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PORTARIA N° 5766/2014  

Designa Pregoeiro e Apoio à Licitação para execução de Pregão 
nas modalidades Presencial e Eletrônico. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Prefeita do Município 
de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1° - Designar o servidor GABRIEL FELIPE CIPRIANI para 
exercer a função de PREGOEIRO do Município de Capanema, a fim de 
contratar bens e/ou serviços nas modalidades Pregão nas formas Presencial e 
Eletrônico. 

Art. 2° - Designar GILSON AMAURI HUBER, VANDA FÁTIMA 
SIGNORI e ARLEI ADAIR BLADT RENNER, para exercer a função de APOIO 
À LICITAÇÃO do Município, 	de Capanema, a fim de dar apoio às Licitações 
para contratar bens ou serviços na modalidade Pregão nas formas Presencial e 
Eletrônico. 

Art. 3° - A presente Portaria entrará em vigor na da data de sua 
publicação, ficando revogada a Portaria 5652/2013. 

Gabinete da Prefeita do Município de Capanema, Estado do 

Vilson 	Borowski 
Secretári de Administração 

Av. Pedro Vidato Perigo! de Souza, 1080 -IPIC7Wo - 85760-000 
Fone:45-3552-1321 - Fax:46-3552f51X. 	ry- 	2 Oljkat4,44 —1,0" 	! jaL: P.. <„,? •••!: 	
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Prefeitura Munici_paC de 
Ca_panema O eF 4 

PREGÃO PRESENCIAL: 071 
	

CAPANEMA, 05/12/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 071 

DE: ALCEU MALDANER — SECRETÁRIO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS 
PARA: LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN — PREFEITA MUNICIPAL 

Senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a competente Autorização para 
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM, VULCANIZAÇÃO, 
CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE 
VEÍCULOS E MÁQUINAS DE CAPANEMA - PR. 

Esta Licitação se faz necessário para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RECAPAGEM, VULCANIZAÇÃO, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DE CAPANEMA - PR. 

O Custo Maximo Global importa em R$ 316.090,22 (Trezentos e Dezesseis 
Mil e Noventa Reais e Vinte e Dois Centavos). 

Cordialmente 

ALCEU MALDANER — 
SECRETÁRIO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro— 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Emitido por: GABRIEL C IPRIAN I, na versão: 5510 b 01/12/201411:32:14 

001. Lote 001 

Unidade 

UN 

UN 

Quantidade 

16,00 

40,00 

Unitário 

1.516,67 

53,33 

TOTAL 

Valor 

24.266,72 

2.133,20 

26.399,92 

Unidade Quantidade Unitário Valor 

UN 16,00 1 416,67 22.666,72 

UN 40,00 53,33 2.133,20 

TOTAL 24.799,92 

Unidade Quantidade Unitário Valor 

UN 4,00 1.320,00 5.280,00 

UN 12,00 53,33 639,96 

TOTAL 5.919,96 

Código Nome 
041745 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU RADIAL 17.5X25" BORRACHUDO 

041746 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU RADIAL 17.5X25" BORRACHUDO 

COM TIP TOP V05 A V10. 

002-Lote 002 

Código Nome 

041747 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU CONVENCIONAL 17.5X25—  BORRACHUDO 

041748 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU CONVENCIONAL 17.5X25" BORRACHUDO 

COM TIP TOP V05 A V10. 

003 Lote 003 

Código Nome 

0_41749 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU RADIAL 14.00X24" 

.._.._ 60 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU RADIAL 14.00X24" COM TIP TOP VO5 

COM TIP TOP V05 A V10 

Código Nome 

041751 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU CONVENCIONAL 14.00X24" 

041752 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU CONVENCIONAL 14.00X24" 

COM TIP TOP V05 A V10 

005 Lote 005 

Unidade Quantidade Unitário Valor 

UN 40,00 1.236,67 49.466,80 

UN 80,00 53,33 4.266,40 

TOTAL 53.733,20 

Código Nome 

041753 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 13.00X24" 

041754 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 13.00X24" COM TIP TOP V05 A V10 

Unidade Quantidade Unitário Valor 
UN 6,00 1.150,00 6.900,00 

UN 20,00 53,33 1.066,60 

TOTAL 7.966,60 

Código Nome 

041755 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 16.00X24" 

041756 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 16.00X24" COM TIP TOP V05 A V10 

Unidade Quantidade Unitário Valor 

UN 2,00 1.833,33 3.666,66 

UN 10,00 53,33 533,30 

TOTAL 4.199,96 

Município de Capanema 
Solicitação 169/2014 
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Solicitação 

   

   

Número 	 Tipo 

169 	Contratação de Serviço 
Emitido em 	 Quantidade de itens 

01/12/2014 	 69 

Solicitante 	  Processo Gerado 

Código 	Nome 
	

Número 

46318-3 ALCEU MALDANER 
	

335/2014 

Local 
Código 	Nora 

262 	Atividades do Depto. Rodoviário 
Órgão 	  Pagamento 	  

Nome 

08 	Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

Entrega 	  
Local 

CONFORME SOLICITAÇÕES 

Forme 

30 DIAS APÓS EMISSÃO 

Prazo 

2 Dias 

Descrição: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RECAPAGEM, VULCANIZAÇÃO, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS 

CAPANEMA — PR 



Valor 

5.853,32 

853,28 

Unitário 

1.463,33 

53,33 

Unidade 	Quantidade 

UN 	 4,00 

UN 	 16,00 

Código Nome 

041759 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 19,5X24" BORRACHUDO 

041760 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 19.5X24" BORRACHUDO 

COM TIP TOP V05 A V10 

Unitário 

660,00 

45,00 

Valor 

5.280,00 

900,00 

Unidade 	Quantidade 

UN 	 8,00 

UN 	 20,00 

Código Nome 

041763 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 12.5/80 X 18" 

041764 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 12.5/80 X18" COM TIP TOP V05 A V10 

COM TIP TOP V.05 A V10 

TOTAL 6.180,00 

011 Lote 011 

Código Nome 

041765 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 750X18" 

041766 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 750X18" COM TIP TOP V05 A V10 

Unitário 

273,33 

43,33 

TOTAL 

Valor 

546,66 

433,30 

979,96 

Unidade 	Quantidade 

UN 	 2,00 

UN 	 10,00 

Código Nome 

041773 SERVIÇO DE RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 10.00/R20" BORRACHUDO 

041774 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 10.00/R20" BORRACHUDO 

Unidade 

UN 

UN 

Quantidade 

50,00 

100,00 

Unitário 

480,00 

50,00 

Valor 

24.000,00 

5.000,00 

Emitido por: GABRIEL C IPRIAN I, na versão: 5510 b 01/12/201411:32:14 

Unitário 

2.696,67 

56,67 

TOTAL 

Valor 

10.786,68 

906,72 

11.693,40 

r402,0400 

Unidade 	Quantidade 

UN 	 4,00 

UN 	 16,00 

Código Nome 

041757 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 23,1X26" 

041758 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 23,1X26" COM TIP TOP V05 A V10 

Município de Capanema 
Solicitação 169/2014 

••007 Lote-007 

008-LOte 008 

F uiplano 
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014 Lote 014 

Código Nome 	 Unidade 	Quantidade 	Unitário 	 Valor 
041771 SERVIÇO DE RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 10.00/R20" 	 UN 	 12,00 	486,67 	5.840,04 
041772 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 10.00/R20" COM TIP TOP VO5 A V10 	 UN 	 30,00 	50,00 	1.500,0 

	

TOTAL 	7.340,04 

015 



Município de Capanema 
Solicitação 169/2014 

#()O5 

Equina: 	
Página3 

COM T1P TOP V05 A V10 

TOTAL 
	

29.000,00 

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor 

041775 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 17.5X25" UN 40,00 340,00 13.600,00 

041776 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 17.5X25" COM TIP TOP V05 A V10 UN 200,00 48,33 9.666,00 

041777 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 17.5X25 UN 200,00 40,00 8.000,00 

TOTAL 31.266,00 

017 Lote 017 

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor 

041778 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 14.00X24" UN 30,00 330,00 9.900,00 

041779 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 14.00X24" COM TIP TOP VO5 A V10 UN 60,00 48,33 2.899,80 

041780 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 14.00X24 UN 60,00 40,00 2.400,00 

TOTAL 15.199,80 

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor 

041781 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 13.00X24" UN 4,00 330,00 1.320,00 

041782 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 13.00X24" COM TIP TOP V05 A V10 UN 10,00 48,33 483,30 

041783 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 13.00X24 UN 10,00 40,00 400,00 

TOTAL 2.203,30 

019 Lote 019 

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor 

041784 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 16.00X24" UN 4,00 363,33 1.453,32 

041785 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 16.00X24" COM TIP TOP V05 A V10 UN 10,00 55,00 550,00 

041786 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 16.00X24 UN 10,00 43,33 433,30 

TOTAL 2.436,62 

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor 

041787 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 23,1X26" UN 4,00 400,00 1.600,00 

041788 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 23,1X26" COM TIP TOP V05 A V10 UN 10,00 58,33 583,30 

1̀89 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 23,1X26 UN 10,00 45,00 450,00 

TOTAL 2.633,30 

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor 

041790 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 19,5X24" UN 6,00 330, 00 1.980,00 

041791 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 19.5X24" COM TIP TOP V05 A V10 UN 15,00 48,33 724,95 

041792 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 19,5X24" UN 15,00 40,00 600,00 

TOTAL 3.304,95 

022" Lote 022'" 

Código Nome 

041793 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 12,5180X18" 

041794 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 12,5/80X18" 

COM 11P TOP V05 A V10 

041795 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 12,5/80X18 

Unidade 	Quantidade 	Unitário 	 Valor 

UN 	 8,00 	173,33 	1 386,64 

UN 	 20,00 	 36,67 	733,40 

UN 	 20,00 	 23,33 	46 

	

TOTAL 	2.586,64 

023 Lote, 023 

Código Nome 
	

Unidade 
	

Quantidade 
	

Unitário 
	

Valor 

041796 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 18.4/15)30" 
	

UN 
	

4,00 
	

340,00 
	

1.360,00 

041797 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 18.4/15X30" 
	

UN 
	

10,00 
	

48,33 
	

483,30 

Emitido por: GABRIEL C IPR IAN I, na versão: 5510 b 
	

01/12/201411:32:14 
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UN 10,00 40,00 400,00 

TOTAL 2.243,30 

Unidade Quantidade Unitário Valor 

UN 8,00 100,00 800,00 

UN 20,00 25,00 500,00 

UN 20,00 15,00 300,00 

TOTAL 1.600,00 

Unidade Quantidade Unitário Valor 

UN 6,00 118,33 709,98 

UN 15,00 30,00 450,00 

UN 15,00 18,33 274,95 

TOTAL 1.434,93 

Unidade Quantidade Unitário Valor 

UN 10,00 156,67 1.566,70 

UN 20,00 32,67 653,40 

UN 20,00 21,00 420,00 

TOTAL 2.640,10 

Unidade Quantidade Unitário Valor 

UN 60,00 156,67 9.400,20 

UN 540,00 32,67 17.641,80 

UN 540,00 21,00 11.340,00 

TOTAL 38.382,00 

Unidade Quantidade Unitário Valor 

UN 4,00 123,33 493,32 

UN 10,00 25,00 250,00 

UN 10,00 15,00 150,00 

TOTAL 893,32 

6.MOST3 

ALCEU MAIDANER 
Secr. Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

COM TIP TOP V05 A V10 

041798 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 18.4/15X30 

Código Nome 

041799 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 750X16" 

041800 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 750X16" COM TIP TOP V05 A V10 

041801 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 750X16 

Código Nome 

041802 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 215/75 R17,5" 

041803 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 215/75 R17,5" 

COM TIP TOP VO5 A V10 

0,11804 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 215/75 R17,5 

Código Nome 

041805 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 10.00/R20" 

041806 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 10.00/R20" COM TIP TOP V05 A V10 

041807 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 10.00/R20 

027 Lote 027 

Código Nome 

041808 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 10.00/20" 

041809 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 10.00/20" COM TIP TOP VO5 A V10 

041810 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 10.00/20" 

028 Lote 028 

Código Nome 

'11 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 750X18" 

.812 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 750X18" COM TIP TOP VO5 A V10 

041813 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 750X18 

Município de Capanema 
Solicitação 169/2014 

... 025 Lote 025 

g 024 Lote-024,'.  
_2 

026 Lote 026 



Município de Capanema - PR 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

(Descrição do Objeto Licitado) 

1. O presente documento apresenta a especificação, quantidade, e valor máximo 

estimado para a licitação, objeto do PREGÃO PRESENCIAL N° 071/2014, bem como 

condições de recebimento, prazo e local de entrega. 

1.1. O Objeto desta licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM, 

VULCANIZAÇÃO, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA 

FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DE CAPANEMA - PR, para execução durante a 

vigência da Ata de Registro de Preços, conforme necessidade do Município, observadas as 

características e demais condições definidas neste edital e seus anexos. 

1.2. A quantidade foi estimada na demanda mensal para um período de 12 (doze) meses. 
LOTE: 1 - Lote 001 
IfentjÇ ódidWAp 

pHd(itO'fáè 
OrlM e do pi::ddi)tdLá. 'ldi-..viO . 	._. tiantidáfg•Oiritnae_' ,Preço ni )Ri'e,o:Tniáxii7oltlOtlál      • 

1 41745 SERVIÇO DE RECAPAGEN16,00 
PNEU RADIAL 17.5X25" 
BORRACHUDO 

UN 1.516,67 24.266,72 

2 41746 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU RADIA 
17.5X25" BORRACHUDO C 
TIP TOP V05 A V10. 

40,00 UN 53,33 2.133,20 

TOTAL 26.399,92 
LOTE: 2 - Lote 002 

, 
ItemCódigo06Noe --,- 

produt4'E, 
do  mproduto/serviço -- 	_. 	, — Quantidade .• 	„" •.- Unidade Prmáximo total ó máximo- 	. Preçomá 

1 41747 SERVIÇO DE RECAPAGEN16,00 
PNEU CONVENCIONAL 
17.5X25"" BORRACHUDO 

UN 1.416,67 22.666,72 

2 41748 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 
CONVENCIONAL 17.5X25" 
BORRACHUDO COM TIP - 
V05 A V10. 

40,00 UN 53,33 2.133,20 

TOTAL 24.799,92 
LOTE: 3 - Lote 003 
TtemCódigo Cr 

produto/s 
Nome do prddlit~id'l Quffitia'al' e Unidade-. . 	_„. 	,.  PreçQrin PreçomaxirnbiMT 

1 41749 SERVIÇO DE RECAPAGEN4,00 
PNEU RADIAL 14.00X24" 

UN 1.320,00 5.280,00 

2 41750 SERVIÇO DE CONSERTO 12,00 UN 53,33 639,96 

Av. Pedro Virieto Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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INTERNO DE PNEU 
RADIAL14.00X24" COM TIF 
V05 COM TIP TOP V05 A \ 

TOTAL 5.919,96 
LOTE: 4 - Lote 004 
ftétIk',5digo 

L ,roni_ito/se 
doNome dci. prOduto/serViçO:: 	, 

L 	-- 	'.- 	, 
UalFi:ã 40nida0e-  
' 

P.rçcni' i3i-eço máximo total 

49.466,80 1 41751 SERVIÇO DE RECAPAGEN40,00 
PNEU CONVENCIONAL 
14.00X24" 

UN 1.236,67 

2 41752 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 
CONVENCIONAL 14.00X24 
COM TIP TOP VO5 A V10 

80,00 UN 53,33 4.266,40 

TOTAL 53.733,20 
LOTE: 5 - Lote 005 
ItèffiÇçcird0 

[x0407;0 
doNome do ri;i101cirviço 	., 

' 
uari id4d -  Unidade.  , Preço" máPtÊço'rriãx¡mo    total 

. 

1 41753 SERVIÇO DE RECAPAGEN6,00 
PNEU 13.00X24" 

UN 1.150,00 6.900,00 

2 41754 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 13.00Y 
COM TIP TOP VO5 A V10 

20,00 UN 53,33 1.066,60 

TOTAL 7.966,60 
LOTE: 6 - Lote 006 .,.., ._. 	. 
IteniCódigodoNóme 

• 

produto/se 

-„,  
do produto/serviço deQUantida Unidade • Préçd:nit''Preço rnáximO"total 

1 41755 SERVIÇO DE RECAPAGEN2,00 
PNEU 16.00X24" 

UN 1.833,33 3.666,66 

2 41756 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 16.00)( 
COM TIP TOP VO5 A V10 

10,00 UN 53,33 533,30 

TOTAL 4.199,96 
LOTE: 7 - Lote 007 
Ifé'CódigbdcAon-le 

produto2ie 
do proddp/Serviço Quantidade Unidade', • lpr4p1, mã'l?,rieço má)dmo total 

1 41757 SERVIÇO DE RECAPAGEN4,00 
PNEU 23,1X26" 

UN 2.696,67 10.786,68 

2 41758 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 23,1X2 
COM TIP TOP V05 A V10 

16,00 UN 56,67 906,72 

TOTAL 11.693,40 
LOTE: 8 - Lote 008 
teu Códigp,AONomë .,..,.,, 

prg04.1tpis€:--  
do 'produto/serviço Quanfriad 

. 
Unidade:: Preço ma Preço: rt- ãkr T,taiifil 

.,   

1 41759 SERVIÇO DE RECAPAGErsi4,00 
PNEU 19,5X24" BORRACH 

UN 1.463,33 5.853,32 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321— Fax:46-3552-1122 
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2 41760 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 19.5X2 
BORRACHUDO COM TIP - 
V05 AVIO 

16,00 UN 53,33 853,28 

TOTAL 6.706,60 

LOTE: 9 - Lote 009 
CatidoNoné 
PI-Pd (ittd/, 

doftdit0Sé0iop -l.. 	éIter Quantidade SM é PreçO má OFOço.niaxido.tofR 

1 41761 SERVIÇO DE RECAPAGEN2,00 
PNEU 18.4/15X30" 

UN 1.566,67 3.133,34 

2 41762 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 18.4/1f 
COM TIP TOP V05 A V10 

16,00 UN 53,33 853,28 

TOTAL 3.986,62 

LOTE: 10 - Lote 010  ,.,.... 

produto/sE 
IferiiC()digdidõNi5fT'igabl5rd-dLitoiseryiM4 •...   

' 
EtWORtálnpnidade 

. 	:, 
,• Pr'eço rti 	)Pl'eçO 

660,00 

rciáXimdtOtArl 
, 	• 	.•';' 

1 41763 SERVIÇO DE RECAPAGEN8,00 
PNEU 12.5/80 X 18" 

UN 5.280,00 

2 41764 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 12.5/8( 
COM TIP TOP V05 A V10 C 
TIP TOP VO5 A V10 

20,00 UN 45,00 900,00 

TOTAL 6.180,00 
LOTE: 11 - Lote 011 

probt6-10 
1%ffiC:4400'09Noi'ne'duPiTodíjto/W0içb , 

- ' 	. 	' 	' 
eiantiifeégNrèra' 

— 	- 
e 

, 	• 
PreçoPrOço MáxirhO' total ••,_. 	- 

1 41765 SERVIÇO DE RECAPAGEN2,00 
PNEU 750X18" 

UN 273,33 546,66 

2 41766 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 750X1i 
COM TIP TOP VO5 A V10 

10,00 UN 43,33 433,30 

TOTAL 979,96 
LOTE: 12 - Lote 012 
Ite-i CWala6MbNdrile 

prOduto/sE 
'dó prodnto/SéNip-o • .  C) Larítidad'é--    Unidade - Preço -Má-  Preod máximo total  . 	•• 	• 	, 	. 	;, 	• 	: 

1 41767 SERVIÇO DE RECAPAGEN20,00 
FRIO DE PNEU 750X16" 
BORRACHUDO 

UN 280,00 5.600,00 

2 41768 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 750X1( 
BORRACHUDO COM TIP - 
V05 A V10 

40,00 UN 43,33 1.733,20 

TOTAL 7.333,20 
LOTE: 13 - Lote 013 
ItemCódigo 

produto/ss 
doNomo'o_04- u ddto-/séy tiçã, .   	.  Va-RtidWO 

,. 	•  
Unidade 

• 
• Preço: rtiáéçp'mrrcitOtal -, 	.• áXi  -  	_J,:•,.. .. 	- 
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1 41769 SERVIÇO DE RECAPAGE%34,00 

FRIO DE PNEU 215/75 R17 
BORRACHUDO 

UN 306,67 10.426,78 

2 41770 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 215/75 
R17,5" BORRACHUDO COE 
TOP VO5 A V10 

60,00 UN 43,33 2.599,80 

TOTAL 13.026,58 

LOTE: 14 - Lote 014 
Itern-Códigó doNome do produto/§erviçà 

produto/c  
Quantidade, 

, 
Unidade , 

. 

UN 

Preço ma;-.Preço máximo total 

1 41771 SERVIÇO DE RECAPAGEN12,00 
FRIO DE PNEU 10.00/R20" 

486,67 5.840,04 

2 41772 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 10.00/f 
COM TIP TOP V05 A V10 

30,00 UN 50,00 1.500,00 

TOTAL 7.340,04 
LOTE: 15 - Lote 015 
Iten-105dião . 	_,- 	doNome 

5 
do produto/serviço 

1- Ã'6040/§E  
Quantidade Unidade. Preço Ma)PreçO 

480,00 

máximo total 

1 41773 SERVIÇO DE RECAPAGEN50,00 
FRIO DE PNEU 10.00/R20" 
BORRACHUDO 

UN 24.000,00 

2 41774 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 10.00/f 
BORRACHUDOCOM TIP Tl 
VO5 A V10 

100,00 UN 50,00 5.000,00 

TOTAL 29.000,00 
LOTE: 16 - Lote 016 
1,temCódigo,doNorne 

prodOM  
do produtb/servrço, ' Qüenfida' Unidade • Pré-ço,rná, Preço Maximd.tdtál 

1 41775 SERVIÇO DE VULCANIZAÇ40,00 
DE PNEU 17.5X25" 

UN 340,00 13.600,00 

2 41776 SERVIÇO DE CONSERTO 
CÂMARA DE PNEU 17.5X2 
COM TIP TOP V05 A V10 

200,00 UN 48,33 9.666,00 

3 41777 SERVIÇO DE MONTAGEM 
DESMONTAGEM DE PNEL 
17.5X25 

200,00 UN 40,00 8.000,00 

TOTAL 31.266,00 
LOTE: 17 - Lote 017 
IternCódigo do 

P!TOOtglag  
Nome do OrodutO/serviço Ifall idcre U ] a e Preço rri ‘Pffidd riWitrtgeffirài 

1 41778 SERVIÇO DE VULCANIZAÇ30,00 
DE PNEU 14.00X24" 

UN 330,00 9.900,00 

2 41779 SERVIÇO DE CONSERTO 
CÂMARA DE PNEU 14.00X 
COM TIP TOP VO5 A V10 

60,00 UN 48,33 2.899,80 
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3 41780 SERVIÇO DE MONTAGEM 

DESMONTAGEM DE PNEL 
14.00X24 

60,00 UN 40,00 2.400,00 

TOTAL 15.199,80 
LOTE: 18 - Lote 018 

I='éço .mai 	, fiPrèçi'rriárx imo:totaf o ..,   
- 

Iten-~ão 
produto/s 

d•Nomei 
- 

do proditerviiço Quantidade Liniade. d 

1 41781 SERVIÇO DE VULCANIZAI4,00 
DE PNEU 13.00X24" 

UN 330,00 1.320,00 

2 41782 SERVIÇO DE CONSERTO 
CÂMARA DE PNEU 13.00X 
COM TIP TOP VO5 A V10 

10,00 UN 48,33 483,30 

3 41783 SERVIÇO DE MONTAGEM 
DESMONTAGEM DE PNE 
13.00X24 

10,00 UN 40,00 400,00 

TOTAL 2.203,30 

LOTE: 19 - Lote 019  
ItemCódigo 

0)-i:00É4ise 
dbflOme do produto/serviçoproduto/serviço_ Qiianlida de ---, O fdad

, 	
e-:ço.rria PreP d reçp hi a 	ini 	total 

1 41784 SERVIÇO DE VULCANIZAÇ4,00 
DE PNEU 16.00X24" 

UN 363,33 1.453,32 

2 41785 SERVIÇO DE CONSERTO 
CÂMARA DE PNEU 16.00X 
COM TIP TOP VO5 A V10 

10,00 UN 55,00 550,00 

3 41786 SERVIÇO DE MONTAGEM 
DESMONTAGEM DE PNEL 
16.00X24 

10,00 UN 43,33 433,30 

TOTAL 2.436,62 
LOTE: 20 - Lote 020 
IterlrGódi0o-doNome 

golgto/v 
do produt6/seryiçO• Quantidade , int 	'de _,,,. 	,1 co- á)Pi-ëço Pre 	ri 

,,,,  
[TE-1>cir-hd 	bl,..-0 

1 41787 SERVIÇO DE VULCANIZAÇ4,00 
DE PNEU 23,1X26" 

UN 400,00 1.600,00 

2 41788 SERVIÇO DE CONSERTO 
CÂMARA DE PNEU 23,1X2 
COM TIP TOP VO5 A V10 

10,00 UN 58,33 583,30 

3 41789 SERVIÇO DE MONTAGEM 
DESMONTAGEM DE PNEL 
23,1X26 

10,00 UN 45,00 450,00 

TOTAL 2.633,30 
LOTE: 21 - Lote 021 
0050:ôdïgó, c;) Nome     do 'prociia6/ã AO_ 

•  
pítpdy'Xo/se  

QiWtia'a ã 
 - 	. 	• 	, 	:•,..: ISA de::  ,• Pré;:ifiãrf.féçó'r-Wiff6S3tall 

•     

1 41790 SERVIÇO DE VULCANIZAÇ6,00 
DE PNEU 19,5X24" 

UN 330,00 1.980,00 

2 41791 SERVIÇO DE CONSERTO 
CÂMARA DE PNEU 19.5X2 
COM TIP TOP VO5 A V10 

15,00 UN 48,33 724,95 
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3 41792 SERVIÇO DE MONTAGEM 

DESMONTAGEM DE PNEL 
19,5X24" 

15,00 UN 40,00 600,00 

TOTAL 3.304,95 
LOTE: 22 - Lote 022 
IterhQegdp 

000/sE 
doNome do produto/serviço Quartidadyni'dade _ Pre0 máPreço,máxirrlo MOI • ._._ 	. 	, 

1 41793 SERVIÇO DE VULCANIZAÇ8,00 
DE PNEU 12,5/80X18" 

UN 173,33 1.386,64 

2 41794 SERVIÇO DE CONSERTO 
CÂMARA DE PNEU 
12,5/80X18"COM TIP TOP N 
V10 

20,00 UN 36,67 733,40 

3 41795 SERVIÇO DE MONTAGEM 
DESMONTAGEM DE PNEL 
12,5/80X18 

20,00 UN 23,33 466,60 

TOTAL 2.586,64 
LOTE: 23 - Lote 023 

produto/SE 
ItemÇádráSb:doNoMdO'prodytO/serv .,. gt.witidádj'Unic.Jade' 

- . 	. 
Prço•má)Preço .._ `mãototal im. 

•
   

1 41796 SERVIÇO DE VULCANIZAÇ4,00 
DE PNEU 18.4/15X30" 

UN 340,00 1.360,00 

2 41797 SERVIÇO DE CONSERTO 
CÂMARA DE PNEU 18.4/15 
COM TIP TOP V05 A V10 

10,00 UN 48,33 483,30 

3 41798 SERVIÇO DE MONTAGEM 
DESMONTAGEM DE PNEL 
18.4/15X30 

10,00 UN 40,00 400,00 

TOTAL 2.243,30 
LOTE: 24 - Lote 024 
I emáSdi 

prddLit$M 
oNàme do.produto/serviço 

• 
QféViiteJ 
,'-,, 	,- 

Unidade 
r; 	. 	, 

Preço. má, 
' 	' 

Preço máximo total . 	. 

1 41799 SERVIÇO DE VULCANIZAÇ8,00 
DE PNEU 750X16" 

UN 100,00 800,00 

2 41800 SERVIÇO DE CONSERTO 
CÂMARA DE PNEU 750X1E 
COM TIP TOP VO5 A V10 

20,00 UN 25,00 500,00 

3 41801 SERVIÇO DE MONTAGEM 
DESMONTAGEM DE PNEL 
750X16 

20,00 UN 15,00 300,00 

TOTAL 1.600,00 
LOTE: 25 - Lote 025 
IternC,ódijo doNome do p'rodutoiárviço • 

produto/se  
Quand: á' e U,ntéltiáde „ PreçO.MasPreçorrá~to à't 

1 41802 -SERVIÇO DE VULCANIZAÇ6,00 
DE PNEU 215/75 R17,5" 

UN 118,33 709,98 

2 41803 SERVIÇO DE CONSERTO 
CÂMARA DE PNEU 215/75 

15,00 UN 30,00 450,00 
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R17,5" COM TIP TOP V05 , 

3 41804 SERVIÇO DE MONTAGEM 
DESMONTAGEM DE PNEL 
215/75 R17,5 

15,00 UN 18,33 274,95 

TOTAL 1.434,93 

LOTE: 26 - Lote 026 

produto/sE 
(;)10ntida"610'ffidade.--, PreçO ma:Preço máximototM, 

,- 
IfeYnCódigoidáNdri-gdOprociuto/seido: 

SERVIÇO DE VULCANIZAÇ-10,00 
DE PNEU 10.00/R20" 

1 41805 UN 156,67 1.566,70 

2 41806 SERVIÇO DE CONSERTO 
CÂMARA DE PNEU 10.00/F 
COM TIP TOP VO5 A V10 

20,00 UN 32,67 653,40 

3 41807 SERVIÇO DE MONTAGEM 
DESMONTAGEM DE PNEL 
10.00/R20 

20,00 UN 21,00 420,00 

TOTAL 2.640,10 
LOTE: 27 - Lote 027 
Itera 1 Cód ig g doNorne 

produto/s€ 
do produto/se.ryid 	. Quantidade IJII,Offe Preço maPreçornáxin)O total 

1 41808 SERVIÇO DE VULCANIZAÇ60,00 
DE PNEU 10.00/20" 

UN 156,67 9.400,20 

2 41809 SERVIÇO DE CONSERTO 
CÂMARA DE PNEU 10.00/2 
COM TIP TOP VO5 A V10 

540,00 UN 32,67 17.641,80 

3 41810 SERVIÇO DE MONTAGEM 
DESMONTAGEM DE PNEL 
10.00/20" 

540,00 UN 21,00 11.340,00 

TOTAL 38.382,00 
LOTE: 28 - Lote 028 
I te ffi  pLri:),,,:á(ef,,,,o,  Nome    . .09 pro.d.utO/s,eívi,çd,  , uanut.ita e- Unidade'; PreçO'máPr.e.ço:rnáx0),áçi 0_ 

1 41811 SERVIÇO DE VULCANIZAÇ4,00 
DE PNEU 750X18" 

UN 123,33 493,32 

2 41812 SERVIÇO DE CONSERTO 
CÂMARA DE PNEU 750X1 
COM TIP TOP V05 A V10 

10,00 UN 25,00 250,00 

3 41813 SERVIÇO DE MONTAGEM 
DESMONTAGEM DE PNEL 
750X18 

10,00 UN 15,00 150,00 

TOTAL 893,32 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1. A licitação se faz necessário, pois o Município necessita constantes reparos nos pneus 

de seus veículos e máquinas, devido ao fluxo intenso e às condições dos terrenos que 

estes operam. 
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2.2. As quantidades foram definidas mediante levantamento feito pela Secretaria de 

Viação, Obras e Serviços Urbanos, baseado nas quantidades contratadas em 2013. 

2.3. Justifica-se a divisão desta licitação por lotes, pois os serviços descritos sejam feitos 

em conjunto, ou seja, se completam, não sendo possível executar um tipo de serviço sem 

antes a execução do outro. 

3. PRAZO E LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

3.1. A empresa vencedora deverá começar a prestar os serviços imediatamente após a 

assinatura da Ata de Registro de Preços. 

4. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

4.1. A CONTRATADA deverá coletar os materiais para o início da prestação dos serviços 

em até 24 (vinte e quatro) horas mediante solicitação da Secretaria Municipal de Viação, 

Obras e Serviços Urbanos, após elaboração de um requerimento; 

4.1.1. A empresa fica obrigada a prestar os serviços solicitados nos termos previstos no 

requerimento, desde que este seja enviado até o dia anterior a data da efetiva prestação, 

em horário comercial. 

4.1.1.1. O requerimento poderá ser encaminhado via e-mail, fac-símile ou outro meio 

ajustado pelas partes. 

4.2. A empresa deverá entregar os materiais com os serviços executados em até 48 

(quarenta e oito) horas após a coleta destes. 

4.3. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Identificação dos materiais a serem reparados; 

b) Local onde se encontram os materiais; 

c) Prazo para coleta e entrega dos materiais; 

d) Quantidade dos materiais a serem reparados; 

e) Assinatura do Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos. 

4.3.1. O requerimento será entregue à CONTRATADA pelo Secretário de Viação, Obras e 

Serviços Urbanos, após a autorização do Departamento de Compras do Município. 

4.4. A CONTRATADA deverá coletar os materiais e executar os serviços com seus 

próprios veículos, suas próprias ferramentas, e com seus próprios funcionários, ficando 

sob sua inteira responsabilidade sobre qualquer acidente que porventura acontecer com 

seus funcionários e equipamentos, durante a execução dos serviços. 

4.5. Os serviços ora contratados não poderão ser subcontratados a terceiros. 

4.6. Todos os requerimentos de prestação de serviços, provenientes da Secretaria 

Participante da Ata de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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5.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

5.1.1. Executar os serviços em perfeitas condições, na forma, no prazo e no local 

discriminado no requerimento apresentado pela Secretaria de Viação, Obras e Serviços 

Urbanos; 

5.1.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

5.1.1.2. Este dever implica na obrigação da CONTRATADA de, a critério da 

Administração, substituir os profissionais que não estejam atendendo as expectativas da 

municipalidade;  

5.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto da presente licitação; 

5.1.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento 

do prazo previsto, com a devida comprovação; 

5.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

5.1.5. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

5.1.6. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,  

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,  

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 

dos serviços;  

5.1.7. A CONTRATADA deverá atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais e de responsabilidade civil; deverá manter durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições 

exigidas na Lei Licitatória.  

5.1.8. A CONTRATADA é obrigada a substituir o profissional que não está 

desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração.  

5.1.9. A CONTRATADA deverá fornecer todos os motoristas, diesel, veículos, além de 

realizar a manutenção destes para a boa execução do objeto, sendo obrigada a substituí-

lo caso estejam em condições precárias que põem em risco a segurança de todas as 

pessoas envolvidas com a execução dos serviços;  

5.1.10. Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da CONTRATADA todos os ônus 

com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários 

e veículos.  

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
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6.1.1. Receber provisoriamente o serviço, disponibilizando local, data e horário; 

6.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos; 

6.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através 

de servidor especialmente designado; 

6.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

7.1. A contratada é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

7.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de 

Preços. 

8. DA FISCALIZAÇÃO 

8.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 

da conformidade da execução dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de 

forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um 

representante da Administração, especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da 

Lei n° 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto n° 2.271, de 1997. 

8.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

8.3. A verificação da adequação da execução dos serviços deverá ser realizada com base 

nos critérios previstos no Termo de Referência e especificações do objeto contratual. 

8.4. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 

instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, 

quando for o caso: 

a) os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos 

de execução e da qualidade demandada; 

b)os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação 

profissional exigidas; 

c)a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 

d)a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 

e)o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 

Da satisfação do público usuário. 

8.5. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade do serviço, deverá comunicar à 

autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 
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efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais 

previstos no § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.6. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel 

cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando 

for o caso, conforme o disposto nos §§ r e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.7. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela 

CONTRATADA, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, 

ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e 

na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos 

artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.8. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

Capanema, 05/12/2014. 

RESPONSÁVEL PELA SOLICITAÇÃO E 

ESTIMATIVA 

AUTORIZAÇÃO 

Li 	amir Maria de Lara Denãfffin 

Prefeita Municipal 

Av. Pedro Viriato Parigof de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM, VULCANIZAÇÃO, CONSERTOMONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA 

FROTA DE VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 	 t 	„ti 

C.t1/C\ 	‘"'. 

MODAUDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP) 	
,.,: (.\ 

ire  
	gl 

PRAZO DE EXECUÇÃO: EM ATÉ 02 DIAS ÚTEIS APÓS A SOUCITAÇÃO DA SECRETARIA. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS A EMISSÃO DA NOTA FISCAL 

VAUDADE: 12 MESES 

FORNECEDORES 

ITEM DESCRIÇÃO UN. QTDE. 

COMÉRCIO DE 
PNEUS SCOPEL 

LTDA. ME 

RECAPADORA 

PARDAL LTDA. ME 

AL STACZWSKI & 

FILHO LTDA. ME 
MÉDIA TOTAL 

1 

2 

1 

2 

1 

2 

1 

2 

1 

2 

1 

2 

1 

2 

1 

2 

1 

2 

LOTE 01 

41745 - SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU RADIAL 17.5X25" 

BORRACHUDO 
UN 16 1.450,00 1.500,00 1.600,00 1.516,67 24.266,67 

41746 - SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU RADIAL 

17.5X25" BORRACHUDO COM TIP TOP VO5 A V10. 
UN 40 75,00 40,00 45,00 53,33 2.133,33 

LOTE 02 

41747 - SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU CONVENCIONAL 

17.5X25" BORRACHUDO 
UN 16 1.250,00 1.450,00 1.550,00 1.416,67 22.666,67 

41748 	- 	SERVIÇO 	DE 	CONSERTO 	INTERNO 	DE 	PNEU 

CONVENCIONAL 17.5X25" BORRACHUDO COM TIP TOP VO5 A 

V10. 

UN 40 75,00 40,00 45,00 53,33 2.133,33 

LOTE 03 

41749 - SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU RADIAL 14.00X24" UN 4 1.300,00 1.280,00 1.380,00 1.320,00 5.280,00 

41750 - SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU RADIAL 

14.00X24" COM TIP TOP VOS AVIO 
UN 12 75,00 40,00 45,00 53,33 640,00 

LOTE 04 

41751 - SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU CONVENCIONAL 

14.00%24" 
UN 40 1.050,00 1.280,00 1.380,00 1.236,67 49.466,67 

41752 - 	SERVIÇO 	DE 	CONSERTO 	INTERNO 	DE 	PNEU 
CONVENCIONAL 14.00X24" COM TIP TOP VOS A V10 

UN 80 75,00 40,00 45,00 53,33 4.266,67 

LOTE 05 

41753 - SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 13.00X24" UN 6 950,00 1.200,00 1.300,00 1.150,00 6.900,00 

41754 - SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 13.00X24" 

COM TIP TOP VO5 A V10 
UN 20 75,00 40,00 45,00 53,33 1.066,67 

LOTE 06 

41755 - SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 16.00X24" UN 2 2.000,00 1.700,00 1.800,00 1.833,33 3.666,67 

41756 - SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 16.00X24" 

COM TIP TOP VOS A V10 

,.. 

UN 10 75,00 40,00 45,00 53,33 533,33 

LOTE 07 

41757 - SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 23,1X26" UN 4 2.600,00 2.700,00 2.790,00 2.696,67 10.786,67 

41758 - SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 23,1X26" 

COM TIP TOP VOS A V10 
UN 16 75,00 40,00 55,00 56,67 906,67 

LOTE 08 

41759 - SERVIÇO 	DE 	RECAPAGEM 	DE 	PNEU 	19,5%24" 
BORRACHUDO 

UN 4 1.300,00 1.495,00 1.595,00 1.463,33 5.853,33 

41760 - SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 19.5X24" 

BORRACHUDO COM TIP TOP VO5 A V10 
UN 16 75,00 40,00 45,00 53,33 853,33 

LOTE 09 

41761 - SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 18.4/15X30" UN 2 1.400,00 1.600,00 1.700,00 1.566,67 3.133,33 

41762 	- 	SERVIÇO 	DE 	CONSERTO 	INTERNO 	DE 	PNEU 
18.4/15X30" COM TIP TOP VOS A V10 

UN 16 75,00 40,00 45,00 53,33 853,33 

LOTE 10 



1 

3 

41763 - SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 12.5/80 X 18" UN 8 500,00 690,00 790,00 660,00 5.280,00 

41764 - SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 12.5/80 

X18" COM TIP TOP V05 A V10 
UN 20 75,00 25,00 35,00 45,00 900,00 

LOTE 11 

41765 - SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 750X18" UN 2 220,00 250,00 350,00 273,33 546,67 

41766 - SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 750018" 

COM TIP TOP V05 A V10 
UN 10 75,00 20,00 35,00 43,33 433,33 

LOTE 12 

41767 - SERVIÇO DE RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 750X16" 

BORRACHUDO 
UN 20 260,00 240,00 340,00 280,00 5.600,00 

41768 - SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 750X16" 

BORRACHUDO COM TIP TOP V05 A V10 
UN 40 75,00 20,00 35,00 43,33 1.733,33 

LOTE 13 

41769 - SERVIÇO DE RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 215/75 

R17,5" BORRACHUDO 
UN 34 280,00 320,00 320,00 306,67 10.426,67 

41770 - SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 215/75 

R17,5" BORRACHUDO COM TIP TOP VOS A V10 
UN 60 75,00 20,00 35,00 43,33 2.600,00 

LOTE 14 

41771 - SERVIÇO DE RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 10.00/R20" UN 12 440,00 460,00 560,00 486,67 5.840,00 

41772 - SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 10.00/R20" 

COM TIP TOP V05 A V10 
UN 30 75,00 30,00 45,00 50,00 1.500,00 

LOTE 15 

41773 - SERVIÇO DE RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 10.00/R20" 

BORRACHUDO 
UN 50 460,00 440,00 540,00 480,00 24.000,00 

41774 - SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 10.00/R20" 

BORRACHUDO COM TIP TOP VOS A V10 
UN 100 75,00 30,00 45,00 50,00 5.000,00 

LOTE 16 

41775 - SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 17.5025" UN 40 380,00 300,00 340,00 340,00 13.600,00 

41776 - SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 

17.5X25" COM TIP TOP VOS A V10. 
UN 200 60,00 30,00 55,00 48,33 9.666,67 

41777 - SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 

17.5X25 
UN 200 30,00 45,00 45,00 40,00 8.000,00 

LOTE 17 

41778 - SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 14.00X24" UN 30 350,00 300,00 340,00 330,00 9.900,00 

41779 - SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 

14.00X24" COM TIP TOP VOS A V10 
UN 60 60,00 30,00 55,00 48,33 2.900,00 

41780 - SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 

14.00X24 
UN 60 30,00 45,00 45,00 40,00 2.400,00 

LOTE 18 

41781 - SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 13.00X24" UN 4 350,00 300,00 340,00 330,00 1.320,00 

41782 - SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 

13.00X24" COM TIP TOP VOS A VIO 
UN 10 60,00 30,00 55,00 48,33 483,33 

41783 - SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 

13.00X24 
UN 10 30,00 45,00 45,00 40,00 400,00 

LOTE 19 

41784 - SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 16.00X24" UN 4 450,00 300,00 340,00 363,33 1.453,33 

41785 - SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 

16.00X24" COM TIP TOP VOS A VIO 
UN 10 80,00 30,00 55,00 55,00 550,00 

41786 - SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 

16.00X24 
UN 10 40,00 45,00 45,00 43,33 433,33 

LOTE 20 

41787 - SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 23,1X26" UN 4 450,00 350,00 400,00 400,00 1.600,00 

41788 - SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 

23,1X26" COM TIP TOP VO5 A V10 
UN 10 80,00 30,00 65,00 58,33 583,33 

41789 - SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 

23,1)(26 
UN 10 40,00 40,00 55,00 45,00 450,00 

1 

2 

3 

2 

3 



LOTE 21 

41790- SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 19,5X24" UN 6 350,00 300,00 340,00 330,00 1.980,00 

41791 - SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 

19.5X24" COM TIP TOP VOS A VIO 
UN 15 60,00 30,00 55,00 48,33 725,00 

41792 - SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 

19,5024" 
UN 15 30,00 45,00 45,00 40,00 600,00 

LOTE 22 

41793 - SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 12,5/80X18" UN 8 1.50,00 150,00 220,00 173,33 1.386,67 

41794 - SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 

12,5/80X18" COM TIP TOP VOS A V10 
UN 20 40,00 25,00 45,00 36,67 733,33 

41795 - SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 

12,5/80X18 
UN 20 20,00 15,00 35,00 23,33 466,67 

LOTE 23 

41796 - SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 18.4/15X30" UN 4 380,00 300,00 340,00 340,00 1.360,00 

41797 - SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 

18.4/15X30" COM TIP TOP VOS A V10 
UN 10 60,00 30,00 55,00 48,33 483,33 

41798 - SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 

18.4/15X30" 
UN 10 30,00 45,00 45,00 40,00 400,00 

LOTE 24 

41799 - SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 750X16" UN 8 80,00 90,00 130,00 100,00 800,00 

41800 - SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 

750X16" COM TIP TOP VOS A V10 
UN 20 20,00 20,00 35,00 25,00 500,00 

41801- SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 

750X16 
UN 20 10,00 15,00 20,00 15,00 300,00 

LOTE 25 

41802- SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 215/75 R17,5" UN 6 95,00 130,00 130,00 118,33 710,00 

41803 - SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 215/75 

R1.7,5" COM TIP TOP VO5 A V10 
UN 15 20,00 30,00 40,00 30,00 450,00 

41804 - SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 

215/75 R17,5 
UN 15 10,00 15,00 30,00 18,33 275,00 

LOTE 26 

41805 - SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 10.00/820" UN 10 140,00 140,00 190,00 156,67 1.566,67 

41806 - SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 

10.00/R20" COM TIP TOP VOS A V10 
UN 20 38,00 25,00 35,00 32,67 653,33 

41807 - SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 

10.00/Ft20 
UN 20 18,00 15,00 30,00 21,00 420,00 

LOTE 27 

41808- SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 10.00/20" UN 60 140,00 140,00 190,00 156,67 9.400,00 

41809 - SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 

10.00/20" COM TIP TOP VOS A 1/10 
UN 540 38,00 25,00 35,00 32,67 17.640,00 

41810 - SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 

10.00/20" 
UN 540 18,00 15,00 30,00 21,00 11.340,00 

LOTE 28 

41811 - SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 750X18" UN 4 150,00 90,00 130,00 123,33 493,33 

41812 - SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 

750318" COM TIP TOP VOS A V10 
UN 10 20,00 20,00 35,00 25,00 250,00 

41813 - SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 

750%18 
UN 10 10,00 15,00 20,00 15,00 150,00 

1 

2 

3 

1 

2 

3 

1 

2 

3 

1 

2 

3 

2 

3 

2 

3 

1 

2 

3 

R$ 316.090,00 
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ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL:  RECAPADORA PARDAL LTDA 

CNPJ:01.620.769/0001-75 	E-MAIL: recapadorapardal@grnailcorn  

ENDEREÇO:. PR. 180 KM 04  

COMPLEMENTO: 	 

TELEFONE:  (46) 35244288  

CIDADE:  FRANCISCO BELTRÃO  

BAIRRO: ÁGUA BRANCA  

CONTATO: ALTAIR R. GUINDANI ( PARDAL)  

UF: PR 

ORÇAMENTO PARA REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

RECAPAGEM, VULCANIZAÇÃO, CONSERTO E MONTAGEM E DESMONTAGEM 

DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

- MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 

- PRAZO DE ENTREGA: EM ATÉ 02 (DOIS) DIAS APÓS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA. RESPONSÁVEL. 

- PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DOS OBJETOS E NOTAS FISCAIS. 

- VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 

PRODUTO UNID QUANT VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

LOTE 01 
SERVIÇO DE 	RECAPAGEM 	DE PNEU 	RADIAL 
17.5X25" BORRACHUDO 

UN 16 1.500,00 

SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU RADIAL 
17.5X25" BORRACHUDO COM TIP TOP V05 A V10. 

UN 40 40,00 

LOTE 02 
SERVIÇO 	DE 	RECAPAGEM 	DE 	PNEU 
CONVENCIONAL 17.5X25" BORRACHUDO 

UN 16 1.450,00 

SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 
CONVENCIONAL 17.5X25" BORRACHUDO COM TIP 
TOP V05 A V10. 

UN 40 40,00 

LOTE 03 
SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU RADIAL 
14.00X24" 

UN 04 1280,00 



HO 2 

SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU RADIAL 
14.00X24" COM TIP TOP VOS A V10 

UN 12 40,00 

LOTE 04 
SERVIÇO 	DE 	RECAPAGEM 	DE 	PNEU 
CONVENCIONAL 14.00X24" 

UN 40 1.280,00 

SERVIÇO 	DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 

CONVENCIONAL 14.00X24" COM TIP TOP V05 A 
V10 

UN 80 40,00 

LOTE 05 
SERVIÇO DE RECAPAGEM DE.  PNEU 13.00X24" UN 06 1.200,00 

SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 
13.00X24" COM TIP TOP VOS A V10 

UN 20 40,00 

LOTE 06 
SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 16.00X24" UN 02 1.700,00 

SERVIÇO 	DE CONSERTO INTERNO 	DE PNEU 
16.00X24" COM TIP TOP V05 A V10 

UN 10 40,00 

LOTE 07 
SERVIÇO DERECAPAGEM DE PNEU 23,1X26" UN 04 2.700,00 

SERVIÇO 	DE CONSERTO 	INTERNO DE PNEU 
23,1X26" COM TIP T()P V05 A V10 

UN 16 40,00 

LOTE 08 
SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 19,5X24" 
BORRACHUDO 

UN 04 1A95,00 

SERVIÇO 	DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 
19.5X24" BORRACHUDO COM TIP TOP V05 A V10 

UN 16 40,00 

LOTE 09 
SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 18.4/15X30" UN 02 1.600,00 
SERVIÇO 	DE CONSERTO 	INTERNO DE PNEU 
18.4/15X30" COM TIP TOP VOS A V10 

UN 16 40,00 

LOTE 10 
SERVIÇO DE RECAPAGEM DE. PNEU 12.5/80 X 18" UN 8 690;00 
SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 
12.5/80 X 18°  COM TIP TOP VO5 A V10 

UN 20 25,00 

LOTE 11 
SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 750X18" UN 02 250,00 
SERVIÇO 	DE CONSERTO 	INTERNO DE PNEU 
750X18" COM TIP TOP V05 A V10 

UN 10 20,00 

LOTE 12 
SERVIÇO DE RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 
750X16" BORRACHUDO 

UN 20 240,00 

SERVIÇO 	DE CONSERTO INTERNO. DE PNEU 
750X16" BORRACHUDO COM TIP TOP V05 A V10 

UN 40 20,00 

LOTE 13 
SERVIÇO DE RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 215/75 
R17,5" BORRACHUDO 

UN 34 320,00 

SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 215/75 
R17,5" BORRACHUDO COM TIP TOP VOS A V10 

UN 60 20,00 



LOTE 14 
SERVIÇO DE RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 
10.00/R20" 

UN 12 460,00 

SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 
10.00/R20" COM TIP TOP RAC 42 A 50 

UN 30 30,00 

LOTE 15 
SERVIÇO DE RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 
10.00X20" BORRACHUDO 

UN 50 440,00 

SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU UN 100 30,00 
10.00X20 BORRACHUDO COM TIP TOP V05 ;A V10 

LOTE 16 
SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 17.5X25" UN 40 300,00 

       

       

       

       

       

       

SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU UN 

17.5X25" COM TIP TOP VOS A V10. 

200 

 

30,00 

  

     

SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE UN 

PNEU 17.5X25 

200 

 

45,00 

  

       

       

LOTE .17 

      

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 14.00X24" UN 30 300,00 

SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU UN 

14.00X24" COM TIP TOP V05 A V10 

60 30,00 

SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE UN 

PNEU 14.00X24 

LOTE 18 

60 45,00 

SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 13.00X24" UN 04 300,00 

SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU UN 

13.00X24" COM TIP TOP VOS A V10 

10 30,00 

SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE UN 

PNEU 13:00X24 

LOTE 19 

10 45,00, 

SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 16.00X24" UN 04 300,00 

SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU UN 

16.00X24" COM TIP TOP VOS A V10 

10 30,00 

SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE UN 

PNEU 16.00X24 

10 45,00 

LOTE 20 
SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 23,1X26" 

SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 

23,1X26" COM TIP TOP V05 A V10 

SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 

PNEU 23,1X26 
UN 

UN 

UN 

04 

10 

10 

40, 

30,00 

350,00 

LOTE 21 



SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 19,5X24" UN 06 300,00 

SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 

19.5X24" COM TIP TOP V05 A VW 

UN 15 30,00 

SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 

PNEU 19,5X24" 

UN 15 45,00 

LOTE 22 

SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 12,5/80X18" UN.  08 150,00 

SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 

12,5/80X18" COM TIP TOP V05 A V10 

UN 20 25,00 

SERVIÇO DE MONTAGEM É DESMONTAGEM DE 

PNEU 12,5/80X18 

UN 20 15,00 

LOTE 23 

SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 18.4/15X30" UN 04 300,00.  

SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 

18.4/15X30" COM TIP TOP V05 A V1.0 

UN 10 30,00 

SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 

PNEU 18.4/15X30" 

UN 10 45,00.  

LOTE 24 

SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 750X16" UN 08 90, 

SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 

750X16" COM TIP TOP VOS A V10 

UN 20 20,00 

SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 

PNEU 750X16 

UN 20 15,00 

LOTE 25 

SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 215/75 

R17,5" 

UN 06 130,00 

SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 

215/75 R17,5" COM TIP TOP VO5 A V10 

UN 15 30,00 

SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 

PNEU 215/75 R175 

UN 15 15,00 

LOTE 26 

SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 10.00/R20" UN 10 

SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 

10.00/R20" COM TIP TOP VOS A V10 

UN 20 25,00 

SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 

PNEU 10.00/R20 

UN 20 15,00 

LOTE 27 

SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 10.00/20" UN 60 oo 
SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 

10.00/20" COM TIP TOP V05 A V10 

UN 540 25,00 

SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 

PNEU 10.00-20 
UN 540 15,00 

É I I 
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LOTE 28 
SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 750X18""  UN 04 90,00 

SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 

750X18" COM TIP TOP V05 AVIO 

UN 10 20,00 

SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 

PNEU 750X18 

UN 10 15,00 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA O 

MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, CARIMBADO,  E 

ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

r01.620.769/0001-751  
RECAPADORA PARDAL 
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ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: COMÉRCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA 

CNPJ:82.425.356/0001-31 E-MAIL: pneusscopel@hotmail.com.br  

ENDEREÇO: AVENIDA BRASIL - 585 

COMPLEMENTO: SALA 	BAIRRO:CENTRO 

TELEFONE: 46-35631651 	CONTATO: EVANDRO LUIZ SCOPEL 

CIDADE: SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE UF: PR 

ORÇAMENTO PARA REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

RECAPAGEM, VULCANIZAÇÃO, CONSERTO E MONTAGEM E DESMONTAGEM 

DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

- MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 

- PRAZO DE ENTREGA: EM ATÉ 02 (DOIS) DIAS APÓS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

- PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DOS OBJETOS E NOTAS FISCAIS. 

- VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 

PRODUTO 
UNID 	I QUANT VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

LOTE 01 
SERVIÇO 	DE 	RECAPAGEM 	DE 	PNEU 	RADIAL 

17.5X25" BORRACHUDO 

UN 16 1.450,00 23.200,00 

SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE. PNEU RADIAL 
17.5X25" BORRACHUDO COM TIP TOP VOS A V10. 

UN 40 75,00 3.000,00 

LOTE 02 
SERVIÇO 	DE 	RECAPAGEM 	DE 	PNEU 

CONVENCIONAL 17.5X25" BORRACHUDO 

UN 16 1.250,00 20.000,00 

SERVIÇO 	DE 	CONSERTO 	INTERNO 	DE 	PNEU 

CONVENCIONAL 17.5X25" BORRACHUDO COM TIP 

TOP V05 A V10. 

UN 40 75,00 3.000,00 

LOTE 03 
SERVIÇO 	DE 	RECAPAGEM 	DE 	PNEU 	RADIAL UN 04 1.300,00 5.200,00 

1112zJÁ 

25.356/0001.3 ,J./ 
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SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU RADIAL 

14.00X24" COM TIP TOP V05 A V10 

UN 12 75,00 900,00 

LOTE 04 

SERVIÇO 	DE 	RECAPAGEM 	DE 	PNEU 

CONVENCIONAL 14.00X24" 

UN 40 1.050,00 42.000,00 

SERVIÇO 	DE 	CONSERTO 	INTERNO 	DE 	PNEU 

CONVENCIONAL 14.00X24" COM TIP TOP V05 A 

V10 

UN 80 75,00 6.000,00 

LOTE 05 
SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 13.00X24" UN 06 950,00 5.700,00 

SERVIÇO 	DE 	CONSERTO 	INTERNO 	DE 	PNEU 

13.00X24" COM TIP TOP VO5 A V10 

UN 20 75,00 1.500,00 

LOTE 06 
SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 16.00X24" UN 02 2.000,00 4.000,00 

SERVIÇO 	DE 	CONSERTO 	INTERNO 	DE 	PNEU 

16.00X24" COM TIP TOP V05 A V10 

LOTE 07 

UN 10 75,00 750,00 

SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 23,1X26" UN 04 2.600,00 10.400,00 

SERVIÇO 	DE 	CONSERTO 	INTERNO 	DE 	PNEU 

23,1X26" COM TIP TOP Vó5 A V10 

UN 16 75,00 1.200,00 

LOTE 08 
SERVIÇO DE RECAPAGEM 	DE PNEU 19,5X24" 

BORRACHUDO 

UN 04 1.300,00 5.200,00 

SERVIÇO 	DE 	CONSERTO 	INTERNO 	DE 	PNEU 

19.5X24" BORRACHUDO COM TIP TOP VO5 AVIO 

UN 16 75,00 1.200,00 

LOTE 09 
SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 18.4/15X30" UN 02 1.400,00 2.800,00 

SERVIÇO 	DE 	CONSERTO 	INTERNO 	DE 	PNEU 

18.4/15X30" COM TIP TOP VOS A V10 

UN 16 
..  

75,00 1.200,00 

LOTE 10 
SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 12.5/80 X 18" UN 

UN 

08 500,00 4.000,00 

1.500,00 	-- SERVIÇO 	DE 	CONSERTO 	INTERNO 	DE 	PNEU 

12.5/80 X 18" COM TIP TOP VOS A V10 

20 75,00 

LOTE 11 
SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 750X18" UN 02 220,00 440,00 

SERVIÇO 	DE 	CONSERTO 	INTERNO 	DE 	PNEU 

750X18" COM TIP TOP V05 A V10 

UN 10 75,00 750,00 

LOTE 12 
SERVIÇO 	DE 	RECAPAGEM 	A 	FRIO 	DE 	PNEU 
750X16" BORRACHUDO 

UN 20 260,00 5.200,00 

SERVIÇO 	DE 	CONSERTO 	INTERNO 	DE 	PNEU 

750X16" BORRACHUDO COM TIP TOP V05 A V10 

UN 40 75,00 3.000,00 

LOTE 13 
SERVIÇO DE RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 215/75 

R17,5" BORRACHUDO 
UN 34 280,00 9.520,00 

SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 215/75 

Rir' BORRACHUDO. COM  TIP V05 A V10 

UN 60 75,00 4.500,00 

. 	. 
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LOTE 14 
SERVIÇO 	DE 	RECAPAGEM 	A 	FRIO 	DE 	PNEU 

10.00/R20" 

UN 12 440,00 5.280,00 

SERVIÇO 	DE 	CONSERTO 	INTERNO 	DE 	PNEU 

10.00/R20" COM TIP TOP VO5 A V10 

UN 30 75,00 2.250,00 

LOTE 15 
SERVIÇO 	DE 	RECAPAGEM 	A 	FRIO 	DE 	PNEU 

10.00/R20" BORRACHUDO 

UN 5b 460,00 23.000,00 

SERVIÇO 	DE 	CONSERTO 	INTERNO 	DE 	PNEU 

10.00/R20" BORRACHUDO COM TIP TOP VOS A 

V10 

UN 100 75,00 7.500,00 

LOTE 16 

SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 17.5X25" UN 40 380,00 15.200,00 

SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 

17.5X25". COM TIP TOP V05 A V10. 

UN 200 60,00 12.000,00 

SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 

PNEU 17.5X25 

UN 200 30,00 6.000,00 

LOTE 17 

SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 14.00X24" UN 30 350,00 10.500,00 

SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 

14.00X24" COM TIP TOP V05 A V10 

UN 60 60,00 3.600,00 

SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 

PNEU 14.00X24 

UN 60 30,00 1.800,00 

LOTE 18 

SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 13.00X24" UN 04 
. _ 

350,00 1.400,00 

SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 

13.00X24" COM TIP TOP VOS A V10 

UN 10 	. 60,00 600,00 

SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 

PNEU 13.00X24 

LOTE 19 

UN 10 30,00 300,00 

SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 16.00X24" UN 04 450,00 1.800,00 

SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 

16.00X24" COM TIP TOP VO5 A V10 

UN 10 80,00 800,00 

SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 

PNEU 16.00X24 

UN 10 40,00 400,00 

LOTE 18 

SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 23,1X26" UN 04 450,00 1.800,00 

SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 

23,1X26" COM TIP TOP V05 A V10 

UN 10 80,00 800,00 

SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 

nu2243,1X26 

. 25:356/0001=P 
DE UN 10 40,00 400,00 
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LOTE 20 

SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 19,5X24" UN 06 350,00 2.100,00 

SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 

19.5X24" COM TIP TOP V05 A V10 

UN 15 60,00 900,00 

SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 

PNEU 19,5X24" 

UN 15 30,00 450,00 

LOTE 21 

SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 12,5/80X1.8" UN 08 150,00 1.200,00 

SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 

12,5/80X18" COM TIP TOP V05 A V10 

UN 20 40,00 800,00 

SERVÇÇ.O.M. MCKVA,GE.W5 E nSMOWAGS\SS n 

PNEU 12,5/80X18 

15% 2*Ci 	j 20,00 400,DD 

LOTE 22 

SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 18.4/15X30r UN 04 380,00 1.520,00 

SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 

18.4/15X30" COM TIP TOP VOS A V10 

SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 

PNEU 18.4/15X30" 

UN 

UN 

10 

10 

60,00 

30,00 

600,00 

300,00 

LOTE 23 

SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 750X16" UN 08 80,00 640,00 

SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 

750X16" COM TIP TOP VOS A V10 

UN 20 20,00 400,00 

SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 

PNEU 750X16 

UN 20 10,00 200,00 

LOTE 24 

SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 215/75 

R17,5" 

UN 06 95,00 570,00 

SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 

215/75 R17,5" COM TIP TOP VO5 A V10 

UN 15 20,00 300,00 

SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 

PNEU 215/75 R17,5 

UN 15 10,00 150,00 

LOTE 25 

SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 10.00/R20" UN 10 140,00 1.400,00 

SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 

10.00/R20" COM TIP TOP V05 A V10 

UN 20 38,00 760,00 

SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 

PNEU 10.00/R20 

UN 20 18,00 360,00 

LOTE 26 

SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 10.00/20" UN 60 140,00 8.400,00 

SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 

10.00/20" COM TIP TOP VO5 A V10 

UN 540 - 38;00 20.520,00 

SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE UN 540 18,00 9.720,00 

82.425.356/0001-31 1  
COMÉRCIO DE PNEUS 
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PNEU 10.00-20 

LOTE 27 

600,00 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 750X18"" UN 04 150,00 

SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 

750X18" COM TIP TOP VO5 A V10 

UN 10 20,00 200,00 

SERVIÇO DE MONTAGEM-E DESMONTAGEM DE 

PNEU 750X18 

UN a0 10,00 100,00 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA O 

MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, CARIMBADO E 

ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

r8 2 4 2 5 . 3 5 6 / O O 1 3 1 
COMÉRCIO DE PNEUS 

SCOPEL LTDA. - ME 
Av. Ertd, 5E5 - adro Enke Rios 

CEP 83.710-000 
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ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: A L STACZEWSKI E FILHO LTDA ME  

CNPJ: 13.835.750/0001-25 	 E-MAIL: douglas@wln.com.br  

ENDEREÇO: RUA LUIZ GERALDO HOLLEN  

COMPLEMENTO: 	 BAIRRO: 	CENTRO  

TELEFONE: 46 3552-1378 	 CONTATO: 	Douglas 

CIDADE: CAPANEMA 	 UF: PR 

ORÇAMENTO PARA REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

RECAPAGEM, VULCANIZAÇÃO, CONSERTO E MONTAGEM E DESMONTAGEM 

DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

- MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 

- PRAZO DE ENTREGA: EM ATÉ 02 (DOIS) DIAS APÓS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

- PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DOS OBJETOS E NOTAS FISCAIS. 

- VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 

PRODUTO 
UNID QUANT VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

LOTE 01 
SERVIÇO 	DE 	RECAPAGEM 	DE 	PNEU 	RADIAL 
17.5X25" BORRACHUDO 

UN 16 1600,00 

SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU RADIAL 
17.5X25" BORRACHUDO COM TIP TOP VOS A V10. 

UN 40 45,00 

LOTE 02 
SERVIÇO 	DE 	RECAPAGEM 	DE 	PNEU 
CONVENCIONAL 17.5X25" BORRACHUDO 

UN 16 1550,00 

SERVIÇO 	DE 	CONSERTO 	INTERNO 	DE 	PNEU 
CONVENCIONAL 17.5X25" BORRACHUDO COM TIP 
TOP VO5 A V10. 

UN 40 45,00 

LOTE 03 
SERVIÇO 	DE 	RECAPAGEM 	DE 	PNEU 	RADIAL 
14.00X24" 

UN 04 1380,00 



SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU RADIAL 
14.00X24" COM TIP TOP VO5 A V10 

UN 12 45,0 

LOTE 04 
SERVIÇO 	DE 	RECAPAGEM 	DE 	PNEU 

CONVENCIONAL 14.00X24" 

UN 40 1380,00 

SERVIÇO 	DE 	CONSERTO 	INTERNO 	DE 	PNEU 
CONVENCIONAL 14.00X24" COM TIP TOP V05 A 

V10 

UN 80 45,00 

LOTE 05 
SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 13.00X24" UN 06 1300,00 

SERVIÇO 	DE 	CONSERTO 	INTERNO 	DE 	PNEU 

13.00X24" COM TIP TOP V05 A V10 

UN 20 45,00 

LOTE 06 
SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 16.00X24" UN 02 1800,00 

SERVIÇO 	DE 	CONSERTO 	INTERNO 	DE 	PNEU 

16.00X24" COM TIP TOP VO5 A V10 

UN 10 45,00 

LOTE 07 
SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 23,1X26" UN 04 2790,00 

SERVIÇO 	DE 	CONSERTO 	INTERNO 	DE 	PNEU 

23,1X26" COM TIP TOP VO5 A V10 

UN 16 55,00 

LOTE 08 
SERVIÇO 	DE 	RECAPAGEM 	DE 	PNEU 	19,5X24" 

BORRACHUDO 

UN 04 1595,00 

SERVIÇO 	DE 	CONSERTO 	INTERNO 	DE 	PNEU 
19.5X24" BORRACHUDO COM TIP TOP VO5 A V10 

UN 16 45,00 

LOTE 09 
SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 18.4/15X30" UN 02 1700,00 

SERVIÇO 	DE 	CONSERTO 	INTERNO 	DE 	PNEU 

18.4/15X30" COM TIP TOP VOS A V10 

UN 16 45,00 

LOTE 10 
SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 12.5/80 X 18" UN 08 790,00 

SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 12.5/80 
X 18" COM TIP TOP VO5 A V10 

UN 20 35,00 

LOTE 11 
SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 750X18" UN 02 350,00 

SERVIÇO 	DE 	CONSERTO 	INTERNO 	DE 	PNEU 
750X18" COM TIP TOP VOS A V10 

UN 10 35,00 

LOTE 12 
SERVIÇO DE RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 750X16" 
BORRACHUDO 

UN 20 340,00 

SERVIÇO 	DE 	CONSERTO 	INTERNO 	DE 	PNEU 

750X16" BORRACHUDO COM TIP TOP VOS A V10 
UN 40 35,00 

LOTE 13 
SERVIÇO DE RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 215/75 
R17,5" BORRACHUDO 

UN 34 320,00 

SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 215/75 

R17,5" BORRACHUDO COM TIP TOP VOS A V10 
UN 60 35,00 



LOTE 14 
SERVIÇO 	DE 	RECAPAGEM 	A 	FRIO 	DE 	PNEU 

10.00/R20" 

UN 12 560,00 

SERVIÇO 	DE 	CONSERTO 	INTERNO 	DE 	PNEU 

10.00/R20" COM TIP TOP V05 A V10 

UN 30 45,00 

LOTE 15 
SERVIÇO 	DE 	RECAPAGEM 	A 	FRIO 	DE 	PNEU 

10.00/R20" BORRACHUDO 

UN 50 540,00 

SERVIÇO 	DE 	CONSERTO 	INTERNO 	DE 	PNEU 

10.00/R20" BORRACHUDO COM TIP TOP V05 A 

V10 

UN 100 45,00 

LOTE 16 
SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 17.5X25" UN 40 340,00 

SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 

17.5X25" COM TIP TOP V05 A V10. 

UN 200 55,00 

SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 

PNEU 17.5X25 

UN 200 45,00 

LOTE 17 
SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 14.00X24" UN 30 340,00 

SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 

14.00X24" COM TIP TOP VO5 A V10 

UN 60 55,00 

SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 

PNEU 14.00X24 

UN 60 45,00 

LOTE 18 
SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 13.00X24" UN 04 340,00 

SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 

13.00X24" COM TIP TOP VO5 A V10 

UN 10 55,00 

SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 

PNEU 13.00X24 

UN 10 45,00 

LOTE 19 
SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 16.00X24" UN 04 340,00 

SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 

16.00X24" COM TIP TOP VO5 A V10 

UN 10 55,00 

SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 

PNEU 16.00X24 

UN 10 45,00 

LOTE 20 
SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 23,1X26" UN 04 400,00 

SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 

23,1X26" COM TIP TOP VO5 A V10 

UN 10 65,00 

SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 

PNEU 23,1X26 

UN 10 55,00 
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LOTE 21 

SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 19,5X24" UN 06 340,00 

SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 

19.5X24" COM TIP TOP V05 A V10 

UN 15 55,00 

SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 

PNEU 19,5X24" 

UN 15 45,00 

LOTE 22 

SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 12,5/80X18" UN 08 220,00 

SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 

12,5/80X18" COM TIP TOP V05 A V10 

UN 20 45,00 

SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 

PNEU 12,5/80X18 

UN 20 35,00 

LOTE 23 

SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 18.4/15X30" UN 04 340,00 

SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 

18.4/15X30" COM TIP TOP V05 A V10 

UN 10 55,00 

SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 

PNEU 18.4/15X30" 

UN 10 45,00 

LOTE 24 

SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 750X16" UN 08 130,00 

SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 

750X16" COM TIP TOP V05 A V10 

UN 20 35,00 

SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 

PNEU 750X16 

UN 20 20,00 

LOTE 25 

SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 215/75 

R17,5" 

UN 06 130,00 

SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 

215/75 R17,5" COM TIP TOP V05 A V10 

UN 15 40,00 

SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 

PNEU 215/75 R17,5 

UN 15 30,00 

LOTE 26 

SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 10.00/R20" UN 10 190,00 

SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 

10.00/R20" COM TIP TOP V05 A V10 

UN 20 35,00 

SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 

PNEU 10.00/R20 

UN 20 30,00 

LOTE 27 

SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 10.00/20" UN 60 190,00 

SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 

10.00/20" COM TIP TOP VO5 A V10 

UN 540 35,00 

SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE UN 540 30,00 



a. 

PNEU 10.00-20 

LOTE 28 

SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 750X18"" UN 04 130,00 

SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 

750X18" COM TIP TOP VO5 A V10 

UN 10 35,00 

SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 

PNEU 750X18 

UN 10 20,00 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA O 

MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, CARIMBADO E 

ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 



Prefeitura Municiyar 
Capanema 

PREGAO PRESENCIAL: 071 
	

CAPANEMA, 05/12/2014. 

PROTOCOLO NÚMERO: 071 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 

PARA: DEPTO. DE CONTABILIDADE 
DEPTO. JURÍDICO 
COMISSÃO LICITAÇÃO 

Preliminarmente à autorização solicitada mediante oficio 
numero 071 o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório, indicando a 
modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3- à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do 
contrato; 

4- ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima 

Cordialmente 

Lind mir Maria de L. a p enar 
Prefeita Municipal 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Prefeitura Municipal-  de 
Cayanema 

PREGA() PRESENCIAL: 071 
	

CAPANEMA, 05/12/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 071 

DE: DEPTO DE CONTABILIDADE 
PARA: PREFEITA MUNICIPAL 

Em atenção ao oficio numero 071 expedido por Vossa Senhoria em, 
05/12/2014 informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para 
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes das aquisição constante do oficio 
numero supra, sendo que o pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária; 

DOTAÇÕES 

Ereictg::...0pcle§pp. Contada'.d0S§Oa. Funcional programática, Fàhte de recurso 
2014 380 05.001.04.122.0402.02023 000 
2014 700 07.001.12.361.1201.02102 000 
2014 710 07.001.12.361.1201.02102 103 
2014 720 07.001.12.361.1201.02102 104 
2014 1200 07.002.27.812.2701.02272 000 
2014 1360 08.001.26.782.2601.02262 000 
2014 1470 08.002.15.452.1501.02154 000 
2014 1780 09.001.10.301.1001.02081 000 
2014 1790 09.001.10.301.1001.02081 303 
2014 2290 10.001.20.606.2001.02210 000 
2014 2420 11.001.08.244.0801.02041 000 
2014 2920 12.001.22.661.2201.02222 000 
2014 2990 12.002.23.695.2301.02233 000 

Cordialmente, 

 

R-046483/O-2 
CPF: 723.903.959-53 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 

PREGÃO PRESENCIAL N° 071/2014 

REGISTRO DE PREÇOS 

1. PREÂMBULO: 

1.1.0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA, por intermédio da Secretaria de Viação, Obras e 

Serviços Urbanos, mediante o Pregoeiro, designado pela Portaria n° 5.766/2014 de 

08/01/2014, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e 

local indicados, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL,  

processada pelo SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS, tipo MENOR PRECO,para 

prestação de serviços, sob o regime de empreitada por preço UNITÁRIO, do objeto 

descrito no item 2 deste edital. O Procedimento licitatório observará integralmente as 

disposições da Lei n°. 10.520/02, do Decreto Municipal no. 4.118/07, do Decreto Federal 

n°. 7.892/13, e, subsidiariamente, da Lei n°. 8.666/93. 

1.2.A licitação será subdividida em lotes, conforme tabela constante no Termo de 

Referência. 

1.3.0 critério de julgamento adotado será o menor preço POR LOTE, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4.DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL 

1.4.1. O pregão será realizado dia 16/12/2014, com início às 14h0Omin.,no Setor de 

Licitação da Prefeitura Municipal, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1.080, 

centro, na cidade de Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

1.5. Integram o presente EDITAL, independentemente de transcrição: 

• Anexo I- descrição do objeto licitado — termo de referência; 

• Anexo II- modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação; 

• Anexo III- modelo de procuração para credenciamento; 

• Anexo IV — modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo de licitar ou 

contratar com a administração; 

• Anexo V — modelo de declaração de regularidade com o ministério do trabalho; 

• Anexo VI — modelo de declaração de micro empresa e empresa de pequeno porte; 

• Anexo VII — modelo de indicação do responsável pela ata de registro de preços; 

• Anexo VIII — minuta da ata de registro de preços; 

• Anexo IX—proposta de preços; 

• Anexo X — protocolo de comprovante de retirada do edital; 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
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1.6. Muito embora os documentos estejam agrupados em ANEXOS separados, todos eles 

se completam, sendo que a proponente deve, para a apresentação da PROPOSTA e 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, bem como dos demais DOCUMENTOS, ao se valer 

cio EDITAL, inteirar-se de sua composição, tomando conhecimento, assim, das condições 

administrativas e técnicas que nortearão o desenvolvimento do PREGÃO e a 

formalização CONTRATUAL, que poderá ser substituído por Nota de Empenho nos 

termos que se dispõe o art. 62, da Lei Federal 8666/93, de sorte que todos os aspectos 

mencionados em cada documento deverão ser observados, ainda que não repetidos em 

outros. 

2. OBJETO: 

2.1. O objeto deste Pregão é o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM, 

VULCANIZAÇÃO, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA 

FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DE CAPANEMA - PR, conforme especificações 

constantes do ANEXO I. 

2.2.As quantidades constantes no Anexo I são estimativas de consumo, não se obrigando 

a Administração a contratação total.  

2.3. Os proponentes deverão apresentar cotação por LOTE,  bem como apresentar o preço 

unitário dos serviços. 

3- PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

3.1. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a ser firmada entre o Município de Capanema, 

através da Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos e o(s) vencedor(es) do 

certame, terá validade de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 
DOTAÇÕES 
0eíirdio da despesa Códá da de12."0# Êéih6Tdr,1115,roVán fida Fonte'de'reursO 
2014 380 05.001.04.122.0402.02023 000 
2014 700 07.001.12.361.1201.02102 000 
2014 710 07.001.12.361.1201.02102 103 
2014 720 07.001.12.361.1201.02102 104 
2014 1200 07.002.27.812.2701.02272 000 
2014 1360 08.001.26.782.2601.02262 000 
2014 1470 08.002.15.452.1501.02154 000 
2014 1780 09.001.10.301.1001.02081 000 
2014 1790 09.001.10.301.1001.02081 303 
2014 2290 10.001.20.606.2001.02210 000 
2014 2420 11.001.08.244.0801.02041 000 
2014 2920 12.001.22.661.2201.02222 000 
2014 2990 12.002.23.695.2301.02233 000 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
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4. DA DESPESA 

4.1. A despesa com a contratação do objeto é estimada em R$ 316.090,22 (trezentos e 

dezesseis mil e noventa reais e vinte e dois centavos), conforme o orçamento estimativo 

disposto no Termo de Referência. 

5. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

5.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos. 

5.1.2.0s demais órgãos participantes serão: 

5.1.2.1. Secretaria de Administração; 

5.1.2.2. Secretaria de Educação, Cultura e Esportes; 

5.1.2.3. Secretaria de Saúde; 

5.1.2.4. Secretaria da Família e Desenvolvimento Social; 

5.1.2.5. Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo; 

5.1.2.6. Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente. 

5.2. A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 

vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto 

n° 7.892/13, e na Lei n° 8.666/93. 

5.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 

fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 

manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

5.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

5.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

5.6. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes 

que eventualmente aderirem. 

5.7. Ao órgão não participante que aderir à presente ata competem os atos relativos à 

cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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6. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

6.1. Poderão participar desta licitação todos os interessados, do ramo pertinente ao 

objeto, que manifestarem interesse em participar do certame até o dia anterior à data 

marcada para a entrega da proposta. 
6.1.1. Caso haja interesse de participação nesta licitação, a licitante obrigatoriamente 
deverá realizar o cadastro de fornecedores junto ao Setor de Licitações do Município de 
Capanema — PR, respeitando o prazo estipulado no item 6.1 acima, apresentando os 
seguintes documentos: 

a)ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores, ou; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, ou; a 
ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede. 

b)Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, com data 

de emissão não superior a 60(sessenta) dias; 

c)Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários — (INSS — Instituto 

Nacional da Seguridade Social); 

d) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando a situação regular; 

e)Pen-Drive para repasse dos anexos e arquivos digitais referentes a esta licitação. 

6.1.2. Quando o cadastro de fornecedor for realizado e os arquivos digitais repassados, o 

representante da licitante obrigatoriamente deverá assinar um Protocolo de Retirada do 

Edital, que será anexado ao Processo Licitatório. 

6.2. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá entregar, na data 

da sessão pública do certame, uma declaração de que está ciente e concorda com as 

condições previstas neste edital e seus anexos e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no item 15 deste edital. 

6.2.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e 

proposta sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital. 

6.3. Não poderão participar deste Pregão: 

6.3.1. Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 

Pregão. 

6.3.1.1. Excepciona-se o disposto acima, nos casos em que tais sociedades apresentem 

autorização específica dos sócios para contratar com a Administração objeto diverso do 

previsto no contrato social ou estatuto; 

6.3.1.2. A autorização assemblear deverá observar as regras de convocação e de quórum 

para instauração e deliberação previstas em lei para cada tipo de sociedade. 

6.3.1.3. Para fins de comprovação, o licitante deverá apresentar a ata da assembléia ou o 

documento equivalente. 
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6.3.2. Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país; 

6.3.3. Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 7° da Lei n° 

10.520/02 e art. 28 do Decreto n° 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar 

de licitação ou impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei 

n° 8.666/93); 

6.3.4. Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8°, 

V da Lei n° 9.605/98; 

6.3.5. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

6.3.6. Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação 

judicial ou extrajudicial; 

6.3.7. Empresas de que sejam proprietários, controladores ou diretores Deputados ou 

Senadores (cfr. art. 54, II da Constituição); 

6.3.8. Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei 

n° 8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa). 

6.3.9. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da 

Lei n° 8.666/93. 

6.4. O licitante deverá apresentar o preço unitário dos produtos devendo estar incluso 

todas as despesas com pessoal, encargos fiscais, previdenciários, sociais, trabalhistas, e 

quaisquer outras despesas incidentes sobre os serviços. 

6.5. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 

licitante. 

7. DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL 

7.1. Até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão, conforme item 7.5 deste 

edital. 

7.1.1. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 48 (quarenta e 

oito) horas. 

7.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova 

data para realização do certame. 

7.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados 

ao pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 

pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no edital. 

7.3.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 
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7.4.As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo pregoeiro serão 

autuados no processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer 

interessado. 

7.5. Qualquer impugnação ao presente edital deverá ser protocolizada junto ao Protocolo 

da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada a Divisão de 

Licitações do Município, considerando-se o prazo fatal para a tempestividade da 

impugnação a data de recebimento da correspondência, a qual deverá respeitar os itens 

7.1 deste edital. 

8. DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE E EQUIPARADOS 

8.1. O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-

se-á nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 

instituído pela Lei Complementar n° 123/06. 

8.1.1. A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em 

conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n° 11.488/07 e do art. 3°, § 4°, VI da Lei 

Complementar n° 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar 

n° 123/06 às ME/EPP. 

8.1.2. A pessoa fisica ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo 

art. 3° da Lei Complementar n° 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei 

Complementar n° 123/06, às ME/EPP. 

8.2. A fruição dos beneficios licitatórios determinados pela Lei Complementar n° 

123/2006 independe da habilitação da microempresa, empresa de pequeno porte ou 

equiparado para a obtenção do regime tributário simplificado. 

8.3. Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3° da Lei 

Complementar n° 123/06, e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4° do artigo 

citado, deverão apresentar declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos 

legais para a qualificação como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, 

estando aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da 

referida Lei Complementar (Art. 11 do Decreto n° 6.204/07). 

8.4. A declaração acima exigida deverá ser entregue juntamente com a documentação de 

habilitação. 

9. DO CREDENCIAIVIENTO 

9.1. O licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no 

preâmbulo deste Edital, apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento 

como participante deste Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro 

documento equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a 

sessão pública em nome do licitante. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

9.2. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus 

poderes estará impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou 

manifestar-se, de qualquer forma, durante a sessão. 

9.3. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos 

do estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com 

firma reconhecida, ou documento equivalente. 

9.4. O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem 

ostentar a competência do representante do licitante para representá-lo perante 

terceiros. 

9.5. O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve 

ostentar os necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos 

os demais atos inerentes ao certame, devendo vir acompanhado dos documentos de 

constituição da empresa ou do registro como empresário individual. 

9.6. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

9.7. Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 

10. DA ABERTURA DA SESSÃO 

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local 

indicados no preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a 

fase de credenciamento, deverá apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos: 

a)Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (conforme modelo 

anexo); 

b) Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/07, quando for o caso (conforme modelo anexo), 

sob pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 

123, de 2006; 

10.2. O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em 

qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123/2006, não 

poderá usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não 

deverá apresentar a respectiva declaração. 

10.3. Os envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação deverão estar 

separados, fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e 

frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 071/2014 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 
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ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 071/2014 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

10.4. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio 

similar de entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 1 

(uma) hora antes da abertura da sessão pública. 

10.4.1. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único, 

endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação: 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 071/2014 

SESSÃO EM 16/12/2014, ÀS 14HOOMIN. 

10.5. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão 

efeitos como proposta. 

10.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas neste Edital. 

11. DA PROPOSTA DE PREÇO 

11.1. A proposta de preços, emitida por computador, somenteconforme modelo padrão do 

sistema (Anexo IX), redigida em lingua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também rubricadas 

todas as suas folhas pelo licitante ou seu representante, deverá conter: 

11.1.1. As características do objeto de forma clara e precisa, descrevendo o serviço 

ofertado, indicando o nome do prestador (marca), quantidade, prazos de validade, de 

garantia e de entrega, no que for aplicável, bem como os valores unitários e o total, sob 

pena de desclassificação de sua proposta. 

11.1.2. Preço unitário e total, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), 

de acordo com os preços praticados no mercado, considerando as quantidades constantes 

do Termo de Referência, além do nome do prestador dos serviços. 

11.1.3. O licitante deverá observar o valor máximo especificado no Termo de referência, 

sob pena de desclassificação de sua proposta. 

11.2. Nos preços ofertados já deverão estar inclusos os tributos, mão de obra, fretes, 

taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas e as despesas decorrentes da execução do 

objeto. 
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11.2.1.Na composição dos preços unitários o licitante deverá considerar as parcelas 

relativas à mão-de-obra, materiais, equipamentos e serviços;  

11.3. As propostas terão validade de 12 (doze) meses contados da data de assinatura do 

contrato. 

11.3.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, 

ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

11.4. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta 

anteriormente encaminhada. 

11.5. Ao assinar a Proposta de Preços, o proponente estará assumindo automaticamente 

o cumprimento de todas as condições lá estabelecidas. 

12. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

12.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam 

omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

12.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata. 

12.3. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 

apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), 

relativamente à de menor preço, para participação na fase de lances. 

12.4. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas 

condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas 

subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances 

verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

13. DA FORMUÇAÇÃO DOS LANCESE DAS REGRAS DE DESEMPATE 

13.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa 

de apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma 

sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 

13.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor por LOTE. 

13.2. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma 

sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de 

maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 

13.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 

implicará a exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por 

ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 

13.4. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 

desistente à penalidade de multa de 2% sobre o valor máximo do objeto previsto no termo 

de referência. 
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13.5. Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa 

(ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei 

n° 11.488/2007 (COOP), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei 

Complementar n° 123/2006, regulamentada pelo Decreto n° 6.204/2007. 

13.6. O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP participantes 

que sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a 

primeira colocada não seja uma ME/EPP/COOP. 

13.7. As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado terá 

o direito de apresentar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da 

primeira colocada, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos. 

13.8. Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 

exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido no subitem anterior. 

13.9. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no 

referido intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual das 

licitantes primeiro poderá apresentar nova oferta, conforme subitens acima. 

13.10. Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de 

melhor classificada no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido 

a melhor oferta inicial apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo 

ME/EPP/COOP participante, prevalecerá a classificação inicial. 

13.11. Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a 

classificação final dos licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao fornecedor 

classificado em primeiro lugar. 

13.12. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, ou entre 

lances e lances o critério de desempate será aquele previsto no artigo 3°, §2°, da Lei n° 

8.666/93, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

a) produzidos no País; 

b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

e) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País. 

13.13. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio. 

13.14.Durante a sessão pública é permitido a um licitante fazer lance igual ao de um 

concorrente com intuito de empatar o certame, porém somente será possível o lance 

nestes termos caso um lance menor seja considerado inexequível. 

13.14.1. Não serão permitidos lances idênticos nos casos não previstos no subitem 

anterior. 
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13.14.2. O desempate nos casos previstos no subitem 13.14 se dará nos termos do item 13 

deste edital. 

13.14.3. Caso haja empate nos termos do item 13.14 entre empresas enquadradas como 

ME/EPP e não enquadradas, o desempate será por meio de sorteio. 

13.15.Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de 

julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste 

Edital. 

13.16. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

14. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

14.1. O critério de julgamento será o de menor preço por lote. 

14.2.0 Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua 

exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

14.3. O Pregoeiro poderá solicitar ao licitante que apresente imediatamente documento 

contendo as características do serviço ofertado, sob pena de não aceitação da proposta. 

14.4. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 

padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos no 

subitem anterior, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar 

apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e 

dentro de2 (dois) dias úteis contados da solicitação. 

14.5. No caso de não haver entrega da amostra, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, 

ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta 

do licitante será recusada. 

14.6. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 

protótipos, podendo ser avaliados pela equipe técnica responsável pela análise. 

14.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em 

lingua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

14.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

14.9. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for 

desclassificada, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, 

na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

14.10. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido 

preço melhor. 
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14.11. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível 

a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 

14.12. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua 

condição de habilitação, na forma determinada neste Edital. 

15. DA HABILITAÇÃO 

15.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o 

eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Consulta ao portal do TCE/PR quanto aos impedidos de licitar 

(http ://s e rvicos. tce.pr. gov.br/tcepr/municip allail/ConsultarImp e didosWeb. asp x); 

b) CNAE (www.cnae.ibge.gov.br); 

c) SICAF; 

d) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.Dortaldatransparencia.gov.br/ceis);  

e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, 	mantido 	pelo 	Conselho 	Nacional 	de 	Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade  adm/consultar requerido.php). 

15.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 

da qual seja sócio majoritário. 

15.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

14.4. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir 

relacionados: 

15.5.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 
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b.l. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

c. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores. 

d. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela 

Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 

comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

e. No caso de cooperativa: 

e.l. A ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede; 

e.2. O registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 

e.3. O regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com ata da 

assembleia que os aprovou; 

e.4. Os editais de convocação das três últimas assembleias gerais 

extraordinárias; 

e.5. A ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a 

contratar o objeto da licitação; 

f. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 

de autorização; 

g. Para qualquer tipo de empresa: Certidão simplificada de registro do comercio -

Junta Comercial, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 90 (noventa) 

dias da data prevista para apresentação dos envelopes, salvo o previsto na alínea "c" 

deste subitem; 

15.5.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, com data 

de emissão não superior a 60(sessenta) dias; 

b) Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários — (INSS — Instituto 

Nacional da Seguridade Social); 

c) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando a situação regular, expedido pela Caixa Econômica Federal; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa 

da Divida Ativa da União e Receita Federal); 

d.1) A aceitação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e a Dívida Ativa da União está condicionada à verificação da correspondente 

autenticidade nos seguintes endereços eletrônicos: www.receita.fazenda.gov.bre 
www.pgfn.fazenda.gov.br. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



e 1 

Município de Capanema - PR 

e) Prova de regularidade para com a Receita Estadual, da unidade de federação da 

sede da licitante; 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, (Certidão Negativa de 

Tributos Municipais, emitida pela prefeitura da sede do licitante); 

15.5.3. RELATIVA À REGULARIDADE ECONÔMICA FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou 

de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 

ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na 

omissão desta, expedida a menos de 90 (noventa) dias contados da data da sua 

apresentação; 

b) Certidão negativa de títulos de protesto da empresa com validade de 30 dias. 

15.5.4. RELATIVA À REGULARIDADE TRABALHISTA: 

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 

12.440/11(validade 180 dias contados da data de sua emissão). 

15.5.5. RELATIVA À REGULARIDADE TÉCNICA: 
a) 	Número do Registro de empresa perante o INMETRO. (somente para as 

empresas que cotarem os lotes que contenham os serviços de RECAPAGENS). 

15.6. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (DECLARAÇÕES): 

a) Declaração (com firma reconhecida) de Inexistência de Fato Impeditivo de 

contratar com a Administração, conforme modelo constante no Anexo IV deste Edital. 
b) Declaração (com firma reconhecida) de que não emprega menores de 18 (dezoito) 

anos em trabalhos noturnos e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme disposto no artigo 

7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. (conforme modelo no Anexo V deste Edital —
Regularidade com o Ministério do Trabalho). 

15.7. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 02) poderão ser apresentados 

em original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório 

competente, ou cópia simples que poderá ser autenticada pelos membros da Comissão 

Permanente de Licitação ou Funcionário do Setor de Licitações, no decorrer da sessão 

desde que o original esteja na posse do representante credenciado, ou ainda por meio de 

publicação em órgão da imprensa oficial, e inclusive expedidos via Internet. 

15.8. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes 

deverão ser apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão 
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expedidor, ou, na hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos 

últimos 90 dias contados da data da abertura da sessão pública. 

15.9. As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida 

para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição, sob pena de desclassificação  (art. 43 da LC n° 123/06). 

15.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da ME/EPP, 

será assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por 

igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa (art. 43, §1°, da LC n° 123/06); 

15.11. A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente 

posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a 

abertura da fase recursal (art. 4°, § 2°, do Decreto 6.204/07); 

15.12. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 

n° 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, para 

a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

15.13. O proponente que não cumprir com o disposto no item 15 e seus subitens será 

desclassificado. 

16. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

16.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 

de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro. 

16.1.1. A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou 

digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última 

folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

16.1.2. A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência 

do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

16.2. A prbposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 

caso. 

16.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

17. DOS RECURSOS 

17.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o 

licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/2007, qualquer licitante poderá, ao final da 
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sessão pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer, 

quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões do recurso, 

ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra 

razões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-

lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 

interesses. 

17.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer importará a decadência desse direito. 

17.3. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à 

autoridade competente quando mantiver sua decisão. 

17.4. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à 

verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer. 

17.5. O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme 

o caso, importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

17.6. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos 

legais. 

18. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

18.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

18.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

19. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

19.1. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de 

classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os 

interessados para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação, 

procederem à assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após cumpridos os 

requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de prestação dos serviços nas 

condições estabelecidas. 

19.2. O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, 

durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo 

justificado e aceito pelo órgão gerenciador. 

19.3. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata dentro do prazo 

estabelecido pela Administração ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas em 

lei ou no presente instrumento convocatório. 

19.4. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de 

preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na 
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ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 

pelo primeiro classificado. 

19.5. Desde que atendidos os pressupostos dos artigos 11 e 26 do Decreto n° 7.892/13, 

serão registrados em ata os preços e quantitativos dos licitantes que aceitarem cotar os 

bens com preços iguais ao do licitante mais bem classificado, segundo a ordem de 

classificação baseada na última proposta apresentada durante a fase competitiva, que 

deverá ser observada para fins de eventual contratação. 

19.6. No momento da assinatura da Ata a Administração verificará se os licitantes 

mantêm as mesmas condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser 

mantidas durante toda a vigência da ata. 

19.7. Constatada a irregularidade no SICAF, quando o licitante vencedor recusar-se a 

assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, ou em qualquer outra hipótese 

de cancelamento do registro prevista nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/13, o 

Departamento de Licitações poderá convocar o licitante subsequente na ordem de 

classificação para assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente. 

20. DA VIGÊNCIA DA ATA 

20.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de 

sua assinatura. 

21. DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA 

21.1. A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor 

obedecerão à disciplina do Decreto n° 7.892/13, conforme previsto na Ata de Registro de 

Preços anexa ao Edital. 

21.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, sem 

prejuízo da possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados. 

22. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

22.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, 

será formalizada por intermédio da Ata de Registro de Preços, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme 

disposto no artigo 62 da Lei n° 8.666, de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do 

parágrafo 4°, do artigo 12, do Decreto n° 7.892/13 e Decreto Municipal n°. 4.118/07. 

22.1.1.As condições de execução dos serviços constam do Termo de Referência anexo ao 

Edital e da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação 

específica, no respectivo pedido de contratação. 
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22.1.2.0 órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece 

vantajoso, mediante realização de pesquisa de mercado prévia à contratação (artigo 

9°,inciso XI, do Decreto n° 7.892, de 2013). 

22.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada 

contratação, e dentro do prazo de validade da Ata, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar o 

Contrato, se for o caso,sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

22.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura do Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a 

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 

assinado/retirado no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

22.2.2. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

fornecedor e aceita pela Administração, desde que se respeite o prazo de validade da Ata. 

22.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a 

Contratante poderá realizar consulta online ao SICAF, para identificar possível proibição 

de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação, 

cujos resultados serão anexados aos autos do processo. 

22.4. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

22.5. Correrão por conta da Contratada quaisquer despesas que incidirem ou venham a 

incidir sobre o Contrato. 

22.6. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

22.7. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a fiscalização será exercida por 

um representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as 

ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem durante sua 

vigência, de tudo dando ciência à Administração. 

23. DO PREÇO 

23.1. Durante a vigência do Ata de Registro de Preços, os preços são fixos e 

irreajustáveis. 

24. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

24.1. A CONTRATADA deverá coletar os materiais para o início da prestação dos 

serviços em até 24 (vinte e quatro) horas mediante solicitação da Secretaria Municipal de 

Viação, Obras e Serviços Urbanos, após elaboração de um requerimento; 
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24.1.1. A empresa fica obrigada a prestar os serviços solicitados nos termos previstos no 

requerimento, desde que este seja enviado até o dia anterior a data da efetiva prestação, 

em horário comercial. 

24.1.1.1. O requerimento poderá ser encaminhado via e-mail, fac-símile ou outro meio 

ajustado pelas partes. 

24.2. A empresa deverá entregar os materiais com os serviços executados em até 48 

(quarenta e oito) horas após a coleta destes. 

24.3. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Identificação dos materiais a serem reparados; 

b) Local onde se encontram os materiais; 

c) Prazo para coleta e entrega dos materiais; 

d) Quantidade dos materiais a serem reparados; 

e) Assinatura do Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos. 

24.3.1. O requerimento será entregue à CONTRATADA pelo Secretário de Viação, Obras 

e Serviços Urbanos, após a autorização do Departamento de Compras do Município. 

24.4. A CONTRATADA deverá coletar os materiais e executar os serviços com seus 

próprios veículos, suas próprias ferramentas, e com seus próprios funcionários, ficando 

sob sua inteira responsabilidade sobre qualquer acidente que porventura acontecer com 

seus funcionários e equipamentos, durante a execução dos serviços. 

24.5. Os serviços ora contratados não poderão ser subcontratados a terceiros. 

24.6. Todos os requerimentos de prestação de serviços, provenientes da Secretaria 

participante da Ata de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

25. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

25.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

25.1.1. Executar os serviços em perfeitas condições, na forma, no prazo e no local 

discriminado no requerimento apresentado pela Secretaria de Viação, Obras e Serviços 

Urbanos; 

25.1.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

25.1.1.2. Este dever implica na obrigação da CONTRATADA de, a critério da 

Administração, substituir os profissionais que não estejam atendendo as expectativas da 

municipalidade;  

25.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto da presente licitação; 

25.1.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento 

do prazo previsto, com a devida comprovação; 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

25.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

25.1.5. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

25.1.6. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,  

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,  

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 

dos serviços;  

25.1.7. A CONTRATADA deverá atender aos encargos trabalhistas, previdenciários,  

fiscais, comerciais e de responsabilidade civil; deverá manter durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições 

exigidas na Lei Licitatória.  

25.1.8. A CONTRATADA é obrigada a substituir o profissional que não está 

desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração.  

25.1.9. A CONTRATADA deverá fornecer todos os motoristas, diesel, veículos, além de 

realizar a manutenção destes para a boa execução do objeto, sendo obrigada a substituí-

lo caso esteiam em condições precárias que põem em risco a segurança de todas as 

pessoas envolvidas com a execução dos serviços;  

25.1.10. Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da CONTRATADA todos os 

ônus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus 

funcionários e veículos.  

26. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

26.1. ACONTRATANTE obriga-se a: 

26.1.1. Receber provisoriamente o serviço, disponibilizando local, data e horário; 

26.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos; 

26.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, 

através de servidor especialmente designado; 

26.1.4 . Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

27. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

27.1. A contratada é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

27.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de 

Preços. 
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28. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

28.1. Quando os serviços solicitados forem executados e entregues, caberá à 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita à fiscalização da CONTRATANTE, a 

qual competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação destes, para fins de 

recebimento. 

28.2. O recebimento também ficará sujeito à apresentação da nota fiscal correspondente 

e de relatório, devidamente assinado pelos profissionais envolvidos, constando a 

quantidade e os tipos de dos materiais reparados, bem como os requerimentos, conforme 

item 24.3 deste edital.  

28.3. Após a inspeção no Município se os serviços estão sendo prestados 

adequadamente e a entrega da documentação mencionada acima, será lavrado Termo de 

Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 

fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas. 

28.4. A CONTRATADA fica obrigada a prestar gratuitamente os serviços, às suas 

expensas, no todo ou em parte, quando se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a 

prestação de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam 

vir a ser apontadas no Termo de Recebimento. 

28.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o item 28.1 não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 

no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 5 

(cinco) dias anteriores à exaustão do prazo. 

28.6. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 

contrato e por força das disposições legais em vigor. 

29. DO PAGAMENTO 

29.1.0 pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada,  

conforme execução dos serviços, somente após o recebimento definitivo dos serviços, nos 

termos do item 28 e ss. deste edital. 

29.2.  O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao recebimento 

definitivo dos serviços prestados, conforme item 28 e ss. deste edital. 

29.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos 

endereços eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br, 

ou entregue em mãos dos Servidores designados para o pagamento.  

29.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

29.5.A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel 

timbrado da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser 

depositado o pagamento. 
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29.6.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 

Fiscais e/ou Faturas. 

29.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das 

propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais 

emitidas com outros CNPJ's. 

29.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos 

vencidos, que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro 

de Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados 

caso a CONTRATADA apresente situação regular. 

29.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 

gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 

reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 

29.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 

Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento. 

b) Termo de recebimento definitivo do objeto. 

29.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer 

outras disposições contratuais. 

29.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 

neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 

título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 

decorrentes. 

29.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 

29.13.1. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

29.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

29.14.1- Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 

prestação de serviço contratado; ou 

29.14.2- Mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratado do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, 

bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei 

Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 
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29.15. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

29.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

29.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido 

de processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla 

defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

29.18. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes da 

Ata de Registro de Preços. 

30. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

30.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

30.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

30.3.Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos materiais com os serviços 

executados, calculada sobre o valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 
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10% do valor total da contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução 

total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do 

contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula 

ou condição da ata ou do edital não especificada nas alineas "a" e "b" deste item, aplicada 

em dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato 

por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 

inexecução total do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

30.4. Às sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilicitos praticados. 

30.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 

lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

30.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

30.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com 

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

30.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

30.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
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30.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 

judicialmente. 

30.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

30.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

31. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

31.1. Constituem motivo para cancelamento da Ata de Registro de Preços: 

a)0 não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

b)0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e 

prazos; 

c)A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão do serviço, nos prazos estipulados; 

d)0 atraso injustificado no início e na conclusão do serviço; 

e)A paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 

DA subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 

admitidas neste edital e no contrato; 

g) A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração e autorização em contrato. 

h) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

i)0 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do 

art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

j) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

k) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

1) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 

que prejudique a execução do contrato; 

m)Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 

subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o 

contrato; 

n) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei 

n° 8.666/93; 
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o) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 

totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações 

pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 

previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

p) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes do serviço, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de 

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao 

contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 

seja normalizada a situação; 

q) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para 

execução do serviço, nos prazos contratuais; 

r) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato; 

s) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis. 

31.2. A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

32. DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

32.1. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar tal conduta. 

32.2. A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

33. DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

33.1. A Administração, de oficio ou por provocação de terceiros, deverá anular o 

procedimento quando eivado de vício insanável. 

33.2. A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

33.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração. 

33.4. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na 

nulidade dos atos que diretamente dependam ou sejam consequência do ato anulado. 
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33.5. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

33.6. A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, impedindo os 

efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir 

os já produzidos. 

33.7. A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o 

contratado pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por 

outros prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, 

promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa. 

33.8. Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse 

público ou aos demais interessados. 

34. DA FISCALIZAÇÃO 

34.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 

verificação da conformidade da execução dos serviços e da alocação dos recursos 

necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser 

exercidos por um representante da Administração, especialmente designado, na forma 

dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto n° 2.271, de 1997. 

34.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle dos serviços e do contrato. 

34.3. A Contratante exercerá a fiscalização dos materiais através da Secretaria de 

Viação, Obras e Serviços Urbanos, especialmente designado para este fim, sem reduzir 

nem excluir a responsabilidade da Contratada. 

34.4. Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e 

qualquer caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto no Contrato, no Edital, nas 

Especificações, nos Projetos, nas Leis, nas Normas, nos Regulamentos e em tudo mais 

que, de qualquer forma, se relacione direta ou indiretamente com os equipamentos em 

questão e seus complementos. 

34.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 

da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, salvo seja 

caracterizada a omissão funcional por parte destes, de conformidade com o art. 70 da Lei 

n° 8.666, de 1993. 

34.6. Compete especificamente à Fiscalização: 

34.6.1. Indicar à Contratada todos os elementos indispensáveis à prestação dos serviços; 

34.6.2. Exigir da Contratada o cumprimento integral do estabelecido nas Obrigações da 

Contratada constantes do Edital e seus anexos; 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321— Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



• 4 	1 	 (..,2 

Município de Capanema - PR 

34.6.3. Exigir o cumprimento integral das especificações previstas em Edital. 

34.6.4. Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas pela 

Contratada; 

34.6.5. Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à Contratada; 

34.6.6. Autorizar as providências necessárias junto a terceiros; 

34.6.7. Transmitir por escrito, instruções sobre as modificações dos serviços que 

porventura venham a ser feitos, bem como as alterações de prazo e cronograma; 

34.6.8. Relatar oportunamente à Contratante, ocorrências ou circunstâncias que possam 

acarretar dificuldades na prestação dos serviços em relação a terceiros; 

34.6.9. Dar à Contratante imediata ciência de fatos que possam levar à aplicação de 

penalidades contra a Contratada, ou mesmo à rescisão do Contrato. 

34.7. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 

instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, 

quando for o caso: 

a) os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos 

de execução e da qualidade demandada; 

b) os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação 

profissional exigidas; 

c) a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 

d) a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 

e) o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 

O a satisfação do público usuário. 

34.8. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade do material, deverá comunicar à 

autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 

efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais 

previstos no § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

34.9. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel 

cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando 

for o caso, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 

34.10. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela 

CONTRATADA, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, 

ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e 

na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos 

artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666, de 1993. 
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34.11. A substituição de qualquer integrante da equipe técnica proposta pela Contratada, 

durante a execução do contrato, somente será admitida, a critério da Contratante, 

mediante a comprovação de experiência equivalente ou superior do substituto proposto. 

34.12. Os serviços deverão desenvolver-se sempre em regime de estreito entendimento 

entre a Contratada, sua equipe e a Fiscalização, dispondo esta de amplos poderes para 

atuar no sentido do cumprimento do Edital. 

34.13. Reserva-se à Contratante o direito de intervir nos serviços quando ficar 

comprovada a incapacidade técnica da Contratada ou deficiência dos materiais, sem que 

desse ato resulte o seu direito de pleitear indenização, seja a que título for. 

35. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

35.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário. 

35.2. Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por ilegalidade 

de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer por escrito e 

devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos inerentes aos recursos 

quanto à concessão de prazo para contraditório. 

35.3. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões 

puramente formais, desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao 

instrumento convocatório e em atendimento ao disposto no §1° do artigo 32 da Lei 

8.666/93. 

35.4. Será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato público de 

abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo Pregoeiro, pela equipe de 

apoio e representantes credenciados presentes. 

35.5. A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte da Prefeitura do 

Município de Capanema. Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser 

excluído da licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de 

outras sanções cabíveis, se a contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou 

circunstância superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que 

desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa. 

35.6. Qualquer impugnação, recurso, ou troca de documentos relacionados a este Edital 

deverão ser protocolizados junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou 

remetida via postal, endereçada a Divisão de Licitações do Município, considerando-se a 

data de recebimento da correspondência para verificação da tempestividade dos atos, 

respeitando-se os prazos previstos neste edital. 

35.7. Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos 

deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de Capanema, Avenida Pedro 
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Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro — CEP 85.760.000 — Capanema, Estado do 

Paraná, no horário das 8h00min.às 11h3Omin.e das 13h3Omin.às 17h3Omin.. 

36. DO FORO 

36.1. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de 

Capanema-PR, com exclusão de 	uer outro, por mais privilegiado que seja. 

Li damir Maria d Lara Danar in 

Prefeita Municipal 

Gabriel Felipe Cipriani 

Pregoeiro 
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ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO(*) 

(papel timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, 

telefone, fax) 

Local e data 

À 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 	/2014 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a 

empresa 	(indicação da razão social) cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°.   , cujo objeto é a 

	 , conforme descrição constante do 

ANEXO I. 

	 ,....de 	 de 	 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

(9 NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DO ENVELOPE NO 

INÍCIO DA SESSÃO 
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ANEXO III 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, 

endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com sede 

(endereço completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob n.° 	e Inscrição Estadual 

sob n.° 	, representada neste ato por seu(s) (qualificação(ões) do(s) 

outorgante(s)) Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 	 

e CPF n.° 	 , nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) 

Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula de Identidade RG 	 e 

CPF n.° 	 , a quem confere(imos) amplos poderes para representar a 

(Razão Social da Empresa) perante 	 (indicação do órgão licitante), no que se 

referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL n°. 	/ 	, com poderes para tomar 

qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar 

DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas 

na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) 

de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor 

recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre 

a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, 

prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os 

demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 	 

(Assinatura do representante legal:COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a 

mesma deverá vir acompanhada do Contrato Social da proponente ou de outro 

documento, onde esteja expressa a capacidade / competência do outorgante para 

constituir mandatário. 

() NOTA DOCUMENTO OBRIGATÓRIO -'APRESENTAR FORA DO ENVELOPE,  NO 

INÍCIO DA SESSÃO — ACOMPANHADO POR DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 

COM FOTO. 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE 

LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

(Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Inexistência de Impedimento 

de Licitar ou Contratar com a Administração. A Declaração deverá ser entregue em 

papel timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu Representante Legal). 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO  

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 	/2014 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	  , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr(a) 	  , portador(a) do documento de 

identidade RG n° 	  , emitido pela SSP/ , e do CPF n° 	  

DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para 

licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

Capanema, de 	 de 2014. 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

NOTA(*): DOCUMENTO OBRIGATORIO APRESENTAR DENTRO DO ENVELOPE 

2 - H_ABILIATAÇÃO. 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO 

TRABALHO(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, 

endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Atendimento ao disposto no 

artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. A declaração deverá ser entregue em 

papel timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu Representante Legal. Em 

caso de necessidade, deve ser feita a ressalva relativa ao emprego de aprendiz; se não for 

o caso, esta ressalva não deve constar da declaração. 

DECLARAÇÃO DEREGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 

ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° ..../2014 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	  , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr(a) 	  , portador(a) do documento de 

identidade RG n° 	  , emitido pela SSP/ , e do CPF n° 	  

DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei 

Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 

1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

C ap ane m a-PR, de 	 de 2014. 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

NOTAM: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO -- APRESENTAI? DENTRO DO ENVELOPE 

2 HABILL4TAÇÃO. 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, 

endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

(caso o licitante esteja enquadrado nos termos da LC n° 123, e opte por exercer o direito 

de preferência, deverá apresentar esta declaração acompanhada da "Certidão 

Simplificada de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte atualizada, expedida pela 

Junta Comercial do Estado da sede da licitante). 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa 	 (denominação 

da pessoa jurídica), CNPJ n° 	 é microempresa ou empresa de 

pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 

14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, 

portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento 

licitatório do Pregão Presencial n° / 	, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

Local e data 	  

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

(*) NOTA DOCUMENTO OPCIONAL - APRESENTAI? FORA DO ENVELOPE,  NO 

INÍCIO DA SESSÃO ACOMPANHADO PELA CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA 

COMERCIAL. 
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ANEXO VII 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

(para controle e gere.nciamento da Ata de Registro de Preços) 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

Por este instrumento, a empresa 	  , inscrita no CNP, 

n° 	  com sede à 	 , representada neste ato por 

	  (identificar qualificação), o(a) Sr(a) 	 , portador( 

documento de identidade RG n° 	 , emitido pela SSP/_, e do 

n° 	 , nomeia e constitui a(s) pessoa(s) abaixo relacionada(s) como responsáv 

para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, assim como proceder às 

necessárias ao seu cumprimento, tais como: a) receber e assinar em nome da emi 

ordens de fornecimento emitidas pela Prefeitura Municipal de Capanema; b) acompan 

entrega dos produtos solicitados; c) receber e assinar em nome da empresa o Atesta( 

Recebimento e Aprovação; d) receber e assinar em nome da empresa notificaçõe 

Prefeitura solicitando a troca de materiais/produtos recusados pela Prefeitura 

complementação nas quantidades solicitadas nas ordens de fornecimento; e) rei  

reclamações de produtos vencidos ou incompletos e providenciar a sua substituiçc 

entregar em nome da empresa os atestados de recebimento e aprovação e as notas fi 

decorrentes de fornecimentos realizados; g) receber e assinar em nome da eml 

notificações de qualquer natureza recebidas da Prefeitura e relacionadas ao fornecia 

dos materiais/produtos constantes na Ata de Registro de Preços; e h) proceder a tod 

demais atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no Edital de Pregão a 

identificado e em seus Anexos e na Ata de Registro de Preços: 

Nome(s) do(s) Responsável(is) 

Documento de Identidade 

CPF 

Nome do Representante Legal 

Qualificação 
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3. ORIENTAÇÕES AO FORNECEDOR 

1) Este Termo de Indicação de Responsável deve ser assinado pelo Representante Leg 

empresa, o mesmo que for indicado para assinatura da Ata de Registro de Preços. 

 

2) Pode ser indicado mais de um responsável. 

3) Em caso de substituição de um ou mais responsáveis, novo Termo de Indicaçã 

Responsável deve ser entregue à Administração Municipal. 

NOTA" Documento não desclassificatório. Deverá ser apresentado dentro do envelope 

2 ou após o certame. 
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ANEXO VIII— (MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

MUNICÍPIO DE CAPA1VEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

PREGÃO PRESENCIAL N° 071/2014 

Aos 	 dias do mês de 	 de 	, o Município de Capanema, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do 

Paraná, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - centro, doravante 

denominado Prefeitura, representada pela sua Prefeita Municipal, Sra. 	, nos 

termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal n° 

4.118/2007, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 

071/2014, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário 

Oficial do Município de Capanema em 	, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da 

empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o 

Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

	 , sediada na 	 , n° 	, na cidade de 

	, Estado do 	, inscrita no CNPJ sob o n° 	 e Inscrição 

	

Estadual sob o n° 	, doravante designada CONTRATADA, neste ato 

	

representada por seu 	 Sr. 	 , portador do RG 	 e do 

CPF n° 	  

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM, 

VULCANIZAÇÃO, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA 

FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DE CAPANEMA - PR, para atender às 

necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de 

Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

MARCA/ 

FABRICANTE 
QUANTIDADE 

PREÇO 

UNITÁRIO R$ 

PREÇO TOTAL 

R$ 
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1.2. São registrados no CADASTRO DE RESERVA abaixo, nos termos do art. 11 do 

Decreto n° 7.892/13, os seguintes fornecedores que aceitaram cotar prestação dos serviços 

com preço igual ao do(s) vencedor(es) da licitação: 

1.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 

para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a 

preferência de prestação dos serviços em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

3.1. O prazo de início dos serviços deverá ser IMEDIATO após a assinatura da Ata de 

Registro de Preços. 

3.2. Os serviços deverão ser prestados conforme locais, formas e horários previamente 

informados, conforme requerimento elaborado pela Secretaria de Viação, Obras e 

Serviços Urbanos. 

3.3. Os serviços deverão ser prestados conforme todas as condições estipuladas no edital 

e no Termo de Referência. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

EXECUÇÃO DO OBJETO  

4.1. A CONTRATADA deverá coletar os materiais para o início da prestação dos serviços 

em até 24 (vinte e quatro) horas mediante solicitação da Secretaria Municipal de Viação, 

Obras e Serviços Urbanos, após elaboração de um requerimento; 

4.1.1. A empresa fica obrigada a prestar os serviços solicitados nos termos previstos no 

requerimento, desde que este seja enviado até o dia anterior a data da efetiva prestação, 

em horário comercial. 

4.1.1.1. O requerimento poderá ser encaminhado via e-mail, fac-símile ou outro meio 

ajustado pelas partes. 

4.2. A empresa deverá entregar os materiais com os serviços executados em até 48 

(quarenta e oito) horas após a coleta destes. 
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4.3. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Identificação dos materiais a serem reparados; 

b) Local onde se encontram os materiais; 

c) Prazo para coleta e entrega dos materiais; 

d) Quantidade dos materiais a serem reparados; 

e) Assinatura do Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos. 

4.3.1. O requerimento será entregue à CONTRATADA pelo Secretário de Viação, Obras e 

Serviços Urbanos, após a autorização do Departamento de Compras do Município. 

4.4. A CONTRATADA deverá coletar os materiais e executar os serviços com seus 

próprios veículos, suas próprias ferramentas, e com seus próprios funcionários, ficando 

sob sua inteira responsabilidade sobre qualquer acidente que porventura acontecer com 

seus funcionários e equipamentos, durante a execução dos serviços. 

4.5. Os serviços ora contratados não poderão ser subcontratados a terceiros. 

4.6. Todos os requerimentos de prestação de serviços, provenientes da Secretaria 

participante da Ata de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO  

5.1.0 pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada,  

conforme execução dos serviços, somente após o recebimento definitivo dos serviços, nos 

termos do item 28 e ss. do edital do certame. 

5.2.  O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao recebimento 

definitivo dos serviços prestados, conforme item 28 e ss. do edital. 

5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos 

endereços eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br,  

ou entregue em mãos dos Servidores designados para o pagamento.  

5.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

5.5.A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado 

da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o 

pagamento. 

5.6.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 

Fiscais e/ou Faturas. 

5.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das 

propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais 

emitidas com outros CNPJ's. 

5.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos 

vencidos, que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro 
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de Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados 

caso a CONTRATADA apresente situação regular. 

5.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 

gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 

reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 

5.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 

Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento. 

b) Termo de recebimento definitivo do objeto. 

5.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer 

outras disposições contratuais. 

5.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 

neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 

título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 

decorrentes. 

5.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 

5.13.1. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

5.14.1- Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 

prestação de serviço contratado; ou 

5.14.2- Mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratado do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, 

bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei 

Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

5.15. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas pelo contratado. 
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5.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla 

defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 
5.18. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes da 
Ata de Registro de Preços. 
5.19. Os pagamentos decorrentes da prestação dos serviços da presente licitação 

ocorrerão por conta dos recursos da seguinte dotação orçamentária: 
5.19.1. Em exercícios futuros, correspondentes à vigência da Ata de Registro de Preços, a 

despesa ocorrerá a conta de dotações orçamentárias próprias para atendimento de 

despesas da mesma natureza. 
DOTAÇÕES 
EVérrdiqi6 da deã:Osa  . Contada despesa FtindiáaIRpfdáÁiiiagtidar,  FOrAe;deTrecurso"::  
2014 380 05.001.04.122.0402.02023 000 
2014 700 07.001.12.361.1201.02102 000 
2014 710 07.001.12.361.1201.02102 103 
2014 720 07.001.12.361.1201.02102 104 
2014 1200 07.002.27.812.2701.02272 000 
2014 1360 08.001.26.782.2601.02262 000 
2014 1470 08.002.15.452.1501.02154 000 
2014 1780 09.001.10.301.1001.02081 000 
2014 1790 09.001.10.301.1001.02081 303 
2014 2290 10.001.20.606.2001.02210 000 
2014 2420 11.001.08.244.0801.02041 000 
2014 2920 12.001.22.661.2201.02222 000 
2014 2990 12.002.23.695.2301.02233 000 

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE  
PRECOS  

6.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Secretaria de 

Viação, Obras e Serviços Urbanos, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no 

curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou serviço inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 

8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do objeto, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
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regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciada pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer 

necessária, a servidora: MariluciCandiotoSalvadori, Fone (46)3552-1321, junto ao 

representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou 

irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, 

serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades 

cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá 

ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior 

comunicação à CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 

Diário Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de 

Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os 

de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 

Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto 

na legislação e o Decreto Municipal n° 4118/2007. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput 

do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão 

gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 

superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

8.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar 

o registro, sem aplicação de penalidade; 
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8.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 

órgão gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei no 

8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de 

fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores 

ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido da prestação dos serviços, sem 

aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando 

analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, 

para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 

pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 

comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 

deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da 

escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 

prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 

revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte 

integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado ao contratado interromper a prestação dos serviços enquanto aguarda o 

trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas 

no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial Do 

Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, 

nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 
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8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico, 

quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 

1993, ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor, devidamente justificado. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento 

do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejuclicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 
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10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

1-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso da entrega dos materiais com os serviços 

executados, calculada sobre o valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 

10% do valor total da contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução 

total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do 

contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula 

ou condição desta ata ou do edital não especificada nas alineas "a" e "b" deste item, 

aplicada em dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato 

por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 

inexecução total do contrato. 

V- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

VI- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 

lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 
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10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 

judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital e no 

respectivo contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO 

DO OBJETO 

13.1. Os serviços serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO  

14.1. O pagamento dar-se-á na forma do item "DO PAGAMENTO" do edital 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  

15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com 

referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, 
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os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do 

artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma 

legal. 

16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 071/2014, o seu respectivo Termo de 

referência, e a proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão n° 071/2014. 

16.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 

pela Excelentíssima Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita Municipal do 

Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) 	, qualificado preambularmente, 

representando a Detentora da Ata e testemunhas. 

Capanema, 	de 	de 2014. 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
	

XxxxxxxxxxxxxxxxxxxLtda 

Prefeita Municipal 
	

Detentora da Ata 

Representante Legal 

Testemunhas: 
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PREGA() PRESENCIAL: 071 

PROTOCOLO NUMERO: 071 

CAPANEMA, 05/12/2014 

DE: COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

PARA: DEPARTAMENTO JURIDICO 

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria minuta do 
Edital de Licitação n° 071, modalidade PREGÃO, para os fins previsto no parágrafo 
único do art. 38 da Lei n° 8.666/93. 

Cordialmente, 

#ffr"  riel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 
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PARECER JURÍDICO N° 163/2014 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 71 / 2014 

INTERESSADO: Pregoeiro e equipe de apoio 

ASSUNTO REGISTRO DE PREÇOS DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM, 

VULCANIZAÇÃO, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM 

DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DE 

CAPANEMA. 

1. CONSULTA: 

O Pregoeiro e a equipe de apoio, designados pela portaria n°. 

5.766/2014, encaminham para análise desta Procuradoria Jurídica, minuta 

de edital de pregão presencial, tipo menor preço, processado pelo sistema de 

registro de preços, a ser executado sob o regime de empreitada por preço 

unitário, para prestação de serviços de recapagem, vulcanização, conserto, 

montagem e desmontagem de pneus, conforme condições e especificações 

contidas no edital e seus anexos. 

Constam a minuta de edital e seus anexos: Anexo I- descrição do 

objeto licitado - termo de referência; Anexo II- modelo de declaração de pleno 

atendimento aos requisitos de habilitação; anexo III- modelo de procuração 

para credenciamento; Anexo IV - modelo de declaração de inexistência de 

fato impeditivo de licitar ou contratar com a administração; Anexo V -

modelo de declaração de regularidade com o ministério do trabalho; Anexo VI 

- modelo de declaração de micro empresa e empresa de pequeno porte; 

Anexo VII - modelo de indicação do responsável pela ata de registro de 

preços; Anexo VIII - minuta da ata de registro de preços; Anexo IX -proposta 

de preços; Anexo X - protocolo de comprovante de retirada do edital. 

2 o relatório. 
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2. PARECER: 

Importante asseverar, inicialmente, que esta Procuradoria se 
atém, tão-somente, a questões relativas à legalidade das minutas, 
ressalvando, portanto, que todo procedimento deverá observar a 
legislação mencionada no corpo deste parecer, principalmente no 

tocante a prazos e atos essenciais, não nos competindo nenhuma 
consideração acerca do mérito da presente contratação e da 
discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parâmetros 
dos serviços entendidos como necessários, bem como da forma para a 

sua execução. 

2.1. Da licitação: do cabimento da modalidade Pregão 

Presencial 

No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos 

estão assentados em dois fatores: (1) a possibilidade jurídica de 

caracterização do objeto da licitação como um bem/ serviço comum, nos 

termos da lei 10.520/2002; e (2) a necessidade de se contratar aquele que 

oferece o menor valor pelo serviço/bem, dentro dos parâmetros 

objetivamente fixados no edital. 

Nesse rumo, o Pregão é modalidade de licitação instituída pela 

Lei Federal n°. 10.520/2002, restrita à contratação de bens e serviços 

comuns, com disciplina e procedimentos próprios visando a acelerar o 

processo de escolha de futuros contratados da Administração em hipóteses 

determinadas e específicas, aplicando-se, subsidiariamente, as normas da 

Lei 8.666/93. A própria lei acima mencionada, em seu art. 1°, Parágrafo 

Único, esclarece o que se deve entender por "bens e serviços comuns": 

"Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste 
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais 
no mercado". 

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão 

"bens e serviços comuns", citem-se as considerações do insigne Professor 
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José dos Santos Carvalho Filho, em sua obra "Manual de Direito 
Administrativo" (25a Ed., Editora Atlas, p. 304), para quem a amplitude do 

termo "bens e serviços comuns" permite a adoção do pregão para 

praticamente todos os bens e serviços: 

"Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da 
previsão legal de ato regulamentar, foi expedido o Decreto n° 3.555, de 
8.8.2000 (publ. Em 9.8.2000). No anexo, onde há a enumeração, pode 
constatar-se que praticamente todos os bens e serviços foram 
considerados comuns; poucos, na verdade, estarão fora da relação, o 
que significa que o pregão será adotado em grande escala". 

Também o Tribunal de Contas da União, em análise quanto 

à abrangência do significado de bens e serviços comuns, já se 

manifestou diversas vezes, tais como nos acórdãos 313/2004, 
2.471/ 2008, ambos do Plenário: 

"11. O administrador público, ao analisar se o objeto do pregão 
enquadra-se no conceito de bem ou serviço comum, deverá 
considerar dois fatores: os padrões de desempenho e qualidade 
podem ser objetivamente definidos no edital? As especificações 
estabelecidas são usuais de mercado? Se esses dois requisitos 
forem atendidos o bem ou serviço poderá ser licitado na 
modalidade pregão. 
12. A verificação do nível de especificidade do objeto constitui 
um ótimo recurso a ser utilizado pelo administrador público na 
identificação de um bem de natureza comum. Isso não significa 
que somente os bens pouco sofisticados poderão ser objeto do 
pregão, ao contrário, objetos complexos também podem ser 
enquadrados como comuns (...)". 
(Acórdão n° 313/2004 - Plenário)  
"19. O entendimento de bem comum, de acordo com diversos 
autores, nada tem a ver com a complexidade do bem adquirido 
e sim com produtos que sejam comumente encontrados no 
mercado, sem a necessidade de alterações específicas para o 
fornecimento em questão". 
(Acórdão n° 2.471/2008 - Plenário)  

Logo, em virtude dos serviços pretendidos pela Administração 

(Termo de Referência), bem como da verificação de existência de um mercado 

vasto, diversificado e capaz de identificar amplamente as especificações 

usuais dos objetos da presente licitação, infere-se que estes podem ser 
considerados como serviços comuns. 
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2.2. Do sistema de registro de preços 

No caso vertente, Administração optou pelo sistema de registro 

de preços. A esse respeito, cumpre observar o regramento insculpido na Lei 

n2  8.666, de 1993: 

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 

( • .) 
H - ser processadas através de sistema de registro de preços; 

Para regulamentação da contratação por registro de preços, foi 

editado o Decreto n2  7.892/13, que estabelece as hipóteses de contratação 

suscetíveis de serem processadas por esta sistemática. É o que estabelece o 

art. 32: 

Art. 32  O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas 
seguintes hipóteses: 

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver 
necessidade de contratações frequentes; 
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de 
entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por 
unidade de medida ou em regime de tarefa; 
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de 
serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a 
programas de governo; ou 
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir 
previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração. 

Neste prisma, verifica-se que o presente procedimento licitatório 

atende aos requisitos legais para a adoção do SRP, notadamente os incisos I, 
II e IV supramencionados. 

2.3. Do Termo de Referência 

Em licitações realizadas na modalidade pregão, é obrigatória a 

elaboração de termo de referência, que deve dispor sobre as condições gerais 
de execução do contrato. 

Destarte, limitando-se a examinar a presença dos elementos 

essenciais do documento, verifica-se que o termo de referência atende de 
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maneira insuficiente aos requisitos legais, pois não fornece subsídios claros 
e suficientes para que os licitantes elaborem as suas propostas, bem como 

não justifica adequadamente a quantidade a ser licitada, visto que apenas foi 

alegado que houve uma estimativa do consumo, sem demonstrar como esta 

foi realizada. 

Assim, impende-se registrar que todas as aquisições e 

contratações devem ser justificadas de maneira a identificar a destinação do 

objeto licitado, bem como apontar a motivação da quantidade do objeto 

licitado. 

Destarte, a justificativa constante no Termo de Referência deve 

ser refeita, constando os assuntos abordados acima, bem como deve ser 

anexado no processo licitatório os documentos necessários que indiquem os 

serviços prestados no ano de 2013, como indicado. 

Seguindo a análise da documentação apresentada, tendo em 
vista que os serviços serão conforme as necessidades da 
municipalidade, acertadamente fora previsto que a contratação será 
precedida pela elaboração de um requerimento pela Secretaria 
interessada, constando as informações necessárias que a 
municipalidade deverá fornecer à Contratada, documento este que é 
condição sine qua non para autorizar e obrigar a licitante vencedora a 
prestar os serviços, requerimento este que deverá ser anexado ao 
processo licitatório. 

2.4. Do parcelamento dos objetos em lotes 

Analisando-se o processo licitatório, verifica-se que 
determinados grupos de serviços pretendidos pela administração foram 

reunidos em lotes e que o critério de julgamento do certame é o menor preço 

por lote. Todavia, mister registrar que não há no processo licitatório 

justificativa adequada para a realização do parcelamento, visto que são 
serviços divisíveis. 
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Todavia, denota-se da justificativa constante no termo de 

referência que a razão da reunião de serviços diferentes em lotes se relaciona 

com o fato que estes serviços reunidos se completam, não sendo possível 

executar um tipo de serviço sem antes a execução do outro. 

Entretanto, percebe-se no termo de referência que a quantidade 

dos serviços reunidos em cada lote são diferentes, como, por exemplo, o lote 
1, em que fora prevista a quantidade de 16 prestações de serviços de 

recapagem de pneu borrachudo e 40 prestações de serviços para conserto 

interno de pneu borrachudo, sem a devida justificativa para tanto, já que o 

critério de julgamento é o de menor preço por lote. 

Logo, necessário que os objetos do presente certame não 
sejam subdivididos em lotes e sim em itens, para que o critério de 
julgamento possa ser o menor preço por item, possibilitando a futura 
prestação de serviços separada de cada um dos itens. 

2.5. Da Ata de Registro de Preços 

Extrai-se que a Ata tratou de contemplar todos os elementos do 

art. 1°, II, do Decreto n° 7.892/13: preços, fornecedores, órgãos 
participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições 

contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas. 

2.6. Da minuta do edital 

A análise da minuta de edital foi conduzida à luz da legislação 

aplicável ao presente caso, qual seja, a Lei 10.520/2002, o Decreto Federal 

n°. 7.892/13, o Decreto Municipal n°. 4.118/07, a Lei Complementar 

Federal n° 123/2006, que instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte, bem como, de forma subsidiária, a Lei 
8.666/93. 

No tocante à minuta do edital, verifica-se que há a previsão das 

condições essenciais de procedibilidade, conforme o art. 40, da Lei 8.666/93, 

atendendo de forma satisfatória os requisitos da Lei 10.520/2002, bem como 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



nema, O 	 bro de 2014. 

Álvaro Sk.  a Jú 

Procuradeá-  Muni 

OAB/PR 68.807 

' 	1 1 ' 

Município de Capanema - PR 

Procuradoria Municipal 

as disposições do Decreto Federal n°. 7.892/13 e do Decreto Municipal 

4.118/07. 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, desde que sanadas as irregularidades 

apontadas no corpo deste parecer, principalmente no que tange ao critério 

de julgamento do presente certame, esta Procuradoria se manifesta 

favoravelmente à publicação da minuta de edital em apreço, bem como de 

seus anexos, ora rubricados com o intuito de identificar a documentação 

examinada. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura .7viuniciyaC de 
Cayanema 

AUTORIZAÇAO PARA LICITAÇAO 

PREGÃO PRESENCIAL: 071 	 CAPANEMA, 05/12/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 071 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 
PARA: COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo 
AUTORIZO a licitação sob a modalidade PREGÃO, que tem por objeto O REGISTRO DE 
PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM, VULCANIZAÇÃO, CONSERTO, 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E 
MÁQUINAS DE CAPANEMA - PR, nos termos da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 
1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria N° 5766/2014. 

Encaminhe-se ao Setor/Departamento de Licitação para as providências 
necessárias. 

Li damir Maria de Lara Denar. n 
Prefeita Municipal 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



abriel Felipe Cipriani 

Prefeitura .7v1unicipaC de 
Cayanema 

ti S 

AVISO DE LICITAÇAO N° 071 

(Lei n° 8.666/93, art. 21) 

Modalidade de licitação: PREGÃO PRESENCIAL 

Síntese do objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM, 
VULCANIZAÇÃO, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA 
FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DE CAPANEMA - PR. 

Sessão de entrega de envelopes: 16/12/2014 até às 14:00 horas. 

Sessão de Julgamento : 16/12/2014 às 14:00 horas. 

Local para informações e obtenção do instrumento convocatório e seus anexos: Setor de 

Licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO 

CAPANEMA - PR 

Pregoeiro 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



001 	SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 13.00X24" 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 13.00X24" COM TIP TOP V05 A V10 

	

6,00 	UN 
	

1.150,00 

	

20,00 UN 
	

53,33 

tote : 000 	Lote DO 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

   

Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

0,00 

0,00 

 

PREÇO TOTAL DO LOTE 

  

Preço Unitário 
	

Preço Total_ 

Município de Capanema 
	

Página 1 

Pregão 71/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: . . / - 	 Fornecedor: 
	 E-mail: 

Endereço : 
	

Telefone: 	 Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 
	

Contador: 
	 Telefone contador: 

Representante: 

Endereço representante: 

E-mail representante: 

Banco: 

/Lote . n1 	Ll'ã te 001 

  

Agência: 

CPF: . . - RG: 

Conta: 

 

Telefone representante: 

Data de abertura: 

          

          

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 	Marca Preço Unitário Preço Total 

001 	SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU RADIAL 17.5X25" BORRACHUDO 16,00 UN 1.516,67 0,00 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU RADIAL 17.5X25" BORRACHUDO 40,00 UN 53,33 0,00 

COM TIP TOP VOS A V10. 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 000 

roto -11 	-T y, 
N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 	Marca Preço Unitário Preço Total 

001 	SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU CONVENCIONAL 17.5X25"" BORRACHUDO 16,00 UN 1.416,67 0,00 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU CONVENCIONAL 17.5X25" BORRACHUDO 40,00 UN 53,33 0,00 

COM TIP TOP V05 A V10. 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

o e : 	 Lote 030 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 	Marca Preço Unitário Preço Total 

001 	SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU RADIAL 14.00X24" 4,00 UN 1.320,00 0,00 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU RADIAL 14.00X24" COM TIP TOP V05 12,00 UN 53,33 0,00 

COM TIP TOP V05 A V10 

          

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

             

Lote 	004 	Lote 004 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

          

  

Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

  

Preço Unitário Preço Total 

001 	SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU CONVENCIONAL 14.00X24" 
	

40,00 	UN 
	

1.236,67 
	

0,00 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU CONVENCIONAL 14.00X24" 
	

80,00 	UN 
	

53,33 
	

0,00 

COM TIP TOP V05 A V10 

nte 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. 	Unid. Preço Máximo Marca 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário 

001 	SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 16.00X24" 
	

2,00 	UN 
	

1.833,33 
	 0, 00,. 

esPmp)sta - Versão: 1137 
	 01/12/2014 17:39:0P, 



RG: CPF: . . - 

Conta: Agência: 

Preço Máximo Marca Qtde. Unid. 

53,33 10,00 UN 

Preço Unitário Preço Máximo Marca Qtde. Unid. 

Representante: 

Endereço representante: 

E-mail representante: 

Banco: 

Lote, 	00 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 16.00X24" COM TIP TOP V05 A V10 

Preço Total 

0,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Total 

Telefone representante: 

Data de abertura: 

Preço Unitário 

ote 	00 	Lote 00- 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

rota : Ode 	á3te oc 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

Unid. 
ãàle-  : 

Qtde. 
0,00 

0,00 

0,00 

Preço Total Preço Máximo Marca 

!rate: =010  

0,00 660,00 8,00 UN 

UN 0,00 45,00 20,00 

Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

1Lote 	01 	Lote 011 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

001 	SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 23,1X26" 
002 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 23,1X26" COM TIP TOP VO5 A V10 

001 	SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 19,5X24" BORRACHUDO 
002 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 19.5X24" BORRACHUDO 

COM TIP TOP VO5 A V10 

Lot g=f0' ,Lote OCc,,  

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

4,00 UN 

16,00 UN 

1.463,33 

53,33 

Preço Máximo Marca 

001 	SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 18.4/15X30" 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 18.4/15X30" COM TIP TOP V05 A V10 

2,00 UN 

16,00 UN 

Qtde. Unid. 

001 	SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 12.5/80 X 18" 
002 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 12.5/80 X18" COM TIP TOP V05 A V10 

COM TIP TOP VO5 A V10 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 

2,00 UN 

10,00 UN 0,00 

01/12/2014 17:39:00('.(7' 

0,00.27: 001 	SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 750X18" 
002 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 750X18" COM 11P TOP VO5 A V10 

273,33 

43,33 

0,00 

0,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário 

1.566,67 

53,33 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário 

Lote'.010 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário 

0,00 

0,00 

;th 

Preço Total 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

Preço Total 

Preço Total 

4,00 UN 

UN 16,00 

Unid. Qtde. 

2.696,67 

56,67 

Preço Máximo Marca 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário 

  

Município de Capanema 

Pregão 71/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

  

Página:2 

CNPJ: . . / - 

Endereço : 

Inscrição Estadual: 

Fornecedor: E-mail: 
Telefone: 

Contador: 

Fax: Celular: 

Telefone contador: 

 



Preço Unitário Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 

'Lote 	 4 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário 

0,00 

Município de Capanema 	(' 
	

Página: 3 

Pregão 7112014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: . . / - 	 Fornecedor: 
	 E-mail: 

Endereço : 
	 Telefone: 

	
Fax: 
	 Celular: 

Inscrição Estadual: 
	

Contador: 
	 Telefone contador: 

Representante: 
	

CPF: . . - 
	 RG: 

Endereço representante: 
	 Telefone representante: 

E-mail representante: 

Banco: 
	

Agência: 
	 Conta: 

	 Data de abertura: 

     

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

      

      

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 	Marca Preço Unitário Preço Total 

001 	SERVIÇO DE RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 750X16" BORRACHUDO 20,00 UN 280,00 0,00 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 750X16" BORRACHUDO 40,00 UN 43,33 0,00 

COM TIP TOP V05 A V10 

PREÇO TOTAL DO LOTE : o, od 

Mote EMÈNeWi : 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 	Marca Preço Unitário Preço Total 

001 	SERVIÇO DE RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 215/75 R17,5" BORRACHUDO 34,00 UN 306,67 0,00 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 215/75 R17,5" BORRACHUDO 60,00 UN 43,33 0,00 

COM TIP TOP VOS A V10 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

486,67 001 	SERVIÇO DE RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 10.00/R20" 
	

12,00 	UN 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 10.00/R20" COM TIP TOP V05 A V10 
	

30,00 
	

UN 

Lote 	 Lote 015 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 
	

Qtde. 	Unid. 

,t3 ¡In 
Preço Total 

0,00 

50,00 

Preço Máximo Marca 

001 	SERVIÇO DE RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 10.00/R20" BORRACHUDO 
	

50,00 	UN 
	

480,00 
	 0,00 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 10.00/R20" BORRACHUDO 
	

100,00 	UN 
	

50,00 
	 0,00 

COM TIP TOP V05 A V10 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Lote 7. 	te O 16 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Preço Unitário Preço Total 

001 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 17.5X25" 
	

40,00 	UN 
	

340,00 
	 0,00 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 17.5)25" COM TIP TOP V05 A V10 
	

200,00 	UN 
	

48,33 
	 0,00 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 17.5X25 
	

200,00 	UN 
	

40,00 
	 0,00 --- 

 

01/12/201417:39:00eij esProposta - Versão:1.1.3.7 



0,00 

0,00 

0,66 

Preço Total 

0,00 

0,00 

0,00 

.0,00 

Preço Total 

Município de Capanema 
	 c- 	 Página 4 

Pregão 71/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CIPJ: . . / - 	 Fornecedor: 
	 E-m ali: 

Endereço : 
	 Telefone: 	 Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 
	

Contador: 
	 Telefone contador: 

Representante: 
	

CPF: . . - 
	 RG: 

Endereço representante: 
	 Telefone representante: 

E-mail representante: 

Banco: 
	

Agência: 
	

Conta: 
	 Data de abertura: 

Lote : 017 	Lote 3 1 

N°  Item Descrição do Produto / Serviço 

001 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 14.00X24" 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 14.00X24" COM TIP TOP V05 A V10 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 14.00X24 

001 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 13.00X24" 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 13.00X24" COM TIP TOP V05 A V10 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 13.00X24 

      

PREÇO TOTAL DO LOTE : :0;0 

Preço Total 

         

         

. . , 

Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

  

Preço Unitário 

Lote ,J 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

Lote'`_ 0201 	Lote 320 

N°  Item Descrição do Produto / Serviço 

4,00 UN 
	

363,33 

10,00 	UN 
	

55,00 

10,00 UN 
	

43,33 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 
	 Preço Unitário 

	

30,00 	UN 
	

330,00 

	

60,00 UN 
	

48,33 

	

60,00 UN 
	

40,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE 

   

4,00 UN 
	

330,00 

10,00 UN 
	

48,33 

10,00 UN 
	

40,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 
	 Preço Unitário 

	

4,00 
	

UN 

	

10,00 
	

UN 

	

10,00 
	

UN 

400,00 

58,33 

45,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Máximo Marca 
	

Preço Unitário 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Preço Total 

0,00 

0,00 

0,00 

Preço Total 

0,00 

6,00 UN 
	

330,00 

15,00 UN 
	

48,33 

15,00 	UN 
	

40,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 
	

Preço Unitário 

Lote O 19 

N°  Item Descrição do Produto / Serviço 

001 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 16.00X24" 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 16.00X24" COM TIP TOP V05 A V10 

003 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 16.00X24 

001 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 23,1X26" 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 23,1X26" COM TIP TOP V05 A V10 

003 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 23,1X26 

Lbte : - 021 	Lute .021 

N°  Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. 	Unid. 

001 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 19,5X24" 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 19.5X24" COM TIP TOP V05 A V10 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 19,5X24" 

 

01/12/201417:39:00 
esPropmta - Versão: 113.7 



Município de Capanema 

Pregão 71/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Página 5 

E-mail: 

Telefone: 

CNPJ: . . / - 

Endereço : 

inscrição Estadual: 

Celular: 

Telefone contador: 

Fax: 
Fornecedor: 

Contador: 

RG: CPF: . . - 

Lote : 022 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

er 

6tõ 

Preço Total 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário 

Preço Unitário Preço Total 

Preço Unitário Preço Total 

Preço Unitário Preço Total 

Preço Unitário Preço Total 

esProposta - Versão: 1.1.37 01/12/2014 17:3&00 

Representante: 

Endereço representante: 

E-mail representante: 

Banco: 

ote 	 Lote 022 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

001 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 12,5/80X18" 

002 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 12,5180X18" 

COM TIP TOP VO5 A V10 

003 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 12,5180X18 

001 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 18.4/15)00" 

002 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 18.4/15X30" 

COM TIP TOP VO5 A V10 

003 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 18.4/15X30 

ote : 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

001 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 750X16" 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 750X16" COM 11P TOP VO5 A V10 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 750X16 

Lote : 025 	LoV,0125 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

001 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 215/75 R17,5" 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 215/75 R17,5" 

COM TIP TOP VO5 A V10 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 215/75 R17,5 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

001 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 10.00/R20" 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 10.00/R20" COM TIP TOP V05 A V10 

Conta: 

Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

8,00 UN 173,33 

20,00 UN 36,67 

20,00 UN 23,33 

Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

4,00 UN 340,00 

10,00 UN 48,33 

10,00 UN 40,00 

Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

8,00 UN 100,00 

20,00 UN 25,00 

20,00 UN 15,00 

Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

6,00 UN 118,33 

15,00 UN 30,00 

15,00 UN 18,33 

Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

10,00 UN 156,67 

20,00 UN 32,67 

Telefone representante: 

Data de abertura: 

0,00 

0,00 

0,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 00 

0,00 

0,00 

0,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Agência: 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

0,00 

0,00 

0,00 

O 00 

0,00' 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 



PREÇO TOTAL DO LOTE : 

0,00 

0,00 

0,00 

0,06. 

Preço Unitário 

Marca 
	

Preço Unitário 
	

Preço Total 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário 

0,00 

'4,00 

Preço Total Marca 

Município de Capanema 
	

Página 6 

Pregão 71/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: . . / - 	 Fornecedor: 
	

E-mail: 

Endereço : 
	

Telefone: 
	

Fax: 
	

Celular: 

Inscrição Estadual: 
	

Contador: 
	 Telefone contador: 

Representante: 
	

CPF: . . - 
	 RG: 

Endereço representante: 

E-mail representante: 

Banco: 
	

Agência: 
	

Conta: 

Lote : 026 	Lotã 

N° Item Descrição do Produto 1 Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 10.00/R20 20,00 UN 21,00 

ote~ '027 	U -2?7 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 

001 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 10.00/20" 60,00 UN 156,67 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 10.00/20" COM TIP TOP V05 A V10 540,00 UN 32,67 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 10.00/20" 540,00 UN 21,00 

Lote Y28  

N° Item Descrição do Produto /Serviço 
	

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 

Telefone representante: 

Data de abertura: 

001 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 750X18" 
	

4,00 	UN 
	

123,33 
	

0,00 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 750X18" COM T1P TOP V05 A V10 
	

10,00 UN 
	

25,00 
	

0,00 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 750X18 
	

10,00 UN 
	

15,00 
	

O, 00 

 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

TOTAL DA PROPOSTA: 

CNPJ: . . / - 

  

esProposta - Versão: 1.1.3.7 
	 01/12/2014 17:3903 
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Prefeitura Municipal de Capanema — Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 
AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 071/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 071/2014 — PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por LOTE. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM, 
VULCANIZAÇÃO, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DE CAPANEMA - PR. 

Abertura das propostas: 14:00 horas do dia 16 de Dezembro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080—
Capanema — Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 05 de Dezembro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 



Ano 2014 

“o 	SIM-AM 

	Informa:0es Gerais 
Município CAPANEMA 

   

    

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

  

Modalidade* I  Pregão 

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 71 

Número edital/processo*171--  

Descrição do Objeto*1 REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM, VULCANIZAÇÃO, CONSERTO, 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS 

DE CAPANEMA - PR 

Forma de Avalição (Menor Preço 	 • 

Dotação Orçamentária* 0800126782260122621360339039 

Preço máximo/Referência de preço - Í316.090,22 

R$* '----- --- 

Data de Lançamento do Edital 05/12/2014 

Data da Abertura das Propostas 116/12/2014 1 

Confirmar 

05/12/2014 
	

Mural de Licitações Municipais 	 4 	Ç) 

TCEPR 
,R,2 UNA:. £CO , (X, 5S1'47,3 	rps,,,,,k 

Voltar 

Registrar processo licitatório 

CPF: 8472608956 (Logout) 

http://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/M  uni ci pal/AM UR egi strar ProcessoCom pra.as px 	 1/1 



Prefeitura Yunícipaí.  á 
Capanema 

MiRITWAIMA001110£ 

CAPANEMA 
.....-0*•~Memerease. 

Smendma~mai 

Município de Capanema- Emulo do Paraná 
Ao. Pariri de Souta, IONO-Capanema - Patauá Centro. 

PUBLICAÇÃO21M&STRALREE:PE8CÃOPRMENCIALN°02912014 
REME OS 1'ISEÇOS PAIIXAQuisiçÃo DE ÓLEO DIESEL SIO PAIlk USO EM TODAS 

.11FINRIAS DA i1I)MNISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DO CAPANRMA - TIL 
l'erniiinece inalterado o preço reajusbalo em II de Novembro tla 2014 

Gabriel Felipe Cipriani 
Prreceito 

Prefeitura Municipal de Capanerna - Estado do Paraná 

Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 072014 

MUNICÍPIO DE CAMBIA, Estado do Paraná, torna público que realizará 

Processo licitatOrio, nos tensos a seguir: 

Modalidade: Pregão Presencial n° 0702014- PMC 

Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA USO NAS PROPRIEDADES 

DOS PRODUTORES DE LEITE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR, EM 

ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 11212014 - SEALIIEMATER. 

Abertura das propostas: 08:30 horas do dia 16 de Dezembro de 2014 

Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080-

Capanema - Paraná -Cetins. 

Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 

normal de expediente. 

Capanema-Pr, 05 de Dezembro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani • Pregoeiro 

Prefeitura iviunicipaC rde 
Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 253/2014 
Pregão Presencial No 066/2014 

Data da Assinatura: 03/12/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	M. P. F, DE FIGUEREDO • ME. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS, PERTECENTES A SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS, 

Valor total: RS 49.893,30 (Quarenta e Nove Mil, Oitocentos e Noventa e Três Reais e 
Trinta Centavos). 

Llndamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Municipal.  á 
Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 252/2014 
Pregão Presencial No 065/2014 

Data da Assinatura: 02/12/2014. 
Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA REFORMAS, 
ADEQUAÇÃO DE CALÇADAS E CONSTRUÇÃO DE COBERTURAS PARA ESCOLAS E 
CRECHES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -  PR. 

Valor total: R$ 48.000,54 (Quarenta e Oito Mil Reais e Cinqüenta e Quatro cantavas). 

Lindamir Maria de Iara Denandin 
Prefeita Munidpal 

Prefeitura Municipal de Capanema - Estado do Paraná 
As. Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná- Centro. 

MUNICÍPIO DE CAPANBLA, Estado do Paraná, toma público que realizará 
Processo LicitatOrio, nos temos a seguir 
Modalidade: Pregão Presencial n° 07112014- PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por LOTE. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGER 
VULCANIZAÇÃO, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 

PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DE CAPANEMA - PR 

Abertura das propostas: 14:00 horas do dia 16 de Dezembro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080-
Capanema - Paraná - Centro. 

Demais infmtnações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 

normal de expediente. 

Capanema-Pr, 05 de Dezembro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Capanema - Estado do Paraná 
As. Parigot de Souza, 1080- Capanema- Paraná - Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCLAL N° 07,212014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará 

Processo LicitatOrio, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial na 072°,2014 - PNIC 

Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DE 
ESTUDANTES DO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR ATÉ 

AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS. 
Abertura das propostas: 17:00 horas do dia 16 de Dezembro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080-

Capanema - Paraná - Centro. 

Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 05 de Dezembro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

sp,   
4,,, ,  , P z 	Prefeitura Yluniciyai de 

u K 
Capanema 

PORTARIA 598E014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

UCITAÇÃO: 068 - MODALIDADE -Pregão 
Considerando que o peguilho Ithatério esta de acordo as cem leis n° 10.520102 e 88E093 e 
suas alleractes, especialmente em seu aflige 43, homologo° Edlial de licliação modalidade Pregão 
a• 0682014, &feto: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E MATERIAIS, E PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PERTECENTES A SECRETARIA DE 
SAÚDE DE CAPANEMA- PR. Em cumprimento ao disposto no aram, parágrafo 1 da lei 8.6E6, de 
21 de junho de 1993, torna-se giro o ressoado da licitaçào em eptgrale, apresentando o(s) 
vieeedorlesi peto n11,1rio meanreito primai 

N. P. F. DE FIGUEREDO - ME 	 I 
Vaiar told dos gastes com e Licitaçáo modalidade Pregão N° oras& RS 49.893.30 (Quarenta e 
Novela OiloSentOs e Nevada e Trás Reais e Trinla Centavos). 
HomcIogo apresente dação, 

CAPANEMA, 03 de dezembro de 2014. 
URDAM IR MARIA DE IARA DEMOROU 

PREFEITA MUNICIPAL 

-IN .. 	i 
P ' 	, 	Prefeitura Municipal-de 

Ld 
Capanema 

	

\-,_. 	 PORTARIA 599012014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 

LICITAÇÃO:049 - MODAUDADE - Cemdle 
Considerai) que o procedmento baldio esta de acordo com lei n° 8636193 e mos alteração% 
especialmente em seu ardo 43, homologo o Edital de lioltio modalidade Conte n° 04912014 e 
Adpdieo, objeto: AQUISIÇÃO DE GÉNEROS AUMENTICIOS DIVERSOS PARA CONSUMO DAS 
REPARTIÇOES PÚBLICAS DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR. Em 
cumprimento ao deprecio no art109, parágrafo 1 da Lei 826 de 21 de judo de 1993, toma-se 
púbico o remelado da dação em epígrafe, apresentando o(s) vencedor(es) pelo critério menor 

	

xeço 	tem; 

COMERG10 DE GENEROS AUMENTICIOS KRAEMER LIA)1,4,5, 8, 11, 12 e 13 
SCHENCKEL ASCHFICKEL LTDA. EPP 	 P,3, 6, 7,9 e 10 
Vator tod dos gastes com a LÍDIMO) modeldade Comia N' 0490014, RS 18.8700 (Demão Mit 
abobe Setena e Quatrd Reais e Sessenta Centavos). 
Homologo a emente Cação, 

CAPAREM 04 de dezembro de 2014. 
UNDAMIR MARIA DE TARA DENARDIN 

PREFEITA MUNIU' AL 

, 
Prefeitura SrlunicipaC 4 

Capanema 

1.5 termo Adlt. ao Contrato na 2/2/2013, que entre sr 
tatearam de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empreSa ODUNTOMEDI - PRODUTOR 
ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA. 

Peio presente instrumento particular que firma de um ledo, mutudine DE CAPAREM., 
Inscrito no Cadastro Nadonal de PeS50a Juridica (CNN) sob o n° 75.972.260/0001-60, 
n.te ato representada pela prefeita municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, senhora LINDAI.. MARIA DE IARA I.NARDIN, Inscrita no CPFRIP sob o 
na 990.2..189-53 abaixa assinado, doravante designada CONIRAIA1111 e 	de outro 
lado a empresa ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA, 
pessoa Md. de direita privado, R LUIZ ANIONIO 1,1130, 1612 - SALA 01 - CEP: 
85601278 - BAIRRO: INDUSTRIAL, 	inserite 00 CNN soe o ne 06.191.440/0001-03, 
osste 	ato 	por 	seu 	representante 	legal. 	ANIMAR! 	TEREZINNA 	GUIMARAES, 
CPF:096.860.049-04 ao fim assinado. doravante designada CONTRATADA, catando as 
Partes sujeitas as normas da Lei ato.. e suas alteadaseaSetiOentes. aj.. o 
presente Con.to, em decorrê.. do Edital Pregao n° 068/2013, medlante os seguintes 
cirlustilaS e corolitÁe5. 

CLÁUSULA PRIMEIRA • Centorme Contrato firmado em1.13/12/2013, Assere do Edital tle 
Imitaçao, Modalidade Prego 0.0  068/2013, entre as partes acima identificadas, para 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLOGICOS PARA UTILIZAÇÃO NOS CONSULTÓRIOS 
COSIAM IO] (JOS o0SiOS Ue SAVUE U0 musliCiM0 Ob CAPA.. • PR, fica 
prorrogado o prazo de execuçâo do Contrato n° 22212(113 para mais 1.13 (Dàs)  mesesa 
partir da data de termino do contrato, devido à neeespdode da fi.nzação de entrega. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não adngrdas por 

este Termo. permanecem i.lteradOS. 

tumor
assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de dual teto e 

na Presença da5 testemunhas aba.. 

Canadense 00/12/21114. 

MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR 	LIDONTUMEDI - PROD. OIXINT. E HUSPIT. LTDA 
LINDAI.. FIARIA DE IARA DENARDIN ANIMARI TERE201. GLISFURAES 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NUME: 
COE: 	 CPP, 

X 
Ó 	Prefeitura ..Irf untei:par c& 

Capanema 

2, Termo Aditivo ao C.V. na 047/2014, que entre si 
celebram . um lodo o MUNICÍPIO DE CAPAREM - PARANÁ 
e de outro ledo li empresa ADELAR °MAGRA CIA LTDA -
ME. 

Pelo presente Instrumento particular que Erma deum lado, 	Munldplo de 
Capanema,com sede na d.. de Capanenia, Estado do Paraná, Inscrita no Cadastre 
Nadonal 	de 	Pessoa 	Jurídica 	(CNN) 	sob 	o 	, 	75.972.760/0001•60, 	neste 	ato 
representado 	pe. 	Prefeita 	Municipal 	opoixo 	asainode, 	doravante 	desionada 
PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARTA DE LARA OENARDIN, roso. no CPF/MF 
sob o .0.2..18943 abaixo assinado, doravante desatado  CONTRATANTE, e de outro 
larin a empresa AnFl AR OFRI OCO R CIA IT. - MF, pessoa juddlra de . 	p.a., 
R SÃO PAULO . 2363 -CEP: 85770000 - BAIRRO: CENTRO CÍVICO, Inscrito Is CNP) sob 
o no 02.892.402/0001•73, neste ato oor seu repreSentante legal. ADEJAR GERLACH, 
COE:6..342.069.15 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
Part. sujeitas as 	decorre)i 8.660/93 e suas aineracb. 	..Umes. Munem 
Presente Con.t0, emncia do Edital Tornada de preços , 005/201a. =M.e 
as seguintes Clausules e Condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente adi.° de quandtativo e valor tem Por 
objeto a ampliação das serviços contemplados no Projeto Basica de lldteçao Tomada de 
Preços 05  005/2014, atuo objeto em a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AMPLIAÇÃO 
DA UNIDADE BASICA DE SAÚDE, LOGLITADA Na LOTE 33 GLEBA 115-CP, DISTRITO DE 
MARECHAL LOTT. NO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÉNIO 
DO FUNDO NACIONAL DE SAÚDE N° 09I57931000113002M MINISTÉRIO DA SADDE, ao 
razão 	do 	.1a° 	positivo 	proveniente 	do 	procedimento 	liciteterio, 	bem 	Corno 	de 
necessidade de reformas e ampliações Rio previstas alginartamenta 

CLÁUSULA SEGUNDA - Este aditivo ê objeto do aro.se licitatório de 
modalidade Tome. de Preços n• 005/2014 e será regido, especialmente nos casos 
ornIsS., pelas normas da Lel 8.666/93. 

CLAUSULA TERCEIRA - Pele presente add. a Contratada fica reSponSavel 
pela escorçar( Jus serviços constantes nu Parecer Tês.. e Projeto Báslua elabora. 
Pe. ...mento de Engenhar. do ManiCipio, datado 

da 
 06/11/2014, bem coroo na 

P..). formulada QUARTAd 
cLAUsULA 	- Pela  execução do abato deste Aditivo, e CONTRATANTE 

renovo o contrato 	ais Cl (dois) meses a pagará a CONDUTA!. e quarnia de RS 
4.800.00, 	o 	que 	será 	feito 	após a 	efet105 	inediçáo 	c 	emIssao 	de 	noto 	riscai 
correspondente aos serviços prestados. 

CLÁUSULA QUINTA.: As demais cláusulas do contrato onglnáno, .o atingidas 
Por este Tenro, permanecem i.lterada, 

E, Por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (dues) vias . 112.1  
teor e forma na presença das testemunhas a... 

Ca,anerna n1/12/7014. 

MUNICIOU° DE CAPAREI. 	 ADEUR GERLACH LIGIA LTDA - ME 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 ADELAR GFRIACH 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME 
COO: 	 CPF: 

Prefeitura niunicipaC c& 
Capanema 

U.5  Immo Aditivo ao Contrato no 2/0/2013, que entre si 
cerebrain de um ta. o MUNICÍPIO DE CAPAREI. - PARARA 
e de ou 	lado a empresa UDONTOMEDI - PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS E HOSPITAURES LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que Firme de um ia., MUNICIPIO DE CAPANEMA. 
Insulto no Cadastro Nadonal de Pessoa Juridice (CNN) sob o n° 75,971.760/0001-6U. 
nesteato repre.r.da pela Prefeita Municipal abalxo asMnado, doravante designada 
PREFEITURA, sentiam LINDARIA FIARIA DE LARA DENARDIN, Insulta no COM. sob O 
no 990.254.189-53 abaixo assina., doravante designada CONianiAN1L, e 	de outro 
lado a empresa DIPROMEDIC, COM.E DIST. DE MD FARM. E HOSPITALARES LIDA, 
pessoa juridlra de direito privado, m Caltir.S, 439 - ESQUINA COM AMORÉS - CEP, 
85806440 • BAIRRO: SANTO ONOPRE. 	insana no CNP] SO0 o no 16,5561733/0001-86, 
neste ato por seu representante legal, AlTel GRAZIELLT /ANUARIL/, CPEJ034.(107.149-02 
ao fim aSsinado. doravante designada CONTRATADA, estando 55 partes surtires OS 
normas da Lel 13.0./. e suas arteraraes subseqüentes, alustarn o presente Contrato, 
em decorrência do Edital Pregão n° 008/20I3, med.. assego.. elêS.I. o 
condIMS. 

CLÁUSULA PRIMEIRA • Conlorme contrato armado em 03/12/21/13, objete do Edltal de 
Ildtacão, Modalidade Pregão n.. 068/2013, entre as partes acima identificadas, para 
AQUISIÇÃO OE MATERIAIS ODONTOLOGICOS PARA UTILIZAÇÃO NOS CONSULTÓRIOS 

vtNIARIOS 	LIOS 	POSIOS 	DO 9001/1 DO MUNICIPIO De CAPANEMA - PR, 	fica 
rOreOgado o prazo de execução do Contiato n° 270/201.3 para mais (13 (D.) Meses e 

parta da data de terrnIno do contrato, devido à necessidade da froollzaçao do entrega. 

CLAUSULA SEGUNDA, As dem. cláusulas do contrato originário, riao atingidas por 
este Temo, permanecem inalteradas. 

E, por asslm estarem ajustados firmam o presente em 02 (fluas) vias de igual teor e 
M.a na presença clas testemunhes abaixo. 

Capanema 1/2/12J21.114. 

FIUNICIPIO DE CAPANEMA - PR 	OIORUMEDIC, CUM. E DIST. DE PROD. FARM. E 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	HOSPITALARES LTDA 

SOVCI GRAZIEU.If JANUARIU 

TESTEMUNHAS: 

NUME:
(51 	

NOME: 
COE: 



Assinatura do fornecedor 

Prefeitura .YvluniciyaC de 
Cayanema 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 08/12/2014 
	

Edital n°: 071 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

RECAPADORA PARDAL LTDA - ME 
01.620.769/0001-75 

ROD PR 180 KM 04, SN - CEP: 85601970 - BAIRRO: ÁGUA BRANCA 
CIDADE/UF: Francisco Beltrão/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 071), devidamente preenchida e 
de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebi ento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal de Capanema 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°070/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará Pmces-
so Licitabrio, nos temos a seguir. 

Modalidade: Pregão Presencial n° 070/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA USO NAS PROPRIEDADES DOS PRO-

DUTORES DE LEITE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR, EM ATENDIMENTO AO 
CONVÉNIO 112/2014 - SEAB/EMATER. 

Abertura das propostas: 0820 horas do da 16 de Dezembro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema 

- Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário nor- 

mal de expede/sie. 
Capanema-Pr, 05 de Dezembro de 2014 

Piabrial Fel' C'arai - Pregoeiro 

MUNICI•..°..s, 	 ,:r:/dava:  - .ces- 
so Ucitatório, nos termos a seguir-. 

Modalidade: Pregão Presencial n°071/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por LOTE. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE- 

CIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM, VULCANIZAÇÃO, 
CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS 
E MÁQUINAS DE CAPANEMA- PR. 

Abertura das propostas: 14:00 horas do da 16 de Dezembro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Som, 1080- Capanema 

- Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citada em horário nor- 

mal de experiente. 
Capanema-Pr, 05 de Dezembro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°0722014 
MUNICIPIO DE CAPANEMA Estado do Paraná, toma público que realizará Proces-

so Ucitatório, nos termos a seguir. 
Modalidade: Pregão Presencial n°072/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DE ESTUDANTES DO 
INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR ATÉ AS ESCOLAS DA CIDADE E 
ESCOLAS NUCLEARIZADAS. 

Abertura das propostas: 17:00 horas do da 16 de Dezembro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot da Souza, 1080- Capanema 

- Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário nor- 

mal de excedente. 
Capanema-Pr, 05 de Dezembro de 2014 

Gabriel Felipe Cipdani - Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Planalto 
AVISO DE LICITAÇÃO 

'PREGÃO PRESENCIAL' PP 04/2014 
O MUNICIPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com base na Lei 

Federal de n° 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de if 2727/2007 de 
26/06/2007 e suas alterações, subsidariamente á Lei Federal n° 8.666/93, suas alte-
rações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, em 
sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, 1583, fará realizar Licitação na Modali-
dade PREGÃO PRESENCIAL sob n°094/2014, conforme descrito abaixo: 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de assistência fi-
sioterápica visando a redução de danos e agravos e promoção á saúde da população 
assistida nos serviços de saúde e referenciadas a esse atendmento no Municipio de 
Planalto. 

DATA DA ABERTURA: 17 de dezembro de 2014 - às 09:00 horas. 
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de experiente. 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO 
'PREGÃO PRESENCIAL' *095/2014 

O MUNICIA() DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com base na Lei 
Federal de n° 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 
26/06/2007 e suas alterações, subsidariamente à Lei Federal n° 8.666/93, suas alte-
rações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, em 
sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, 1583, fará realizar Licitação na Modali-
dade PREGÃO PRESENCIAL sob n°0952014, conforme descrito abaixo: 

OBJETO: Aquisição de ar condicionado, destinado a Secretaria de Educação deste 
Municipio de Planalto. 

DATA DAABERTURA 17 de dezembro de 2014 -às 14:00 horas. 
Maiores informações junto ao Departamento de lidtações em horário de expediente. 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO 
'PREGÃO PRESENCIAL' N° 096/2014 

O MUNICIPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com base na Lei 
Federal de n°  10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 
26/06/2007 e suas alterações, subsidariamente á Lei Federal n° 8.666/93, suas alta 
rações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, em 
sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, 1583, fará realizar Licitação na Modali-
dade PREGÃO PRESENCIAL sob n° 096/2014, conforme descrito abaixo: 

OBJETO: Contratação de empresa visando a prestação de serviços de confecção 
de próteses dentária do tipo total ou parcial removivel, destinadas ao Serviço de Saude 
Bucal, desenvolvido pela Secretaria de Saúde, Municipio de Planalto. 

DATA DAABERTURA 18 de dezembro de 2014 - às 09:00 horas. 
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expedente. 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL' N°097/2014 

O MUNICIPIO DE PLANALTO-PR, faz saber aos interessados que com base na 
Lei Federal de n° 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n°  2727/2007 
de 26/06/2007 e suas alterações, subsidariamente à Lei Federal n° 8.666/93, suas 
alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, 
em sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, 1583, fará realizar Licitação na Ma 
dalidade PREGÃO PRESENCIAL sob n° 0972014, conforme descrito abaixo: 

OBJETO: Contratação de empresa visando a prestação de serviços de para imuni-
zação e controle de pragas das imóveis públicos deste Municipio de Planalto. 

DATA DA ABERTURA 18 de dezembro de 2014 - às 14:00 horas. 
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de espediente. 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

EDrtAt. 

O CfG CENTBO DE TRADIÇÕES GAUOIAS LAÇANDO A TRADIÇÃO DE 

MARMELEIRO-PR, com sede no PrO1011011.1(11.0 da Rua iligoletoAndreoll, 	Bairro 

Trás Pinheiros, ddade de Mentideiro — Pr, atrevas de seu Patrão, abaixo assinado/ 

CONVOCA, todos os atidos com direito a vota e ser votado, para perNdPmem da 

ASsEMSLÉIA GERAI ORDINÁRIA, que será realizada no dia 19 (dezenove) tia 

dezembro de 2014 (dois mil e quatone), com Inicio a primeira chamada às 19 
(dezenove) horas, e segunda obernede às 19:30 (dezenove horas e trinta minutos), na 

Sede Campeira do COO, para tratar dos seguintes assuntos: 

-Relatório. Patronagem Et:dativa: 

PY832300 de contes do biênio 2013/2014 e parecer do Conselho de Daqueencs: 

- Escolha da Palra-nen Executiva para o biênio 2010/2016 e Conselho de 

Vaquemos: 

-Posse da nova Patronagem e Conselho de Vaquemos; 

-Demais assuntos. 
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Sexta-feira, 5.12.2014 - N° 5.520 JORNAL DE BELTRÃO 1 B 
Associação Regional de Saúde do Sudoeste 	‘kk'''.2' 4Rsts 	Fone/Fax:(46 3524-5335 - BairroPJvorada 

E-Mail:
) 
 cre.arssevrin.com.br 

  85601-390- Rua Niterói, 458 - Francisco Beltrão - PR -,0  

RESOLUÇÃO N° 117/2014 
Data 04/12/2014 

Súmula: Nomeia funcionário em Cargo efetivo, e dá outras providéncias 
ALBERTO ARISI PREFEITO PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO REGIONAL DE 

SAÚDE DO SUDOESTE AROS, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS POR LEI RESOLVE O SEGUINTE: 

Art. 1°- Fica nomeada para exercer o cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS - CAPS AO III, a Sra. SIMONE ADRIANE MUNHOZ, portadora do RG N' 
8.901.626-6 e CPF N' 057.727.119-97 aprovada no Concurso Público N°. 001/2013, a 
partir de 02 de dezembro de 2014. 

Art. 2° - Os vencimentos mensais atribuidos serão os constantes estipulados na 
resolução NP 24/2014. 

Art. 3°- Revogadas as dsposiçães em contrario esta Resolução entrará em vigor na 
data de sua publicação, com efeito retroativo a 02/12/2014. 

Gabinete do Presidente de Associação Regional de Saúde do Sudoeste em 04 de 
dezembro de 2014. 

ALBERTO AIRISI 
PRESIDENTE 

A  

NHOZ. 

orientação 

centavos). 

PARTES: 

OBJETO: 
SERVIÇOS 

PRAZO: 
VALOR 

LEGALIDADE: 
Francisco 

5335 CNIPSJSN9Cegtragani?FosnAeicp.E(2)..(szgE2rE  
Rua: António Cameiro Neto, 601, Alvorada 

CEP 85.601.090 - Francisco Beltrão/PR 

EXTRATO DE CONTRATO N° 038/2014 
CONCURSO PÚBLICO N° 001/2913 

Associação Regional de Saúde do Sudoeste e SIMONE ADRIANE MU- 

O Empregado é contratado para trabalhar no cargo de AUXILIAR DE 
GERAIS, atuando no CAPS AO III na cidade de Marmeleiro PR sob a 

do Empregador, através da Administração Geral da ARSS. 
inicio em 02/12/2014 e vigência Indetermina/ia. 
MENSAL: R$ 768,83 (setecentas e sessenta e oito reais e oitenta e tros 

Concurso Público n° 001/2013 
Beltrão, em 02 de dezembro de 2014. 

ALBERTO ARISI 
Presiriente/ARSS 

Câmara Municipal de Vereadores 
de São Jorge D'Oeste 

EXTRATO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO 

PROCESSO 0912014; OBJETO: AQUISIÇÃO DE SEGURO PARA VEICULO HON-
DA CIVIC, DESTA CASA DE LEIS. FORNECEDOR: :ABJ - VIZINHANÇA CORRETO-
RA DE SEGUROS - LTDA, inscrito no CNPJ:15.498.946/0001-05. CONTRATANTE: 
CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO JORGE D'OESTE - PR. FUN-
DAMENTO LEGAL: ART. 24, INCISO II, DA LEI FEDERAL 8.666/93; VALOR - R$ 
5.910,92(Cinco dl novecentos e dez reais e noventa e dois centavos). RATIFICAÇÃO: 
03/12/2014, PELO SR. OSMAR JOSÉ DA SILVA MARMIU, PRESIDENTE DO LEGIS-
LATIVO MUNICIPAL DE SÃO JORGE D'OESTE- PARANA. 

OSMAR JOSÉ DA SILVA MARMITT 
Presidente do Legislativo Municipal de São Jorge D'Oeste - Paraná 

Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Iguaçu 
HOMOLOGO E ADJUDICO O PREGÃO PRESENCIAL N°  073/2014 

Homologo o resultado apresentado pela Comissão de Apoio, referente ao Pregão 
Presencial n°073/2014, referente à Aquisição de areia branca natural. Declarando ven-
cedora a empresa: CA BEGNINI & CIA LTDA vencedora do Lote 01 com uma proposta 
no valor total de R$: 41.500,00 (quarenta e vis mil e quinhentos reais). Portanto, este 
foi o menor preço, aos quatro das da más de dezembro do ano de dois mil e quatorze. 

LUIZ ALBERI KASTENER PONTES 
PREFEITO 

Prefeitura Municipal de Eneas Marques 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

VENCEDORES FINAIS DO QCP 
Com base na lei 8.666/93, alterada pela lei 8.883194, toma-se público o resultado 

referente a licitação: 
Concorrência p/ Obras e Serviços de Engenharia Nre 000002 2014. 
Data Emissão: 22/10/2014, tenda sido aberto as propostas em 01/12/2014. 
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As Empresas apresentaram a declaração dia desisténcia d3 prazo recursal ,sem 
mais a relatar Intime-se e pibliqueise a decisão no Mario Oficial do Municipio p ra 
conhecimento das empresas e de quem possa interessar. 

ENEAS MARQUES/PR, 04/122014. 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

MARINES PELENTIER 	JUSSANDRA C. M. CATTANE LUIZ CARLOS MORCELLI 
PRESIDENTE 	 SECRETARIO 	 MEMBRO 

1'4°' / I/ 
MAIKON ANDRE PARZIANELLO 

PREFEITO MUNICIPAL 

Extrato do Contrato n°04/12/2014 ID:1335 
PREGÃO: 76/2014 
PARTES: PANDOLFI MADEIRAS e MUNICIPIO DE ENEAS MARQUES. 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MADEIRAS PARA MANUTENÇÃO DAS PONTES E PRÉ- 

DIOS PUBLICOU MUNICIPAIS DE ENEAS MARQUES. 
VALOR: R$ 24980,00 (vinte e nove mfi e novecentos e Menta reais ) 
O pagamento será feito conforme especificações feitas no edtal. 
DURAÇÃO: 31/12/2014 
DATA DA ASSINATURA 04/12/2014 
FORO: Comarca de Francisco Beltrão/PR. 
ENEAS MARQUES, 04 de dezembro de 2014 

	

k 	. 
MAIKON ANDRE PARZIANELLO 

PREFEITO MUNICIPAL 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO N° 762014 
Tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de 

licitações, designada através da portaria No. 2703/2014, 
HOMOLOGO: 

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor(es) 
da licitação, objeto da licitação modalidade Pregão 	numero 	76/2014, o(s) 
participante(s): 

Vencedores 
Fornecedor 	 Itens 
PANDOLFI MADEIRAS LTDA 	00001-00002-00003 
R$ 24.980,00(VINTE E QUATRO MIL E NOVECENTOS E OITENTA REAIS) 
Enfias Marques/PR, 04 de dezembro de 2014. 

MAIKONANDRE PARZIANELLO 
PREFEITO MUNICIPAL 

5, Prefeitura Municipal de Vere 
LEI N°72612014 

DATA 26/1112014 
SÚMULA Abre um Crédito Adcional Suplementar no Orçamento Geral do Munici-

pio de Vero, Estado do Paraná, para o exercido financeiro de 2014. 
A Cámara Municipal de Vere, Estado do Paraná, aprovou e eu Adão Cedas dos 

Santos, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei. 
Arl 1° - Fica aberto no Orçamento Geral do Municipio de Verá, Estado do Paraná, 

para o Exercicio financeiro de 2014 um crédito adcional Suplementar no valor de R$ 
1463360 (Cento e Quarenta e Seis Mil Setecentos e Trinta e Seis Reais e Cinquenta 
Centavos), nas seguintes dotações orçamentadas: 

08 DER. DE AGRICULTURA, HABITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁ-
VEL 

001 DER DE AGRICULTURA, HABITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁ-
VEL 

20.606.0014.2009 Manutenção das Atividades de Agricultura e Pecuária 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo- R$ 26.736.50 
Fonte: 00783 

07 DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0009.2015 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Juricitra R$ 120.000,00 
Fonte: 00303 
Art. 2° - Para cobertura do presente credto Suplementar serão ufilizados os recur- 

sos do Excesso de arrecadação nas seguintes fontes de recursos: 
Fonte de Recursos 00303 -Saúde - 	R$ 120.000,00 
Fonte do Recursos 00783 -Projeto leite - 	R$ 26.736,50 
Art. 3°  Fica o Executivo autorizado a efetuar o ajuste dos anexos do PPA e LDO em 

decorrència das alterações da presente Lei. 
Art. 4° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dsposi-

ções em contrário. 
Gabinete do Executivo Municipal de Verá, em 26 de Novembro de 2014. 

ISDITAL N.  001/2014 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR 

NILCE VERARDO DELFES, PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO NUNICIPIO DE VERB, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de mima etribulybes legai.—RESOLVE: 

TORNAR PÚBLICO: 
A convocação da candidata classificada em 3' lugar nas eleições de 2013 

para conselheiro Tutelar Municipal. 

CONSELHEIRA TUTELAR 

NONIFJCANDIDATO 	 CLASSIFICAÇÃO 
Débora Amara Didone 	 3' lugar 

A candidato treina convocado deve comparecer perante a Diante de 
Recursos Humanos da Prediz. Municipal de Verê, no prazo de 02 dias úteis a 
contar da publicação deste edital. munida dos seguintes documentos: RO, CPF. 
Cortidlio de nascimento ou caumento, Ilido de Eleitor, Comprovante de votação. 
última etelçâo comprovante de rendendo, foto 304, CTPS (Carteira de Trabalho), 
dedaraçâo de mio eannUla9110 da Cargos Púbico., e número da agenda e conte 
corrente, para tomar posse ou assinara deslatência da vaga. 

O não comparecimento no prazo eshputedo acarretara a ~inação 
automática do candidato convocado. 

Prefeitura Municipal de Vem, 04 de Dezembro de 2014 

Nbiiterteto Des4 
Presidente do conselho blvdcbsal da Criança e do Adolescente ris Vare 

Prefeitura Municipal de Marmeleiro 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°085/2014 

Fundamentado no Inciso II do Art. 24 do Lei 8.666/93, RATIFICO a DISPENSA 
DE LICITAÇÃO n° 0852014, cujo objeto é contrafação de empresa para aquisição 
de fogos de artificio para show pirotécnico na abertura das festividades natalinas no 
da 07/12/2014, nos termos da documentação acostada ao Processo Administrativo a°  
3462014. A contratação deverá ser concretizada nos termos da elaboração efetuada 
pela Comissão Permanente de Licitação nomeada pela Portada 4.602 de 02/09/2014, 
como segue: Contratado: DARIVA FOGOS E PESCA LUSA- CNPJ: 03.339.699/0001-
07. Valor Total: R$ 5.945,00 (cinco mil novecentos e quarenta e cinco reais). Pagamen-
to: No perlado de 01 a 15 da más subseqüente eo da entrega da mercadoria. 

Marmeleiro, 04 de dezembro de 2014. 
Luiz Fernando Bandeira 

Prefeito do Municipio de Marmeleiro 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO NP 086/2914 
Fundamentado no Inciso XVII do Art. 24 da Lei 8.666193, RATIFICO a DISPENSA 

DE LICITAÇÃO n° 086/2014, cujo abjeto é revisão 20.000km do veiculo SPRINTER 
Placa AYQ 9022 do Departamento de Saúde, nos termos da documentação acostada 
ao Processo Administrativo n° 347/2014. A contratação deverá ser concretizada nos 
termos da elaboração efetuada pela Comissão Permanente de Licitação nomeada 
pela Portaria 4.642 de 02/09/2014, como segue: Contratado: INGÁ VEÍCULOS LTDA-
CNPJ: 01.994.951/0002-77. Valor Total: R$ 800,84 (oitocentos reais e oitenta e quatro 
cantavas). Pagamento: No parindo de 01 a 15 do más subseqüente a realização da 
revisão, 

Marmeleiro, 04 de dezembro de 2014. 
Luiz Fernando Bandeira 

Prefeito do Municipio de Marmeleiro 

EDITAL N° 0812014- HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
CONCURSO PARA EMPREGO PUBLICO N°001/2014 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com o dsposto no Capitulo 4, do Edital 
n°  078/2014 - Concurso para Emprego Público n° 0012014, de 04 de novembro de 
2014, resolve: 

I- TORNAR PÚBLICA a relação 	dos candidatos com inscrições homologadas 
para Agente Comunitário de Saude, em ordem alfabética: 
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II — Os candidatos que tiveram suas inscrições homologadas estão convocados 
para aprova objetiva a realizar-se no da 24/01/2014 (sábado), com inicio as 08h3Omin 
(oito horas e trinta minutos) e duração de 03 (trás) horas, na Escola Municipal D. Pedro 
I, situada na Avenida, siri, BairroAlvorada, Marmeleiro/PR 

III - Os cancfidatos deverão apresentar-se com 30 (Sinta) minutos antes do inicio 
da prova, ou seja, 08: 

00 h (oito horas), sendo que os portões serão impreterivelmente fechados as 08:30 
h (oito horas e trinta minutos), sem tolerancia para atrasos. 

IV- Os candclatos deverão trazer para a realização das provas: 
a) Cédula de Identidade ou documento equivalente, conforme item 5.10, do Edital 

n°0782014; 
b) Comprovante de inscrição; 
c) Canela esferográfica transparente de tinta azul ou preta, lápis e borracha. 
Marmeleiro, 04p de dezembro de 2014. 

LUIZ FERNANDO BANDEIRA 
Prefeito de Marmeleiro 



Prefeitura MunicipaC de 	eq ,  
Ca_panema 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 08/12/2014 
	

Edital n°: 071 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

A L STACZEWSKI E FILHO LTDA ME 
13.835.750/0001-25 

R LUIZ GERALDO HOLLEN, 799 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 071), devidamente preenchida e 
de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

AsV atura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 08/12/2014 
	

Edital n°: 071 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

VALDECIR LUIZ FLESCH 04960514906 
16.102.341/0001-08 

ROD BR 163 , KM 86 +300 - CEP: 85760000 - BAIRRO: 
CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 071), devidamente 
preenchida e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as 

condições do Edital. 

M   
Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321— Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 11/12/2014 
	

Edital n°: 071 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

F.M. PNEUS LTDA. 
81.374.845/0001-49 

AV. MARAVILHA, 833 - CEP: 89874000 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Maravilha/SC 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 071), devidamente 
preenchida e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as 

condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Vinato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 11/12/2014 
	

Edital n°: 071 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

IVO DA SILVA & CIA LTDA 
04.152.421/0001-99 

RODOVIA BR 373 KM 1, 01 GALPÃO - CEP: 89950000 
BAIRRO: 3 FRONTEIRAS - CIDADE/UF: Dionísio Cerqueira/SC 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 071), devidamente 
preenchida e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as 

condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 	 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 15/12/2014 
	

Edital n°: 071 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

ARMENIO MARMITT 24756792049 
14.919.835/0001-54 

AV INDEPENDÊNCIA, 2339 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO CRISTÓVÃO 
Cl DADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 071), devidamente 
preenchida e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as 

condições do Edital. 

 

AP? e P7ió cjiGt v ."14 
Assinatura do fornecedor 

  

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Comércio de Pneus 
Scopel Ltda. 

ANEXO II 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Comércio de Pneus Scopel Ltda 

Cnpj: 82.425.356/0001-31 

i.e.: 32770115020 

Avenida Brasil — 585 — centro — 85710-000 

Fone: 46 35631651 

Santo Antônio do Sudoeste - pr 

Santo Antônio do Sudoeste, 12 de dezembro de 2014. 

À Prefeitura Municipal de Capanema 

Avenida Pedro Viriato Parigot de $ouza, 1080 — Centro — 85760-000 

Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N. 071/2014 

Sr. Pregoeiro, Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 49, VII, da Lei n.9  

10.520/2002, a empresa Comércio de Pneus Scopel Ltda, cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N9. 071/2014, cujo objeto é a REGISTRO DE PREÇOS 

PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

RECAPAGEM, VULCANIZAÇÃO, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA 

FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DE CAPANEMA - PR, conforme descrição constante 

ANEXO I. 

Santo Antônio do Sudoeste, 12 de Dezembro de 2014. 

r82425.356/0001-3711  
COMÉRCIO DE PNEUS 

SCOPEL LTDA. - ME 

Av. Etzsil, 585 - Bairro Edu Rios 
CEP 85.710-000 

Eatto Antonio do Sudoeste - 

Evandro Luiz Scopel 

Sócio Gerente 

Cpf: 717.643.309-78 

Rg: 6.131.018-5 	"- ° 

Av. Brasil, 585 - Fone (46) 3563-1651 / Fax (46) 3563-1351 - 5710-000 - Santo Aht o do Sudoeste - Pr. 
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clOMÉRCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA - ME 
QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CNPJ/MF n° 82.425.356/0001-31 
NIRE 41.2.0249676-1 
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LAURO SCOPEL, brasleiro, natural de Não Me Toque-Rs, casado pelo regime 'de:corn 
universal de bens, nascido aos 05/10/1947, Empresário, residente e domiciliado na cid 
Santo Antonio do Sudo ste-Pr., na Rua General Osório, 447 — Bairro Entre rios, C 
000, inscrito no CPF 	sob n. 175.495.589-49, portadéir da identidade RG 648.122-1, ex 
pelo Instituto de Identificação do Paraná, e 
OLIDES BORDIN SCOPEL, brasileira, natural de Mantaurí de Guaporé-R.s., casada em regime 
de comunhão universal 1e bens, nascida aos 03/06/1953, Empresária, residente e domiciliada na 
cidade de Santo Antonii do Sudoeste-Pr., na General Osório, 447 — Bairro Entre Rios, CEP: 
85710-000, inscrita no PF/MF sob n. 717.638.489-49, portadora da identidade RG 1.044.473, 
expedida pelo Instituto e Identificação do Paraná, 
únicos sócios compone es da sociedade empresária limitada que gira sob o nome empresarial de 
COMÉRCIO DE Pl\TE S SCOPEL LTDA - ME, com sede em Santo Antonio do Sudoeste-Pr., 
na Avenida Brasil, 585 Bairro Entre Rios, CEP: 85710-000, com Contrato Social arquivado na 
Junta Comercial do P ná sob o NIRE 41202496761, em 13/02/1991, Primeira Alteração de 
Contrato Social sob n° 523990 em 16/07/1992, Segunda Alteração de Contrato Social sob n. 
950549363, em 26/04/1995 e Terceira Alteração de Contrato Social sob n. 20043144616, em 
13/09/2004, inscrita o CNPJ/MF sob n° 82.425.356/0001-31, RESOLVEM, por este 
instrumento particular e alteração contratual, modificar seu contrato social consolidado de 
acordo com as cláusulas seguintes: 
CLÁUSULA PRIME 	— Ingressa na sociedade, neste ato, EVANDRO LUIZ SCOPEL, 
brasileiro, natural de Sa to Antonio do Sudoeste-Pr, casado pelo regime de Comunhão Parcial de 
Bens, Empresário, nasc do aos 15/02/1974, residente e domiciliado na cidade de Santo Antonio 
do Sudoeste-Pr., na Ru Tiradentes, s/n — centro, CEP: 85710-000, inscrito no CPF/MF sob n. 
717.643.309-78, portad r da identidade RG 6.131.018-5, expedida pelo Instituto de Identificação 
do Paraná, o qual declar conhecer a situação econômico-financeira da sociedade. 
CLÁUSULA SEG 	A - Retira-se da sociedade, neste ato, a sócia OLIDES BORDIN 
SCOPEL, -cedendo e tr nsferindo as 2.000 (Duas mil) quotas de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, 
no valor'de R$ 2.000,01 (Dois mil Reais), que possui na sociedade, ao sócio LAURO SCOPEL, 
dando plena, raza e ge4 quitação da cessão de quotas ora efetuada. 
CLÁUSULA TERCEI — Fica alterada a cláusula Segunda da Consolidação do Contrato, 
constante da Terceira teração Contratual, onde consta: A sociedade tem sua sede na Av. 
Brasil, 585 — centro, e Santo Antonio do Sudoeste, Estado do Paraná, CEP 85710-000. 

Parágra Único: Em virtude da modificação a Cláusula Segunda do Contrato 
Social passa a er a seguinte redação: A sociedade terá sua sede e foro na Avenida 
Brasil, 585, Bai TO Entre Rios, em Santo Antonio do Sudoeste, Estado do Paraná, CEP 
85.710-000. 

CLÁUSULA QUARTA - Fica alterada a cláusula Terceira da Consolidação do Contrato, 
constante da Terceirateração Contratual, onde consta que o objeto social da empresa é de 
Comércio Varejista d Peças, acessórios para veículos automotores, o qual passa a ser: 
Comércio Varejista de Peças e Acessórios para veículos automotores; Comércio varejista de 
Pneus para - veículos utomotores e motocicletas, Reparação de Pneus e câmaras de ar, 
vulcanização, 'Recapag ns, Balanceamentos, Geometria e Serviços em geral para veículos 
automotores e motocicl tas, e Representação Comercial. 
CLÁUSULA QUINTA — Fica alterada a cláusula Quarta da Consolidação do Contrato, constante 
da Terceira Alteração ontratual, onde consta: O Capital Social que é de R$ 20.000,00 (Vinte 
mil Reais), divididos em 20.000 quotas de valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada, 
integralizadas em moeda corrente do País, passa a ser de R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil 
Reais) divididos em 1210.000 (Cento e vinte mil) quotas de R$ 1,00 (Um Real) cada unia, cujo 
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aumento no valor de R 100.000,00 (Cem mil Reais) é subscrito e integraliza 
forma: 

a) O sócio LAURO SCOPEL que possuía na sociedade a quantia de 19.000 ez\enov 
quotas no valor e R$ 19.000,00 (Dezenove mil Reais), acrescidas da aquisi*: ,. 
(Duas mil) quota no valor de R$ 2.000,00 (Dois mil Reais) da sócia retirante 
BORDIN SCOP L e do aumento de capital, passa a ter 60.000 (Sessenta mil) quotas de 
R$ 1,00 (Um Real) cada uma totalizando R$ 60.000,00 (Sessenta mil Reais), sendo o 
aumento no valor, de 39.000,00 (Trinta e nove mil Reais) a serem integralizados, no prazo 
de 90 (noventa) 'pias a contar da data de assinatura da presente alteração, em moeda 
corrente do País; 

b) O sócio ingressan e EVANDRO LUIZ SCOPEL subscreve a quantia de 60.000 (Sessenta 
mil) quotas de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, no valor de R$ 60.000,00 (Sessenta mil 
Reais) cuja integ alização será efetuada, em moeda corrente do País, no prazo de 90 
(noventa) dias a c ntar da assinatura da presente alteração contratual. 

CLÁUSULA SEXTA - iEm função das alterações, o capital social que era de R$ 20.000,00 
(Vinte mil Reais) dividid s em 20.000 (Vinte mil) quotas de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, passa 
a ser de R$ 120.000,00 Cento e vinte mil Reais) divididos em 120.000 (Cento e vinte mil) 
quotas de R$ 1,00 (Um R al) cada uma, assim distribuído entre os sócios: 

E  SÓCIOS QUOTAS VALOR — R$  
LAURO SCOPEL 60.000 60.000,00 50,00 
EVANDRO LUIZ SCOPEL 60.000 60.000,00 50,00 
TOTAIS 120.000 120.000,00 100,00 

CLÁUSULA SÉTIMA - Fica alterada a cláusula sexta da Consolidação do Contrato, constante 
da Terceira Alteração C ntratual, onde consta: As quotas são indivisíveis e nenhum sócio 
poderá, a qualquer título ceder, transferir ou onerar as quotas que possuir, sem o expresso 
consentimento dos demais sócios, os quais, em igualdade de condições, terão sempre preferência 
na aquisição das mesmas. 

Parágrafo nico: Em virtude da alteração, a cláusula sexta do Contrato Social 
passa a ter a seg tinte redação: O sócio que desejar retirar-se da sociedade deverá 
notificar os demai , por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias e seus 
haveres lhes serão agos, após o levantamento de balanço geral da sociedade especifico 
para esse fim, em 4 (vinte e quatro) prestações mensais, iguais e sucessivas, vencendo-
se a primeira no pr o de 60 dias (sessenta) dias contados da data da retirada do sócio. 

CLÁUSULA OITAVA — ica alterada a cláusula oitava da Consolidação do Contrato, constante 
da Terceira Alteraçãontratual, onde consta: A administração da sociedade caberá a 
EVANDRO LUIZ SCOPEL, com os poderes e atribuições de administrar, autorizado o uso do 
nome empresarial, vedado no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como, onerar ou alienar 

sem autorização do outro sócio. 
'cimeiro: Em virtude da alteração, a cláusula oitava do Contrato 
a seguinte redação: A administração da sociedade cabe ao sócio 
COPEL, com os poderes e atribuições de gerir e administrar os 
de, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, 
licos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em 
rticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos 

bens imóveis da sociedade, 
Parágrafo 

Social passa a ter 
EVANDRO LUIZ 
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ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do no ie. .einpr 
isoladamente . 

Parágrafq Segundo - Faculta-se ao administrador, nos limites de\s 
constituir mandatários da sociedade, especificados no instrumento os atos 
que poderão praticar. 

Parágrafo, Terceiro - É vedado o uso do nome empresarial em atividades em 
atividades estrani as ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer 
dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, 
sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA NONA — Fica alterada a cláusula nona da Consolidação do Contrato, constante da 
Terceira Alteração de Contrato Social, onde consta: Ao término de cada exercício social, em 31 
de dezembro, o adminis ador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo 
aos sócios, na proporção e suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

Parágrafo Primeiro: Em virtude da alteração, a cláusula nona do Contrato 
Social passa a te a seguinte redação: Ao término da cada exercício social, em 31 de 
dezembro, o a inistrador prestará contas justificadas de sua administração, 
procedendo à el boração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado económ co, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou 
perdas apurados. 

Parágrafo Segundo: Os lucros ou prejuízos apurados serão distribuídos ou 
suportados pelos s 'cios na proporção de sua participação no capital social. 

CLÁUSULA DÉCIMA Fica alterada a cláusula décima da Consolidação do Contrato, 
constante da Terceira Alt ração de Contrato Social, onde consta: Nos quatro meses seguintes ao 
término do exercício soci , , os sócios deliberarão sobre as quotas e designarão administradores 
quando for o caso. 

Parágrafo lineiro: Em virtude da alteração, a cláusula Décima do Contrato 
Social passa a te a seguinte redação: Nos quatro meses seguintes ao término do 
exercício social, o! sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores 
quando for o caso. 

Parágrafo Segundo: Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o 
balanço patrimoni l e o de resultado econômico devem ser postosrpor escrito, e 
prova do respectivo recebimeiJta,à--61'sp 	 que 

. 	, 

administração. 
CLÁUSULA 	 IRA — Fica alterada a cláusula décima quinta da Co 
Cont , constante da TerCeira Alteração de Contrato Social 

Santo Antonio do Sudo ste, Estado do Par~-
brigações resultantes de 

seguinte redação: Fica eleito o foro da comarca de Santo Antonio do 
o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
n expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou 
ou venha ser. 
GUNDA - Fica incluída cláusula de abertura de filiais, com a 
dade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 

dependência, no país ou no xterior, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Fica incluída cláusula de Reunião ou Assembléia, 
seguinte redação: A reuniãb ou a assembléia tornam-se dispensáveis quando todos os 
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decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto delas. (§ 3.° do art. 1.072 dd Códiwb C, 
- Lei n.° 10.406/2002) 1 
CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - Fica incluída cláusula do Conselho Fiscal, co' n;„egì ai 
redação: Fica estabelecido que a sociedade não terá conselho fiscal. 	 , -^r,•;:i 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO - A viste 
modificação ora ajustada e em_c,onsonância  com o que deteanina--,a—etr a Lei n.° 
10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e Consolidar o Contrato 
Social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no 
contrato primitivo e aliei-rações que, adequado às disposições da referida Lei n.° 10.406/2002 
aplicáveis a este tipo sociptário, passa a ter a seguinte redação: 
LAURO SCOPEL, brasileiro, natural de Não Me Toque-Rs, casado pelo regime de comunhão 
universal de bens, nascido aos 05/10/1947, Empresário, residente e domiciliado na cidade de 
Santo Antonio do Sudoeáte-Pr., na Rua General Osório, 447 — Bairro Entre rios, CEP: 85710-
000, inscrito no CPF/MF ob n. 175.495.589-49, portador da identidade RG 648.122-1, expedida 
pelo Instituto de Identific4ção do Paraná, e 
EVANDRO LUIZ SCOITL, brasileiro, natural de Santo Antonio do Sudoeste-Pr, solteiro, 
maior, empresário, nascid aos 15/02/1974, residente e domiciliado na cidade de Santo Antonio 
do Sudoeste-Pr., na Rua S ntos Dumont, 667 — centro, CEP: 85710-000, inscrito no CPF/MF sob \..._- 
n. 717.643.309-78, port dor da identidade RG 6.131.018-5, expedida pelo Instituto de 
Identificação do Paraná, 
únicos sócios componentá da sociedade empresária limitada que gira sob o nome empresarial de 
COMÉRCIO DE PNEUS iSCOPEL LTDA - ME, com sede em Santo Antonio do Sudoeste-Pr., 
na Avenida Brasil, 585 — Bairro Entre Rios, CEP: 85710-000, com Contrato Social arquivado na 
Junta Comercial do Para á sob o NIRE 41202496761, em 13/02/1991, Primeira Alteração de 
Contrato Social sob n° 5 3990 em 16/07/1992, Segunda Alteração de Contrato Social sob n. 
950549363, em 26/04/1995 e Terceira Alteração de Contrato Social sob n. 20043144616, em 
13/09/2004, inscrita no CNPJ/MF sob n° 82.425.356/0001-31, RESOLVEM, por este 
instrumento particular de iteração contratual, Consolidar seu contrato social de acordo com as 
cláusulas seguintes: 
CLÁUSULA PREVIEIRA- NOME EMPRESARIAL: A sociedade gira sob o nome empresarial 
de COMÉRCIO DE PNEUS SCOPEL L IDA — ME. 
CLÁUSULA SEGUNDA f A sociedade tem sede e domicílio na Avenida Brasil, 585, Bairro 
Entre Rios, CEP 85710-000 em Santo Antonio do Sudoeste-PR. 
CLÁUSULA IERCEIRA- OBJETO SOCIAL: O objeto social da sociedade é de Comércio 
Varejista de Peças e Acessórios para veículos automotores; Comércio varejista de Pneus para 

L. 	veículos automotores e Motocicletas, Reparação de pneus e câmaras de ar, vulcanização, 
Recapagens, Balanceamen I s, Geometria e Serviços em geral para veículos automotores e (13 
motocicletas, e Representa ão Comercial. 
CLÁUSULA QUARTA- dm SOCIAL: O capital social é de R$ 120.000,00 (Cento e 
vinte mil Reais), divididos dm 120.000 (Cento e vinte mil) quotas de capital no valor nominal de 
R$ 1,00 (um real) cada uma1 subscrita e já integralizadas, pelos sócios e distribuídas da seguinte 
forma: 

SÓCIOS QUOTAS VALOR —R$ % 
LAURO SCOPEL 60.000 60.000,00 50,00 
EVANDRO LUIZ SCOPE ' 60.000 60.000,00 50,00 
TOTAIS 120.000 120.000,00 100,00 
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CLÁUSULA QUINTA - INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURÁ 
SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 01 de março de 1991 e sua dikaçã 
prazo indeterminado. 	; 	 .. - 

CLÁUSULA SEXTA- CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: O sócio que 'és 
retirar-se da sociedade deverá notificar os demais, por escrito, com antecedência mínima de O 
(trinta) dias e seus haveres lhes serão pagos, após o levantamento de balanço geral da sociedade 
específico para esse firo, em 24 (vinte e quatro) prestações mensais, iguais e sucessivas, 
vencendo-se a primeira no prazo de 60 dias (sessenta) dias contados da data da retirada do sócio. 
CLÁUSULA SÉTIMAH RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada 
sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integração do 
capital social, conforme dispõe o art. L052 da Lei 10.406/2002. 
CLÁUSULA OITAVA] - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 
EMPRESARIAL: A adMinistração da sociedade cabe ao sócio EVANDRO LUIZ SCOPEL, com 
os poderes e atribuições Ide gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e 
passivamente, judicial e 1 extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, 
entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à 
consecução dos objetivoJi  ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do 
nome empresarial isoladamente . 

Parágrafo Primeiro - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, 
constituir niandat 'rios da sociedade, especificados no instrumento os atos e operações 
que poderão praticar. 

Parágrafo Segundo - É vedado o uso do nome empresarial em atividades em 
atividades estranhas ao interesse social ()ti assumir obrigações seja em favor de qualquer 
dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, 
sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA NONA- IÉXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E 
PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término da cada exercício social, em 
31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo 
aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

Parágrafo ,Único - Os lucros ou prejuízos apurados serão distribuídos ou 
suportados pelos sícios na proporção de sua participação no capital social. 

CLÁUSULA DÉCIMA- JULGAMENTOL 	DAS CONTAS: Nos quatro meses seguintes ao 
témi ino do exercício soei 1, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores 
quando for o caso. 

Parágrafo Único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o 
balanço patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a 
prova do respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a 
administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RETIRADA MENSAL: Os sócios poderão, de comum 
acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA- FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: 
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos 
sócios remanescentes, o Valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, a. data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Zoais Contabilidade 	 c, CO r-  t,e‘ 
Ar. Brasil, 596- sobreloja —sala 06- entro.X O 15%,:belY)  el 
85710-000 Santo Antonio do Sudoeste- 	.A' • 00 N,a5 
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Parágrafo Primeiro - O mesmo procedimento será adotado em ouros` cas 

que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. ‘ , ,, 
Parágrafo segundo - O valor devido aos herdeiros do sócio falecidowen, 

da seguinte forma: 40% (quarenta por cento) no prazo de dois meses; 309/0-Y 
cento) no prazo cie seis meses; e 30% (trinta por cento) no prazo de doze meses. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: 
Administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da 
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 
crime falimentar, de prefaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — Os sócios que esta subscrevem declaram que a empresa se 
enquadra no disposto doi1 Art. 2°, Inciso I, da Lei n°. 9.841 de 05/10/1999 e que o volume de sua 
receita bruta não excederá o limite fixado da referida Lei, não se enquadrando igualmente em 
nenhuma das exclusões de que trata o Art. 3° da referida Lei. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CONSELHO FISCAL - Fica estabelecido que a sociedade 
não terá conselho fiscal. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Santo Antonio do 
Sudoeste -PR para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 
contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou 
venha ser.  
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - ABERTURA DE FILIAIS - A sociedade poderá a qualquer 
tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante alteração 
contratual assinada por t dos os sócios. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - REUNIÃO OU ASSEMBLÉIA - A reunião ou a assembléia 
tornam-se dispensáveis quando todos os sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria 
objeto delas. (§ 3.°  do art1. 1.072 do Código Civil - Lei n.° 10.406/2002) 

E por estarem assim, justos e contratados, lavram, datam e assinam, juntamente com 2 	O 
k'° (duas) testemunhas, a pri esente alteração, em 3 (três) vias de igual teor, e forma, devidamente Q 4,0¡,,c? 

(> (1' ,. 
rubricadas pelos sócios em todas as suas folhas, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiro 	(:'',,c3 
sucessores legais a cumpi-i-lo em todos os seus termos. 	 \ ¢7 çs'a 	'Ç,' 
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Zoais Contabilidade 
Av. Brasil, 596 - sobreloja — sala 06 centro 
85710-000 Santo Antonio do Sedoeste-Pr 
fone: 046-3563-3617 

Santo Antonio do Sudoeste -PR, 19 de maio de 2009. 	‘," q>. 
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DO PARANÁ. 

Págiha 

.'-ertifico qiie o selo 
e Autenticidade foi cado na ultima folie 

LAURO SCOPEL, brasileiro, natural de Não Me Toque- RS, casado pelo 
comunhão universal de bens, nascido aos 05/10/1947,, empresário, resicfenge—e-' 
domiciliado na cidade- de Santo Antonio do Sudoeste(PR)., na rua General Osório, 447-
Bairro Entre Rios, CEP 85710-000, inscrito no CPF/MF sob n. 175.495.589-49, 
portador da identidade RG 648.122-1, expedida pelo Instituto de Identificação do 
Paraná, e 
EVANDRO LUIZ SCOPEL, brasileiro, natural de Santo Antonio do Sudoeste(PR), 
casado pelo regime de Comunhão Parcial de Bens, Empresário, nascido aos 15/02/1974, 
residente e domiciliado em Santo Antonio do Sudoeste(PR), na rua Tiradentes, s/n-
centro, CEP 85710-000, inscrito no CPF/MF sob n. 717.643.309-78, portador da 
identidade RG 6.131.018-5, expedida pelo Instituto de Identificação do Paraná, 
Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira sob o nome 
empresarial de COMÉRCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA- ME, com sede em Santo 
Antonio do Sudoeste(PR), na Av Brasil, 585 - Bairro Entre Rios, CEP 85710-000, com 
Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE 41202496761, em 
13/02/1991, Primeira Alteração de Contrato Social sob n. 523990 em 16/07/1992, 
Segunda Alteração de Contrato Social sob n. 950549363 em 26/04/1995, Terceira 
Alteração de Contrato Social sob n. 20043144616 em 13/09/2004 e Quarta Alteração de 
Contrato Social sob n. 20092214509 em 09/07/2009, inscrita no CNPJ sob n. 
82.425.356/0001-31, RESOLVEM, por este instrumento particular de alteração 
contratual, modificar seu contrato social consolidado de acordo com as cláusulas 
abaixo: 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica Alterada a cláusula Quarta da Consolidação do 
Contrato, onde consta que o objeto social da empresa é: Comércio Varejista de Peças e 
Acessórios para veículos automotores; Comércio varejista de Pneus para veículos 
automotores e motocicletas; Reparação de Pneus e câmaras.  de .  ar; Vulcanização, 

NIRE 41.2.0249676-1 

Recapagens; 
automotores e 
45.30-7/03 
45.30-7/05 
45.20-0/06 
22.12-9/00 
recapagem ou 
45.20-0/04 
automotores; 
46.18-4/99 	Representação Comercial, e 
49.30-2/02 Transporte rodoviário de 	intermunicipal, cargas, 	 interestadual e 
internacional, exceto produtos perigosos, 
CLÁUSULA SEGUNDA- ELEVAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL: O capital social no 
valor de R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil Reais), divididos em 120.000 (Cento e vinte 
mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, -  subscritas . e já 
integralizadas pelos sócios, fica elevado para R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil 
Reais) divididos em 220.000 (duzentos e vinte mil) quotas de R$ 1,00 (Um Real) cada 
urna, cujo aumento no valor de R$ 100.000,00 (Cem mil Reais) é integralizado, neste 
ato, da seguinte forma: 

Zoais Contabilidade 

Avenida Brasil, 596 sobreloja sala 06 — Centro 
857/0-000 — Santo Antonio do Sudoeste PR 
Fone: 046-3563-361 7 

Balanceamentos; Geometria e Serviços em geral para veículos 
motocicletas; Representação Comercial, o qual passa ser: 
Comércio Varejista de Peças e Acessórios para veículos automotores; 
Comércio varejista de Pneus para veículos automotores .e motocicletas; 
Reparação de Pneus e câmaras de ar; 
Reforma de pneumáticos usados - Recondicionamento, recauchutagem, 
remoldagem; 
Serviços de alinhamento, balanceamento e geometria de veículos 
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- R$ 50.000,00 (Cinquenta mil Reais) com: 01 (urna) Carreta semi 
carroceria aberta, placas MBO-8373/SC, chassi 9EP071020210 
ano/modelo 2002, código RENAVAM n° 781846498. 

- R$ 50.000,00 (Cinquenta mil Reais) com: 01 (uma) Carreta semi reboque, 
carroceria aberta, placas MBO-08443/SC, chassi 9EP07082021001907, 
ano/modelo 2002, código RENAVAM n° 781847362. 

CLÁUSULA TERCEIRA - CAPITAL SOCIAL: Em função da alteração, o capital 
social no valor de R$ 220.000,00 (Duzentos e vinte mil Reais), divididos em 220.000 
(Duzentos e vinte mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada 
uma, subscrita e já integralizadas pelos sócios, fica distribuído da seguinte forma: 

SÓCIOS QUOTAS VALOR - R$ 0/0 

LAURO SCOPEL 110.000 110.000,00 50,00% 

EVANDRO LUIZ SCOPEL 110.000 110.000,00 50,00% 

TOTAIS 220.000 220.000,00 100,00% 

CLAUSULA QUARTA — Continuam inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas 
que não colidirem com a presente alteração de contrato social consolidado. 

E por estarem assim, justos e contratados, lavram, datam e assinam, juntamente 
com 2(duas)testemunhas, a presente alteração, em 3 (três) vias de igual teor e forma, 
devidamente rubricadas pelos sócios em todas as suas folhas, obrigando-se fielmente 
por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos. 
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PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Página 1 

E-mail: pneusscopel@hotmail.com.br  

Celular: 4688055658 

Telefone contador: (46) 3563 - 

CNPJ: 82.425.356/0001-31 	Fornecedor : COMERCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA 

Endereço : AV BRASIL 585 SALA - CENTRO - Santo Antônio do Sudoeste/PR - CEP 85710-000 

Inscrição Estadual: 32701150 - 20 	 Contador: PATRICIA 

Telefone: (46) 3563 - 	Fax: 

Representante: Evandro Luiz Scopel 	 CPF: 717.643.309-78 

Endereço representante: Rua Tiradentes 290 casa - Princesa Isabel - Santo Antônio do Sudoeste/PR - CEP 85710-000 Telefone representante: 4688055658 

RG: 61310185 

Preço Unitário Preço Total 

1.470,00 

50,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário 

23.520,00 

2.000,00 

25.520,00 

Preço Total 

1.375,00 

50,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário 

22.000,00 

2.000,00 

24.000,00 

Preço Total 

1.310,00 

52,50 

5.240,00 

630,00 

	

Preço Unitário 	 Preço Total 	'— 

C. 

	

1.800,00 	 3.600,00  

16/12/2014 08:21:21 

E-mail representante: pneusscopel@hotmail.com.br  

Banco: 1 - BB 	 Agência: 805-2 - SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE- Santo 

Lote 	001 	Lote 001' . 	 . 	- 
N° Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. 	Unid. 

Conta: 19436-0 

Preço Máximo 	Marca 

001 	SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU RADIAL 17.5X25" BORRACHUDO 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU RADIAL 17.5X25" BORRACHUDO 

COM TIP TOP VO5 A V10. 

16,00 

40,00 

UN 

UN 

1.516,67 

53,33 

BOREX 

VIPAL 

Lote..:. 002 . 	Ldte 002 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU CONVENCIONAL 17.5X25"" BORRACHUDO 16,00 UN 1.416,67 BOREX 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU CONVENCIONAL 17.5X25" BORRACHUDO 40,00 UN 53,33 VIPAL 

COM TIP TOP VOS A V10. 

Lote • 	003 	Lote 003 

N° Item Descrição do Produto /Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU RADIAL 14.00X24" 4,00 UN 1.320,00 BOREX 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU RADIAL 14.00X24" COM TIP TOP V05 12,00 UN 53,33 VIPAL 

COM TIP TOP VO5 A V10 

Lote :..004 	Lote 004 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU CONVENCIONAL 14.00X24" 40,00 UN 1.236,67 BOREX 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU CONVENCIONAL 14.00X24" 80,00 UN 53,33 VIPAL 

COM TIP TOP V05 A V10 

Lote :::;005 	Lote 005 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 13.00X24" 6,00 UN 1.150,00 BOREX 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 13.00X24" COM TIP TOP V05 A V10 20,00 UN 53,33 VIPAL 

Lote : 	006 	Lote 006' 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 16.00X24" 2,00 UN 1.833,33 BOREX 

es Proposta - Versão: 1.1.3.7 

Data de abertura: 29/09/2010 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 5.870,00 

Preço Unitário 

1.233,00 

52,50 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário 

Preço Total 

49.320,00 

4.200,00 

53.520,00 

Preço Total 

1.145,00 6.870,00 

52,50 1.050,00 

PREÇO. TOTAL DO LOTE : 7.920,00 



Preço Unitário Preço Total 

50,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário 

500,00 

4.100,00 

Preço Total 

10.772,00 

888,00 

11.660,00 

Preço Total 

2.693,00 

55,50 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário 

800,00 

6.500,00 

Preço Total 

5.700,00 1.425,00 

50,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário 

1.520,00 3.040,00 

reço Unitário 

270,00 

40,00 

E-mail representante: pneusscopel@hotmail.com.br  

Banco: 1 - BB 	 Agência: 805-2 - SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE- Santo 

'Lote : 	006 	Loé bos' • 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. 	Unid. 

Conta: 19436-0 

Preço Máximo 	Marca 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 16.00X24" COM TIP TOP V05 A V10 10,00 UN 53,33 VIPAL 

Lote : 	007: 	Lote 007 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 23,1X26" 4,00 UN 2.696,67 BOREX 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 23,1X26" COM TIP TOP V05 A V10 16,00 UN 56,67 VIPAL 

.Lote : 	008 	Lote 008 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 19,5X24" BORRACHUDO 4,00 UN 1.463,33 BOREX 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 19.5)(24" BORRACHUDO 16,00 UN 53,33 VIPAL 

COM TIP TOP V05 A V10 

. 	- 	- 
Lote : 	009 	Lote 009 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 18.4/15X30" 2,00 UN 1.566,67 BOREX 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 18.4/15X30" COM TIP TOP VOS A V10 16,00 UN 53,33 VIPAL 

Lote :. ,910 	Lote 010 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 12.5/80 X 18" 8,00 UN 660,00 BOREX 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 12.5/80 X18" COM TIP TOP V05 A V10 20,00 UN 45,00 VIPAL 

COM TIP TOP V05 A V10 

Lote : 	011 	Lote 011 

N° Item Descrição do Produto 1 Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 750X18" 2,00 UN 273,33 BOREX 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 750X18" COM TIP TOP V05 A V10 10,00 UN 43,33 VIPAL 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 

Data de abertura: 29/09/2010 

800,00 

3.840,00 

Preço Total 

5.248,00 

890,00 

6.138,00 

Preço Total 

540,00 

400,00-:: 

16/12/2014 08:21:2iw,.. 

50,0 

PREÇO TOTAL DO LO 

Preço Unitári 

656,00 

44,50 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 
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Pregão 71/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 82.425.356/0001-31 	Fornecedor : COMERCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA 
	

E-mail: pneusscopel@hotmail.com.br  

Endereço : AV BRASIL 585 SALA - CENTRO - Santo Antônio do Sudoeste/PR - CEP 85710-000 
	

Telefone: (46) 3563 - 	Fax: 
	

Celular: 4688055658 

Inscrição Estadual: 32701150 - 20 	 Contador: PATRICIA 
	

Telefone contador: (46) 3563 - 

Representante: Evandro Luiz Scopel 	 CPF: 717.643.309-78 
	

RG: 61310185 

Endereço representante: Rua Tiradentes 290 casa - Princesa Isabel - Santo Antônio do Sudoeste/PR - CEP 85710-000 
	

Telefone representante: 4688055658 



001 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇAO DE PNEU 17.5X25" 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 17.5X25" COM TIP TOP V05 A V10 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 17.5X25 

34,00 UN 

60,00 	UN 

Unid. Qtde. 

306,67 TIPLER 

43,33 TIPLER 

Preço Máximo Marca 

	

12,00 	UN 

	

30,00 	UN 

486,67 TIPLER 

50,00 TIPLER 

Qtde. 	Unid. Preço Máximo Marca 

2.586,00 

12.996,80 

Preço Total 

5.616,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário 

468,00 

340,00 PNEUS SCOPEL 

48,33 PNEUS SCOPEL 

40,00 

	

40,00 	UN 

	

200,00 	UN 

200,00 UN 

Unid. Qtde. Preço Total Preço Unitário Preço Máximo Marca 

Lote : 012* 	Lote 012, 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 
279,00 

	

20,00 	UN 

	

40,00 	UN 

5.580,00 

1.724,00 

7.304,00 

Preço Total 

43,10 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Unid. Preço Unitário Qtde. 

280,00 TIPLER 

43,33 TIPLER 

Preço Máximo Marca 

001 	SERVIÇO DE R ECAPAGEM A FRIO DE PNEU 750X16" BORRACHUDO 

002 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 750X16" BORRACHUDO 

COM TIP TOP VO5 A V10 

Lote : 013 	Lote 818 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

001 	SERVIÇO DE RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 215/75 R17,5" BORRACHUDO 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 215/75 R17,5" BORRACHUDO 

COM TIP TOP V05 A V10 

.6.14 	Lote 014 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

001 	SERVIÇO DE RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 10.00/R20" 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 10.00/R20" COM TIP TOP V05 A V10 

Lote : 015 	Lote 015 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

001 	SERVIÇO DE RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 10.00/R20" BORRACHUDO 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 10.00/R20" BORRACHUDO 

COM TIP TOP V05 A V10 

Lote : 016 	Lote 016 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 

50,00 UN 	 480,00 TIPLER 

100,00 UN 	 50,00 TIPLER 

10.410,80 

4 

PREÇO TOTAL DO LOTE 

Preço Unitário 

468,00 

49,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário 

1.470,00 

7.086,00 

Preço Total 

23.400,00 

4.900,00 

28.300,00 

Preço Total 

340,00 

48,33 

40,00 

13.600,00 

9.666,00 

esProposta Versão: 1.1.3.7 

/' tt_Cí fer_n  

16/12/2014 08:21:21 

306,20 

43,10 
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Pregão 71/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 82.425.356/0001-31 	Fornecedor : COMERCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA 
	

E-mail: pneusscopel@hotmail.com.br  

Endereço : AV BRASIL 585 SALA - CENTRO - Santo Antônio do Sudoeste/PR - CEP 85710-000 
	

Telefone: (46) 3563 - 	Fax: 
	

Celular: 4688055658 

Inscrição Estadual: 32701150 - 20 	 Contador: PATRICIA 
	

Telefone contador: (46) 3563 - 

Representante: Evandro Luiz Scopel 	 CPF: 717.643.309-78 

Endereço representante: Rua Tiradentes 290 casa - Princesa Isabel - Santo Antônio do Sudoeste/PR - CEP 85710-000 

E-mail representante: pneusscopel@hotmail.com.br  

Banco: 1 - BB 
	

Agência: 805-2 - SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE- Santo 

RG: 61310185 
Telefone representante: 4688055658 

Conta: 19436-0 
	

Data de abertura: 29/09/2010 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 940,00 



PREÇO TOTAL DO LOTE : 

1.453,32 

550,00 

433,30 

2.436,62 

Preço Total 

1.600,00 

583,30 

450,00 

2.633;30 

363,33 

55,00 

43,33 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário 

400,00 

58,33 

45,00 

r 	itário Preço Total. 

330,00 

48,33 

40,00 

1.980,00 

724,95-- 

• 
Lote 017 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtd e. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 14.00X24" 30,00 UN 330,00 PNEUS SCOPEL 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 14.00X24" COM TIP TOP V05 A V10 60,00 U N 48,33 PNEUS SCOPEL 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 14.00X24 60,00 UN 40,00 

Láte :i",018:Lote 018 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 13.00X24" 4,00 UN 330,00 PNEUS SCOPEL 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 13.00X24" COM TIP TOP V05 A V10 10,00 UN 48,33 PNEUS SCOPEL 

0.03 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 13.00X24 10,00 UN 40,00 

Lote': 	01.9 	Lote 019 • . 
N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇAO DE PNEU 16.00X24" 4,00 UN 363,33 PNEUS SCOPEL 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 16.00X24" COM TIP TOP V05 A V10 10,00 UN 55,00 PNEUS SCOPEL 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 16.00X24 10,00 UN 43,33 

Lote : 	020 	Lote 020' 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 23,1X26" 4,00 UN 400,00 PNEUS SCOPEL 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 23,1X26" COM TIP TOP V05 A V10 10,00 UN 58,33 PNEUS SCOPEL 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 23,1X26 10,00 UN 45,00 

Lote : 	021 	Lote 021 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 19,5X24" 6,00 UN 330,00 PNEUS SCOPEL 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 19.5X24" COM TIP TOP V05 A V10 15,00 UN 48,33 PNEUS SCOPEL 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 19,5X24" 15,00 UN 40,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário 

31.266,00 

Preço Total 

330,00 

48,33 

40,00 

9.900,00 

2.899,80 

2.400,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 16.199,80 

Preço Unitário Preço Total 

330,00 1.320,00 

48,33 483,30 

40,00 400,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 2.203,30 

Preço Unitário // Preço Total 
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Pregão 71/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 82.425.356/0001-31 	Fornecedor : COMERCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA 
	

E-mail: pneusscopel@hotmail.com.br  

Endereço : AV BRASIL 585 SALA - CENTRO - Santo Antônio do Sudoeste/PR- CEP 85710-000 
	

Telefone: (46) 3563- 	Fax: 
	

Celular: 4688055658 

Inscrição Estadual: 32701150 - 20 	 Contador: PATRICIA 
	

Telefone contador: (46) 3563 - 

Representante: Evandro Luiz Scopel 	 CPF: 717.643.309-78 

Endereço representante: Rua Tiradentes 290 casa - Princesa Isabel - Santo Antônio do Sudoeste/PR- CEP 85710-000 

E-mail representante: pneusscopel@hotmail.com.br  

Banco: 1 - BB 
	

Agência: 805-2 - SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE- Santo 

RG: 61310185 

Telefone representante: 4688055658 

Conta: 19436-0 
	

Data de abertura: 29/09/2010 

esProposta- Versão: 1.1.3.7 16/12/2014 08:21:21- 
Ca 



	

8,00 	UN 
	

100,00 PNEUS SCOPEL 

	

20,00 	UN 
	

25,00 PNEUS SCOPEL 

	

20,00 	UN 
	

15,00 

	

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 

	

6,00 	UN 	 118,33 PNEUS SCOPEL 

	

15,00 	UN 	 30,00 PNEUS SCOPEL 

	

15,00 	UN 
	

18,33 

100,00 

25,0 

15,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário 

118,33 

30,00 

800,00 

500,00 

300,00 

1.600,00 

Preço Total 

709,98 

450,00 

1833 
	

274,95 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 1.434,93 
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Pregão 71/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 82.425.356/0001-31 	Fornecedor : COMERCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA 
	

E-mail: pneusscopel@hotmail.com.br  

Endereço : AV BRASIL 585 SALA - CENTRO- Santo Antônio do Sudoeste/PR - CEP 85710-000 
	

Telefone: (46) 3563 - 	Fax: 
	

Celular: 4688055658 

Inscrição Estadual: 32701150 - 20 	 Contador: PATRICIA 
	

Telefone contador: (46) 3563 - 

RG: 61310185 Representante: Evandro Luiz Scopel 	 CPF: 717.643.309-78 

Endereço representante: Rua Tiradentes 290 casa - Princesa Isabel - Santo Antônio do Sudoeste/PR - CEP 85710-000 

E-mail representante: pneusscopel@hotmail.com.br  

Banco: 1 - BB 
	

Agência: 805-2 - SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE- Santo 

Telefone representante: 4688055658 

Conta: 19436-0 
	

Data de abertura: 29/09/2010 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 
	

3.304,95 

Lote:: .022 	:Cote 022 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 
	

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 
	

Preço Unitário 
	

Preço Total 

001 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 12,5180X18" 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 12,5/80X18" 

COM TIP TOP V05 A V10 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 12,5/80X18 

	

8,00 	UN 

	

20,00 	UN 

	

20,00 	UN 

173,33 PNEUS SCOPEL 

36,67 PNEUS SCOPEL 

23,33 

173,33 

36,67 

23,33 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

1.386,64 

733,40 

466,60 

2.586,64 

Lote":::023 	Lote 023 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 
	

Qtd e. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 
	

Preço Unitário 
	

Preço Total 

001 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 18.4/15X30" 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 18.4/15X30" 

COM TIP TOP V05 A V10 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 18.4/15X30 

4,00 UN 

	

10,00 	UN 

	

10,00 	UN 

340,00 PNEUS SCOPEL 

48,33 PNEUS SCOPEL 

40,00 

340,00 

48,33 

40,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

1.360,00 

483,30 

400,00 

2.243,30 

Lote : 024 	Lote 024 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 
	

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 
	

Preço Unitário 	 Preço Total 

001 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 750X16" 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 750X16" COM TIP TOP VO5 A V10 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 750X16 

Lote : 025 	Lote 025 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

001 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 215/75 R17,5" 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 215/75 R17,5" 

COM TIP TOP V05 A V10 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 215/75 R17,5 

Lote : 026 	Lote 026 

Preço Unitário 

156,67 

32,67 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

001 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 10.00/R20" 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 10.00/R20" COM TIP TOP VO5 A V10  

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 

10,00 
	

UN 
	

156,67 PNEUS SCOPEL 

20,00 	UN 
	

32,67 PNEUS SCOPEL 

Preço Tatá-- 

1.566,70 

653,40- /ll  

esProposta - Versão: 1.1.3.7 
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Pregão 71/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

E-mail: pneusscopel@hotmail.com.br  

Celular: 4688055658 

Telefone contador: (46) 3563 - 

CNPJ: 82.425.356/0001-31 	Fornecedor : COMERCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA 

Endereço : AV BRASIL 585 SALA - CENTRO - Santo Antônio do Sudoeste/PR - CEP 85710-000 

Inscrição Estadual: 32701150 - 20 	 Contador: PATRICIA 

Telefone: (46) 3563 - 	Fax: 

CPF: 717.643.309-78 Representante: Evandro Luiz Scopel 

Endereço representante: Rua Tiradentes 290 casa - Princesa Isabel - Santo Antônio do Sudoeste/PR - CEP 85710-000 

E-mail representante: pneusscopel@hotmail.com.br  

Banco: 1 - BB 

Lote : 026 	Lote 026 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

420,00 21,00 003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 10.00/R20 21,00 20,00 UN 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 2.640,10 

Lote : 027 	Lote 027 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtd e. Unid. Preço Total Preço Unitário Preço Máximo Marca 

9.400,20 

17.641,80 

11.340,00 

38,382,00 

156,67 

32,67 

21,00 

001 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 10.00/20" 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 10.00/20" COM TIP TOP V05 A V10 
003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 10.00/20" 

156,67 

32,67 

21,00 

PNEUS SCOPEL 

PNEUS SCOPEL 

60,00 

540,00 

540,00 

UN 

UN 

UN 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Unid. Qtd e. Preço Total Preço Unitário Preço Máximo Marca 

Lote : . 028 	Lote .028 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

493,32 

250,00 

150,00 

893,32 

312.519,06 

25,00 

15,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

TOTAL DA PROPOSTA: 

123,33 

Validade da proposta: 365 dias 

Prazo de entrega: 12 meses 

123,33 PNEUS SCOPEL 

25,00 PNEUS SCOPEL 

15,00 

4,00 

10,00 

10,00 

UN 

UN 

UN 

RG: 61310185 

Telefone representante: 4688055658 

Data de abertura: 29/09/2010 Agência: 805-2 - SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE- Santo 

Preço Total Unid. Qtd e. 

Conta: 19436-0 

Preço Máximo Marca Preço Unitário 

001 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 750X18" 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 750X18" COM TIP TOP V05 A V10 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 750X18 

r82425.356/0001-371  
COMÉRCIO DE PNEUS 

SCOPEL LTDA. - ME 
Av. Md, 935 - Bairro. Enire Rios 

CEP 85.710-060 eutto Antonio do Sudoeste - 

COMERCIO D EUS SCOPEL LTDA 
CNPJ: 82.425.356/0001-31 

SERVENTE OTARIAL PEZZINI 
SEDE DA COMARCA E S NTO,ANTONIO DO SUDOESTE-P 

VALDE R LUIZ PEZZli.41.,- TABELIÃO 
Av. Brasil, 	- Centro 	P 85.710-00 - Sento António do Sudoestb-Pr -2k(48) 3 

3Y5,/;Bwo5.4f167k Controle: C95I0 
ossulte— elo em h Mfunameh.co'  h 

..-- 
FiL4 O 4. 	, 

ar is cscre 
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C • MÉRCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA - ME 
QU RTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CNPJ/MF n° 82.425.356/0001-31 
NIRE 41.2.0249676-1 	 ,- 

Página 1 de, e 
LAURO SCOPEL, bras leiro, natural de Não Me Toque-Rs, casado pelo regime de :com 
universal de bens, nasc do aos 05/10/1947, Empresário, residente e domiciliado na. ci 
Santo Antonio do Sudo ste-Pr., na Rua General Osório, 447 — Bairro Entre rios, C 
000, inscrito no CPF 11` sob n. 175.495.589-49, portadbr da identidade RG 648.122-1, ex 
pelo Instituto de Identifii5ação do Paraná, e 
OLIDES BORDIN SC PEL, brasileira, natural de Mantauri de Guaporé-Rs., casada em regime 
de comunhão universal e bens, nascida aos 03/06/1953, Empresária, residente e domiciliada na 
cidade de Santo Antoni do Sudoeste-Pr., na General Osório, 447 — Bairro Entre Rios, CEP: 

.E_  

85710-000, inscrita no PF/MF sob n. 717.638.489-49, portadora da identidade RG 1.044.473, 
expedida pelo Instituto e Identificação do Paraná, 
únicos sócios componen es da sociedade empresária limitada que gira sob o nome empresarial de 
COMÉRCIO DE PNE S SCOPEL LTDA - ME, com sede em Santo Antonio do Sudoeste-Pr., 
na Avenida Brasil, 585 Bairro Entre Rios, CEP: 85710-000, com Contrato Social arquivado na 
Junta Comercial do P. á sob o NIRE 41202496761, em 13/02/1991, Primeira Alteração de 
Contrato Social sob n° 523990 em 16/07/1992, Segunda Alteração de Contrato Social sob n. 
950549363, em 26/04/1995 e Terceira Alteração de Contrato Social sob n. 20043144616, em 
13/09/2004, inscrita o CNPJ/MF sob n° 82.425.356/0001-31, RESOLVEM, por este 
instrumento particular e e alteração contratual, modificar seu contrato social consolidado de 
acordo com as cláusulas seguintes: 

	

CLÁUSULA PRIME 	— Ingressa na sociedade, neste ato, EVANDRO LUIZ SCOPEL, 
brasileiro, natural de Sa to Antonio do Sudoeste-Pr, casado pelo regime de Comunhão Parcial de 
Bens, Empresário, nascido aos 15/02/1974, residente e domiciliado na cidade de Santo Antonio 
do Sudoeste-Pr., na Rua Tiradentes, s/n — centro;  CEP.: 85710-000, inscrito no CPF/Nfl sob n. 
717.643.309-78, portador da identidade RG 6.131.018-5, expedida pelo Instituto de Identificação 
do Paraná, o qual declar conhecer a situação econômico-financeira da sociedade. 
CLÁUSULA SEG- 	A - Retira-se da sociedade, neste ato, a sócia OLIDES BORDIN 
SCOPEL, cedendo e tr nsferindo as 2.000 (Duas mil) quotas de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, 
no valor de R$ 2.000,04 (Dois mil Reais), que possui na sociedade, ao sócio LAURO SCOPEL, 
dando plena, raza e ger quitação da cessão de quotas ora efetuada. . 

	

CLÁUSULA TERCE 	— Fica alterada a cláusula Segunda da Consolidação do Contrato, 
constante da Terceira teração Contratual, onde consta: A sociedade tem sua sede na Av. 
Brasil, 585 — centro, e Santo Antonio do Sudoeste, Estado do Paraná, CEP 85710-000. 

Parágra Único: Em virtude da modificação a Cláusula Segunda do Contrato 
Social passa a ler a seguinte redação: A sociedade terá sua sede e foro na Avenida 
Brasil, 585, Baii-ro Entre Rios, em Santo Antonio do Sudoeste, Estado do Paraná, CEP 
85.710-000. 

CLÁUSULA QUART - Fica alterada a cláusula Terceira da Consolidação do Contrato, 
constante da Terceira teração Contratual, onde consta que o objeto social da empresa é de 
Comércio Varejista d Peças, acessórios para veículos automotores, o qual passa a ser: 
Comércio Varejista de Peças e Acessórios para veículos automotores; Comércio varejista de 
Pneus para - veículos utomotores e motocicletas, Reparação de Pneus e câmaras de ar, 
vulcanização, 'Recapag ns, Balanceamentos, Geometria e Serviços em geral para veículos 
automotores e rnotociclétas, e Representação Comercial. 
CLÁUSULA QUINTA — Fica alterada a cláusula Quarta da Consolidação do Contrato, constant 
da Terceira Alteração ontratual, onde consta: O Capital Social que é de R$ 20.000,00. (Vin 
mil Reais), divididos em 20.000 quotas de valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada, 
integralizadas em moe a corrente do País, passa a ser de R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil 
Reais) divididos em 1 0.000 (Cento e vintyx  ) quotas de R$ 1,00 (Um Real) cada unia, cujo 
Zottis Contabilidade 	 r. 15,  G 	x., 
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Página 
aumento no valor de R 100.000,00 (Cem mil Reais) é subscrito e integralizado, 
forma: 

a) O sócio LAURO SCOPEL que possuía na sociedade a quantia de 19.000 
quotas no valor R$ 19.000,00 (Dezenove mil Reais), acrescidas da aquisiN% 'p.' 
(Duas mil) quota no valor de R$ 2.000,00 (Dois mil Reais) da sócia retirante 
BORD1N SCOP L e do aumento de capital, passa a ter 60.000 (Sessenta mil) quotas de 
R$ 1,00 (Um Real) cada uma totalizando R$ 60.000,00 (Sessenta mil Reais), sendo o 
aumento no valor de 39.000,00 (Trinta e nove mil Reais) a serem integralizados, no prazo 
de 90 (noventa), ias a contar da data de assinatura da presente alteração, em moeda 
corrente do País; I 

b) O sócio ingressa4e EVANDRO LUIZ SCOPEL subscreve a quantia de 60.000 (Sessenta 
mil) quotas de R 1,00 (Um Real) cada uma, no valor de R$ 60.000,00 (Sessenta mil ; 
Reais) cuja integ alização será efetuada, em moeda corrente do País, no prazo de 90 
(noventa) dias a contar da assinatura da presente alteração contratual. 

CLÁUSULA SEXTA - I  Em função das alterações, o capital social que era de R$ 20.000,00 
(Vinte mil Reais) divididos em 20.000 (Vinte mil) quotas de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, passa 
a ser de. R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil Reais) divididos em 120.000 (Cento e vinte mil) 
quotas de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, assim distribuído entre os sócios: 

SÓCIOS QUOTAS VALOR — R$  
LAURO SCOPEL 60.000 60.000,00 50,00 
EVANDRO LUIZ SCOPEL 60.000 60.000,00 50,00 
TOTAIS 120.000 120.000,00 100,00 

CLÁUSULA SÉTIMA - Íica alterada a cláusula sexta da Consolidação do Contrato, constante 
da Terceira Alteração C óntratual, onde consta: As quotas são indivisíveis e nenhum sócio 

,1 poderá, a qualquer título ceder, transferir ou onerar as quotas que possuir, sem o expresso 
consentimento dos demais sócios, os quais, em igualdade de condições, terão sempre preferência 
na aquisição das mesmas. , 

Parágrafo nico: Em virtude da alteração, a cláusula sexta do Contrato Social 
passa a ter a seg finte redação: O sócio que desejar retirar-se da sociedade deverá 
notcar os demai por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias e seus 
haveres lhes serão pagos, após o levantamento de balanço geral da sociedade especffico 
para esse fim, em 4 (vinte e quatro) prestações mensais, iguais e sucessivas, vencendo- 
se a primeira no pr o de 60 dias (sessenta) dias contados da data da retirada do sócio. 

CLÁUSULA OITAVA — fica alterada a cláusula oitava da Consolidação do Contrato, constante 
da Terceira Alteração C, ntratual, onde consta: A administração da sociedade caberá a 
EVANDRO LUIZ SCOPM  , com os poderes e atribuições de administrar, autorizado o uso do 
nome empresarial, vedado no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como, onerar ou alienar 
bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

Parágrafo rimeiro: Em virtude da alteração, a cláusula oitava do Contrato 
Social passa a ter a seguinte redação: A administração da sociedade cabe ao sócio 
EVANDRO LUIZ COPEL, com os poderes e atribuições de gerir e administrar os 
negócios da sociedáde, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, 
perante órgãos pú licos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em 
geral, bem como pr ficar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos 

E 

Zoais Contabilidade 
Av. Brasil, 596 - sobreloja — sala 06 - ce4tro 
85710-000 Santo Antonio do Suilâes - 
fone: 046-3563-3617 	"Zrei  « 

1:11;,;% . 	A 
N . (1.. do ut 	„, o..op. Not 
orí% 

ct.DC 
>§ 

N 	
O 

16 5.12,díA 

C 
rana te

E fotocópia e reprod ao fiel 
°comento apresentado neste Serviço 

nal, nesta data 



WrWçt,  

COMÉRCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA - ME 
QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CNPJ/MF n° 82.425.356/0001-31 
NIRE 41.2.0249676-1 

• :WalIP. 0..;.,.,À•d,-,,-„ 

, 	--..,,,,, 
-1  N 	(3 

"R- 
Ingina 

ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado, ouso do na ieteink sar* 
isoladamente . 	 k 

elaboração do inventário 
aos sócios, na proporção 

Parágrafo 
Social passa a tel a seguinte redação: Ao término da cada exercício social, em 31 de 

4 dezembro, o a iinistrador prestará contas justificadas de sua administração, 
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado econônyco, cabendo aos sócios,' na proporção de suas quotas, os lucros ou 
perdas apurados. 

Parágrafo 
suportados pelos s 

CLÁUSULA DÉCIMA 
constante da Terceira Alt 
término do exercício soe i 
quando for o caso. 

Parágrafo 
Social passa a te 
exercício social, o 
quando for o caso. 

Parágrafo Segundo: Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o 
balanço patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e coai-a 
prova do respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a 
administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA P 
Contrato, constante da Terc  
de Santo Antonio do Sudo 
obrigações resultantes deste 

Parágrafo d 
Social passa a ter a 
Sudoeste -PR para 
deste contrato, co 
privilegiado que sej.  

CLÁUSULA DÉCIMA S 
seguinte redação: A soei 

Av. Brasil, 596 - sobreloja - sala 06 - cal) 
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Parágrafo Segundo - Faculta-se ao administrador, nos limites de sg  
constituir mandatários da sociedade, especOcados no instrumento os 'atos e'''' 

ct que poderão prat:car. 	 ' • . 
Parágraf Terceiro - E vedado o uso do nome empresarial em atividades em 

atividades estran i as ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer 
dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, 
sem autorização o outro sócio. 

CLÁUSULA NONA — ca alterada a cláusula nona da Consolidação do Contrato, constante da 
Terceira Alteração de C ntrato Social, onde consta: Ao término de cada exercício social, em 31 
de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 

do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo 
e suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
Primeiro: Em virtude da alteração, a cláusula nona do Contrato 

Segundo: Os lucros ou prejuízos apurados serão distribuídos ou 
'cios na proporção de sua participação no capital social. 

Fica alterada a cláusula décima da Consolidação do Contrato, 
ci.,  ração de Contrato Social, onde consta: Nos quatro meses seguintes ao 

, os sócios deliberarão sobre as quotas e designarão administradores 

'inteiro: Em virtude da alteração, a cláusula Décima do Contrato 
a seguinte redação: Nos quatro meses seguintes ao' término do 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores 

IRA — Fica alterada a cláusula décima quinta da Consolidação de 
eira Alteração de Contrato Social, onde consta: Fica eleito o Fórum 
ste, Estado do Paraná para o exercício e cumprimento dos direitos e 
contrato. 
riço: Em virtude da alteração, a cláusula décima quinta do Contrato 
seguinte redação: Fica eleito o foro da comarca de Santo Antonio do 
o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 

expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou 
ou venha ser. 
GUNDA - Fica incluída cláusula de abertura de filiais, com a 
dade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 

dependência, no país ou no , bxterior, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - Fica incluída cláusula de Reunião ou Assembléia, com a 
seguinte redação: A reuniãb ou a assembléia tomam-se dispensáveis quando todos os sócios 
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decidirem, por escrito, s 
- Lei n.° 10.406/2002) 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Fica incluída cláus_nla~elho Fiscal, coM. 
redação: Fica estabelecido que a sociedade não -, i conselho.fiscal. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - D ONSOLLDAO,' O DO CONTRATO - s  vista-
modificação ora ajustada e em c., sonância com ó que determina o art..-2-.-0-fi da Lei n.° 
10.406/2002, os sócios R 	f ESO 	M, por este instrumento, atualizar—C-Consolidar o Contrato 
Social, tornando assim em e o a partir desta_slataraVég.t;ulas e condições contidas no 
contrato primitivo e alterações que, as equado às disposições da referida Lei n.° 10.406/2002 
aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 
LAURO SCOPEL, brasi eiro, natural de Não Me Toque-Rs, casado pelo regime de comunhão 
universal de bens, nascido aos 05/10/1947, Empresário, residente e domiciliado na cidade de 
Santo Antonio do SudoeSte-Pr., na Rua General Osório, 447 - Bairro Entre rios, CEP: 85710-
000, inscrito no CPF/MF ob n. 175.495.589-49, portador da identidade RG 648.122-1, exisãlida 
pelo Instituto de Identificação do Paraná, e 
EVANDRO LUIZ SCOPEL, brasileiro, natural de Santo Antonio do Sudoeste-Pr, solteiro, 
maior, empresário, nascid aos 15/02/1974, residente e domiciliado na cidade de Santo Antonio 
do Sudoeste-Pr., na Rua S tos Dumont, 667 - centro, CEP: 85710-000, inscrito no CPF/MF sob 
n. 717.643.309-78, port dor da identidade RG 6.131.018-5, expedida pelo Instituto de 
Identificação do Paraná, 1 
únicos sócios componentà da sociedade empresária limitada que gira sob o nome empresarial de 
COMERCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA - ME, com sede em Santo Antonio do Sudoeste-Pr., 
na Avenida Brasil, 585 - Bairro Entre Rios, CEP: 85710-000, com Contrato Social arquivado na 
Junta Comercial do Paraná sob o NIRE 41202496761, em 13/02/1991, Primeira Alteração de 
Contrato Social sob n° 523990 em 16/07/1992, Segunda Alteração de Contrato Social sob n. 
950549363, em 26/04/1995 e Terceira Alteração de Contrato Social sob n. 20043144616, em 
13/09/2004, inscrita no CNPJ/MF sob n° 82.425.356/0001-31, RESOLVEM, por este 
instrumento particular de ailteração contratual, Consolidar seu contrato social de acordo com as 
cláusulas seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA- NOME EMPRESARIAL: A sociedade gira sob o nome empresarial 
de COMÉRCIO DE PNEL S SCOPEL LTDA - ME. 
CLÁUSULA SEGUNDA i  A sociedade tem sede e domicílio na Avenida Brasil, 585, Bairro 
Entre Rios, CEP 85710-000 em Santo Antonio do Sudoeste-PR. 
CLÁUSULA TERCEIRA-' OBJETO SOCIAL: O objeto social da sociedade é de Comércio 
Varejista de Peças e Acessprios para veículos automotores; Comércio varejista de Pneus para 

.._.., 	veículos automotores e Motocicletas, Reparação de pneus e câmaras de ar, vulcanização, 
Recapagens, Balanceamen os, Geometria e Serviços em geral para veículos automotores e 
motocicletas, e Representa ao Comercial. 
CLÁUSULA QUARTA- APITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 120.000,00 (Cento e 
vinte mil Reais), divididos m 120.000 (Cento e vinte mil) quotas de capital no valor nominal de 
R$ 1,00 (um real) cada uma subscrita e já integralizadas, pelos sócios e distribuídas da seguinte 
forma: 

SÓCIOS 	 I QUOTAS VALOR - R$ % 
LAURO SCOPEL 	1 60.000 60.000,00 50,00 
EVANDRO LUIZ SCOPEt 60.000 60.000,00 50,00 
TOTAIS 120.000 120.000,00 100,00 

Página 4 
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CLÁUSULA QUINTA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE- DURAO 
SOCIEDADE: A sociecade iniciou suas atividades em 01 de março de 1991 e stia dtiraçã 
prazo indeterminado. 	 fr 
CLÁUSULA SEXTA- CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: O sócio que 
retirar-se da sociedade deverá notificar os demais, por escrito, com antecedência mínima de O 
(trinta) dias e seus haveres lhes serão pagos, após o levantamento de balanço geral da sociedade 
específico para esse Ti, em 24 (vinte e quatro) prestações mensais, iguais e sucessivas, 
vencendo-se a primeira no prazo de 60 dias (sessenta) dias contados da data da retirada do sócio. 
CLÁUSULA SÉTIMA- RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada 
sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integração do 
capital social, conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002. 
CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 
EMPRESARIAL: A administração da sociedade cabe ao sócio EVANDRO LUIZ SCOPEL, com 
os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e 
passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, 
entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à 
consecução dos objetivo ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do 
nome empresarial isoladámente . 

ParágrafoPrimeiro - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, 
constituir mandatários da sociedade, especificados no instrumento os atos e operações 
que poderão pratiCar. 

Parágrafo Segundo - É vedado o uso do nome empresarial em atividades em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer 
dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, 
sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA NONA- EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E 
PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término da cada exercício social, em 
31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, ido balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo 
aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

Parágrafo Único - Os lucros ou prejuízos apurados serão distribuídos ou 
suportados pelos sócios na proporção de sua participação no capital social. 

CLÁUSULA DÉCIMA-1 JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses seguintes ao 
término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores 
quando for o caso. L, 

Parágrafo Único - Até 30 (trinta) dias antes da data mareada para a reunião, o 
balanço patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a 
prova do respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a 
administração. LL  

CLÁUSULA DÉCIMA PI MEIRA - RETIRADA MENSAL: Os sócios poderão, de comum 
acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições 
regulamentares pertinent0. 
CLÁUSULA DÉCIMA 1SEGUNDA- FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: 
Falecendo ou interditadd qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o ancapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos 
sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
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COMÉRCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA - ME 
QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CNPJ/MF n° 82.425.356/0001-31 
NIRE 41.2.0249676-1 

Páginp 6 
Parágrafà Primeiro - O mesmo procedimento será adotado en ou04ca 

que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. s, 

Parágrafó segundo - O valor devido aos herdeiros do sócio falecido\ser, 
da seguinte forma: 40% (quarenta por cento) no prazo de dois meses; 30%‘' 
cento) no prazo de seis meses; e 30% (trinta por cento) no prazodedoze meses. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: 
Administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da 
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que tempdrariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 
crime falimentar, de preVaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sisterna financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — Os sócios que esta subscrevem declaram que a empresa se 
enquadra no disposto do Art. 2°, Inciso I, da Lei n°. 9.841 de 05/10/1999 e que o volume de sua 
receita bruta não excederá o limite fixado da referida Lei, não se enquadrando igualmente em 
nenhuma das exclusões cie que trata o Art. 3° da referida Lei. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CONSELHO FISCAL - Fica estabelecido que a sociedade 
não terá conselho fiscal. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Santo Antonio do 
Sudoeste -PR para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste / 
contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja o 
venha ser. 

RG N° 6.426.386-2 SSP-IPR 

(CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - ABERTURA DE FILIAIS - A sociedade poderá a qualquer 
tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no pais ou no exterior, mediante alteração 
contratual assinada por tádos os sócios. 
CLÁUSULA DÉCIMA 6ITAVA - REUNIÃO OU ASSEMBLÉIA - A reunião ou a assembléia 
tornam-se dispensáveis quando todos os sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria 
objeto delas. (§ 3.°  do ai-ti. 1.072 do Código Civil - Lei n.° 10.406/2002) 

E por estarem as'sim, justos e contratados, lavram, datam e assinam, juntamente com 2 
(duas) testemunhas, a piesente alteração, em 3 (três) vias de igual teor e forma, devidamente 
rubricadas pelos sócios em todas as suas folhas, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e 
sucessores legais a cumpki-lo em todos os seus termos. 	 0- 

t:.." 1 

Santo Antonio do Sudoeste -PR, 19 de maio de 2009. 	C) V.:454\ :4‘.  
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MÉRCIO DE PNEUS SOPEL LTDA —ME 
TA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CNPJ/MF N. 82.425.356/0001-31 
NIRE 41.2.0249676-1 

sileiro, natural de Não Me Toque- RS, casado pelo 
e bens, nascido aos 05/10/1947, empresário, resi 
e Santo Antonio do Sudoeste(PR)., na rua General Osório, 447-
P 85710-000, inscrito no CPF/MF sob n. 175.495.589-49, 
RG 648.122-1, expedida pelo Instituto de Identificação do 
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LAURO SCOPEL, br 
eniticu que o sewomunhão universal 
Autenticidade folomiciliado na cidade 

mio na ultima folOairro Entre Rios, C 
portador da identidad 
Paraná, e 
EVANDRO LUIZ SC 
casado pelo regime de 
residente e domiciliad 
centro, CEP 85710-00 
identidade RG 6.131.01 
Únicos sócios compon 
empresarial de COMÉ 
Antonio do Sudoeste(P 
Contrato Social arquiva 
13/02/1991, Primeira 
Segunda Alteração de 
Alteração de Contrato S 
Contrato Social sob 
82.425.356/0001-31, 
contratual, modificar s 
abaixo: 
CLAUSULA PRIMEIR 
Contrato, onde consta .q 
Acessórios para veícul 
automotores e motocicl 
Recapagens; Balanceai 
automotores e motociclet 

Comércio 
Comércio 
Reparação 
Reforma d 

recapagem ou remoldage 
45.20-0/04 	Serviços 
automotores; 
46.18-4/99 Representa 
49.30-2/02 Transporte 
internacional, exceto prod 
CLÁUSULA SEGUNDA 
valor de R$ 120.000;00 ( 
mil) quotas de capital no 
integralizadas pelos sóci 

Zoais Contabilidade 
Avenida Brasil, 596 - sobreloja - sala 0 - Centro 
85710-000 - Santo Antonio do Sudoeste PR 
Fone: 046-3563-3617 

45.30-7/03 
45.30-7/05 
45.20-0/06 
22.12-9/00 

PEL, brasileiro, natural de Santo Antonio do Sudoeste(PR), 
omunhão Parcial de Bens, Empresário, nascido aos 15/02/1974, 
em Santo Antonio do Sudoeste(PR), na rua Tiradentes, sin-
, inscrito no CPF/MF sob n. 717.643.309-78, portador da 
-5, expedida pelo Instituto de Identificação do Paraná, 
ntes da sociedade empresária limitada que gira sob o nome 
CIO DE PNEUS SCOPEL LTDA- ME, com sede em Santo 
), na Av Brasil, 585 — Bairro Entre Rios, CEP 85710-000, com 
o na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE 41202496761, em 
iteração de Contrato Social sob n. 523990 em 16/07/1992, 
ontrato Social sob n. 950549363 em 26/04/1995, Terceira 

cial sob n. 20043144616 em 13/09/2004 e Quarta Alteração de 
20092214509 em 09/07/2009, inscrita no CNPJ sob n. 

SOLVEM, por este instrumento particular de alteração 
u contrato social consolidado de acordo com as cláusulas 

— Fica Alterada a cláusula Quarta da Consolidação do 
e o objeto social da empresa é: Comércio Varejista de Peças e 
s automotores; Comércio varejista de Pneus para veículos 
tas; RéParação de. Pneus e câmaras de ar; Vulcanização, 
entos; Geometria e Serviços em geral para veículos 
s; RepresentaçãO Comercial, o qual passa ser: 
arejista de Peças e Acessórios para veículos automotores; 
arejista de Pneus para veículos automotores e motocicletas; 

de Pneus e câmaras de ar; 
pneumáticos usados — Recondicionamento, recauchutagem, 

e alinhamento, balanceamento e geometria de veículos 

ão Comercial, e 
rodoviário de cargas, intermunicipal, interestadual 

tos perigosos. 
ELEVAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL: O capital social no 

ento e vinte mil Reais), divididos em 120.000 (Cento e vinte 
alor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscritas e já 
s, fica elevado para R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil 

Reais) divididos em 220.000 (duzentos e vinte mil) quotas de R$ 1,00 (Um Real) cada 
urna, cujo aumento no va or de R$ 100.000,00 (Cem mil Reais) é integralizado, neste 
ato, da seguinte forma: 
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Avenida Brasil, 596 — sobreloja — sala 6 — Centro 
85710-000 — Santo Antonio do Sudoest — PR 
Fone: 046-3563-3617 

LAURO SCOPEL 

TESTEMUNHAS 

cA:b  
PA RICIA TERESINHA HANSEN 
DUTRA RG 6 426 386 2 SSP(PR) RG 1 125 328 8 SSP(PR) 

j UNTA COMERCIAL 
DO PARANÁ MÉRCIO DE PNEUS SOPEL LTDA —ME 

TA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
CNPJ/MF N. 82.425.356/0001-31 

NIRE 41.2.0249676-1 

•;:","%; 
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Página 02 

R$ 50.000,00 
carroceria ab 
ano/modelo 20 

(Cinquenta mil Reais) com: 01 (uma) Carreta,semi 
rta, placas MBO-8373/SC, chassi 9EP07102021 
2, código RENAVAM n° 781846498. 

R$ 50.000,00 Cinquenta mil Reais) com: 01 (uma) Carreta semi reboque, 
carroceria ab rta, placas MBO-08443/SC, chassi 9EP07082021001907, 
ano/modelo 20 2, código RENAVAM n° 781847362. 

CLÁUSULA TERCEI 	- CAPITAL SOCIAL: Em função da alteração, o capital 
social no valor de R$ 20.000,00 (Duzentos e vinte mil Reais), divididos em 220.000 
(Duzentos e vinte mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada 
uma, subscrita e já inte ralizadas pelos sócios, fica distribuído da seguinte forma: 

SÓCIOS QUOTAS VALOR - R$ % 

LAURO SCOPEL 110.000 110.000,00 50,00% 

EVANDRO LUIZ SCOPEL 110.000 110.000,00 50,00% 

TOTAIS 220.000 220.000,00 100,00% 

CLAUSULA QUARTA — Continuam inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas 
que não colidirem com a presente alteração de contrato social consolidado. 

E por estarem assim, justos e contratados, lavram, datam e assinam, juntamente 
com 2(duas)testemunhas, a presente alteração, em 3 (três) vias de igual teor e forma, 
devidamente rubricadas pelos sócios em todas as suas folhas, obrigando-se fielmente 
por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Salto Antonio do Sudoeste(PR) 09 de outubro de 2013 



Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

13/02/1991 

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquIvados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição:. A. '.." e'?'!: ':.;  

Nome Empresarial 
COMERCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA -ME 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA  LIMITADA 	 .. 4,99 	ar  

7 J 	Número de Identificação do Registro de 	 CNPJ 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0249676-1 	 82.425.356/0001-31 

Data de Início; 
de Atividade'.; 

• I 
01103/1991.. 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
AV BRASIL, 585, ENTRE RIOS, SANTO ANTÓNIO DO SUDOESTE, PR, 85.710-000 

Objeto Social  
COMERCIO VAREJISTA DE PEÇAS-E CESSORIOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES , COMERCIO VAREJISTA DE PNEU 
PARA VEICULOS AUTOMORES E MOTOCICLETAS ., REPARAÇAO DE PNEUS E CAMERAS DE AR ,REFORMA DE 
PNEUMÁTICOS USADOS - RECONDICIONAMENTO, RECAUCHUTAGEM , RECAPAGEM OU REMODELAGEM ; SEVIÇOS 
DE ALINHAMENTO , BALACIAMENTO E GEOMETRIA DE VEICULOS AUTOMOTORES ; REPRESENTAÇAO COMERCIAL; 
TRANSPOTE RODOVIARIA DE CARGAS , INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL;,EXETO PRODUTOS 

sus 	PERIGOSOS. 

Capital: R$ 	220.000,00 
(DUZENTOS E VINTE MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de. Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Prazo de Duração 

Capital.Integralizado: R$ 	220.000,00 
(DUZENTOS E VINTE MIL REAIS). 

'$tclos/PartIcipação no' Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 	 Término do  
NomeICPF ou CNPJ 	 Participação no capital (R$) Espécie de Sócio Administrador 	Mandato 

LAURO SCOPEL 	 110.000,00 SOCIO 	 XXXXXXXX 

110.000,ti0 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXX)k 

175.495.589-49 
EVANDRO LUIZ SCOPEL 

717.643.309-78 

I 	Rimo' Arq uivamento 

Data: 29/10/2013 	 Número: 20136175830 
~J. 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE - PR, 11 de dezembro de 2014 

SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 

ma Strub 
5.230.780-5 / PR 

SeeloAntinkr da Sebe* 
~ora 

Status 



Lomprovante de Inscriçao e cie ituaçao Lagastral 
	

r aglIld, 1 lie 1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

.40::KÁ 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
4"r:  

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

[

82.425.356/0001-31 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL  

DATA DE ABERTURA 
13/02/1991 

NOME EMPRESARIAL 
COMERCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA - ME 

r
FiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
le*,.**** 

L._ 

1 —CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
Aternacional 

---_, 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos automotores 
45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados 
anteriormente 
22.12-9-00 - Reforma de pneumáticos usados 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 
AV BRASIL 

NUMERO 
585 

COMPLEMENTO 

CEP 	 1 
85.710-000 

BAIRRO/DISTRITO 
ENTRE RIOS 

MUNICÍPIO 
SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

UF 
PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
09/07/2005 

1 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

ITUAÇA0 ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 10/12/2014 às 16:32:21 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

 

I Voltar 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dique aqui. 
Atuniize sua.  pacina  

http://www.receita.fazenda.gov.bripessoajuridica/cnpj/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 	10/12/2014 



Certi tuitamente. 

Emitida e 
Válida 

0! 014 
é 16/,03/2015. 

ertlea0 Negativa ae Immo 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

e_J 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E ÀS 

DE TERCEIROS 

N° 235112014-88888356 
Nome: COMERCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA - ME 
CNPJ: 82.425.356/0001-31 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer 
dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a 
ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome 
relativas a contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, 
refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às contribuições 
ri 'idas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo os 

tributos administrados pela RFB e as demais inscrições em DAU, 
administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto 
de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 8,212 
de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade 
limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade 
sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da 
Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade 
ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi 
emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br> 

r -rtidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20 de 
de 2010. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://end.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/SIW_Contexto=CND/SIW_Tr... 10/12/2014 



EcoN(..,-;,..litj.A. FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	82425356/0001-31 

Razão Social: COMERCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA ME 

Endereço: 	AV RAMALHO PIVA SN / ENTRE RIOS / SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE / PR / 85710-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FG 

Validade: 24/11/2014 

Certificação Númer 	4112405373941265400 

Informação obtida em 10/12/2014, às 17:02:44. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

10/12/2014 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp7VAKI'essoamatriz=3,5D  IONVI-irCrUSSUti-093JU Ria 	 IN,V... 

e t) 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=5433510&VARPessoa=5433510&VARUf  PR&VARlnscr... 1/1 

  



Certidão emitida 
Emitida às 
Válida 
Códig 

Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 3, de 02/05/2007. 
8/x9/2014 <hora e data de Brasilia>. 

certidão: ACBD.8F85.8D5D.4016 

*48 8 do dia 
17/0 ./2015. 

de cone  role 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

1 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: COMERCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA - ME 
CNPJ: 82.425.356/0001-31 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no ãmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Modelo aprovado pela Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 3, de 22/11/2005, alterada pela Portaria 
Conjunta PGFN/SRF n° 1, de 19/05/2006. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicaeoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia/Resultado... 10/12/2014 



Estado do Paraná 

Secretaria de Estado da Fazenda 
Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 012575855-03 

PARANÁ 
CUVL:i740 00 ES: AUC 

rsIttan. 0. rena. 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 82.425.35610001-31 
Nome: COMERCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como a• primento de obrigações tributárias acessórias. 

Váltd 	 ornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.p.Lgevbr 

Pagwa 7 de 1 

Emitido via Receita"? 07,17/2074 10'59:38) por ANTONIO GABRIEL ZOrns 
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11/12./2014 	 Certidão 

Município de Santo Antonio do Sudoeste 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPTO DE TRIBUTAÇÃO, CADASTRO E FISCALIZAÇÃO 

Positiva com efeito de negativa 
N° 1675 / 2014 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
PO STERI 	TE MESMO REFERENTE AO 
PE 	MP ENDIDO NESTA CERTIDÃO. 

. 	A PRESEN CERTIDÃO TEM VALIDADE A 	I É 
M RASURAS E NO ORIGINAL. 

CERTIFICAMOS QUE A PRESENTE CERTIDÃO ESTA SENDO EXPEDIDA DE FORMA POSITIVA 
COM EFEITO DE NEGATIVA, TENDO EM VISTA A EXISTÊNCIA DE CRÉDITOS NÃO VENCIDOS. 

Santo Antônio do Sudoeste, 11 de Dezembro de 01.4 1 
CÓDIGO DEAUTENTICAÇÃO: 

C2HJF2QETZC4443UEQ 
1 REQUERENTE: O MESMO 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: COMERCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA 

CONTROLE CNPJ/CPF ---TINSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

82.425.356/0001-31 	 32701150 	1 	1392 
ENDEREÇO 

AV BRASIL, 585 - Entre RiosCEP: 85710000 Santo Antônio do Sudoeste - PR 

CNAE / ATIVIDADES 
Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar, Reforma de pneumáticos usados, Serviços de borracharia para 

¡veículos automotores, Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores, Outros representantes 
comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados anteriormente, Transporte rodoviário d 
learga, exceto produtos perigosos e mudanças, intenriunicipal, interestadual e internacional 

Sandra 

Diretora do4f %cento 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
PODER JUDICIÁRIO - ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

1) rj 1 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

RUA PREFEITO ARMANDO FASSINI, 563 - CENTRO 

Santo Antonio do Sudoeste/PR - 85710000 

TITULAR 

GENOBIO NARDI - DISTRIBUIDOR DESIGNADO 

GENOBIO NARDI 

JURAMENTADO 

MARINES BUGANCA RAGAZON -EMP JURAMENTADA 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição de FALENCIA E CONCORDATA, sob minha guarda neste cartório, 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

COMERCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA 
CNPJ 82.425.356/0001-31, no período compreendido entre a presente data e os últi-
mos 16 anos que a antecedem. 

11111111E1111111111111111111111110131HINIMININIIIIIIHM11111 
Santo Antonio do Sudoeste/PR, 11 de Dezembro de 2014 

Funarpen - Selo Digital N° hicew . cRLuC . NIARB, Controle: dD1sY e2XP 
Consulte este selo em http://funarpen.com.br  

N -EMP JURAMENTADA 



Santo Antonio do Sudoeste, 1 ye Dezembro de 2014. 

.-,••••••"" 

Em Testemunho 	 da Verdade. 

FUNARPEN 

SELO DIGITAL N° lueRM .cRIFR.49KG9 

Controle: IDJMi.mB5g 

Consulte esse selo em 
http://funarpen.combr   

iiodYz-A-L 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS 

SEDE DA COMARCA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE-PR 
GIOVANA M. F. MANIGLIA - TABELIÃ 

Av. Brasil, n. 741 - Cep- 85710-000 - Santo Antônio do Sudoeste-Pr - (46) 3563-3169 

  

CERTIDÃO NEGATIVA  

CERTIFICO, atendendo pedido verbal de parte interessada, que 
nesta data, revendo os Livros de "REGISTROS DE INSTRUMENTOS DE 
PROTESTOS", desta Serventia no período dos últimos 005 ANOS, deles verifiquei 
NÃO CONSTAR, qualquer título protestada em nome de:COMERCIO DE PNEUS 
SCOPEL LTDA, inscrito(a) no CNPJ: no ; i, P .425.356/0001-31, Pelo que, na forma 
solicitada, expedi a presente certidão e ao , onteúdo daqueles Livros me reporto e dou 
fé. Fornecida as 10:05 horas de hoje. u, Á (-G -e, 	, Tabeliã, que a fizdigitar, 
conferi e assino em público e raso.- 	• resente Certidão refere-se ao número de 
identificação e ao nome de pessoa ou de empresa, como nela aparecem 
grafados, não abrangendo nomes diferentes, ainda que próximos semelhantes 
ou resultantes de erro de grafia no pedido respectivo). 

Lídia 	alvadori 
Escr- ente Substituta 

Busca R$ 	0,47 2,99 VRC's 
Certidão R$ 10,51 66,94 VRC's 

Furnapen R$ 	1,80 11,46 VRC's 
Total R$ 12,78 81,40 VRC's 



k 	; , 	s. 

Página 1 de 1. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: COMERCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 82.425.356/000 
Certidão n°: 718 	. 20 4 

Expedição: 1 	2/2014, s 09:20:01 

Validade: 0:/e6/2015 	180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua e .ed ção. 

Certifica-se que COMERCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 82.425.356/0001-31, NÃO CONSTA do Banco 

Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n°  1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos. judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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Serviço Público Federal 

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
INSTITUTONACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA-1NMETRO 

Portaria n.° 29, de 18 de janeiro de 2012. 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, 
QUALIDADE E TECNOLOGIA - LNMETRO, no uso de suas atribuições, conferidas 
no § 3° do artigo 4° da Lei n.° 5.966, de 11 de dezembro de 1973, nos incisos I e IV do 
artigo 3° da Lei n.° 9.933, de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do artigo 18 da 
Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n° 6.275, de 28 de novembro 
de 2007; 

Considerando a alínea f do subitem 4.2 do Termo de Referência do Sistema 
Brasileiro de Avaliação da Conformidade, aprovado pela Resolução Conmetro n.° 04, 
de 02 de dezembro de 2002, que atribui ao Inmetro a competência para estabelecer as 
diretrizes e critérios para a atividade de avaliação da conformidade; 

Considerando a Resolução Conmetro n.° 04, de 16 de dezembro de 1998, que 
estabelece as Diretrizes para a Emissão de Declaração do Fornecedor e para a Marcação 
de Produtos, no âmbito do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 
Industrial — Sinmetro; 

Considerando o disposto na Resolução Conmetro n° 05, de 06 de maio de 2008, 
que dispõe sobre a aprovação do Regulamento para Registro de Objeto com 
Conformidade Avaliada Compulsória, através de Programa Coordenado pelo Inmetro; 

Considerando o disposto na Portaria Inmetro n.° 491, de 13 de dezembro de 2010, 
que aprova o procedimento para concessão, manutenção e renovação do Registro de 
Objeto, resolve: 

Art. 1° Conceder Registro aos objetos compulsoriamente avaliados, relacionados 
no anexo (registros n.° 000001/2012 a 000019/2012), uma vez que os mesmos atendem 
aos requisitos técnicos e às regras que regem os programas de avaliação da 
conformidade implantados pelo Inmetro. 

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial 
da União. 

JOÃO ALZIRO HERZ DA JORNADA 
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ANEXO DA PORTARIA INMETRO NI' 29 / 2012 

muniu  

1 
INMETRO 

REGISTROS DE OBJETOS 

  

Registro n" 000001/2012 — concessão 
Validade: 07/12/2015 
Fornecedor: EBF Ind. e Comercio de Artefatos Plasticos Ltda 
CNPJ.: 07.097.921/0001-63 
Fabricante: EBF Ind. e Comercio de Artefatos Plasticos Ltda 
Objeto: Capacetes para condutores e passageiros de motocicletas e similares 
Marca/Modelo: Marca EBF / Modelo E01 / Versões E01/01; E01/02;E01/03 / 
Tamanhos 56,58,60 

Registro n" 000002/2012 — concessão 
Modelo de certificação 7 
Fornecedor: Editora Alto Astral Ltda 
CNPJ.: 46.157.905/0001-70 
Fabricante: Ningbo Qstar Stationery Co Ltd 
Objeto: Artigos escolares 
Familia: Massa de modelar 
Marca/Modelo: Ed. Alto Astral - Kit de Massinha de Modelar - Modelo: Sr26033 - Kit 
de Massinha de Modelar 

Registro n° 000003/2012 — concessão 
Validade: 30/11/2015 
Fornecedor: Jomalthi Ind. e Com. de Luvas e Acess.para Motos Ltda Me 
CNPJ.: 04.529.575/0001-57 
Fabricante: Jomalthi Ind. e Com. de Luvas e Acess.para Motos Ltda Me 
Objeto: Capacetes para condutores e passageiros de motocicletas e similares 
Marca/Modelo: Marca: Jomalthi/ Modelo: Jhonnyx / Tamanhos: 56,58,60 Cm 

Registro n" 000004/2012 — concessão"? 
Validade: 04/01/2014 
Fornecedor: Comércio de.  Pneus Scopel Ltda-.1 
CNPJ.: 82.425.356/0001-31 
Objeto: Serviço de reforma de pneus 
Familia: A e B 

Registro n° 000005/2012 — concessão 
Validade: 21/12/2015 
Fornecedor: EBF Ind. e Comercio de Artefatos Plasticos Ltda 
CNPJ.: 07.097.921/0001-63 
Fabricante: EBF Ind. e Comercio de Artefatos Plasticos Ltda 
Objeto: Capacetes para condutores e passageiros de motocicletas e similares 
Marca/Modelo: Marca Ebf / Modelo E08 / Tamanhos: 56,58,60 

Registro n" 000006/2012 — concessão 
Validade: 21/12/2012 
Fornecedor: Framá Indústria Gráfica Ltda 
CNPJ.: 93.762.201/0001-07 
Fabricante: Frama Indústria Gráfica Ltda 
Objeto: Artigos escolares 
Familia: Cola 

1/4 



SERVENTIP( 
SEDE INIA COMARCA DE S 

VALDECIR LUIZ 
Av. Brasil, 35 -Centro SSP 85.710-00  

TARIAL PEZZINI 
NTONIO DO SUDOESTE-P 

PEZZI TABELIÃO 
- Santo AMO o do SudoestO-Sr - 06 3 1287 

Comércio de Pneus 
Scopel Ltda. 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU CONTRATAR COM A 

ADMINISTRAÇÃO 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n2 071/2014 

Comércio de Pneus Scopel Ltda, inscrita no CNPJ/MF n2 82.425.356/0001-31, por 

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) Evandro Luiz Scopel, portador(a) do 

documento de identidade RG n2 6.131.018-5 , emitido pela SSP/PR , e do CPF n2 717.643.309-

78, DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para 

licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

Santo Antônio do Sudoeste, 12 de dezembro de 2014. 

Evandro Luiz Scopel 

Sócio Gerente 

Cpf: 717.643.309-78 

F82.425.356/0001-3-11 

	Rg: 6.131.018-5 

COMÉRCIO DE PNEUS 	 S 'o N K YS.geXk5 2CT7k , /7 
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Comércio de Pneus 
Scopel Ltda. 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO 

DISPOSTO NO ARTIGO 72, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n9  071/2014 

Comércio de Pneus Scopel Ltda, inscrita no CNPJ/MF n9  82.425.356/0001-31, por 

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) Evandro Luiz Scopel, portador(a) do 

documento de identidade RG n9  6.131.018-5, emitido pela SSP/PR , e do CPF n° 717.643.309-

78, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal 

n 9  8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n9  9.854, de 27 de outubro de 1999, que 

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não 

emprega menor de dezesseis anos. Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze 

anos, na condição de aprendiz. 

Santo Antônio do Sudoeste - Pr, 12 de dezembro de 2014. 

r. 

vandro Luiz Scopel 

Sócio Gerente 

Cpf: 717.643.309-78 112.425.35610001-3711  
COMÉRCIO DE PNEUS 

SCOPEL LIDA. - ME 
Av. Brard, 585 - Bairro Eram Rica 

CEP 83.710.000 

Eanto Antonk) do %dm* - 

Rg: 6.131.018-5 	„o 
e 
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Av. Brasil, 585 - Fone (46) 3563-1651 / Fax (46) 3563-1351 - 85710-000 - Santo Anton o do Sudoeste - Pr. 



A L STACZEWSKI & FILHO LTDA 
	 FL 1/2 

CONTRATO SOCIAL 

1. ALVINA LOPES STACZEWSKI, brasileira, natural de Capanema -
PR, casada sob o regime de Comunhão Universal de Bens, nascida em 
14/12/1956, comerciante, portadora da Cédula de Identidade sob n2  
2.265.331-8 SESP/PR e CPF sob o n2  368.890.919-49, residente e 
domiciliada nesta cidade de Capanema - PR, sito à Rua Luiz G. Hollen, 
n2  799, Centro, CEP 85760-000. 
2. DOUGLAS ALEXANDRE STACZEWSKI, brasileiro, natural de 
Capanema - PR, solteiro, nascido em 29/05/1988, portador da cédula de 
Identidade sob n2  9.037.214-9 SESP/PR e CPF sob o n° 059.526.679-70, 
residente e domiciliada nesta cidade de Capanema - PR, sito à Rua Luiz 
G. Hollen, nº 799, Centro, CEP 85760-000, constituem uma sociedade 
limitada, mediante as seguintes cláusulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresarial A L STACZEWSKI & FILHO 
LTDA, e terá sede e domicilio na cidade de Capanema — PR, Rua Luiz G. Hollen, n2  799, Centro, CEP 
85760-000. 
CLAUSULA SEGUNDA: O capital social será R$ 20.000,00 (vinte mil reais), dividido em 20.000 
(vinte mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas, neste ato em moeda 
corrente do País, elos sócios: 

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
ALVINA LOPES STACZEWSKI 50 10.000 10.000,00 
DOUGLAS ALEXANDRE STACZEWSKI 50 10.000 10.000,00 
TOTAL 100 20.000 20.000,00 

CLAUSULA TERCEIRA: O objeto social da sociedade será: Comércio Varejista de Pneus e Câmaras 
de Ar Novos e Usados para Veiculo Automotor, Serviço de Borracharia de Veículo Automotor, 
Comércio Varejista Especializado de Equipamentos e Suprimentos de Informática, Suporte Técnico, 
Manutenção e Outros Serviços em Tecnologia de Informação. 
CLAUSULA QUARTA: A sociedade iniciará suas atividades em 20/06/2011 e seu prazo de duração é 
indeterminado. 
CLAUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 
preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão 
delas, a alteração contratual pertinente. 
CLAUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLAUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade caberá aos sócios ALVINA LOPES 
STACZEWSKI e DOUGLAS ALEXANDRE STACZEWSKI, individualmente, com os poderes e 
atribuições de administradores autorizados ao uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer quotista ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócid. 
CLAUSULA OITAVA: Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLAUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores 
prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventario, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os 
lucros ou perdas apurados. 

Á.E.4itura Érsun;içjpai ci.e Capai me 
Ce-rtiCco que este documento é ccSpia.fiel 
do original. 
ey-,anema, 



DOUGLAS ALEXANDRE STACZEWSKI 
Sócio - Administrador 
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A L STACZEWSKI & FILHO LTDA 
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CONTRATO SOCIAL 

CLAUSULA DECIMA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso. 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual assinada pelos sócios. 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, 
a título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditada qualquer sócio, a sociedade continuará 
sua atividade com os herdeiros, sucessores e a incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse 
destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo Único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos que a sociedade se resolva 
em relação a seus sócios. 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro da Comarca de Capanema-PR, para o exercício e 
o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento em três vias. 

Capanema-PR, 25 de Maio de 2011. 

ALVINA LOPES STACZEWSKI 
Sócia - Administradora 



MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

	

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001 / 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comerciai e são vigentes 

na data da sua expedição,, ' J.- 

1-, Nome Empresarial 
A L STÁCZEWSKI & FILHO LTDA EPP 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
- 	- — 

Número de Identificação do Registro de 	 CNPJ 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0708426-6 	 13.835.75010001-25 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA LUIZ G. HOLLEN, 799, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 	 .* 

Objeto Social 
COMERCIO VAREJISTA DE PNEUS E CAMAFtAS DE AR NOVOS E USADOS PARA VEICULO AUTOMOTOR, SERVICO 

BORRACHARIA DE VEICULO AUTOMOTOR, COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, SUPORTE TECNICO, MINUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM TECNOLOGIA DE 

INFORMACAO. 

Capital: R$ 	20.000,00 

(VINTE MIL REAIS) 

Capital integralizado: R$ 
(VINTE MIL REAIS) 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 
Nome/CPF ou CNPJ 	 IPartlçIPacao nó capital (R$) Espécie de Sócio 

'Último Arquivamento 

Data: 26/09/2014 	 Número: 20145969910 

Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESÁ COMO EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

Mlcroempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Empresa de pequeno porte 

Data de Arquivamento d 
Ato Constitutivo 

Data de início 
de Atividade 

20106/2011 

11111111110111 

CAPANEMA - PR, 11 de dezembro de 2014 

1 

que etti3 dozurnento é cópia 110.. 

Carla ucatelk 
RG 3.463.294-4 / PR 

k6 



A L STACZEWSKI E FILHO LTDA-EPP  
Rua Luiz G. Hollen, n° 799, Centro, Capanema/Pr 

CNPJ: 13.835.750/0001-25 I. E: 9056235911 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa A L STACZEWSKI & FILHO LTDA-EPP, CNPJ n°. 

13.835.750/0001-25 é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 

enquadramento previsto na Lei Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos 

termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência 

como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial n°. 071/2014, 

realizado pelo Município de Capanema — PR. 

Capanema/PR, 09 de Dezembro de 2014. 

DOUGLAS ALEXANDRE STACZEWSKI 
RG/CPF: 9.037.214-9 / 059.526.679-70 

Sócio - Administrador 

... I  
I., VIÇO NO/irIN 	E CAPANE A.'. 

Ade r MiIel Pirii ,0„:.  

lagás ir 1 32, Caparia - Pr , CEP 8541Am-cario:ia '  ini©hotmall piá W 09 3552-3710  

e Eilei:el erfáKrIbm6.0Bdej.Lc 3hs, C'x.,..,—e 	P role: -eFgW.EiCS ,• ".. . — 
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Re,eene 	pr. ,emer """   	1,..inste árà  irielleiegi_t_Lig_rinlyiiM_Aiir,ial F V AlidingaP ' 
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A L STACZEWSKI E FILHO LTDA-EPP 
Rua Luiz G. Hollen, n° 799, Centro, Capanema/Pr 

CNPJ: 13.835.750/0001-25 I. E: 9056235911 

ANEXO II 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Capanema/Pr, 16 de Dezembro de 2014. 

À 
Prefeitura Municipal de Capanema 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 
85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 071/2014 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a empresa A L 
STACZEWSKI & FILHO LTDA-EPP cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 071/2014, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE RECAPAGEM, VULCANIZAÇÃO, CONSERTO, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DE 
CAPANEMA - PR, conforme descrição constante do ANEXO I. 

Capanema/PR, 09 de Dezembro de 2014. 

Gt-L-9/L) 	'tot-,591)22-1 

DOUGLAS ALEXANDRE STACZEWSKI 
RG/CPF: 9.037.214-9 / 059.526.679-70 

Sócio - Administrador 

-SE IÇO 	 CAPÁNE 
AcIrfjelalge4 R. . ini 
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Página:/ Município de Capanema 

Pregão 71/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 13.835.750/0001-25 	Fornecedor : A L STACZEWSKI E FILHO LTDA ME 	 E-mail: douglas@wIn.combr  

Endereço : R LUIZ GERALDO HOLLEN 799 - CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000 

Inscrição Estadual: 90562359 - 11 

Telefone: 	 Fax: Celular: 

Telefone contador: Contador: Eido Blume 

Agência: 907-5 - CA PANEMA - CAPANEMA/PR 

Representante: Douglas Alexandre Staczewski 	 CPF: 059.526.679-70 

Endereço representante: Rua LUiz Geraldo Hoilen 799 Casa - Centro - Capanema/PR- CEP 85760-000 

E-mail representante: douglas@w In.com.br  

Banco: 1 - BB Data de abertura: 21/05/2012 Conta: 23914-3 

Preço Unitário Preço Total 

1.512,50 

53,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário 

24.200,00 

2.120,00 

26.320,00 

Preço Total 

1.412,50 

53,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário 

22.600,00 

2.120,00 

24.720,00 

Preço Total 

1.316,80 

53,00 

5.267,20 

636,00 

1.142,50 6.855,00 

53,00 1.060,00 

esProposta - Versão1.1.3.7 16/12/2014 09:47:34 

RG: 9.037.214-9 

Telefone representante: 4699128483 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n°123/2006). 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU RADIAL 17.5)(25" BORRACHUDO 16,00 UN 1.516,67 VIPAL 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU RADIAL 17.5X25" BORRACHUDO 40,00 UN 53,33 VIPAL 

COM TIP TOP V05 A V10. 

Lote.;. 002 	Lote 002 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU CONVENCIONAL 17.5X25'' BORRACHUDO 16,00 UN 1.416,67 VIPAL 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU CONVENCIONAL 17.5)05" BORRACHUDO 40,00 UN 53,33 VIPAL 

COM TIP TOP VO5 A V10. 

Lote : 	003 	Lote 003 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU RADIAL 14.00X24" 4,00 UN 1.320,00 VIPAL 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU RADIAL 14.00)(24" COM TIP TOP V05 12,00 UN 53,33 VIPAL 

COM TIP TOP VOS A V10 

Lote : 	004 	Lote 004 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU CONVENCIONAL 14.00)04" 40,00 UN 1.236,67 VIPAL 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU CONVENCIONAL 14.00)04" 80,00 U N 53,33 VIPAL 

COM TIP TOP VOS A V10 

Lote 	005 	Lote 005 

N° Item Descrição do Produto 1 Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 13.00)(24" 6,00 UN 1.150,00 VIPAL 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 13.00)(24" COM TIP TOP VO5 A V10 20,00 UN 53,33 VIPAL 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 5.903,20 

Preço Unitário 

1.231,80 

53,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário 

Preço Total 

49.272,00 

4.240,00 

53.512,00 

Preço Total 



Página:2 Município de Capanema 

Pregão 71/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

E-mail: douglas@wln.com.br  

Telefone: 	 Fax: 	 Celular: 

Telefone contador: 

CNPJ: 13 835 750/0001-25 	Fornecedor : A L STACZEWSKI E FILHO LTDA ME 

Endereço : R LUIZ GERALDO HOLLEN 799 - CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000 

Inscrição Estadual: 90562359 - 11 	 Contador: Eido Blume 

Data de abertura: 21/05/2012 Conta: 23914-3 Agência: 907-5 - CAPANEMA - CAPANEMA/PR 

Representante: Douglas Alexandre Staczew ski 	 CPF: 059.526.679-70 

Endereço representante: Rua LUiz Geraldo Hollen 799 Casa - Centro - Capanema/PR- CEP 85760-000 

E-mail representante: douglas@wln.com.br  

Banco: 1-- BB 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Lote : 006 	Lote 006 

7.915,00 

RG: 9.037.214-9 

Telefone representante: 4699128483 

Preço Total Preço Unitário 

3.660,50 

530,00 

4.190,50 

1.830,25 

53,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 16.00X24" 2,00 UN 1.833,33 VIPAL 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 16.00X24" COM TIP TOP VO5 A V10 10,00 UN 53,33 VIPAL 

Lote : 	007 	Lote 007 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 23,1X26" 4,00 UN 2.696,67 VIPAL 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 23,1X26" COM TIP TOP V05 A V10 16,00 UN 56,67 VIPAL 

Lote : 	008 	Lote 008 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 19,5)(24" BORRACHUDO 4,00 UN 1.463,33 VIPAL 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 19.5X24" BORRACHUDO 16,00 UN 53,33 VIPAL 

COM TIP TOP VO5 A V10 

Lote : 	009 	Lote 009 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 18.4/15X30" 2,00 UN 1.566,67 VIPAL 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 18.4/15X30" COM TIP TOP VO5 A V10 16,00 UN 53,33 VIPAL 

Lote : 	.010 	Lote 010 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 12.5/80 X 18" 8,00 UN 660,00 VIPAL 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 12.5/80 X18" COM TIP TOP V05 A V10 20,00 UN 45,00 VIPAL 

COM TIP TOP V05 A V10 

esPreposta- Versão: 1,1.3.7 

53,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário 

1.561,99 

53,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário 

652,30 5.218,40 

45,00 900,00 

16112/2014 09:47:34 

Preço Unitário Preço Total 

2.692,87 10.771,48 
56,50 904,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 11.675,48 

Preço Unitário Preço Total 

1.460,24 5.840,96 

848,00 

6.688,96 

Preço Total 

3.123,98 

848,00 

3.971,98 

Preço Total 



Pág ina: 3 Município de Capanema 

Pregão 71/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Data de abertura: 21/05/2012 Conta: 23914-3 Agência: 907-5 - CAPANEMA - CAPANEMA/PR 

Representante: Douglas Alexandre Staczew ski 	 CPF: 059.526.679-70 

Endereço representante: Rua LUiz Geraldo Hollen 799 Casa - Centro - Capanema/PR- CEP 85760-000 

E-mail representante: douglas@w In.com.br  

Banco: 1 - BB 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário 

6.118,40 

Preço Total 

271,99 

43,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário 

543,98 

430,00 

973,98 

Preço Total 

272,99 

43,00 

5.459,80 

1.720,00 

7.179,80 

Preço Total 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário 

472,99 

50,00 

23.649,50 

5000,00 

RG: 9.037.214-9 

Telefone representante: 4699128483 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n°12312006). 

Lote : 011 	Lote 011 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 750X18" 2,00 UN 273,33 VIPAL 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 750X18" COM TIP TOP V05 A V10 10,00 UN 43,33 VIPAL 

Lote: 	012 	Lote 012 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtd e. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	SERVIÇO DE RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 750X16" BORRACHUDO 20,00 UN 280,00 VIPAL 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 750X16" BORRACHUDO 40,00 UN 43,33 VIPAL 

COM TIP TOP V05 A V10 

Lote : 	013 	Lote 013 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtd e. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	SERVIÇO DE RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 215/75 R17,5" BORRACHUDO 34,00 UN 306,67 VIPAL 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 215/75 R17,5" BORRACHUDO 60,00 UN 43,33 VIPAL 

COM TIP TOP V05 A V10 

Lote : 	014 	Lote 014 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	SERVIÇO DE RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 10.00/R20" 12,00 UN 486,67 VIPAL 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 10.00/R20" COM TIP TOP V05 A V10 30,00 UN 50,00 VIPAL 

Lote : 	015 	Lote 015 

N° Rem Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	SERVIÇO DE RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 10.00/R20" BORRACHUDO 50,00 UN 480,00 VIPAL 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 10.00/R20" BORRACHUDO 100,00 UN 50,00 VIPAL 

COM TIP TOP V05 A V10 

301,99 

43,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário 

481,99 

50,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário Preço Total 

10.267,66 

2.580,00 

12.847,66 

Preço Total 

5.783,88 

1.500,00 

7.283,88 

(M„itirt- 

esPreposta - Versão: 1.1.3.7 

LTD 

Contador: Eldo Blume 

E-mail: douglas@w  In com.br 

Telefone: 	 Fax: 	 Celular: 

Telefone contador: 

CNPJ: 13.835.750/0001-25 	Fornecedor : A L STACZEWSKI E FILHO LTDA ME 

Endereço : R LUIZ GERALDO HOLLEN 799 - CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000 

Inscrição Estadual: 90562359 - 11 
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Página:4 Município de Capanema 

Pregão 71/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 13.835.750/0001-25 	Fornecedor : A L STACZEWSKI E FILHO LTDA ME 

Endereço : R LUIZ GERALDO HOLLEN 799 - CENTRO - Capa nema/PR - CEP 85760-000 

Inscrição Estadual: 90562359 - 11 

E-mail: douglas@wln.com.br  

Telefone: 	 Fax: Celular: 

Telefone contador: Contador: Eido Blume 

Agência: 907-5 - CA PA NEMA - CA PA NEIVIA/PR 

Representante: Douglas Alexandre Staczew ski 	 CPF: 059.526.679-70 

Endereço representante: Rua LUiz Geraldo Hollen 799 Casa - Centro - Capanema/PR - CEP 85760-000 

E-mail representante: douglas@wln.com.br  

Banco: 1 - BB Data de abertura: 21/05/2012 Conta: 23914-3 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Lote : 016 	Lote 016 

28.649,50 

Preço Unitário Preço Total 

RG: 9.037.214-9 

Telefone representante: 4699128483 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n°123/2006). 

N° Item Descrição do Produto I Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 17.5X25" 40,00 UN 340,00 POLACO PNEUS 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 17.5X25" COM TIP TOP V05 A V10 200,00 UN 48,33 POLACO PNEUS 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 17.5X25 200,00 UN 40,00 POLACO PNEUS 

Lote : 	017 	Lote 017 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 14.00X24" 30,00 UN 330,00 POLACO PNEUS 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 14.00X24" COM TIP TOP V05 A V10 60,00 UN 48,33 POLACO PNEUS 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 14.00X24 60,00 UN 40,00 POLACO PNEUS 

Lote : 	018 	Lote 018 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 13.00)(24" 4,00 UN 330,00 POLACO PNEUS 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 13.00)(24" COM TIP TOP VOS A V10 10,00 UN 48,33 POLACO PNEUS 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 13.00)04 10,00 UN 40,00 POLACO PNEUS 

Lote : 019 	Lote 019 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 

001 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 16.00)(24" 4,00 UN 363,33 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 16.00)(24" COM TIP TOP V05 A V10 10,00 UN 55,00 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 16.00)04 10,00 UN 43,33 

Lote 	020 	Lote 020 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 

001 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 23,1)26" 4,00 UN 400,00 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 23,1)(26" COM TIP TOP V05 A V10 10,00 UN 58.33 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 23,1X26 10,00 UN 45,00 

Preço Unitário 

335,20 

47,00 

39,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário 

325,00 

47,00 

38,50 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

398,50 

•58,00 

44,50 

Preço Total 

13.408,00 

9.400,00 

7.800,00 

30.608,00 

Preço Total 

9.750,00 

2.820,00 

2.310,00 

14.880,00 

1.594,00 

580,00 

445,00 

POLACO PNEUS 

POLACO PNEUS 

POLACO PNEUS 

es Proposta - Versão: 1.1.37 

Marca 

POLACO PNEUS 

POLACO PNEUS 

POLACO PNEUS 

Marca 

329,00 

48,00 

39,20 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário 

362,00 

54,00 

42,50 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário 

1.316,00 

480,00 

392,00 

2.188,00 

Preço Total 

1.448,00 

540,00 

425,00 

2.413,00 

Preço Total 



Preço Total Preço Unitário 

1 680,00 

675,00 

600,00 

2.955,00 

280,00 

45,00 

40,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário Preço Total 

173,20 1.385,60 

36,00 720,00 

464,00 

2.569,60 

ereço Total 

23,20 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário 

315,00 

40,00 

1.260,00 

400,00 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtd e. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 19,5X24" 6,00 UN 330,00 POLACO PNEUS 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 19.5X24" COM TIP TOP V05 A V10 15,00 UN 48,33 POLACO PNEUS 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 19,5X24" 15,00 UN 40,00 POLACO PNEUS 

Lote : 	022 	Lote 022 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtd e. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 12,5/80X18" 8,00 UN 173,33 POLACO PNEUS 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 12,5/80X18" 20,00 UN 36,67 POLACO PNEUS 

COM TIP TOP V05 A V10 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 12,5/80X18 20,00 UN 23,33 POLACO PNEUS 

Lote : 	023 	Lote 023 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 18.4115X30" 4,00 UN 340,00 POLACO PNEUS 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 18.4/15X30" 10,00 UN 48,33 POLACO PNEUS 

COM TIP TOP VO5 A V10 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 18.4/15X30 10,00 UN 40,00 POLACO PNEUS 

Lote : 	024 	Lote 024 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 750X16" 8,00 UN 100,00 POLACO PNEUS 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 750X16" COM TIP TOP V05 A V10 20,00 UN 25,00 POLACO PNEUS 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 750X16 20,00 UN 15,00 POLACO PNEUS 

Lote : 	025 	Lote 025 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 215/75 R17,5" 6,00 UN 118,33 POLACO PNEUS 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 215/75 R17,5" 15,00 UN 30,00 POLACO PNEUS 

35,00 	 350,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 2.010,00 

Preço Unitário 

75,00 

20,00 

15,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário 

80,00 

25,00 

600,00 

400,00 

300,00 

1.300,00 

/ Preço Total 

480,00 

375,00 
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Pregão 71/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 13.835.750/0001-25 	Fornecedor : A L STACZEWSKI E FILHO LTDA ME 
	

E-mail: douglas@w  In.com  br 

Endereço : R LUIZ GERALDO HOLLEN 799 - CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone: 	 Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 90562359 - 11 
	

Contador: Ado Blume 
	

Telefone contador: 

Representante: Douglas Alexandre Staczewski 	 CPF: 059.526.679-70 

Endereço representante: Rua LUiz Geraldo Hollen 799 Casa - Centro - Capanema/PR - CEP 85760-000 

E-mail representante: douglas@wIn.com.br  

Banco: 1 - BB 
	

Agência: 907-5 - CA PA NEMA - CAPA NEMA/PR 

RG: 9.037.214-9 

Telefone representante: 4699128483 

Conta: 23914-3 
	

Data de abertura: 21/05/2012 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n°123/2006). 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 
	

2.619,00 

Lote : 021 	Lote 021 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 

  

16/12/2014 09:47:34 

    



A L STACZEVVSKI E FILHO LTDA ME 
CNPJ: 13.835.750/0001-25 

1 

Prazo de entrega: 2 dias 

esProposta - Versão: 1.13.7 101212014 09:47:34 

i 
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Pregão 71/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 13.835.750/0001-25 	Fornecedor : A L STACZEVVSKI E FILHO LTDA ME 
	

E-mail: douglas@w  In.com  br 
Endereço : R LUIZ GERALDO HOLLEN 799 - CENTRO - Capanema/PR- CEP 85760-000 

	
Telefone: 	 Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 90562359 - 11 
	

Contador: Bdo Blume 
	

Telefone contador: 

Representante: Douglas Alexandre Staczewski 	 CPF: 059.526.679-70 

Endereço representante: Rua LUiz Geraldo Hollen 799 Casa - Centro - Capanema/PR- CEP 85760-000 

E-mail representante: douglas@wIn.com.br  

Banco: 1 - BB 
	

Agência: 907-5 - CA PANEMA - CAPANEMA/PR 

RG: 9.037.214-9 

Telefone representante: 4699128483 

Conta: 23914-3 
	

Data de abertura: 21/05/2012 

Fornecedor enquadrado como m icroem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

Lote : 025 	Lote 025 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço. Máximo 	Marca Preço Unitário Preço Total 

COM TIP TOP V05 A V10 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 215/75 R17,5 15,00 UN 18,33 	POLACO PNEUS 18,33 274,95 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 1.129,95 

Lote : 	026 	Lote 026 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 	Marca Preço Unitário Preço Total 

001 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇAO DE PNEU 10.00/R20" 10,00 UN 156,67 	POLACO PNEUS 110,00 1.100,00 
002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 10.00/R20" COM TIP TOP VO5 A V10 20,00 UN 32,67 	POLACO PNEUS 32,67 653,40 
003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 10.00/R20 20,00 UN 21,00 	POLACO PNEUS 20,00 400,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 2.153,40 

Lote : 	027 	Lote 027 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 	Marca Preço Unitário Preço Total 

001 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 10.00/20" 60,00 UN 156,67 	POLACO PNEUS 120,00 7.200,00 
002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 10.00/20" COM TIP TOP V05 A V10 540,00 UN 32,67 	POLACO PNEUS 25,00 13.500,00 
003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 10.00/20" 540,00 UN 21,00 	POLACO PNEUS 20,00 10.800, 00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 31.500,00 

Lote : 	028 	Lote 028 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 	Marca Preço Unitário Preço Total 

001 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 750X18" 4,00 UN 123,33 	POLACO PNEUS 80,00 320,00 
002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 750X18" COM TIP TOP VO5 A V10 10,00 UN 25,00 	POLACO PNEUS 20,00 V 200,00 
003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 750X18 10,00 UN 15,00 	POLACO PNEUS 15,00 150,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 670,00 

TOTAL DA PROPOSTA : 304.946,29 

Validade da proposta: 12 dias 



A L STACZEWSKI & FILHO LTDA 
	 FL 1/2' 

CONTRATO SOCIAL 

1. ALVINA LOPES STACZEWSKI, brasileira, natural de Capanema -
PR, casada sob o regime de Comunhão Universal de Bens, nascida em 
14/12/1956, comerciante, portadora da Cédula de Identidade sob n'-' 
2.265.331-8 SESP/PR e CPF sob o n2 368.890.919-49, residente e 
domiciliada nesta cidade de Capanema - PR, sito à Rua Luiz G. Hollen, 
n2 799, Centro, CEP 85760-000. 
2. DOUGLAS ALEXANDRE STACZEWSKI, brasileiro, natural de 
Capanema - PR, solteiro, nascido em 29/05/1988, portador da cédula de 
Identidade sob n2 9.037.214-9 SESP/PR e CPF sob o n2 059.526.679-70, 
residente e domiciliada nesta cidade de Capanema - PR, sito à Rua Luiz 
G. Hollen, n2 799, Centro, CEP 85760-000, constituem uma sociedade 
limitada, mediante as seguintes cláusulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresarial A L STACZEWSKI & FILHO 
LTDA, e terá sede e domicilio na cidade de Capanema — PR, Rua Luiz G. Hollen, n2 799, Centro, CEP 
85760-000. 
CLAUSULA SEGUNDA: O capital social será R$ 20.000,00 (vinte mil reais), dividido em 20.000 
(vinte mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas, neste ato em moeda 
corrente do País, pelos sócios: 

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
ALVINA LOPES STACZEWSKI 50 10.000 10.000,00 
DOUGLAS ALEXANDRE STACZEWSKI 50 10.000 10.000,00 
TOTAL 100 20.000 20.000,00 

CLAUSULA TERCEIRA: O objeto social da sociedade será: Comércio Varejista de Pneus e Câmaras 
de Ar Novos e Usados para Veiculo Automotor, Serviço de Borracharia de Veículo Automotor, 
Comércio Varejista Especializado de Equipamentos e Suprimentos de Informática, Suporte Técnico, 
Manutenção e Outros Serviços em Tecnologia de Informação. 
CLAUSULA QUARTA: A sociedade iniciará suas atividades em 20/06/2011 e seu prazo de duração é 
indeterminado. 
CLAUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 
preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão 
delas, a alteração contratual pertinente. 
CLAUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade caberá aos sócios ALVINA LOPES 
STACZEWSKI e DOUGLAS ALEXANDRE STACZEWSKI, individualmente, com os poderes e 
atribuições de administradores autorizados ao uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer quotista ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
CLAUSULA OITAVA: Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso \\ 
a cargos  públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLAUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores 
prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventario, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os I 

gb lucros ou perdas apurados. r~recsir  Nikártk;iPal d.e 	par aia_ 
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A L STACZEWSKI & FILHO LTDA 
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CONTRATO SOCIAL 

CLAUSULA DECIMA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso. 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual assinada pelos sócios. 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, 
a título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditada qualquer sócio, a sociedade continuará 
sua atividade com os herdeiros, sucessores e a incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse 
destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo Único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos que a sociedade se resolva 
em relação a seus sócios. 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro da Comarca de Capanema-PR, para o exercício e 
o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento em três vias. 

Capanema-PR, 25 de Maio de 2011. 

gx))--1at 
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ALVINA LOPES STACZEWSKI 
	

DOUGLAS ALEXANDRE STACZEWSKI 
Sócia - Administradora 	 Sócio - Administrador 



MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO , 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001/ 001.  
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comerciare são vigentes 
na data da sua expedição. 

rt 	[Nome Ernpresarial 
L STACZEWSKI & FILHO LTDA - EPP 

1 Natureza Jurídica:  SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 	 

Número de identificação do Registro de 	 CNPJ 	 Data de Arquivamento do 	Data de inicio 
Empresas - NIRE (Sede) 	 Ato. Constitutivo 	de Atividade:, 

41 2 0708426-6 	 13.835.750/0001-25 	 07/06/2011 	 20/06/201'0 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF CEP) 
RUA LUIZ G. HOLLEN, 799, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Objeto Social 
COMERCIO VAREJISTA DE PNEUS E CÁMARAS DE AR NOVOS E USADOS PARA VEICULO AUTOMOTOR, SERVICO 
BORRACHARIA DE VEICULO AUTOMOTOR, COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EUIPÁMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM TECNOLOGIA DE 
INFORMACAO. 

i Capital: R$ 	20.000,00 

(VINTE MIL REAIS) 
Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte 
(Lei n° 123/2006) rr 

Capital Integralizador 
(VINTE MIL REAIS) 

Empresa de pequeno porte 

Sócios/Participação no Capital/EsPécie do Sócio/Administrador/Término do Mandato 	 Término dá' 
Nome/CPF ou CNPJ 	 paft  jolpi jac_ão non?alprital (R$) Espécie de Sócio Administrador 	Mandato  

ALVINA LOPES STACZEWSKI 	 "IP ir"' 	000,00 SOCIO . 	 . Administrador 
368.890.919-49 

DOUGLAS ALEXANDRE STACZEWSKI, 
059.526.679-70 

Data: 26/09/2014 	 Número: 20145959910 

Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE 

.Situação 

REGISTRO ATIVO 

, CAPANEMA - PR 11 de dezem ro de 2014 
14/7064.89-9 

SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO _GERAL 

ecte documento é cópia fiei 

:40 originai. 
C 9?arierno,, 



CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

45.20-0-06 -Serviços de borracharia para veículos automotores 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação  

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 

R LUIZ G HOLLEN 

CEP 
	

BAIRRO/DISTRITO 

85.760-000 
	

CENTRO 

NÚMERO 
	

COMPLEMENTO 

799 

MUNICÍPIO 
	

UF 

CAPANEMA 
	

PR 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

13.835.750/0001-25 
MATRIZ 

DATA DE ABERTURA 

07/06/2011 

   

   

NOME EMPRESARIAL 

A L STACZEWSKI E FILHO LIDA - EPP 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e cãmaras-de-ar 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

07/06/2011 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
elerce*-a-k 

   

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 11/12/2014 às 22:07:02 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

Voltar 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página  \\\ 



09/12/2014 	 ' 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: A L STACZEWSKI E FILHO LTDA - EPP 
CNPJ: 13.835.750/0001-25 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados 	_ - - 	. •a Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívid 	•a lnião junto à Procura.. - .eral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, vá 	para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situado do sujeito 
passivo no â sito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas 

alíneas 'a"d' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta cei... 	 e. • e - - 	verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN 02  1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 17:53:44 do dia 18/11/2014 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 17/(25[2015. 
Código de controle da certidão: B539.25C3.BCF8.C57B 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Apl  icacoes/ATSPO/Certidao/C ND C onj untaSegVia/Resul tadoSegVia.asp?Or igem = l&Tipo= l&N I= 13835750000125&Sen... 1/1 



Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	13835750/0001-25 

Razão Social:A L STACZEWSKI LTDA E FILHO LTDA ME 

Endereço: 	RUA LUIZ G HOLLEN 799 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760- 
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGIS  

410253820110682 Certificação Núme 

Validade: 24/11/20 4 a 23/12/2014 

Informação obtida em 09/12/2014, às 08:41:51. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

CAI 
CAIXA EC jenkbt. 

A 

09/12/2014 https://www.sifge.caixa.gov.br/Em  presa/C rf/C rf/FgeC FSIm prim r Papel.asp?VARPessoaM atriz= 18397597&VARPessoa= 18397597&VARUf= P R&... 
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https://www.sifge.caixa.gov.br/Enn  presa/C rf/C rf/FgeC FSIm prinn I rPapel.as p?VARPessoaM atr iz= 18397597&VARPessoa=18397597&VARUf= PR &VAR Ins ... 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: A L STACZEWSKI E FILHO LTDA - EPP 
CNPJ: 13.835.750/0001-25 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários admi istrados •ela—Seeretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em 
Fazenda Nacional (PGFN). 

ivã da União junto à Procura •o 	al da  

Esta certidão, válid- 	ra o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situ ao do sujeito 
passivo no ãm 	da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições 	'ais previstas nas 

alíneas 'a' d' do parágrafo único do art. 11 da Lei n-Q. 8.212, de 24 de ju 	e 1991. 

A aceitarão desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços 	/www.receita.fazendagov.br> ou <http://wwvv.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n.Q. 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 17:53:44 do dia 18/11/2014 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 17/05/2015. 
Código de controle da certidão: B539.25C3.BCF8.C57B 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia/ResultadoSegVia.asp?Origem=l&Ti  po=l&N I= 13835750000125&Sen... 1/1 
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Estado do Paraná 

Secretaria de Estado da Fazenda 
Coordenação da Receita do Estado 

GOVERNO DO ESTADO 
Secretaria da Fazenda 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 012661594-08 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 13.835.750/0001-25 
Nome: A L STACZEWSKI E FILHO LTDA ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao desc, 	mento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida 	 necimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (09/12/2014 08:40:02) 
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Certidão 09/12/2014 

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

2 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE • RÍODO COMPREENDIDO 
NEST 

'DÃO TEM VALIDADE 
SURAS E NO ORIGINAL. 

AO. 
A P 	SENTE CER 

TÉ 4/01/2015, SE 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

ir 

NEGATIVA N°: 9756/2014 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: A L STACZEWSKI E FILHO LTDA ME 

Inscrição Municipal 
	

CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

33685 	 13.835.750/0001-25 	90562359 - 11 
	

0112 
ENDEREÇO 

R LUIZ GERALDO HOLLEN, 799 - CENTROCEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar, Serviços de borracharia para veículos automotores, Suporte 
técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação, Comércio varejista especializado de 
equipamentos e suprimentos de informática 

Certidão emitida no dia Capanema, 25 de Novembro de 2014. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: C2HJF2QE52X4442QR2 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
C2HJF2QE52X4442QR2 

http://servicos.capanema.pr.gov.br:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=14396 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição CÍVEL, FALENCIA, CONCORDATA sob minha guarda neste cartório, 

verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

A L STACZEWSKI-E FILHO LTDA 

CNPJ 13.835.750/0001-25, ,p O período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

Prefeitura Muni.cipaI rje L',apaname 

Certifico que este documento é cópia fiel 

do original. 
Crema, 	 2 

Custas = R$.  24,35 
Página 0001/0O01 

Obs: derlidões seladas acrescenta IR$ 1,49 (selo) 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 
CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição PROTESTO sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONS-
TAR nenhum registro em andamento contra: 

A L STACZEWSKI E FILHO LTDA 

CNPJ 13.835.750/0001-25, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

e Dezembro 

/0: 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: A L STACZEWSKI E FILHO LTDA - EPP (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 13.835.750/0001-25 
Certidão n°: 
Expedição• 
Validade 
de sua 

4 
08:44:18 

80 (cento e oitenta) dias, contados da data 

Certifica-se que A L STACZEWSKI E FILHO LTDA - EPP (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 13.835.750/0001-25, NÃO CONSTA do Banco 

Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n°  12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de s a 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  



A L STACZEWSKI E FILHO LTDA-EPP 
Rua Luiz G. Hollen, n° 799, Centro, Capanema/Pr 

CNPJ: 13.835.750/0001-25 I. E: 9056235911 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n°. 071/2014 

A L STACZEWSKI & FILHO LTDA-EPP, inscrita no CNPJ/MF d. 13.835.750/0001-25, 
por intermédio de seu representante legal, o Sr. Douglas Alexandre Staczewski, portador 
do documento de identidade RG d. 9.037.214-9, emitido pela SESP/PR, e do CPF 
059.526.679-70, DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer 
impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Capanema, 09 de Dezembro de 2014. 

DOUGLAS ALEXANDRE STACZEWSKI 
RG/CPF: 9.037.214-9 / 059.526.679-70 

Sócio - Administrador 
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Capanema-PR, 09 de Dezembro de 2014. 

A L STACZEWSKI E FILHO LTDA-EPP 
Rua Luiz G. Hollen, n° 799, Centro, Capanema/Pr 

CNPJ: 13.835.750/0001-25 I. E: 9056235911 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 
ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n°. 071/2014 

A L STACZEWSKI & FILHO LTDA-EPP, inscrita no CNPJ/MF n°. 13.835.750/0001-25, 
por intermédio de seu representante legal, o Sr. Douglas Alexandre Staczewski, portador 
do documento de identidade RG n°. 9.037.214-9, emitido pela SESP/PR, e do CPF n°: 
059.526.679-70, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do 
artigo 27 da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n°. 9.854, de 
27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 
aprendiz. 

DOUGLAS ALEXANDRE STACZEWSKI 
RG/CPF: 9.037.214-9 / 059.526.679-70 

Sócio - Administrador 
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Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

. 
g 

Identificação 

Nome Empresarial 
ARMENIO MARMITT 24756792049 

Nome do Empresário 
ARMENIO MARMITT 

N° da Identidade Órgão Emissor UF Emissor CPF 
123970462 	 SESP 	 PR 	 247.567.920-49 

!i Condição de Microempreendedor Individual 

Situação Vigente Data de Início da Situação 
ATIVO 	 23/01/2012 

Números de Registro 

CNPJ 	 NIRE 

14.919.835/0001-54 41-8-0086730-4 

Endereço Comercial 

CEP 	 Logradouro 	 Número 

8576Q-000 	AVENIDA INDEPENDENCIA 2339 

Corá4lemento Bairro 
GALPÃO 	SAO CRISTOVAO 

Meg4ipio UF • 
CAIWIEMA PR 

Ponto-4e Referência 
PROXIMO IGUACU VEICULOS 

Atividades 

Data de Início de Atividades 
23/01/2012 

Código da Atividade Principal 
	

Descrição da Atividade Principal 
45.20-0/06 
	

Serviços de borracharia para veículos automotores 

Código da Atividade Secundária 	 Descrição da Atividade Secundária 
145.30-7/03 	 Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores' 
245.30-7/05 	 Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento Provisório  - declaração 
prestada no momento da inscrição: 

Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura 
do Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao 
uso de espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de 
Licença e Funcionamento Provisório. 

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de 
Microempreendedor Individual. A sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: 
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/ 
Certificado emitido com base na Resolução n° 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a 
Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios — REDESIM. 
ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal (quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), informe os elementos 
abaixo no endereço eletrônico http://www.receita.fazenda.qov.br/PessóaJuridica/CNPJ/fcpi/consulta.asp  

Número do Recibo: 	ME37623514 



lv 

Número do Identificador: 00024756792049 

Data de Emissão: 
23/01/2012 

Il 
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AMENIO MARMITT 24756792049 
AV. Independência, n° 2339, São Cristóvão, Capanema — PR 

CNPJ: 14.919.835/0001-54 

ANEXO II 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

Capanema/PR 16/12/2014 

À 
Prefeitura Municipal de Capanema 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 071/2014 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a 

empresa ARMENIO MARMITT 24756792049 cumpre plenamente os requisitos 

de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 071/2014, cujo objeto é o 

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM, VULCANIZAÇÃO, 

CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS 

E MÁQUINAS DE CAPANEMA - PR, conforme descrição constante do ANEXO I. 

Capanema/PR, 15 de Dezembro de 2014. 

v '7,  e O c>"(Ct" 

ARMENIO MARMITT 24756792049 
RG/CPF: 1.239.704-62/247.567.920-49 

Empresário 
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AMENIO MARMITT 24756792049 
AV. Independência, n° 2339, São Cristóvão, Capanema — PR 

CNPJ: 14.919.835/0001-54 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa ARMENIO MARMITT 24756792049, CNPJ n° 

14.919.835/0001-54 é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 

enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 

cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 

preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão 

Presencial n° 071/2014, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

ç 

Capanema-PR, 15 de Dezembro de 2014. 

ARMENIO MARMITT 24756792049 
RG/CPF: 1.239.704-62/247.567.920-49 

Empresário 



Pág ina: 1 Município de Capanema 

Pregão 71/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 14.919.835/0001-54 	Fornecedor : ARMÉNIO MARMITT 24756792049 

Endereço : AV INDEPENDÊNCIA 2339 - SÃO CRISTÓVÃO - Capanema/PR - CEP 85760-000 

Inscrição Estadual: 	 Contador: 

E-mail: 

Telefone: 	 Fax: 	 Celular: 46-9921-4375 

Telefone contador: 

Agência: - - - / 
• • 	• 

40,00 UN 

80,00 	UNI 

1.236,67 

53,33 

Preço Total 

Telefone representante: 

Data de abertura: 

Preço Unitário 

1.516,67 

53,33 
24.266,72 

2.133,20 

26.399,92 

Preço Total 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário 

1.416,67 

53,33 
22.666,72 

2.133,20 

Qtde. Unid. 

53.733,20 

Preço Total Preço Máximo Marca 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário 

Lote : 005 	Lote 005 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

Representante: ARMÊNIO MA RMETT 24756792049 	 CPF: 247.567.920-49 

Endereço representante: AV INDEFENDENCIA 2339 - SÃO CRISTÓVÃO - CAPANEMA/PR - CEP 85760-000 

E-mail representante: 

Banco: 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU RADIAL 17.5X25" BORRACHUDO 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU RADIAL 17.5X25" BORRACHUDO 

COM TIP TOP V05 A V10. 

16,00 

40,00 

UNI 

UN 

1.516,67 

53,33 

Lote 	002 	Lote 002 

Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU CONVENCIONAL 17.5X25"" BORRACHUDO 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU CONVENCIONAL 17.5X25" BORRACHUDO 

COM TIP TOP VO5 A V10. 

16,00 

40,00 

UN 

UN 

1.416,67 

53,33 

Lote : 	003 	Lote 003. 	 • 	• 
.• 	• 	. 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU RADIAL 14.00X24" 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU RADIAL 14.00X24" COM TIP TOP VO5 

COM TIP TOP VO5 A V10 

4,00 

12,00 

UNI 

UN 

1.320,00 

53,33 

Loie OÓ4 	Lóté 004 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

001 	SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU CONVENCIONAL 14.00X24" 

002 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU CONVENCIONAL 14.00X24" 

COM TIP TOP V05 A V10 

001 	SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 13.00X24" 6,00 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 13.00X24" COM TIP TOP VO5 A V10 20,00 

Lote : 	006 	Lote 006 	• 
N° Item Descrição do Produto 1 Serviço Qtde. 

001 	SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 16.00X24" 2,00 

es Proposta - Versão: 1.1.3.7 

UN 1.150,00 1.150,00 

53,33 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

UNI 53,33 
6.900,00 

1.066,6 

66,60 

Unid. 	Preço Máximo Marca 

UNI 	 1.833,33 
Preço Tota 

3.666,6ó 

15/12/2014 15:02: 6 

RG: 

Conta: - 

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 

53,33 

639,96 

5.919,96 

Preço Total 

49.466,80 

4.266,40 

24.799,92 

tário 	 Preço Total 

5.280,00 

PREÇO TOTAL D 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

. 
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Pregão 71/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Página: 2 

CNPJ: 14.919.835/0001-54 	Fornecedor : A RMENIO MA RMITT 24756792049 
	

E-mail: 

Endereço : AV INDEPENDÊNCIA 2339 - SÃO CRISTÓVÃO - Capanema/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone: 	 Fax: 	 Celular: 46-9921-4375 

Inscrição Estadual: 	 Contador: 
	

Telefone contador: 

Representante: ARMÉNIO MA RMITT 24756792049 	 CPF: 247.567.920-49 
	

RG: 

Endereço representante: AV INDWIENDENCIA 2339 - SÃO CRISTÓVÃO - CAPANEMA/PR - CEP 85760-000 

E-mail representante: 

Banco: 	 Agência: -- - / Conta: - 

Telefone representante: 

Data de abertura: 

Lote : 	006 	Lote 006 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 	Marca Preço Total Preço Unitário 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 16.00X24" COM TIP TOP V05 A V10 10,00 UN 53,33 53,33 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

533,30 

4.199,96 

Lote : 00/ 	:Gie 007 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 	Marca Preço Unitário Preço Total 

001 	SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 23,1X26" 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 23,1X26" COM TIP TOP V05 A V10 

4,00 

16,00 

UN 

UN 

2.696,67 

56,67 
2.696,67 

56,67 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

10.786,68 

906,72 

11.693,40 

Lote : 	oi38 

N° Item Descrição do Produto 1 Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 	Marca Preço Unitário Preço Total 

001 	SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 19,5X24" BORRACHUDO 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 19.5X24" BORRACHUDO 

COM TIP TOP VO5 A V10 

4,00 

16,00 

UN 

UN 

1.463,33 

53,33 
1.463,33 

53,33 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

5.853,32 

853,28 

6.706,60 

Ui; : 	009 	Lote 009 . 	. 	• .. 	• 	. 	•. 	• 
N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 	Marca Preço Unitár Preço Total 

001 	SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 18.4/15X30" 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 18.4/15X30" COM TIP TOP VO5 A V10 

2,00 

16,00 

UN 

UN 

1.566,67 

53,33 
1.566,67 

53,33 

PREÇO TOTAL DO LOTE 

3.133,34 

853,28 

3.986,62 

Lote : 	010 	Lote 010 

N° Item Descrição do Produto 1 Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 	Marca Preço Unitário Preço Total 

001 	SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 12.5/80 X 18" 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 12.5/80 X18" COM TIP TOP V05 A V10 

COM TIP TOP V05 A V10 

8,00 

20,00 

Qtde. 

UN 

UN 

Unid. 

660,00 

45,00 

Preço Máximo 	Marca 

660,00 

45,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

5.280,00 

900,00 

6.180,00 

Preço Total 

Lote : 	011 	Lote 011 
- 	 • 	 • 	. 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Preço Unitário 

001 	SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 750X18" 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 750X18" COM TIP TOP V05 A V10 

2,00 

10,00 

UN 

UN 

273,33 

43,33 
273,33 

43,33 A/1613-1, 
546, 

433130 

     

es Proposta - Versão: 1.1.3.7 

  

15/12/201 5:03:06 



Página: 3 Município de Capanema 

Pregão 71/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 14.919.835/0001-54 	Fornecedor : A RMENIO MA RMITT 24756792049 

Endereço : AV INDEPENDÊNCIA 2339 - SÃO CRISTÓVÃO - Capanema/PR - CEP 85760-000 

Inscrição Estadual: 	 Contador: 

E-mail: 

Telefone: Fax: Celular: 46-9921-4375 

Telefone contador: 

Agência: - - - / 

Representante: A RMENIO MA RMTTT 24756792049 	 CPF: 247.567.920-49 

Endereço.representante: AV INCEPENDENCIA 2339 - SÃO CRISTÓVÃO - CA PANEMA/PR - CEP 85760-000 

E-mail representante: 

Banco: Data de abertura: 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 979,96 

Conta: - 

280,00 

43,33 
5.600,00 

1.733,20 

7.333,20 

Preço Total 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário 

43,33 2.599,80 

340,00 

48,33 

40,00 

13.600,00 

9.666,00 

8.0 ,00 

Lote 012 	Lote 012 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	SERVIÇO DE RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 750X16" BORRACHUDO 20,00 UN 280,00 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 750X16" BORRACHUDO 40,00 UN 43,33 

COM TIP TOP V05 A V10 

Lote :.013 	Lote 013 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	SERVIÇO DE RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 215/75 R17,5" BORRACHUDO 34,00 UN 306,67 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 215/75 R17,5" BORRACHUDO 60,00 UN 43,33 

COM TIP TOP VO5 A V10 

Làã :.:.Ò14''' 	̀Lsite 014 
_ ..< 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	SERVIÇO DE RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 10.00/R20" 12,00 UN 486,67 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 10.00/R20" COM TIP TOP VO5 A V10 30,00 UN 50,00 

Lote7 	Lote 015 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	SERVIÇO DE RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 10.00/R20" BORRACHUDO 50,00 UN 480,00 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 10.00/R20" BORRACHUDO 100,00 UN 50,00 

COM TIP TOP V05 A V10 

• 6 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 17.5X25" 40,00 UN 340,00 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 17.5)25" COM TIP TOP VO5 A V10 200,00 UN 48,33 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 17.5X25 200,00 UN 40,00 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 

Preço Unitário 	 Preço Total 

306,67 	 10.426,78 

13.026,58 

Preço Unitário 	 Preço Total 

486,67 

50, 

PREÇO TOT 	L TE : 
7".  

• 

5.840,04 

1.500,00 

7.340,04 

Preço Total 

24.000,00 

5.000,00 

29.000,00 

Preço Total 

15/12/ .1415.02:06 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário 

Preço Un 

Telefone representante: 

RG: 



363,33 

55,00 

43,33 

4,00 UN 

10,00 UN 

10,00 UN 

Loté7 021 Lote 021 

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca N° Item Descrição do Produto / Serviço Preço Unitário Preço Total 
330,00 

48,33 

40,00 

6,00 UN 

15,00 UN 

15,00 	UN 

001 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 16.00)Q4" 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 16.00X24" COM TIP TOP V05 A V10 

003 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 16.00X24 

LOtedãO 	COte 020 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

001 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 23,1X26" 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 23,1X26" COM TIP TOP V05 A V10 

003 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 23,1X26 

• 

001 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 19,5X24" 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 19.5X24" COM TIP TOP V05 A V10 

003 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 19,5X24" 

330, 00 

48,33 

40, 00 

1.980:1* 
724 í5 

00 

15/12/201415:0':06 esProposta - Versão: 1.1.3.7.  

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 

4,00 UN 	 400,00 

10,00 	UN 	 58,33 

10,00 UN 	 45,00 

363,33 

55,00 

3 

PREÇO TOTAL DO 6OTE 

Preço Unitário 

400,00 

58,33 

45,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

1.453,32 

550,00 

433,30 

2.436,62 

Preço Total 

1.600,00 

583,30 

450,00 

2.633,30 

Município de Capanema 

Pregão 71/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Página: 4 

CNPJ: 14.919.835/0001-54 	Fornecedor : ARMENIO MARNATT 24756792049 
	

E-mail: 

Endereço : AV INDEPENDÊNCIA 2339 - SÃO CRISTÓVÃO - Capanema/PR- CEP 85760-000 
	

Telefone: 
	

Fax: 	 Celular: 46-9921-4375 
Inscrição Estadual: 	 Contador: 	 Telefone contador: 
Representante: ARMÉNIO MARMITT 24756792049 	 CPF: 247.567.920-49 

Endereço representante: AV INDEENDENCIA 2339 - SÃO CRISTÓVÃO - CAPANEMA/FR - CEP 85760-000 

E-mail representante: 

Banco: 
	 Agência: - - - / 

RG: 

Telefone representante: 

Conta: - 	 Data de abertura: 

Lotei-'-017..' Ceie 017 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

001 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 14.00X24" 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 14.00X24" COM TIP TOP VO5 A V10 

003 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 14.00X24 

Lote : 018 	Lote 018 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

001 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇAO DE PNEU 13.00X24" 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 13.00X24" COM TIP TOP VO5 A V10 

003 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 13.00X24 

Lote::019 	Lote 019 	 r  

N° Item Descrição do Produto 1 Serviço 

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 

30,00 UN 
	

330,00 

60,00 UN 
	

48,33 
60,00 UN 
	

40,00 

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 

	

4,00 UN 
	

330,00 

	

10,00 UN 
	

48,33 

	

10,00 UN 
	

40,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 31.266,00 

Preço Unitário Preço Total 

330,00 9.900,00 
48,33 2.899,80 
40,00 2.400,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 15.199,80 

. 
Preço Unitário Preço Total 

330,00 1.320,00 
48,33 483,30 
40,00 400,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 2.203,30 

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 	 Preço Unitário 	 Preço Total 



Página: 5 Município de Capanema 

Pregão 71/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

RG: 

Conta: - 

Representante: ARIVENIO MA RMITT 24756792049 	 CPF: 247.567.920-49 

Endereço representante: AV INDEPEIIDENCIA 2339 - SÃO CRISTÓVÃO- CA PANEMA/PR - CEP 85760-000 

E-mail representante: 

Banco: 
	 Agência: - - - / 

173,33 

36,67 
1.386,64 

733,40 

23,33 466,60 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 2.586,64 

Preço Unitário f JJ  Preço Total 

340,00 

48,33 
1.360,00 

483,30 

40,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

400,00 

2.243,30 

CNPJ: 14.919.835/0001-54 	Fornecedor : A RMENIO MA RMITT 24756792049 

Endereço : AV INDEPENDÊNCIA 2339 - SÃO CRISTÓVÃO- Capanema/PR- CEP 85760-000 

Inscrição Estadual: 	 Contador: 

E-mail: 

Telefone: 	 Fax: 	 Celular: 46-9921-4375 

Telefone contador: 

Lote : 022 	Lote 022 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 12,5/80X18" 8,00 UN 173,33 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 12,5/80X18" 20,00 UN 36,67 

COM TIP TOP V05 A V10 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 12,5/80X18 20,00 UN 23,33 

Lotè': 	023 	Lote 023, 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 18.4/15X30" 4,00 UN 340,00 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 18.4/15X30" 10,00 UN 48,33 

COM TIP TOP V05 A V10 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 18.4/15X30 10,00 UN 40,00 

	 "r.  

Lote : 	024 	Lote 024 

N° Item Descrição do Produto 1 Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 750X16" 8,00 UN 100,00 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 750X16" COM TIP TOP V05 A V10 20,00 UN 25,00 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 750X16 20,00 UN 15,00 

Telefone representante: 

Data de abertura: 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 3.304,95 

Preço Unitário 	 Preço Total 

Lote : 025 	Lote 025 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 

001 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 215/75 R17,5" 6,00 UN 118,33 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 215/75 R17,5" 15,00 UN 30,00 

COM TIP TOP V05 A V10 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 215/75 R17,5 15,00 UN 18,33 

Lote : 	026 	'Lote 026 	' 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 

001 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 10.00/R20" 10,00 UN 156,67 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 10.00/R20" COM TIP TOP V05 A V10 20,00 UN 32,67 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 

Marca Preço Unitário 

118,33 

30,00 

18,33 

Preço Total 

709,98 

450,00 

274,95 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 1.434,93 

Preçotal 

1.66,70 

,40 

15/12/201  15,02:06  

• 

Marca 

Preço Unitário 	 Preço Total 

800,00 

500,00 

300,00 

1.600,00 

25,00 

15,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 
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Pregão 71/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Página: 6 

CNPJ: 14.919.835/0001-54 	Fornecedor : A RMENIO MA RMITT 24756792049 
	

E-mail: 

Endereço : AV INDEPENDÊNCIA 2339 - SÃO CRISTÓVÃO - Capanema/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone: 
	

Fax: 	 Celular: 46-9921-4375 

Inscrição Estadual: 	 Contador: 
	

Telefone contador: 

Representante: ARMENIO MA RMITT 24756792049 	 CPF: 247.567.920-49 
	

RG: 

Endereço representante: AV INDEPENDENCIA 2339 - SÃO CRISTÓVÃO- CA PANEMA/PR - CEP 85760-000 

E-mail representante: 

Banco: 	 Agência: - - - / Conta: - 

Telefone representante: 

Data de abertura: 

Lote : 	026. 	Lote 026"r  

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 	Marca 
• • a 	• 

Preço Unitário Preço Total 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 10.00/R20 20,00 UN 21,00 21,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 2.640,10 

0:0;.  

Lote 	V27 	.Lote 027 • • 	. 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 	Marca Preço Unitário Preço Total 

001 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 10.00/20" 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 10.00/20" COM TIP TOP V05 A V10 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 10.00/20" 

60,00 

540,00 

540,00 

UN 

UN 

UN 

156,67 

32,67 

21,00 

156,67 

32,67 

21,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

9.400,20 

17.641,80 

11.340,00 

38.382,00 

Lote.::.; 028 	028' 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 	Marca Preço Unitário Preço Total 

001 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 750X18" 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 750X18" COM TIP TOP V05 A V10 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 750X18 

4,00 

10,00 

10,00 

UN 

UN 

UN 

123,33 

25,00 

15,00 

123,33 

25,00 

15,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

TOTAL DAPROPOSTA: 

493,32 

250,00 

150,00 

893,32 

316.090,22 

c/4 	 a 	ct,  
ARMENIO MARMITT 24756792049 

CNPJ: 14.919.835/0001-54 

  

esProposta - Versão: 1.1.3.7 

 

  



y 

Prefoitin Niunk:ipai c.a i...apafáj 16  

Codifico que este documento é cópia fiel 

do oliginai. 
Cspanema,  40 / 

enificado da Condicao de Microempreendedor Individual - Impressão 	http://www22.receita.fazenda.gov.br/inscricaomei/private/pages/solicit..  

.1, oI c
C
.` 

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

Identificação 

Nome Empresarial 
VALDECIR LUIZ FLESCH 04960514906 

Nome do Empresário 
VALDECIR LUIZ FLESCH 

N° da Identidade Órgão Emissor UF Emissor CPF 
91141299 	 SESP 	 PR 	 049.605.149-06 

Condição de Microempreendedor Individual 

Situação Vigente Data de Início da Situação 
ATIVO 	 06/07/2012 

Números de Registro 

CNP] 	 NIRE 
16.102.341/0001-08 41-8-0114913-8 

Endereço Comercial 

CEP 	 Logradouro 	 Número 

85760-000 	RODOVIA PRT 163 KM 86 + 300M sn 

Bairro 
SAO JOSE OPERARIO 

Município UF 
CAPANEMA PR 
Ponto de Referência 
Anexo Posto Diplomata 

Atividades 

Data de Início de Atividades 
06/07/2012 

Código da Atividade Principal Descrição da Atividade Principal 
45.20-0/06 	 Serviços de borracharia para veículos automotores 

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licenca e Funcionamento Provisório  - declaração prestada no 
momento da inscrição: 

Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, ambientais, 
tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de espaços 
públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e 
Funcionamento Provisório. 

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A 
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: http://www.podaldoempreendedor.gov.br/ 
Certificado emitido com base na Resolução n2  16, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do 
Registro e da Legalização de Empresas e Negócios — REDESIM. 
ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento. 
Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal (quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no en eço 
eletrônico http://www.receita.fazendamov.br/PessoaJuriclice/CNPMcpliconsulta.550  

Número do Recibo: 	ME41517875 

Número do Identificador: 00004960514906 

Data de Emissão: 

06/07/2012 • 

06/07/2012 14:2Ç 



Situação 
REGISTRO ATIVO 

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERI 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA PARA EMPRESÁRIO ENQUADRADO COMO 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI Página: 	001/ 00  

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial eiOU de arquivos i, 
eletrônicos recebidos do Portal do Empreendedor e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial; VALDECIR LUIZ FLESCH 04960514906 ME.  

Nome de Fantasia : 

Natureza JuOdica : EMPRESÁRIO 

Número de Identificação do. RegletrO de 	 CNPJ 	 Data de Arquivamento do 
Empreaaa - NIRE (Sede) 	 Ato Constitutivo 
41 80114913.8 	 16.10.341/0001-08. 	 0610712012: 
Endereço Comercial Completo (Logradouro; N° e Complemento, Bairro, Município, UF, CEP) 
PRT 163 KM 86 ..300M, elin, SAO JOSE OPERMIti; CAPANEMA, PR; 85.760-000  
Ocupações. 
Principal: 	SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA VEICULOS AUTOMOTORES 
Secundárias: 	- COMERCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR 

Objeto: 
Serviços de borracharia para veículos automotores .  

Microempreendedor Individual - MEI 
SIM 

O empresário será desenquadrado da condição g 
de MEI a partir de 	1 	1 

Capital: R$ 	5000,00 

(CINCO MIL REAIS) 

(Lel complementar n° 123106) 

Microempresa 
SIM 

(Lei Complementar n° 123106) 

Último Arquivamento: 
Data: 11/06/2013 	Número: M1341119530, 

ir  
Ato: 	ENQUADRAMENTO DE MEI 

Evento (s): ENQUADRAMENTO DE MEI • 

(1) Data a partir da qual o evento produz gelto 

Forma de Atuação: 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 

.,..1.1.)etkeiri4: • 

.ílifíCo..(itie este documento 
OÕ'pridfri0.' . 
CtaY.arteni ,4: 

Carta 	 el14 
RG 1463.294-4 / PR 



SERVIÇO:NO+ l L E CAPANEMA n 
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Rua Alagoas, 332 
Centro 

"áltgattiralndreirWdt 	 LUJZ 
VRC 21,73) 	 r1rr;143,..R. 12 de 

VALDECIR LUIZ FLESCH 
BORRACHARIA FLESCH 

Rod. PRT 163 Km 86 + 300 mt., São José Operário, CEP 85760000 
Capanema - Paraná - Fone: (46) 99402028 

CNPJ n". 16.102.341/0001-08 - Insc.Municipal: 3571-8 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

Declaro, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas 
previstas neste ato convocatório, que a empresa VALDECIR LUIZ FLESCH, 
inscrita no CNPJ sob o n°. 16.102.341/0001-08, é microempresa ou empresa de 
pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n°. 
123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaramos conhecer na íntegra, 
estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de 
desempate no procedimento licitatório Convite d. 071/2014, realizado pelo 
Município de Capanema — PR. 

10/12/2014 

(assinatura do representanf legal da empresa, com firma reconhecida 
Valdecir Luiz Flesch 
Rg: 9.114.129-9 SSP/PR — CPF: 049.605.149-06 
Cargo: Sócio Gerente 



Capanema, 10de dezembro de 2014. 

SE VIÇO NoT41044 E £APANENIA 
Adeja MigOdiini 

32; Cap. 	= Pr - CEP eweefflo
. 
 .étoriorse0410iiotrn 

S::o.Dlplial N" Mbmfi.gx..9Mi.hkeru, Controle: 'ORP.4,187S,,,,' 
e.-.4‘seito ein h to:Wfuiie 	. r 	' woonhwrn nnr srm tolhi! "nta.• egelnetliraindineeleLde 'vALDF-ttin'LlláLgReE se 

que dou .f6 caria ã 41 (V 	 o: R.$0,62;:—Cf.dp nkne-PR, 12 de 
dezembrd-de 2014, á8.10:.  

Dainad° 

Rua Alagoas, 1332 
Centro 	R' 
• rAPAgekt. 

P- 	,t  
Valdecir Luiz Flesch(firma reconhecida) 
Rg: 9.114.129-9 SSP/PR — CPF 049.605.149-06 
Cargo: Sócio gerente 

VALDECIR LUIZ FLESCH 
BORRACHARIA FLESCH 

Rod. PRT 163 KM 86 + 300 mt., São José Operário, CEP 85760-000 
Capanema - Paraná - Fone: (46) 99402028 

CNPJ/MF n°. 16.102.341/0001-08 - Insc.Municipal : 3571-8 

ANEXO II 
DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

Capanema, 10 de dezembro de 2014. 

À 
Prefeitura Municipal de Capanema 
Avenida Pedro Viriato Parigout de Souza, 1080 — Centro. 
85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N°. 071/2014 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n°. 10.520/2002, a empresa 
VALDECIR LUIZ FLESCH cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 071/2014, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS 
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM, VULCANIZAÇÃO, 
CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE 
VEICULOS E MÁQUINAS DE CAPANEMA — PR, conforme descrição constante 
do ANEXO I. 



CPF: . - 	 RG: 

Agência: 738- - CAPANEMA - CAPANEMA/PR 

Representante: 

Endereço representante: CEP-

E-mail representante: 

Banco: 748 - BANSICREDI Conta: 65202-04 

Telefone representante: 

Data de abertura: 06/09/2013 

Município de Capanema 

Pregão 71/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Página 1 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 

001 	SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU RADIAL 17.5X25" BORRACHUDO 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU RADIAL 17.5X25" BORRACHUDO 

COM TIP TOP V05 A V10. 

16,00 

40,00 

UN 

UN 

1.516,67 

53,33 

Lote : 	002 	Lote 002 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 

001 	SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU CONVENCIONAL 17.5X25"" BORRACHUDO 16,00 UN 1.416,67 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU CONVENCIONAL 17.5X25" BORRACHUDO 40,00 UN 53,33 

COM TIP TOP V05 A V10. 

Lote : 	003 	Lo'e 003 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 

001 	SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU RADIAL 14.00X24" 4,00 UN 1.320,00 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU RADIAL 14.00X24" COM TIP TOP V05 12,00 UN 53,33 

COM TIP TOP V05 A V10 

Lote : 	004 	Lote 004 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 

001 	SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU CONVENCIONAL 14.00X24" 40,00 UN 1.236,67 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU CONVENCIONAL 14.00X24" 80,00 UN 53,33 

COM TIP TOP V05 A V10 

Lote : 	005 	1ote 005 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 

001 	SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 13.00X24" 6,00 UN 1.150,00 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 13.00X24" COM TIP TOP VO5 A V10 20,00 UN 53,33 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 

Marca Preço Unitário Preço Total 

0,00 

0,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 0,00 

Marca Preço Unitário Preço Total 

0,00 

0,00 

PREÇO TOTAL/ DO LOTE : 0,00 

Marca Prefro Unitário Preço Total 

0,00 

0,00 

PREÇO TO O LOTE : 0,00 

Marca Preç 	'tário Preço Total 

0,00 

0,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 0,00 

Preço Unitário 	 P o Total 

0,00 

0,00 

11/12/2014 14:22:29 

Marca 

Contador: PEDRO ADONES KRUGEL 

E-mail: pacapanema@acecempresarial.com.br  

Telefone: (46) 9922- 	Fax: 	 Celular: 

Telefone contador: 46-35521239 

CNPJ: 16.102.341/0001-08 	Fornecedor : VALDECIR LUIZ FLESCH 04960514906 

Endereço : ROD BR 163 KM 86 +300 - - Capanema/PR - CEP 85760-000 

Inscrição Estadual: 



PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Marca Preço Unitário Preço Total 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário 

0,00 

O, 00 

0,00 

Preço Total Marca 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitári0 

0,00 
O, 00 

0,00 

Preço Total Marca 

Lote :.::006 	Lote 006 

N°  Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 

001 	SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 16.00X24" 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 16.00X24" COM TIP TOP V05 A V10 

2,00 

10,00 

UN 

UN 

1.833,33 

53,33 

Lote : 	007 	Lote 007 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 

001 	SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 23,1X26" 4,00 UN 2.696,67 

	

002 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 23,1X26" COM TIP TOP V05 A V10 

	

tote.:, 	008, 	Lote 008 
• . 	. 	• 	• • . 	• 	. 	• 

16,00 UN 56,67 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 

001 	SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 19,5X24" BORRACHUDO 4,00 UN 1.463,33 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 19.5X24" BORRACHUDO 16,00 UN 53,33 

COM TIP TOP V05 A V10 

Lote : 	009 	Lote 009 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 

001 	SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 18.4/15X30" 2,00 UN 1.566,67 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 18.4/15X30" COM TIP TOP V05 A V10 16,00 UN 53,33 

Lote : 	010 	Lote 010 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 

001 	SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 12.5/80 X 18" 8,00 UN 660,00 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 12.5/80 X18" COM TIP TOP V05 A V10 20,00 UN 45,00 

COM TIP TOP V05 A V10 

esProposta- Versão: 1.1.3.7 

PREÇO TOTAL DO 

Preço Unitá 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário 

0,00 

0,00 

0,00 

Preço Total 

0,00 

0,00 

0,00 

Preço Total 

Marca 

Marca 

0,00 

0,00 

C 
") 	

Município de Capanema 
mr" 

Pregão 71/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Página 2 

CNPJ: 16.102.341/0001-08 	Fornecedor : VALDECIR LUIZ FLESCH 04960514906 
	

E-mail: pacapanema@acecempresarial.com.br  

Endereço : ROD BR 163 KM 86 +300 - - Capanema/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone: (46) 9922- 	Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 
	

Contador: PEDRO ADONES KRUGEL 
	

Telefone contador:46-35521239 

Representante: 
	

CPF: . . - 	 RG: 

Endereço representante: CEP- 	 Telefone representante: 

E-mail representante: 

Banco: 748 - BANSICREDI 
	

Agência: 738- - CAPANEIVIA - CAPANENIA/PR 
	

Conta: 65202-04 	 Data de abertura: 06/09/2013 

Fornecedor enquadrado como m icroem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 



0,00 

Preço Total 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário 

Preço Unitário Preço Total 

0,00 

0,00 

0,00 PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Lote: 011 	Lote 011 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 750X18" 2,00 UN 273,33 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 750X18" COM TIP TOP V05 A V10 10,00 UN 43,33 

Lote : 	012 	Lote 012 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	SERVIÇO DE RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 750X16" BORRACHUDO 20,00 UN 280,00 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 750X16" BORRACHUDO 40,00 UN 43,33 

COM TIP TOP VO5 A V10 

Lote: 	013 	Lote 013 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	SERVIÇO DE RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 215/75 R17,5" BORRACHUDO 34,00 UN 306,67 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 215/75 R17,5" BORRACHUDO 60,00 UN 43,33 

COM TIP TOP V05 A V10 

Preço Unitário 	 Preço Total 

0,00 

0,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Total 

0,00 

0,00 

0,00 

Preço Total 

0,00 

0,00 

11/12/201414:2229 

C R• Município de Capanema 

Pregão 7112014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Página 3 

CNPJ: 16.102.341/0001-08 	Fornecedor : VALDECIR LUIZ FLESCH 04960514906 
	

E-mail: pacapanema@acecerrpresarial.conn.br  

Endereço : ROD BR 163 KM 86 +300 - - Capanema/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone: (46) 9922 - 	Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 
	

Contador: PEDRO ADONES KRUGEL 
	

Telefone contador: 46-35521239 

Representante: 
	

CPF: . . - 
	

RG: 

Endereço representante: CEP- 
	

Telefone representante: 

E-mail representante: 

Banco: 748 - BANSICREDI 
	

Agência: 738- - CAPANEMA - CAPANEMA/PR 
	

Conta: 65202-04 	 Data de abertura: 06/09/2013 

Fornecedor enquadrado como m icroem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 0,00 

Lote : 014 	Lote 014 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 	Marca Preço Unitário 

001 	SERVIÇO DE RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 10.00/R20" 12,00 UN 486,67 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 10.00/R20" COM TIP TOP V05 A V10 30,00 UN 50,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Lote: 	015 	Lote 015 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 	Marca Preço Unitário 

001 	SERVIÇO DE RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 10.00/R20" BORRACHUDO 50,00 UN 480,00 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 10.00/R20" BORRACHUDO 100,00 UN 50,00 

COM TIP TOP VO5 A V10 

esProposta- Versão 1.1.37 



Página 4 Município de Capanema 

Pregão 71/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Representante: 
Endereço representante: CEP-

E-m ail representante: 

Banco: 748 - BANSICREDI Agência: 738- - CAPANEMA - CAPANEMA/PR Conta: 65202-04 	 Data de abertura: 06/09/2013 

CPF: . . - 	 RG: 

Telefone representante: 

Marca Preço Unitário 	Preço Total 

13.600,00 

9.600,00 

8.000,00 

31.200,00 

BORRACH.FLESCH 
	

340,00 

BORRACH.FLESCH 
	

48,00 
BORRACH.FLESCH 
	

40,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Marca Preço Unitário Preço Total 

9.900,00 

2.880,00 

2.400,00 

15.180,00 

Preço Total 

BORRACH.FLESCH 

BORRACH.FLESCH 

BORRACH.FLESCH 

Marca 

330,00 

48,00 

40,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário 

1.320,00 

480,00 

400,00 

2.200,00 

BORRACH.FLESCH 	 330, 

BORRACH.FLESCH 	 48,00 

BORRACH.FLESCH 	 40,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE 

Marca Preço Unitário 	Preço Total 

1.452,00 

550,00 

430,00 

2.432,00 

BORRACH.FLESCH 
	

363,00 
BORRACH.FLESCH 
	

55,00 
BORRACH.FLESCH 
	

43,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Marca Preço Unitário Preço Total 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n°123/2006). 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 0,00 

Lote.: 016 	Lote 016 

N°  Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 

001 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 17.5X25" 40,00 UN 340,00 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 17.5X25" COM 11P TOP V05 A V10 200,00 UN 48,33 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 17.5X25 200,00 UN 40,00 

Lote : 	017 	Lote 017 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 

001 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 14.00X24" 30,00 UN 330,00 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 14.00X24" COM TIP TOP VO5 A V10 60,00 UN 48,33 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 14.00X24 60,00 UN 40,00 

;Lote.: 	018 	Lote 01 

N°  Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 

001 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 13.00X24" 4,00 UN 330,00 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 13.00X24" COM TIP TOP V05 A V10 10,00 UN 48,33 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 13.00X24 10,00 UN 40,00 

Lote : 	019 	¡Mel 019' 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 

001 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 16.00X24" 4,00 UN 363,33 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 16.00X24" COM TIP TOP V05 A V10 10,00 UN 55,00 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 16.00X24 10,00 UN 43,33 

Lote : 	020 	Lote 020 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 

001 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 23,1X26" 4,00 UN 400,00 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 23,1X26" COM TIP TOP V05 A V10 10,00 UN 58,33 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 23,1X26 10,00 UN 45,00 

esProposta- Versão: 1.1.a7 

400,00 

58, 00 

45,00 

BORRACH.FLESCH 

BORRACH.FLESCH 

BORRACH.FLES H 

1.600,00 

i,  580....  

4 0,00 

11/12/20 	

i 

14:22:29  

C\1 

Contador: PEDRO ADONES KRUGEL 

CNPJ: 16.102.341/0001-08 	Fornecedor : VALDECIR LUIZ FLESCH 04960514906 

Endereço : ROD BR 163 KM 86 +300 - - Capanema/PR - CEP 85760-000 

Inscrição Estadual: 

E-mail: pacapanema@acecempresarial.com.br  
Telefone: (46) 9922 - 	Fax: 	 Celular: 

Telefone contador:46-35521239 



Página 5 Município de Capanema 

Pregão 71/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

RG: Representante: 

Endereço representante: CEP - 

E-mail representante: 

Banco: 748 - BANSICREDI 

Telefone representante: 

Conta: 65202-04 	 Data de abertura: 06/09/2013 Agência: 738- - CAPANEMA - CAPANEMA/PR 

CPF: . . - 

1.980,00 

720,00 

600,00 

3.300,00 

Preço Total 

330,00 

48,00 

40,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário 

173,00 1.384,00 
36,00 720,00 

460,00 

2.564,00 

23,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Total Preço Unitário 

800,00 

500, 00 

300,00 

1.600,00 

reço Total 

100,00 

25,00 

15,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n°123/2006). 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 2.630,00 

Lote : 021 	Lote 021 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 19,5X24" 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 19.5X24" COM TIP TOP V05 A V10 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 19,5X24" 

500 

15,00 

15,00 

UN 

UN 

UN 

330,00 

48,33 

40,00 

BORRACH.FLESCH 

BORRACH.FLESCH 

BORRACH.FLESCH 

Lote 	022 	Lote 022 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇAO DE PNEU 12,5/80X18" 8,00 UN 173,33 BORRACH.FLESCH 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 12,5/80X18" 20,00 UN 36,67 BORRACH.FLESCH 
COM TIP TOP V05 A V10 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 12,5/80X18 

ote : ::023."-Lote 023 

20,00 UN 23,33 BORRACH.FLESCH 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇAO DE PNEU 18.4/15)00" 4,00 UN 340,00 BORRACH.FLESCH 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 18.4/15X30" 10,00 UN 48,33 BORRACH.FLESCH 

COM TIP TOP V05 A V10 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 18.4/15)30 10,00 UN 40,00 BORRACH.FLESCH 

Lote : 	024 	Lote 024 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇAO DE PNEU 750X16" 8,00 UN 100,00 BORRACH.FLESCH 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 750X16" COM TIP TOP V05 A V10 20,00 UN 25,00 BORRACH.FLESCH 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 750X16 20,00 UN 15,00 BORRACH.FLESCH 

Lote : 	025 	Lote :025 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇAO DE PNEU 215/75 R17,5" 6,00 UN 118,33 BORRACH.FLESCH 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 215/75 R17,5" 15,00 UN 30,00 BORRACH.FLESCH 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 

Preço Unitário 	 Preço Total 

Preço Unitário 	Preço Total 

34 , O 	 1.360,00 

48,0 	 480,00 

40,00 	 400,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 2.240,00 

118,00 

1,.£2.1. 	 30,00 

708,00 

450,00 

01414:22: 

Contador: PEDRO ADONIS KRUGEL 

CNPJ: 16.102.341/0001-08 	Fornecedor : VALDECIR LUIZ FLESCH 04960514906 

Endereço : ROD BR 163 KM 86 +300 - - Capanema/PR - CEP 85760-000 

Inscrição Estadual: 

E-mail: pacapanenna@acecempresarial.com.br  
Telefone: (46) 9922 - 	Fax: 	 Celular: 

Telefone contador: 46-35521239 



Página 6 Município de Capanema 

Pregão 71/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CPF: . . - 	 RG: 

Agência: 738- - CAPANEMA - CAPANEMA/PR 

Representante: 

Endereço representante: CEP - 

E-mail representante: 

Banco: 748 - BANSICREDI Conta: 65202-04 

Telefone representante: 

Data de abertura: 06/09/2013 

Preço Total Preço Unitário 

O 492,00 

250,00 

150,00 

892,00 

106.266,00 

PREÇO TOTAL. DO 

TOTAL. DA PROPOSTA: 

Preço Unitário 

Fornecedor enquadrado como m icroe m presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n°123/2006). 

Lote; 025 	Lote 025 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

COM TIP TOP V05 A V10 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 215/75 R17,5 

Lote : 	'0.26 	Lote 026 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

15,00 

Qtde. 

UN 

Unid. 

18,33 

Preço Máximo 

BORRACH.FLESCH 

Marca 

001 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇAO DE PNEU 10.00/R20" 10,00 UN 156,67 BORRACH.FLESCH 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 10.00/R20" COM TIP TOP V05 A V10 20,00 UN 32,67 BORRACH.FLESCH 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 10.00/R20 

tote : 	027 	Lote 027 

20,00 UN 21,00 BORRACH.FLESCH 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇAO DE PNEU 10.00/20" 60,00 UN 156,67 BORRACH.FLESCH 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 10.00/20" COM TIP TOP V05 A V10 540,00 UN 32,67 BORRACH.FLESCH 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 10.00/20" 540,00 UN 21,00 BORRACH.FLESCH 

Lote : 	028 	Lote 028 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 750X18" 4,00 UN 123,33 BORRACH.FLESCH 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 750X18" COM TIP TOP V05 A V10 10,00 UN 25,00 BORRACH.FLESCH 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 750X18 10,00 UN 15,00 BORRACH.FLESCH 

sh?VAL ECIR LUIZ FLESCH 04960514906 
CNPJ: 16.102.341/0001-08 

esProposta- Versão: 1.1.37 

18,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário 

156,00 1.560,00 

32,00 640,00 

21,00 420,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 2.620,00 

Preço U 	io 	 Preço Total 

nii&Li\v 

41  11/12/201 4:22:29 FI 

270,00 

1.428,00 

Preço Total 

156,00 

32,00 

2 ,00 

PREÇO TOT •O OTE : 

9.360,00 

17.280,00 

11.340,00 

37.980,00 

Contador: PEDRO ADONES KRUGEL 

CNPJ: 16.102.341/0001-08 	Fornecedor : VALDECIR LUIZ FLESCH 04960514906 

Endereço : ROD BR 163 KM 86 +300 - - Capanema/PR- CEP 85760-000 

Inscrição Estadual: 

E-mail: pacapanema©acecerrpresarial.com.br  

Telefone: (46) 9922- 	Fax: 	 Celular: 

Telefone contador: 46-35521239 



4444-A/k 

PfZiOltUfF.',  
Codifico que este documento é  pia 'fiei 

do originai. 
C2ranerna, 4a 

Eerlificado da Condicao de Microempreendedor Individual - Impressão 	http://www22.receita.fazenda.gov.br/inscricaomei/private/pages/sol  

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

identificação 

Nome Empresarial 
VALDECIR LUIZ FLESCH 04960514906 

Nome do Empresário 
VALDECIR LUIZ FLESCH 

N° da Identidade Órgão Emissor UF Emissor CPF 
91141299 	 SESP 	 PR 	 049.605.149-06 

Condição de Microempreendedor Individual 

Situação Vigente Data de Início da Situação 
ATIVO 	 06/07/2012 

Números de Registro 

CNP) 	 NIRE 
16.102.341/0001-08 41-8-0114913-8 

Endereço Comercial 

CEP 	 Logradouro 	 Número 

85760-000 	RODOVIA PRT 163 KM 86 + 300M sn 

Bairro 
SAO JOSE OPERARIO 

Município UF 
CAPANEMA PR 
Ponto de Referência 
Anexo Posto Diplomata 

Atividades 

z: 

Data de Início de Atividades 
06/07/2012 

Código da Atividade Principal Descrição da Atividade Principal 
45.20-0/06 	 Serviços de borracharia para veículos automotores 

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licenca e Funcionamento Provisório  - declaração prestada no 
momento da inscrição: 

Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, ambientais, 
tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de espaços 
públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e 
Funcionamento Provisório. 

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A 
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: http://www.portaldoempreendedor.gov.br/ 
Certificado emitido com base na Resolução 	16, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do 
Registro e da Legalização de Empresas e Negócios — REDESIM. 
ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal (quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço 
eletrônico http://www.receita.fazenda.qov.br/PessoaJuridica/CNPJ/Mpl/consulta.asp  

Número do Recibo: 	ME41517875 

Número do Identificador: 00004960514906 

Data de Emissão: 

06/07/2012 

06/07/2012 14:2 



MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARAM 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA PARA EMPRESÁRIO ENQUADRADO COMO 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEL 	 Página: 0011 00 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e/ou de arquivoâ` 
eletrônicos recebidos do Portal do Empreendedor e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: VALDECIR LUIZ FLESCH 04960514906 ME 
•Nome de Fanta5ia : 
Natureza JOildica : EMPRESÁNió, 

Núimero de IdentificaçãO do RegittrO de 	 CNPJ 	 Data de Arquivamento 
Empresas - NIRE (Sede) 	 Ato ConstItutIvO 
41 8 01148134 	16.102 	 06071291  
Endereço Comercial COmpleto (Logradouro, N° e Com plernentOi15airto, MUilicflilo,,UF; CEP) 
PRI' 163 KM  86 4- 300M, sn, SAO JOSE OPERARIO, CAPANEIVikék:0.760-000  

Data,délnIcio 
de Atividade. 

06/0M012 

SERVIÇOS DE BORRACHARlA PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 
COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR 

Objeto: 	 Microempreendedor Individual - MEI 
Serviços de borracharia para veículos automotores 	 SIM 

O empresário será desenquadrado da condição
ff  

	

de MEI a partir de 	I 	I 

Capital R$ 	5000,00 

(CINCO MIL REAIS) 

(Lel complementar n° 123106) 

MiCrOeMpreSa 

SIM 
(Lei Complementar n° 123106) 

Último Arquivamento: 
Data: 11/06/2013 
	

Número: M134111953 

Ato: 	ENQUADRAMENTO DE MEI 

Evento (s): ENQUADRAMENTO DE MEI 
(1) Data a partir da qual o evento produz efeito. 

Situação 
REGISTRO ATIVO 

SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL.  

Prefeltpu, 
Cãrtifico que este documento é cópia fiel 
dooriginal. 
C2rariemE, 	/ 

Dáta EfeitO: X)(/*X/XXXX 	)' 

StatiM 
XXXXXxX 

fi 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
16.102.341/0001-08 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
06/07/2012 

NOME EMPRESARIAL 
VALDECIR LUIZ FLESCH 04960514906 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e cãmaras-de-ar 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO 
ROD PRT 163 KM 86 + 300M 

NÚMERO 
sn 

COMPLEMENTO 

CEP 
85.760-000 

BAIRRO/DISTRITO 
SAO JOSE OPERARIO 

MUNICÍPIO 
CAPANEMA 

UF 
PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
06/0712012 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 09/12/2014 às 08:35:47 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dique aqui. 
Atualize sua página 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprov... 09/12/2014 
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Certidao Negativa de Debito 
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t 	r 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS 

N° 255952014-88888341 
Nome: VALDECIR LUIZ FLESCH 04960514906 
CNPJ: 16.102.341/0001-08 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 
20 de janeiro de 2010. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://cnd.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/SIW  Contexto=CN... 13/10/2014 



Certificação Número: 	4120617100237144368 

Validade: 06/12/201 a 04/ 1/2015 

r age 1 01 1 

i
di  

CAI .A 
CAIXA E.CONÕM-  1C FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 16102341/0001-08 

Razão social:VALDECIR LUIZ FLESCH 04960514906 

Endereço: 	ROD PRT 163 KM 86 300 M SN / SAO JOSE OPERARIO / 
GUARAPUAVA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Informação obtida em 09/12/2014, às 08:31:53. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPes... 09/12/2014 



Emissão de 2' via de Certidão rage 1 01 1 
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PartieittASiL 
	

Acesso à informação 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: VALDECIR LUIZ FLESCH 04960514906 
CNPJ: 16.102.341/0001-08 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 	• • 	'a 14/10/2014 <hora e data de Brasília>. 
Válida 
	

04/2015. 
Códig• de controle da ce' idão: FD17.BA14.6CCE.AFDC 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Modelo aprovado pela Portaria Conjunta PGFN/SRF n° 3, de 22/11/2005, alterada pela Portaria 
Conjunta PGFN/SRF n2  1, de 19/05/2006. 

Nova Consulta 

  

pressa o 

   

   

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia... 09/12/2014 



Válida 4/2015 - Forn mento Gratuito 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

o í) 

GOVERNO DO ESTADO 
Secretaria da Fazenda 

  

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 012661602-61 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 16.102.341/0001-08 
Nome: VALDECIR LUIZ FLESCH 04960514906 
Estabelecimento sem registro no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao a •: 	mprimento de obrigações tributárias acessórias. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 
Emitido via Internet Pública (09/12/2014 08:40:29) 
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Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTE 	NTE MESMO REFERENTE AO 

ENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
ERTIDÃO IEM VALIDADE ATÉ 

RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 10074/2014 C2HJF2QEM5C4445RAC 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: VALDECIR LUIZ FLESCH 04960514906 

Inscrição Municipal 	CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 
	

ALVARÁ 

35718 	 16.102.341/0001-08 	 127 
ENDEREÇO 

ROD BR 163, KM 86 +300CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Serviços de borracharia para veículos automotores, Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 

Certidão emitida no dia Capanema, 09 de Dezembro de 2014. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: C2HJF2QEM5C4445RAC 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 

1 de 1 	 09/12/2014 08:38 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CÍVEL, FALENCIA, CONCORDATA sob minha guarda neste cartório, 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

VALDECIR LUIZ FLESCH ME 

CNPJ 16.102.341/0001-08, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

1111!911N1t111,11jii 	 111 11 111111111111 11111 11E11E11N 
Dezembr. de 2014, 15:22:30 
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ja 6 e ['íon at o de 'Protesto de gittdos de Capanema 
MÁRIO SILVIO CARGNIN MARTINS FILHO 

Tabelião 
Rua Padre Cirilo, 712, Centro — Capanema - PR — Fone I Fax: (46) 3552 1190 — email: protestocapanemaagmaitcom 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 08:30 ÀS 11:00 HORAS — 13:00 ÁS 17:00 HORAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO  

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, protocolo n° 898, que 

revendo os livros de Protesto de Títulos existentes neste Ofício, neles não 

consta que VALDECIR LUIZ FLESCH, empresa individual situada na ROD 

PRT 163, KM 86+300M, Bairro São José Operário em Capanema — Pr.,  

inscrita no CNPJ sob n° 16.102.341/0001 08,  tenha títulos protestados nos 

últimos 05 (cinco) anos. 

O referido é verdade dou fé. 	 Capanema, 09 de dezembro de 2014. 

. e'.4ç°1*  ot.P •   (WP 

FUNARPEN 
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Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: VALDECIR LUIZ FLESCH 04960514906 (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 16.102.341/0001-08 
Certidão n°: 7 	 14 

Validade: 	 80 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua ex 

Expedição: 	 08:36:58 9/ 	2014, 
06/, 6/2015 -
dição. 

Certifica-se que VALDECIR LUIZ FLESCH 04960514906 (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 16.102.341/0001-08, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dividas e suzfeetóes: endt:Ustlus.br 
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Nome: Valdecir Luiz Flesch( Irma reconhecida) 
Rg: 9.114.129-9 — CPF: 049.605.149-06 
Cargo: Sócio Gerente 
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cartono 

VALDECIR LUIZ FLESCH 
BORRACHARIA FLESCH 

Rod. PRT 163 KM 86 + 300 mt,. São José Operário, Cep 85760-000 
Capanema - Paraná - Fone: (46) 99402028 

CNPJ/MF n°. 16.102.341/0001-08 - Insc.Municipal: 3571-8 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE 
LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO. 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Pregão Presencial n°. 071/2014 

VALDECIR LUIZ FLESCH, inscrita no CNPJ/MF tf. 16.102.341/0001-08, por 
intermédio de seu representante legal, o Sr. Valdecir Luiz Flesch, portador do 
documento de identidade RG no. 9.114.129-9, emitido pala SSP/PR, e do CPF no. 
049.605.149-06, DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer 
impedimento legal para licitar ou contratar com a administração, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Capanema, 10 de dezembro de 2014 



Capanema/Pr., 10 de dezembro de 2014. 

ÍLica/&1- 
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Valdecir Luiz Flesch(Firm`g Reconhecida 
RG n°. 9.114.129-9 — CPF n°. 049.605.149-06 
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VALDECIR LUIZ FLESCH 
BORRACHARIA FLESCH 

Rod. PRT 163 KM 86 + 300 mt., São José Operário, CEP 85760-000 
Capanema - Paraná - Fone: (46) 99402028 

CNPJ: 16.102.341/0001-08 - Inscrição Municipal: 3571-8  

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTERIO DO TRABALHO 
EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII  

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL  

Referência 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n°. 071/2014 

VALDECIR LUIZ FLESCH, inscrita no CNPJ/MF no. 16.102.341/0001-08, por 
intermédio de seu representante legal, o Sr. Valdecir Luiz Flesch, portador do 
documento de identidade RG n°. 9.114.129-9, emitido pela SSP/PR, e do CPF n°. 
049.605.149-06, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do 
artigo 27 da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n°. 9.854, 
de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 
aprendiz. 



RECAPADORA PARDAL LTDA - ME 
CNPJ/MF N° 01.620.769/0001-75 
RE-RATIFICAÇÃO DA OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL.  

MARIANE LEIER DAGOSTINI, brasileira, casada sob o regime de comunhão universal de 
bens, empresária, residente e domiciliada em Francisco Beltrão - PR, à Rua Maranhão, 577 -
Centro - CEP 85601-310, possuidora da CI-RG n° 8.044.303-0/PR e CPF/MF n° 
394.925.839-68 e ALTAIR RAIMUNDO GUINDANI, brasileiro, Casado sob-o regime de 
comunhão universal de bens, empresário, residente e domiciliado em FrancisCo Beltrão - PR, 
à Rua Santo Amaro, 172 - São Cristovão - CEP 85601-341, possuidor da CI-RG n° 
4.393.097-4/PR e CPF/MF n° 619.944.139-72, sócios componentes da Firma que gira sob a 
denominação social de RECAPADORA PARDAL LTDA - ME com sede e foro na Rod. PR 
180 - KM 04 - s/n° - Água Branca - CEP 85601-970 em Francisco Beltrão - PR, 
devidamente registrada na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA sob o n° 
41203568714, por despacho em secção de 27 de Novembro de 1996 e ultima alteração 
contratual sob o n° 20134800826 por despacho em secção de 19 de Agosto de 2013, inscrita 
no CNPJ sob n° 01.620.769/0001-75, RESOLVEM alterar e consolidar seu contrato social 
primitivo e demais alterações de acordo com as cláusulas seguintes: 
PRIMEIRA: Fica re-ratificado que na oitava alteração contratual do dia 19 de Agosto de 
2013, conforme protocolo n° 20134800826, o cabeçalho das páginas de n° 01 à n° 04 foi 
escrito incorretamente sendo que o correto é NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL. 
SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato social primitivo permanecem inalteradas, 
TERCEIRA: CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL: Em consonância com o que 
determina o art. 2.031 da Lei n° 10406/2002, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, 
atualizar e consolidar o contrat 	im sem efeito, apartir desta data, as 
cláusulas e c. • : es c9nt-rdárs no contrast, primitivo qu' , adequado às disposições da referida 
lei n° 	06/2002 aplicáveis a este tipo societário, • sa a ter a seguinte redação: 

SOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCI 
ECAPADORA PARDAL LTDA - 

PF/MF N° 01.. 1 	• é e 1-75 
MARIANE LEIER DAGOSTINI,. brasileira, casada sob o regime de comunhão universal de 
bens, empresária, residente e domiciliada em Francisco Beltrão - PR, à Rua Maranhão, 577 -- 
Centro 	CEP 85601-310, possuidora da CI-RG n° 8.044.303-0/PR e CPF/MF n° 
394.925.839-68 e ALTAIR RAIMUNDO GUINDANI, brasileiro, casado sob o regime de 
comunhão universal de bens, empresário, residente e domiciliado em Francisco Beltrão - PR, 
à Rua Santo Amaro, 172 - São Cristovão - CEP 85601-341, possuidor da C1-RG n° 
4.393.097-4/PR e CPF/MF n° 619.944.139-72, sócios componentes da Firma que gira sob a 
denominação social de RECAPADORA. PARDAL LTDA - ME com sede e foro na Rod. PR 
180 - KM 04 - s/n° - Água Branca 	CEP 85601-970 em Francisco Beltrão - PR, 
devidamente registrada na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA sob o n° 
41203568714, por despacho em secção de 27 de Novembro de 1996 e ultima alteração 
contratual sob o n° 20134800826 por despacho em secção de 19 de Agosto de 2013, inscrita 
no CNPJ sob n° 01.620.769/0001-75, 	 consolidar o contrato social primitivo e 
demais alterações com as cláusula condições segìtintes: 
PRIMEIRA - A sociedade g 	 resarial de RECAPADORA PARDAL 
LTDA - ME. 
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RECAPADORA PARDAL LTDA - ME 
CNPJ/MF N° 01.620.769/0001-75 
RE-RATIFICAÇÃO DA OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

	
Fls. 02 

SEGUNDA — A sociedade tem sua sede na Rod. PR 180 — KM 04 — s/n° - Água Branca -
CEP 85601-970 em Francisco Beltrão — PR. ( art. 997, II, CC/2002 ). 
TERCEIRA — O objeto social é FABRICAÇÃO DE TAPETES E ',SALTOS PARA 
CALÇADOS DE BORRACHA, COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS 
PARA VEÍCULOS, TAPETES E SALTOS PARA CALÇADOS DE BORRACHA, A 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS MANUFATURADOS DE 
I3ORRACHA, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGENS E COMÉRCIO COM O 
EXTERIOR E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICINA MECÂNICA PARA 
VEÍCULOS AUTOMOTORES LEVES E PESADOS. 
QUARTA - A sociedade começou suas atividades em 01 de Novembro de 1996 e seu prazo é 
indeterminado. 
QUINTA: Possui filial no endereço Acesso Contorno Leste KM 02 — s/n° - Água Branca —
CEP 85601-970 em Francisco Beltrão — PR. 
SEXTA: Fica consolidado o capital social no valor de R$ 100.000,00 ( Cem Mil Reais ), já 
integralizados, divididos em 100.000 ( Cem Mil) quotas no valor de R$ 1,00 ( Hum Real ) 
cada quota, fica assim distribuído entre os sócios: 
SOCIOS: 	 QUOTAS: 	 VALOR: 
MARIANE LEIER DAGOSTINI 	 75.000 	 75.000,00 
ALTAIR RAIMUNDO GUINDANI 	25.000 	 25.000,00 
TOTAL 	  100.000 	 100.000,00 
SETIMA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 
preço direito de preferência para sua aquisição e postas à venda, formalizando se realizada a 
seção delas, a alteração contratual pertinente. (art. 1.056, art. 1.057, CC/2002) 
OITAVA — A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. (art. 1.052, CC/2002). 
NONA - A administração da sociedade caberá aos sócios MARIANE LEIER DAGOSTINI E 
ALTAIR RAIMUNDO GUINDANI, com poderes e atribuições de administradores, 
autorizados o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem como onerar, ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro 
sócio (artigos 997, VI; 1.013, 1.015, 1.064, CC/2002). 
DECIMA - Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de 
exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob o efeito dela, a pena que, vede, ainda que temporariamente, 
o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, ou contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo fé pública, ou a 
propriedade. ( art. 1.011, § 1°, CC/2002). 
DÉCIMA PRIMEIRA - Ao término de cada exercício social, em 31 de Dezembro, os 
administradores prestarão conta justificada de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patri 	1-a-1 e do balano de resultado econômico, cabendo aos sócios, 
na proporção de suas quot os lucros ou percits apurados. (art. 1.065, CC/2002). 
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RECAPADORA PARDAL LTDA - ME 
CNPJ/MF N° 01.620.769/0001-75 
RE-RATIFICAÇÃO DA OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

DÉCIMA SEGUNDA — Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberaram sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. (arts. 1.071 e 
1.072,§ 2° e art. 1.078, CC/2002 ). 
DÉCIMA TERCEIRA — A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
DECIMA QUARTA — Os sócios poderão, de comum acordo, fixar urna retirada mensal, a 
título de " pró-labore ", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
DÉCIMA QUINTA — Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 
interesses destes ou do(s) sócio(s), o valor de seus haveres serão apurado e liquidado com 
base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 
Parágrafo Único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação à seu sócio. ( art. 1.028 e 1.031 CC/2002 ). 
DÉCIMA SEXTA - Fica eleito o Foro da Comarca de Francisco Beltrão — PR para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

Francisco Beltrão — PR, 20 de Agosto de 2013. 
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RECAPADORA PARDAL LTDA - ME 
CNPF/MF N° 01.620.769/0001-75 
OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

LUIZ CARLOS DAGOSTINI, brasileiro, casado sob o regimiçIe comunlião universal de 
bens, advogado, residente e domiciliado em Francisco Beltrad T  PR, à Rua Maranhão, 577 —
Centro — CEP 85601-310, possuidor da CI-RG n° 2.298.642-i/fR e CPF/MFC 021.527.709- 
00 e ALTAIR RAIMUNDO GUINDAM, brasileiro, casado iob o regiráe de comunhão 
universal de bens, empresário, residente e domiciliado em FranãfgednBIltrão — PR, à Rua 
Santo Amaro, 172 — São Cristovão — CEP 85601-341, possuidor da CI-RG n° 4.393.097-4/PR 
e CPF/MF n° 619.944.139-72, sócios componentes da Firma quç gira sob a denominação 
social de RECAPADORA PARDAL LTDA - ME com sede e foro na Rod. PR 180 - KM 04 
— s/n° - Água Branca — CEP 85601-970 em Francisco Beltrão — PR, devidamente registrada 
na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA sob o n° 41203568714, por despacho 
em secção de 27 de Novembro de 1996 e ultima alteração contratual sob o n° 20131474561 
por despacho em secção de 11 de Março de 2013, inscrita no CNPJ sob n° 01.,620,769/0001-
75, RESOLVEM alterar e consolidar o contrato social primitivo e demais alterações, com as 
cláusulas seguintes: 
PRIMEIRA: O capital social da sociedade passa à ser no valor de R$ 100.000,00 ( Cem Mil 
Reais ) divididos em 100.000 ( Cem Mil ) quotas no valor nominal de R$ 1,00 ( Hum Real ) 
cada quota, assim distribuído entre os sócios: 
LUIZ CARLOS DAGOSTINI 75.000 QUOTAS - R$ 75.000,00 E ALTAIR RAIMUNDO 
GUINDANI 25.000 QUOTAS — R$ 25.000,00. 
Parágrafo Primeiro: O aumento do capital foi integralizado neste ato em moeda corrente do 
País. 
SEGUNDA: Ingressa na sociedade a sócia MARIANE LEIER DAGOSTINI, brasileira, 
casada sob o regime de comunhão universal de bens, empresária, residente e domiciliada em 
Francisco Beltrão — PR, à Rua Maranhão, 577 — Centro — CEP 85601-310, possuidora da CI-
RG n° 8.044.303-0/PR e CPF/MF n° 394.925.839-68. 
TERCEIRA: O sócio LUIZ CARLOS DAGOSTINI que possuía na sociedade 75.000 
( Setenta e Cinco Mil ) quotas no valor de R$ 1,00 ( Hum Real ) cada quota, totalizando a 
quantia de R$ 75.000,00 ( Setenta e Cinco Mil Reais ) totalmente integralizados, RETIRA-
SE da sociedade neste ato, cede e transfere a quantia de 75.000 ( Setenta e Cinco Mil ) quotas 
no valor de R$ 1,00 ( Hum Real ) cada quota, totalizando a quantia de R$ 75.000,00 
( Setenta e Cinco Mil Reais) para a nova sócia MARIANE LEIER DAGOSTINI. 
Parágrafo Primeiro: A cessão e transferência das quotas são feitas neste ato, pelo valor 
original, cuja, quantia o cedente recebe da cessionária e dá plena, geral e irrevogável quitação 
de pagas e satisfeitas por esta alteração contratual. 
QUARTA: O capital social no valor de R$ 100.000,00 ( Cem Mil Reais ), já integralizados, 
divididos em 100.000 ( Cem Mil) quotas no valor d- 00 
assim distribuído entre os sócios: 

( Hum Real ) cada quota, fica 

SOCIOS: QUOTAS: VALOR: 
MARIANE LEIER DAGOSTINI 75.000 75.000,00 
ALTAIR RAIMUNDO GUINDANI 25.000 25.000,00 
TOTAL 	   	100.000 100.000,00 



RECAPADORA PARDAL LTDA - ME 
CNPF/MF N° 01.620.769/0001-75 	 • 
OITAVA ALTERAÇÃO`CONTRATUAL 

•.? Fls. 02 

QUINTA: A sócia ingressante declara conhecer situação econômica e financeira da 
sociedade assumindo o ATIVO e o PASSIVO da mewa, ficand4essa forma sub-rogada a 
todos os direitos e obrigações do presente instrumento.  
SEXTA: A administração da sociedade caberá aos sócios MARIANE LEIER DAGOSTINI E 
ALTAIR RAIMUNDO GUINDANI com poderes e atribuições de administradores 
autorizados o uso do nome empresarial, individualmente, vedado, no entanto em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas 
ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do 
outro sócio. (artigos 997 VI; 1.013, 1.015, 1.064, CC/2002). 
SETIMA: Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de 
exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob o efeito dela, a pena que, vede, ainda que temporariamente, 
o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, ou contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo fé pública, ou a 
propriedade. ( art. 1.011, § 1°, CC/2002). 
OITAVA: As demais cláusulas do contrato social primitivo permanecem inalteradas. 
NONA: DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL: Em consonância com o que 
determina o art. 2.031 da Lei n° 10406/2002, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, 
atualizar e consolidar o contrato social, tomando assim sem efeito, a partir desta data, as 
cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que, adequado às disposições da referida 
lei n° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
RECAPADORA PARDAL LTDA - ME 
CNPF/MF N° 01.620.769/0001-75 
MARIANE LEIER DAGOSTINI, brasileira, casada sob o regime de comunhão universal de 
bens, empresária, residente e domiciliada em Francisco Beltrão - PR„ à Rua Maranhão, 577 -
Centro - CEP 85601-310, possuidora da CI-RG n° 8.044.303-0/PR e CPF/MF n° 
394.925.839-68 e ALTAIR RAIMUNDO GUINDANI, brasileiro, casado sob o regime de 
comunhão universal de bens, empresário, residente e domiciliado em Francisco Beltrão - PR, 
à Rua Santo Amaro, 172 - São Cristovão - CEP 85601-341, possuidor da CI-RG n° 
4.393.097-4/PR e CPF/MF n° 619.944.139-72, sócios componentes da Firma que gira sob a 
denominação social de RECAPADORA PARDAL LTDA - ME com sede e foro na Rod. PR 
180 - KM 04 - s/n° - Água Branca - CEP 85601-970 em Francisco Beltrão - PR, 
devidamente registrada na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA sob o n° 
41203568714, por despacho em secção de 27 de Novembro de 1996 e ultima alteração 
contratual sob o n° 20131474561 por despacho em secção de 11 de Março de 2013, inscrita 
no CNPJ sob n° 01.620.769/0001-75, RESOLVEM consolidar o contrato social primitivo e 
demais alterações com as cláusulas e condições guiastes: 
PRIMEIRA - A sociedade gira sob o n. sie empresarial de 
LTDA - ME. 
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RECAPADORA PARDAL LTDA - ME 
CNPF/MF N° 01.620.769/0001-75 
OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

..;11U• t• .4;  
Fls. 03 

em Francisco Beltrão — PR. ( art. 997, II, CC/2002% 
TERCEIRA — O objeto social é FABRICAÇÃO DE TAPE ií s,,F, SIZOS PARA 
CALÇADOS DE BORRACHA, COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS "E ACESSÓRIOS 
PARA VEÍCULOS, TAPETES E SALTOS PARA CALÇADOS DE BORRACHA, A 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS MANUFATURADOS DE 
BORRACHA, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGENS E COMÉRCIO COM O 
EXTERIOR E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICINA MECÂNICA PARA 
VEÍCULOS AUTOMOTORES LEVES E PESADOS. 
QUARTA - A sociedade começou suas atividades em 01 de Novembro de 1996 e seu prazo é 
indeterminado. 
QUINTA: Possui filial no endereço Acesso Contorno Leste KM 02 — s/n° - Água Branca —
CEP 85601-970 em Francisco Beltrão — PR. 
SEXTA: Fica consolidado o capital social no valor de R$ 100.000,00 ( Cem Mil Reais ), já 
integralizados, divididos em 100.000 ( Cem Mil ) quotas no valor de R$ 1,00 ( Hum Real ) 
cada quota, fica assim distribuído entre os sócios: 
SOCIOS: QUOTAS: VALOR: 
MARIANE LEIER DAGOSTINI 75.000 75.000,00 
ALTAIR RAIMUNDO GUINDANI 25.000 25.000,00 
TOTAL 	  100.000 100.000,00 
SETIMA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 
preço direito de preferência para sua aquisição e postas à venda, formalizando se realizada a 
seção delas, a alteração contratual pertinente. (art. 1.056, art. 1.057, CC/2002) 
OITAVA — A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. (art. 1.052, CC/2002). 
NONA - A administração da sociedade caberá aos sócios MARIANE LEIER DAGOSTINI E 
ALTAIR RAIMUNDO GUINDANI, com poderes e atribuições de administradores, 
autorizados o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem como onerar, ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro 
sócio (artigos 997, VI; 1.013, 1.015, 1.064, CC/2002). 
DECIMA - Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de 
exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob o efeito dela, a pena que, vede, ainda que temporariamente, 
o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, ou contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo fé pública, ou a 
propriedade. ( art. 1.011, § 1°, CC/2002). 
DÉCIMA PRIMEIRA - Ao término de cada e 'cio social, em 31 de Dezembro, os 
administradores prestarão conta justificada e sua admini • ação, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e d • •alanço de resulta s o econômico, cabendo aos sócios, 
na proporção de suas quotas, os lu s ou perdas apurados. (art. 1.065, CC/2002). 

CEP 85601-970 
SEGUNDA — A sociedade tem sua sede na Rod. PR 180 — K1ÁD4 — s/n° - Aba. Branca 
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RECAPADORA PARDAL LTDA - ME 
CNPF/MF N° 01.620.769/0001-75 
OITAVA AL 	lERAÇÃO CONTRATUAL Fls. 04 

DÉCIMA SEGUNDA — Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o's; sócios 
deliberaram sobre as contas e designarão administrador(es) quando fort. caso. (arts.a .071 e 
1.072,§ 2° e art. 1.078, CC/2002 ). 	 41, 

 

DÉCIMA TERCEIRA — A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechW filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
DÉCIMA QUARTA — Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a 
título de " pró-labore ", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
DÉCIMA QUINTA — Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continUará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 
interesses destes ou do(s) sócio(s), o valor de seus haveres serão apurado e liquidado com 
base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 
Parágrafo Único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação à seu sócio. ( art. 1.028 e 1.031 CC/2002 ). 
DÉCIMA SEXTA - Fica eleito o Foro da Comarca de Francisco Beltrão — PR para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste cóntrato. 

Francisco Beltrão PR, 13 de . osto de 2013. 

LUIZ CARLOS DAG 

ALTAIR RAIMUNDO GU 
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PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de procuração, a empresa RECAPADORA 
PARDAL LTDA sediada Rod PR 180 KM 04 s/n — Água Branca, CEP: 85.610-970 —

Francisco Beltrão — PR., CNPJ sob n.° 01.620.769/0001-75, e Inscrição Estadual sob no  
90350538-99, representada neste ato por seu Sócio Administrador o Sr. ALTAIR 
RAIMUNDO GUINDANI, portador da cédula de identidade n° 4.393.097-4 SSP/PR e CPF 
sob n° 619.944.139-72, nomeia e constitui seu bastante Procurador o Sr. ALTAIR 
RAIMUNDO GUINDANI, portador da cédula de identidade n° 4.393.097-4 SSP/PR e CPF 
sob n° 619.944.139-72, a quem confere amplos poderes para representar a RECAPADORA 
PARDAL LTDA perante à Prefeitura Municipal de Capanema, no que se referir ao 
presente PREGÃO PRESENCIAL n° 071/2014, com poderes para tomar qualquer decisão 
durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A 
PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes 
PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome 
da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas na etapa de lances, negociar a redução 
de preços, desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da 
sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso 
administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos 
solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 

em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 17/12/2014. 1-1-1 

ww 
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Recapadora 

Altair Raimundo Guindani 
RG: 4.393.097-4/PR - CPF: 619.944.139-72 

SÓCIO - ADMINISTRADOR 
RECAPADORA PARDAL LTDA. 

CNPJ: 01.620.769/0001-75 
Rod. PR 180 lcm04 - s/n — Água Branca 

CEP: 85601-970 - Francisco Beltrão — Paraná 

Rod. PR 180, Km 04 - Água Branca - CEP 85601-970 - Fco. Beltrão PR - Fone/ 



VIPAL 
REDE AUTORIZADA ANEXO H 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Francisco Beltrão — PR, 08 de dezembro de 2014. 

À 
Prefeitura Municipal de Capanema 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 
85.760-000 — Capanema — PR 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N° 071/2014 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n° 10.520/2002, a 
empresa RECAPADORA PARDAL LTDA, cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
para o PREGÃO PRESENCIAL N° 071/2014, cujo objeto é a REGISTRO DE PREÇOS 
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE RECAPAGEM, VULCANIZAÇÃO, CONSERTO, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DE 
CAPANEMA — PR, conforme especificações constante do ANEXO I. 

Francisco Beltrão — Pr, 08 de Dezembro de 2014. 

1° TABELIONATO 
Francisco Beltrão 

Altair Raimundo Guindani 
RG: 4.393.097-4/PR - CPF: 619.944.139-72 

SÓCIO - ADMINISTRADOR 
RECAPADORA PARDAL LTDA. 

CNPJ: 01.620.769/0001-75 
Rod. PR 180 km04 - s/n — Água Branca 

CEP: 85601-970 - Francisco Beltrão — Paraná 

Recapadora 

arda' Rod. PR 180, Km 04 - Água Branca - CEP 85601-970 - Fco. Beltrão - PR - Fone/Fax: (46) 3524-1288 / 3524-1455 
Pneus e Recapagens 
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Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas 

II 

	

	

no edital, que a empresa RECAPADORA PARDAL LTDA, inscrita no CNPJ: 
01.620.769/0001-75, é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 
enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, 
cujos termos declaramos conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 

le 

	

	

preferência como critério de desempate no procedimento licitatório Pregão Presencial n° 
071/2014, realizado pelo Município de Capanema - PR. 
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RECAPADORA PARDAL LTDA. 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

4  
1'f '1GJs 

Páciina: 	0011 00 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junfe Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
RECAPADORA PARDAL LTDA ME 

Natureza Juridlca: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
Número de Identificaçâo do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

CNPJ- 
. 	- 	, 

Data de ArquIvamentb d 
Ato Constitutivo - 'de 

Data de Inicio 	, 
Atividade 

41 2 03568714 01.620.76910001-75 27111/1996 01/11/1996 

Endereço Completo (Logradouro, H° e gomplemento, Bairro; Cidade, UF, CEP) 
ROD PR 180 KM 04, SN, AGUA BRANCA, FRANCISCO BELTRÃO, PR, 85.601-970 .. 
Objeto Social 	 4. . 
FABRICAÇÃO DE TAPETES E SALTOS PARA CALÇADOS DE BORRACHA; COMERCIO VAREJISTA DE PEÇAS E 
ACESSORIOS PARA VEICULOS, TAPETES E SALTOS PARA CALÇADO DE. BORRACHA, A IMPORTAÇÃO .E EXPORTAÇÃO ' 
DE PRODUTOS MANUFATURADOS DE BORRACHA, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGENS E COMERCIO O 
EXTERIOR E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS,DE OFICINA MECANICA PARA VEICULOS AUTOMOTORES LEVES E PESADOS: 

CapItal: RS 	100.000,00 Microempresa ou .Prazo de Duração , 
(CEM MIL REAIS) Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Indeterminado 
Capital Integralizado: R$ 	100.000,00 	 MIcroempresa 
(CEM MIL REAIS) 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/AdminIstrador/Tértnino.do Mandato Termino do 
Nome1CPF ou CNPJ 	 Particlpaçao no capital (R$) - 	Espécie de Sócio 	Administrador Mandato 

MARIANE LEIER D'AGOSTINI 	 75:000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
394.925.839-68 

ALTAIR RAIMUNDO GUINDAM 	 25.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
619.944.139-72 

último Arquivamento 	 i 
Situação 	. 

Data: 30/0812013 	 Numero: ,20135087410 1 REGISTROATWo 

Ato: ALTERAÇÃO 
Stahl 

Evento (s): CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUI' O 

RE-RATIFICACAO 

FIlial(als) nesta Unidade da Federação ou fora dela 

1 - NIRE: 41 9 01075942 	 C NPJ: XX)COCXXXXXMOCX 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

ACESSO CONTORNO LESTE, S/N - KM 02, AGUA. BRANCA, FRANCISCO BELTRÃO, PR, 85.601-970; B 

FRANCISCO BELTRÃO PR, 08 de dezembro de 2014 

SEBASTIÃO MOITA 
SECRETARIO GERAL 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
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40,00 	ti N 

80,00 UN 

1.236,67 VIPAL 

53,33 VIPAL 

1.230,00 

53,00 

Preço Total Qtde. 	Unid. Preço Unitário Preço Máximo Marca 

rote 	005 	Lote 00.` 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

1.830,00 3.660,00 2,00 UN 1.833,33 VIPAL 001 	SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 16.00X24" 

esProposta - Versão: 1.1.3.8 

004 	Lote 0( • 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Preço Unitário Preço Total 

001 	SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU CONVENCIONAL 14.00)(24" 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU CONVENCIONAL 14.00)04" 

COM TIP TOP VOS A V10 

PREÇO TOTAL DO LOTE • 	 53.440,00 

UN 6,00 1.150,00 VIPAL 

53,33 VIPAL 
6.870,00 

1.060,00 

7.930,00 

20,00 UN 

Unid. Qtde. Preço Máximo Marca Total 

001 	SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 13.00:04" 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 13.00)(24" COM TIP TOP V05 A V10 

tãte : 006 	lote uüt, 

N° Item Descrição do Produto 1 Serviço 

1.145,00 

53,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário 

12/12/2014 09:4834 

49.200,00 

4.240,00 

Município de Capanema 	 Página 1 

Pregão 71/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 01 620 769/0001-75 	Fornecedor : RECAPADORA PARDAL LTDA - ME E-mail: 

Endereço : ROD PR 180 KM 04 SN - AGUA BRANCA - Francisco Beltrão/PR- CEP 85601-970 Telefone: (46) 3524- 	Fax: Celular: 

Inscrição Estadual: 	 Contador: Telefone contador: 

Representante: ALTAIR RAIMUNDO GUINDA NI 	 CPF: 619.944.139-72 RG: 43930974 

Endereço representante: RUA SANTO AMARO 172 - SAO CRISTOVAO - FRANCISCO BELTRAO/PR - CEP 85601-341 Telefone representante: 46 3524-1288 

E-mail representante: 

Banco: 1 - BB Agência: 616-5 - FRANCISCO BELTRÃO- FRANCISCO Conta: 35898-3 Data de abertura: 11/12/2012 

Lote:: 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Preço Unitário Preço Total 

001 	SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU RADIAL 17.5X25" BORRACHUDO 
	

16,00 	UN 
	

1.516,67 VIPAL 
	

1.510,00 
	

24.160,00 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU RADIAL 17.5)05" BORRACHUDO 
	

40,00 	UN 
	

53,33 VIPAL 
	

53,00 
	

2.120,00 

COM TIP TOP V05 A V10. 

PREÇO TOTAL DO LOTE • 	 26.280,00 

ote : 002 	Lote:-002 
• .. 

Qtde. Unid. Preço Máximo Marca N° Item Descrição do Produto / Serviço Preço Unitário Preço Total 

001 	SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU CONVENCIONAL 17.5X25"" BORRACHUDO 
	

16,00 	UN 
	

1.416,67 VIPAL 
	

1.410,00 
	

22.560,00 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU CONVENCIONAL 17.5)05" BORRACHUDO 
	

40,00 	UN 
	

53,33 VIPAL 
	

53,00 
	

2.120,00 
COM TIP TOP V05 A V10. 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 24.680,00 

'ote. : 003 	:Lótó 003 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Preço Unitário Prdço Total 

001 	SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU RADIAL 14.00X24" 
	

4,00 	UN 
	

1.320,00 VIPAL 
	

1.315,00 
	

5.260,00 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU RADIAL 14.00)24" COM TIP TOP V05 
	

12,00 	UN 
	

53,33 VIPAL 
	

53,00 
	

636,00 

COM TIP TOP VO5 A V10 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 5.896,00 



Preço Total Preço Unitário 

530,00 

4.190.00 

53,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 16.00X24" COM TIP TOP V05 A V10 10,00 UN 53,33 VIPAL 

Lote : 	007. :. 	Lote 007 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 23,1X26" 4,00 UN 2.696,67 VIPAL 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 23,1X26" COM TIP TOP V05 A V10 16,00 UN 56,67 VIPAL 

Lote • :008 	008 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtd e. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 19,5)(24" BORRACHUDO 4,00 UN 1.463,33 VIPAL 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 19.5X24" BORRACHUDO 16,00 UN 53,33 VIPAL 

COM TIP TOP VO5 A V10 

Lote : 	009- 	Lote 009- 

N°  Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 18.4/15)(30" 2,00 UN 1.566,67 VIPAL 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 18.4/15X30" COM TIP TOP VO5 A V10 16,00 UN 53,33 VIPAL 

Lote: 	010 	Lote 01 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 12.5/80 X 18" 8,00 UN 660,00 VIPAL 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 12.5/80 X18" COM TIP TOP V05 A V10 20,00 UN 45,00 VIPAL 

COM TIP TOP V05 A V10 

Lote : 	011 	Lote' 01,`1 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 750X18" 2,00 UN 273,33 VIPAL 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 750X18" COM TIP TOP VO5 A V10 10,00 UN 43,33 

esProposta- Versão: 1.1.3.8 

Preço Unitário 	 Preço Total 

2.690,00 10.760,00 

55,00 880,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 11.640,00 

Preço Unitário 

1.460,00 

53,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário 

1.560,00 

53,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário 

655,00 

44,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário 

Preço Total 

5.840,00 

848,00 

6.688,00 

Preço Total 

3.120,00 

848,00 

3 . 9.68 , 0 

Preço Total 

5.240,00 

880,00 

6.120,00 

Preço Total 

12/12/2014 09:46:34 

270,00 

43,00 
540,00 

430,00 

Município de Capanema 

Pregão 71/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Página: 2 

CNPJ: 01.620.769/0001-75 	Fornecedor : RECAPADORA PARDAL LTDA - ME 

Endereço : ROD PR 180 KM 04 SN - ÁGUA BRANCA - Francisco Beltrão/PR - CEP 85601-970 

Inscrição Estadual: 	 Contador: 

E-mail: 
Telefone: (46) 3524 - 	Fax: Celular: 

Telefone contador: 

   

Representante: ALTAIR RAIMUNDO GUINDANI 
	

CPF: 619.944.139-72 
	

RG: 43930974 

Endereço representante: RUA SANTO AMARO 172 - SAO CRISTOVAO - FRANCISCO BELTRAO/PR - CEP 85601-341 
	

Telefone representante: 46 3524-1288 
E-mail representante: 

Banco: 1 - BB 
	

Agência: 616-5 - FRANCISCO BELTRÃO- FRANCISCO 
	

Conta: 35898-3 
	

Data de abertura: 11/12/2012 

Lote : 006 	Lote 006 



1 

12/12/2014 09:46:34 esProposta - Versão: 1.1.3.8 

Marca Preço Unitário Preço Total 

VIPAL 

VIPAL 

278,00 

43,00 

5.560,00 

1.720,00 

Marca Preço Unitário Preço Total 

305,00 

43,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário 

10.370,00 

2.580,00 

12.950,00 

,Preço Total 

VIPAL 

VIPAL 

Marca 

VIPAL 480,00 

48,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE 

5.760,00 

1.440,00 

7.200,00 

VIPAL 

Marca Preço Unitário 

Marca Preço Unitário Preço Total 

VIPAL 340,00 

48,00 

40,00 

VIPAL 

VIPAL 

13.600,00 

9.600,00 

8.000,00 7v0-(it-k\i• 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 

001 	SERVIÇO DE RECAPAGEMA FRIO DE PNEU 750X16" BORRACHUDO 20,00 UN 280,00 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 750X16" BORRACHUDO 40,00 UN 43,33 

COM TIP TOP V05 A V10 

Lote - 	013 	Lote 013 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 

001 	SERVIÇO DE RECAPAGEMA FRIO DE PNEU 215/75 R17,5" BORRACHUDO 34,00 UN 306,67 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 215/75 R17,5" BORRACHUDO 60,00 UN 43,33 

COM TIP TOP V05 A V10 

014, 	;.. 	.lote.014 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 

001 	SERVIÇO DE RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 10.00/R20" 12,00 UN 486,67 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 10.00/R20" COM T1P TOP V05 A V10 30,00 UN 50,00 

: 	015:1..0'a;01:: 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 

001 	SERVIÇO DE RECAPAGEMA FRIO DE PNEU 10.00/R20" BORRACHUDO 50,00 UN 480,00 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 10.00/R20" BORRACHUDO 100,00 UN 50,00 

COM TIP TOP V05 A V10 

ote 	016 	Lote 016'  

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 

001 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇAO DE PNEU 17.5X25" 40,00 UN 340,00 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 17.5X25" COM TIP TOP V05 A V10 200,00 UN 48,33 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 17.5X25 200,00 UN 40,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 7.280,00 

Preço Total 

23.900,00 

4.800,00 

VIPAL 

VIPAL 

478,00 

48,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE 	 28.700,00 

Município de Capanema 	 Página 3 

Pregão 71/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 01.620.769/0001-75 	Fornecedor : RECAPADORA PARDAL LIDA - ME 
	

E-mail: 

Endereço : ROD PR 180 KM 04 SN - AGUA BRANCA - Francisco Beltrão/PR - CEP 85601-970 
	

Telefone: (46) 3524 - 	Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 	 Contador: 
	

Telefone contador: 

Representante: ALTAIR RAIMUNDO GUINDANI 	 CPF: 619.944.139-72 

Endereço representante: RUA SANTO AMARO 172 - SAO CRISTOVAO - FRANCISCO BELTRAO/PR - CEP 85601-341 

E-mail representante: 

Banco: 1 - BB 
	

Agência: 616-5 - FRANCISCO BELTRÃO - FRANCISCO 

L~tè : 012 	Lote 012 

RG: 43930974 

Telefone representante: 46 3524-1288 

Conta: 35898-3 
	

Data de abertura: 11/12/2012 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 970,00 



Página 4 Município de Capanema 

Pregão 71/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 01 620 769/0001-75 	Fornecedor : RECAPADORA PARDAL LTDA - ME 

Endereço : ROD PR 180 KM 04 SN - ÁGUA BRANCA - Francisco Beltrão/PR - CEP 85601-970 

Inscrição Estadual: 	 Contador: 

E-mail: 
Telefone: (46) 3524 - 	Fax: 	 Celular: 

Telefone contador: 

Agência: 616-5 - FRANCISCO BELTRÃO - FRANCISCO 

Endereço representante: RUA SANTO AMARO 172 - SAO CRISTOVAO - FRANCISCO BELTRAO/PR - CEP 85601-341 

E-mail representante: 

Banco: 1 - BB Data de abertura: 11/12/2012 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 31.200,00 

Conta: 35898-3 

Representante: ALTAR RAIMUNDO GUINDA NI 	 CPF: 619.944.139-72 

Lote: 017 	Lote 017 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 14.00X24" 30,00 UN 330,00 VIPAL 

002 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 14.00X24" COM TIP TOP V05 A V10 60,00 UN 48,33 VIPAL 

003 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 14.00X24 60,00 UN 40,00 VIPAL 

Lote : 	018 	.:V.icite.5;18 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 SERVIÇO DE VULCANIZAÇAO DE PNEU 13.00X24" 4,00 UN 330,00 VIPAL 

002 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 13.00X24" COM TIP TOP V05 A V10 10,00 UN 48,33 VIPAL 

003 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 13.00X24 10,00 UN 40,00 VIPAL 

¡Lote 019 	Lote 0;1;9 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 SERVIÇO DE VULCANIZAÇAO DE PNEU 16.00X24" 4,00 UN 363,33 VIPAL 

002 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 16.00X24" COM TIP TOP V05 A V10 10,00 UN 55,00 VIPAL 

003 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 16.00X24 10,00 UN 43,33 VIPAL 

LOte 020 	Lote 020 

N° Item Descrição do Produto /Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 SERVIÇO DE VULCANIZAÇAO DE PNEU 23,1X26" 4,00 UN 400,00 VIPAL 

002 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 23,1X26" COM TIP TOP V05 A V10 10,00 UN 58,33 VIPAL 

003 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 23,1)06 10,00 UN 45,00 VIPAL 

Lote : 021 	l_ote 021 

N°  Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 19,5X24" 6,00 UN 330,00 VIPAL 

002 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 19.5X24" COM TIP TOP V05 A V10 15,00 UN 48,33 VIPAL 

003 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 19,5X24" 15,00 UN 40,00 VIPAL 

esProposta- Versão:ttas 

Preço Unitário Preço Total 

330,00 

48,00 

40,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

9.900,00 

2.880,00 

2.400,00 

15.180,00 

Preço Unitário Preço Total 
330,00 

48,00 

40,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

1.320,00 

480,00 

400,00 

2.200,00 

Preço Unitário Preço Total 

360,00 

55,00 

43,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE • 

550,00 

430,00 

2.420,00 

1,440,00 

Preço Unitário Preço Total 

400,00 

58,00 

45,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

1.600,00 

580,00 

450,00 

2.630,00 

Preço Unitário 	 Preço Total 

330,00 

48,00 

40,00 

1.980,00 

' 720,00 

600,00 

RG: 43930974 

Telefone representante: 46 3524-1288 



Página: 5 
Município de Capanema 

Pregão 71/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 01.620.769/0001-75 	Fornecedor : RECAPADORA PARDAL LTDA - ME 

Endereço : ROD PR 180 KM 04 SN - ÁGUA BRANCA - Francisco Beltrão/PR - CEP 85601-970 

Inscrição Estadual: 	 Contador: 

E-mail: 
Telefone: (46) 3524 - 	Fax: 	 Celular: 

Telefone contador: 

Agência: 616-5- FRANCISCO BELTRÃO- FRANCISCO 

Representante: ALTAIR RAIMUNDO GUINDA NI 	 CPF: 619.944.139-72 

Endereço representante: RUA SANTO AMARO 172 - SAO CRISTOVAO - FRANCISCO BELTRAO/PR - CEP 85601-341 

E-mail representante: 

Banco: 1 - BB Data de abertura: 11/12/2012 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 3.300,00 

Conta: 35898-3 

Lote r•. 022 	Lci4322 

Preço Unitário Preço Total 

173,00 

36,00 

23,00 

1.384,00 

720,00 

460,00 

Preço Unitário Preço Total 

340,00 

48,00 
1.360,00 

480,00 

40,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

400,00 

2.240,00 

Pre9ó Total Preço Unitário 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 SERVIÇO DE VULCANIZAÇAO DE PNEU 12,5/80X18" 8,00 UN 173,33 VIPAL 

002 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 12,5180X18" 20,00 UN 36,67 VIPAL 

COM TIP TOP V05 A V10 

003 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 12,5/80X18 20,00 UN 23,33 VIPAL 

Lote-: 023 	Loté.028 

N° Item Descrição do Produto 1 Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 SERVIÇO DE VULCANIZAÇAO DE PNEU 18.4/15X30" 4,00 UN 340,00 VIPAL 

002 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 18.4/15)30" 10,00 UN 48,33 VIPAL 

COM TIP TOP V05 A V10 

003 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 18.4/15)30 10,00 UN 40,00 VIPAL 

16i.a'624 • 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 750X16" 8,00 UN 100,00 VIPAL 

002 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 750X16" COM TIP TOP V05 A V10 20,00 UN 25,00 VIPAL 

003 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 750X16 20,00 UN 15,00 VIPAL 

1..ote : 	 Cote 025,  

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 215/75 R17,5" 6,00 UN 118,33 VIPAL 

002 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 215/75 R17,5" 15,00 UN 30,00 VIPAL 

COM TIP TOP VO5 A V10 

003 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 215/75 R17,5 15,00 UN 18,33 VIPAL 

te : 	026 	, LCieb26' 

N°  Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 SERVIÇO DE VULCANIZAÇAO DE PNEU 10.00/R20" 10,00 UN 156,67 VIPAL 

002 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 10.00/R20" COM T1P TOP V05 A V10 20,00 UN 32,67 VIPAL 

esProposta - Versão: 1.1.3.8 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 2.564,00 

Preço Unitário 

118,00 

30,00 

18,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário 

Preço Total 

708,00 

450,00 

270,00 

1.428.00 

Preço Total 

156,00 	 1.560,00 

32.0 640,00 

12/12/2014 09:4e34 

100,00 

25,00 

15,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

800,00 

500,00 

300,00 

1.600,00 

RG: 43930974 

Telefone representante: 46 3524-1288 



Página: 6 
Município de Capanema 

Pregão 71/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Celular: 

Telefone contador: 

E-mail: 

Telefone: (46) 3524 - 	Fax: 

CNPJ: 01.620.769/0001-75 	Fornecedor : RECAPADORA PARDAL LTDA - ME 

Endereço : ROD PR 180 KM 04 SN - ÁGUA BRANCA - Francisco Beltrão/PR - CEP 85601-970 

Inscrição Estadual: 	 Contador: 

RG: 43930974 Representante: ALTAIR RAIMUNDO GUINDA NI 	 CPF: 619 944 139-72 

Preço Unitário Preço Total 

21,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário 

420,00 

2.620,00 

Preço Total 

Endereço representante: RUA SANTO AMARO 172 - SAO CRISTOVAO - FRANCISCO BELTRAO/PR - CEP 85601-341 

E-mail representante: 

Banco: 1 - BB 	 Agência: 616-5 - FRANCISCO BELTRÃO - FRANCISCO 	 Conta: 35898-3 

Loe 	026 	L6te'026 

N°  Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 10.00/R20 20,00 UN 21,00 VIPAL 

‘L'Ote27: L te 02:' 
,•••. 	' 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 10.00/20" 60,00 UN 156,67 VIPAL 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 10.00/20" COM TIP TOP V05 A V10 540,00 UN 32,67 VIPAL 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM SE PNEU 10.00/20" 540,00 UN 21,00 VIPAL 

ilOte • 	028_Lote  028 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 750X18" 4,00 UN 123,33 VIPAL 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 750X18" COM TIP TOP V05 A V10 10,00 UN 25,00 VIPAL 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 750X18 10,00 UN 15,00 VIPAL 

Validade da proposta: 365 dias 

Prazo de entrega: 2 dias 

RECAPADORA PARDAL LTDA - M 
CNPJ: 01.620.769/0001-7 

esProposta - Versão: 1.1.3.8 

156,00 9.360,00 

32,00 17.280,00 

21,00 11.340,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 37.980,00 

Preço Unitário Preço Total 

123,00 492,00 

25,00 250,00 

15,00 150,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 892,00 

TOTAL DA PROPOSTA : 314.186,00 

12/12/2014 09:46:34 

Telefone representante: 46 3524-1288 

Data de abertura: 11/12/2012 
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RECAPADORA PARDAL LTDA - ME 
CNPJ/MF N° 01.620.769/0001-75 
RE-RATIFICAÇÃO DA OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
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MARIANE LEIER DAGOSTINI, brasileira, casada sob o regime de comunhão universal de 
bens, empresária, residente e domiciliada em Francisco Beltrão — PR .à Rua Maranhão, 577 —
Centro — CEP 85601-310, possuidora da CI-RG n° 8.044.303-0/PR e CPF/MF n° 
394.925.839-68 e ALTAIR RAIMUNDO GUINDANI, brasileiro, casado sob o regime de 
comunhão universal de bens, empresário, residente e domiciliado em Francisco ',Beltrão — PR, 
à Rua Santo Amaro, 172 — São Cristovão — CEP 85601-341, possuidor da-Cl-RG n° 
4.393.097-4/PR e CPF/MF no 619.944.139-72, sócios componentes da Firma que gira sob a 
denominação social de RECAPADORA PARDAL LTDA - ME com sede e foro na Rod. PR 
180 - KM 04 — s/n° - Água Branca — CEP 85601-970 em Francisco Beltrão — PR, 
devidamente registrada na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA sob o n° 
41203568714, por despacho em secção de 27 de Novembro de 1996 e ultima alteração 
contratual sob o n° 20134800826 por despacho em secção de 19 de Agosto de 2013, inscrita 
no CNPJ sob n° 01.620.769/0001-75, RESOLVEM alterar e consolidar seu contrato social 
primitivo e demais alterações de acordo com as cláusulas seguintes: 
PRIMEIRA: Fica re-ratificado que na oitava alt 	 o dia 19 de Agosto de 
2013, conforme protocolo n° 20134800826, o - = : • • . e .ginas • n° 01 à n° 04 foi 
escrito incorretamente sendo • - : - • eto é NONA ALTERAÇÃO CON RATUAL. 

ausulas do contrato social primitivo perma 
SOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL: 

art. 2.031 da Lei n° 10406/2002, os sócio 
e consolidar o contrato social, to 

condições contidas no 

SEGUNDA: As de 
TERCEIRA: 
determin. 
atualiza 
cláusula 
lei n° 10.406 

em inalteradas. 
consonância com o que 

OLVEM, por este instrumento, 
assim sem efeito, apartir desta data, as 

o primitivo que, adequado às disposições da referida 
• .veis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
RECAPADORA PARDAL LTDA - ME 
CNPF/MF N° 01.620.769/0001-75 
MARIANE LEIER DAGOSTINI,. brasileira, casada sob o regime de comunhão universal de 
bens, empresária, residente e domiciliada em Francisco Beltrão — PR, à Rua Maranhão, 577 -- 
Centro 	CEP 85601-310, possuidora da CI-RG n° 8.044.303-0/PR e CPF/MF n° 
394.925.839-68 e ALTAIR RAIMUNDO GUINDANI, brasileiro, casado sob o regime de 
comunhão universal de bens, empresário, residente e domiciliado em Francisco Beltrão — PR, 
à Rua Santo Amaro, 172 — São Cristovão — CEP 85601-341, possuidor da CI-RG n° 
4.393.097-4/PR e CPF/MF n° 619.944.139-72, sócios componentes da Firma que gira sob a 
denominação social de RECAPADORA PARDAL LTDA - ME com sede e foro na Rod. PR 
180 - KM 04 — s/n° - Água Branca 	CEP 85601-970 em Francisco Beltrão — PR, 
devidamente registrada na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA sob' o n° 
41203568714. por despacho em secção de 27 de Novembro de 1996 e ultima alteração 
contratual sob o n° 20134800826 por despacho em secção de 19 de Agosto de 2013, inscrita 
no CNPJ sob n° 01.620.769/0001- 	SOLVEM consolidar o contrato social primitivo e 
demais alterações com as cláu d as e cond ões seguintes: 
PRIMEIRA — A sociedad= gira sob o n me empresarial de RECAPADORA PARD 
1.TDA - ME. 

1 

1 " 

• 



RECAPADORA PARDAL LTDA - ME 
CNPJ/MF N° 01.620.769/0001-75 
RE-RATIFICAÇÃO DA OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL Fls. 02 

SEGUNDA — A sociedade tem sua sede na Rod. PR 180 KM 04 — s/n° - Água Branca - 
CEP 85601-970 em Francisco Beltrão — PR. ( art. 997, II, CC/2092 ). 
TERCEIRA — O objeto social é FABRICAÇÃO DE TAJ3ÉTES E ,SALTOS PARA 
CALÇADOS DE BORRACHA, COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇÃSS ACESSÓRIOS 
PARA VEÍCULOS, TAPETES E SALTOS PARA CALÇADOS DE BORRACHA, A 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS MANUFATURADOS DE 
BORRACHA, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGENS E COMÉRCIO COM O 
EXTERIOR E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICINA MECÂNICA,  PARA 
VEÍCULOS AUTOMOTORES LEVES E PESADOS. 
QUARTA - A sociedade começou suas atividades em 01 de Novembro de 1996 e seu prazo é 
indeterminado. 
QUINTA: Possui filial no endereço Acesso Contorno Leste KM 02 — s/n° - Água Branca —
CEP 85601-970 em Francisco Beltrão — PR. 
SEXTA: Fica consolidado o capital social no valor de R$ 100.000,00 ( Cem Mil Reais ), já 
integralizados, divididos em 100.000 ( Cem Mil ) quotas no valor de R$ 1,00 ( Hum Real ) 
cada quota, fica assim distribuído entre os sócios: 
SOCIOS: QUOTAS: VALOR: 
MARIANE LEIER DAGOSTINI 75.000 75.000,00 
ALTAIR RAIMUNDO GUINDANI 25.000 25.000,00 
TOTAL 	  100.000 100.000,00 
SETIMA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 
preço direito de preferência para sua aquisição e postas à venda, formalizando se realizada a/  
seção delas, a alteração contratual pertinente. (art. 1.056, art. 1.057, CC/2002) 
OITAVA — A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. (art. 1.052, CC/2002). 
NONA - A administração da sociedade caberá aos sócios MARIANE LEIER DAGOSTINI E 
ALTAIR RAIMUNDO GUINDANI, com poderes e atribuições de administradores, 
autorizados o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem como onerar, ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro 
sócio (artigos 997, VI; 1.013, 1.015, 1.064, CC/2002). 
DECIMA - Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de 
exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob o efeito dela, a pena que, vede, ainda que temporariamente, 
o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, ou contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo fé pública, ou a 
propriedade. ( art. 1.011, § 1°, CC/2002). 
DÉCIMA PRIMEIRA - Ao término de 
administradores prestarão conta jus 
inventário, do balanço patrimon 
na proporção de suas quotas, 

2°- TA 

cada de s ►  
e do balanço 

lucros ou perdas 

cada exercício social, em 31 de Dezembro, os 
administração, procedendo à elaboração do 
e resultado econômico, cabendo aos soei 
purados. (art. 1.065, CC/2002). 
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DÉCIMA TERCEIRA — A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechárfilial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
DECIMA QUARTA — Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a 
título de pró-labore ", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
DÉCIMA QUINTA — Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 
interesses destes ou do(s) sócio(s), o valor de seus haveres serão apurado e liquidado com 
base ría situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 
Parágrafo Único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação à seu sócio. ( art. 1.028 e 1.031 CC/2002 ). 
DÉCIMA SEXTA - Fica eleito o Foro da Comarca de Francisco Beltrão — PR para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

Francisco Beltrão — PR, 20 de Agosto de 2013: 

DÉCIMA SEGUNDA — Nos quatro meses seguintes ao término do e.)ercício social, os' sócios 
deliberaram sobre as contas e designarão administrador(es) quando for. o caso. (arts, 1/071 e , 
1.072,§ 2° e art. 1.078, CC/2002 ). 
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LUIZ CARLOS DAGOSTINI, brasileiro, casado sob ç  regime de comuêaião universal de 
bens, advogado, residente e domiciliado em Francisco Beltrão— PR, à Ruia Maranhão, 577 — 
Centro — CEP 85601-310, possuidor da CI-RG n° 2.298.642-24'R e CPF(IVIWn° 021.527.709- 
00 e ALTAIR RAIMUNDO GUINDANI, brasileiro, casado 0)391; o recline de comunhão 
universal de bens, empresário, residente e domiciliado em FrandgM-Beltrão — PR, à Rua 
Santo Amaro, 172 — São Cristovão -- CEP 85601-341, possuidor da CI-RG n° 4.393.097-4/PR 
e CPF/MF n° 619.944.139-72, sócios componentes da Firma que gira sob a denominação 
social de RECAPADORA PARDAL LTDA - ME com sede e foro na Rod. PR 180 - KM 04 
— s/n° - Água Branca — CEP 85601-970 em Francisco Beltrão — PR, devidamente registrada 
na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA sob o n° 41203568714, por despacho 
em secção de 27 de Novembro. de 1996 e ultima alteração contratual sob o n° 20131474561 
por despacho em secção de 11 de Março de 2013, inscrita no CNPJ sob n° 01.620.769/0001-
75, RESOLVEM alterar e consolidar o contrato social primitivo e demais alterações, com as 
cláusulas seguintes: 
PRIMEIRA: O capital social da sociedade passa à ser no valor de R$ 100.000,00 ( Cem Mil 
Reais ) divididos em 100.000 ( Cem Mil ) quotas no valor nominal de R$ 1,00 ( Hum Real ) 
cada quota, assim distribuído entre os sócios: 
LUIZ CARLOS DAGOSTINI 75.000 QUOTAS - R$ 75.000,00 E ALTAIR RAIMUNDO 
GUINDANI 25.000 QUOTAS — R$ 25.000,00. 
Parágrafo Primeiro: O aumento do capital foi integralizado neste ato em moeda corrente do 
País. 
SEGUNDA: Ingressa na sociedade a sócia MARIANE LEIER DAGOSTINI, brasileira, 
casada sob o regime de comunhão universal de bens, empresária, residente e domiciliada em 
Francisco Beltrão — PR, à Rua Maranhão, 577 — Centro — CEP 85601-310, possuidora da Cl-
RG n° 8.044.303-OJPR e CPF/MF n° 394.925.839-68. 
TERCEIRA: O sócio LUIZ CARLOS DAGOSTINI que possuía na sociedade 75.000 
( Setenta e Cinco Mil ) quotas no valor de R$ 1,00 ( Hum Real ) cada quota, totalizando a 
quantia de R$ 75.000,00 ( Setenta e Cinco Mil Reais ) totalmente integralizados, RETIRA-
SE da sociedade neste ato, cede e transfere a quantia de 75.000 ( Setenta e Cinco Mil ) quotas 
no valor de R$ 1,00 ( Hum Real ) cada quota, totalizando a quantia de R$ 75.000,00 
( Setenta e Cinco Mil Reais ) para a nova sócia MARIANE LEIER DAGOSTINI. 
Parágrafo Primeiro: A cessão e transferência das quotas são feitas neste ato, pelo valor 
original, cuja, quantia o cedente recebe da cessionária e dá plena, geral e irrevogável quitação 
de pagas e satisfeitas por esta alteração contratual. 
QUARTA: O capital social no valor de R$ 100.000,00 ( Cem Mil Reais ), já integralizados, 
divididos em 100.000 ( Cem Mil ) quotas no valor de R$ 1,00 ( Hum Real ) cada quota, fica 
assim distribuído entre os sócios: 
SOCIOS: 	 QUOTA 
MARIANE LEIER DAGOSTINI 	 75.009 
ALTAIR RAIMUNDO GUINDAN 	25.00 
TOTAL 	  100.0 e O 

TÕRTO IRA TA 
-29 TABEnossiTo 

—R-dgTer,etite Cam.90.1999  

A 	0 	A -.03,14  

.COMOMINI E eilag 

0210010"Vitgifitt
ittgatieWhYV  

TAS  
CEP'.85:601,610:Telefax.:(48):3055- 

VALOR: 
75.000,00 
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QUINTA: A sócia ingressante declara conhecer a situ4ão econõ,mjkia e financeira da 
sociedade assumindo o ATIVO e o PASSIVO da mesma, &ando deskWforma sub-rogada a 
todos os direitos e obrigações do presente instrumento. 
SEXTA: A administração da sociedade caberá aos sócios MARIANE LEIER DAGOSTINI E 
ALTAIR RAIMUNDO GUINDANI com poderes e atribuições de administradores 
autorizados o uso do nome empresarial, individualmente, vedado, no entanto em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas 
ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do 
outro sócio. (artigos 997 VI; 1.013, 1.015, 1.064, CC/2002). 
SETIMA: Os administradoreS declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de 
exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob o efeito dela, a pena que, vede, ainda que temporariamente, 
o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, ou contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo fé pública, ou a 
propriedade. ( art. 1.011, § 1°, CC/2002). 
OITAVA: As demais cláusulas do contrato social primitivo permanecem inalteradas. 
NONA: DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL: Em consonância com o que 
determina o art. 2.031 da Lei n° 10406/2002, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, 
atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as 
cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que, adequado às disposições da referida 
lei n° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
RECAPADORA PARDAL LTDA - ME 
CNPF/MF N° 01.620.769/0001-75 
MARIANE LEIER DAGOSTINI, brasileira, casada sob o regime de comunhão universal de 
bens, empresária, residente e domiciliada em Francisco Beltrão — PR, à Rua Maranhão, 577 —
Centro — CEP 85601-310, possuidora da CI-RG n° 8.044.303-0/PR e CPF/MF n° 
394.925.839-68 e ALTAIR RAIMUNDO GUINDANI, brasileiro, casado sob o regime de 
comunhão universal de bens, empresário, residente e domiciliado em Francisco Beltrão — PR, 
à Rua Santo Amaro, 172 — São Cristovão — CEP 85601-341, possuidor da CI-RG n° 
4.393.097-4/PR e CPF/MF n° 619.944.139-72, sócios componentes da Firma que gira sob a 
denominação social de RECAPADORA PARDAL LTDA - ME com sede e foro na Rod. PR 
180 - KM 04 — s/n° - Água Branca — CEP 85601-970 em Francisco Beltrão — PR, 
devidamente registrada na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ sob o n° 
41203568714, por despacho em secção de 27 de Novembro de 1996 e ultima alteração 
contratual sob o n° 20131474561 por despacho em secção de 11 de Março de 2013, inscrita 
no CNPJ sob n° 01.620.769/0001-75, RESO 	consolidar o contrato social primitivo e 
demais alterações com as cláusulas e co • • ações seguiu es: 
PRIMEIRA — A sociedade gira so o nome empresarial de RECAPADORA PARDAL 
LTDA - ME. 
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SEGUNDA — A sociedade tem sua sede na Rod. PR 181Y— KM 04 !-Ç;',s/n° - Água Branca -
CEP 85601-970 em Francisco Beltrão — PR. ( art. 997, II,ÉC/2002 ). 
TERCEIRA — O objeto social é FABRICAÇÃO D<4. TAPETES:; E SALTOS PARA 
CALÇADOS DE BORRACHA, COMÉRCIO VAREJIS'È4,„DE getAs E ACESSÓRIOS 
PARA VEÍCULOS, TAPETES E SALTOS PARA CALÇ/AbOS DE BORRACHA, A 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS MANUFATURADOS DE 
BORRACHA, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGENS E COMÉRCIO COM O 
EXTERIOR E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICINA MECÂNICA PARA 
VEÍCULOS AUTOMOTORES LEVES E PESADOS. 
QUARTA - A sociedade começou suas atividades em 01 de Novembro de 1996 e seu prazo é 
indeterminado. 
QUINTA: Possui filial no endereço Acesso Contorno Leste KM 02 — s/n° - Água Branca —
CEP 85601-970 em Francisco Beltrão — PR. 
SEXTA: Fica consolidado o capital social no valor de R$ 100.000,00 ( Cem Mil Reais ), já 
integralizados, divididos em 100.000 ( Cem Mil ) quotas no valor de R$ 1,00 ( Hum Real ) 
cada quota, fica assim distribuído entre os sócios: 
SOCIOS: QUOTAS: VALOR:  
MARIANE LEIER DAGOSTINI 75.000 75.000,00 
ALTAIR RAIMUNDO GUINDANI 25.000 25.000,00 
TOTAL 	  100.000 100.000,00 
SETIMA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 
preço direito de preferência para sua aquisição e postas à venda, formalizando se realizada a 
seção delas, a alteração contratual pertinente. (art. 1.056, art. 1.057, CC/2002) 
OITAVA — A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. (art. 1.052, CC/2002). 
NONA - A administração da sociedade caberá aos sócios MARIANE LEIER DAGOSTINI E 
ALTAIR RAIMUNDO GUINDANI, com poderes e atribuições de administradores, 
autorizados o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem como onerar, ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro 
sócio (artigos 997, VI; 1.013, 1.015, 1.064, CC/2002). 
DECIMA - Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de 
exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob o efeito dela, a pena que, vede, ainda que temporariamente, 
o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, ou contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo fé pública, ou a 
propriedade. ( art. 1.011, § 1°, CC/2002). 
DÉCIMA PRIMEIRA - Ao término de cai 	cicio social, em 31 de Dezembro, os 
administradores prestarão conta justificad 'e sua admi istração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do .alanço de resul ado econômico, cabendo aos sócios, 
na proporção de suas 
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os lucre ou perdas apurad quotas, s. (art. 1.065, CC/2002). 
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RECAPADORA PARDAL LTDA ME 
CNPF/MF N° 01.620.769/0001-75 
OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
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-,, 
DÉCIMA SEGUNDA - Nos quatro meses seguintes ao término do 0(;ercício sociaWos sócios 
deliberaram sobre as contas e designarão administrador(es) quando flàr o caso. (artr.. 1.071 e 
1.072,§ 2° e art. 1.078, CC/2002 ). 
DÉCIMA TERCEIRA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fedi-lar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
DÉCIMA QUARTA,- Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a 
título de " pró-labore ", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
DÉCIMA QUINTA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 
interesses destes ou do(s) sócio(s), o valor de seus haveres serão apurado e liquidado com 
base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 
Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação à seu sócio. ( art. 1.028 e 1.031 CC/2002 ). 
DÉCIMA SEXTA - Fica eleito o Foro da Comarca de Francisco Beltrão - PR para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

Francisco Beltrão - PR, 13 de Jgosto de 2013. 
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t11 MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E comÉRgo EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMERCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001:1.001 _ 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercialeitao vigentei 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
IRÉCAPADORA PARDAL LTDA ME 

Nattireita Jurídite: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA . 
Número de identificação: do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0356871.4 

CNPJ 

01.620:76910001-75 

.... 	,_ 
Data de Arquivamento dó 

	

Ato Constitutivo 	'' 

27/11/1996 

.. 	, 
Data de Inicio 
de:Atividade 

01/11/199& 

Endereço. Completo (Logradouro, N° e gomplarnentO, Bairro Ci4clist,;.11F, CEP) 
ROD PR180.KM 04, SN; AGUA BRANCA, FRANCISCO BELTRÃO; PR litÀ/91,970 
•Objeto Social 	 i k 
FABRICAÇÃO DE TAPETES E SALTOS PARA CALÇADOS DE BORRACHA, COMERCIO VAREJISTA DE PEÇAS E 	i. 
ACESSORIOS PARA VEICULOS, TAPÇTES.E SALTOS PARA CALÇADO DE BORRACHA, A IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
DE PRODUTOS MANUFATURADOS DE BORRACHA;  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGENS E COMERCIO O 
iEffligRIDike PRES:rAÇÃO:DE'sERVICOS.DB OFICINA MECANICA PARA VEICULOS AUTOMOTORES LEVESE PESADOS. 

l.:RS 	104MM .. 	. 	: 
...(CEM1•111. REAIS) 

Capital littegralizadOi4RS 	: -faa000;00 
(CEM MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 12312006) 

hilicroempre a 

Prazo de Duração", 

IndoterminadO 

Sócios/Participação no Capital/B[5We de St!icici/AtIiiiiriistradOrtTerrninotto.Silerideto 
Norné/CPF ou CNPJ 	 ParticIpaçâO no capital (R5) 	Espécie de Sócio 	Administrador 

Tettntini.416 
Nlaridafq 	. 

!MIRIARE LEIER D'AGOSTINI 	 75.090,00 SOCIO 	 Administrador 
394.925.839-68 

ALTAIR RAIMUNDO GUINDAM 	 25.000,00 SOCIO 	 Administrador 
619.944.139-72 

Último Arquivamento 

Data: 30/08/2013 	 Número: _ 20135087430  

Ato: ALTERAÇAO 

Evento (s): CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

RE7RATIFICÃCAQ 

, Situação 

REGISTRO ATIVO 

Status ..- 

,.. 
Fiiiii(als) nesta Unidade da Federação ou fora dela 	 \-r 

1 	- NIRE: 41 9 0107594-2 	 CNPJ 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento Ba!rsoi,Cidade, UF, CEP, Pais) • . 	,  
ACESSO CONTO:RNO.LESIE; S1N -1(M02,AGUA BRANDA; FRANCISCO BELTRAQ, PR, 85:601-970; á 

• FRANCISCO BELTRAO - PR, 08 de dezembro de 2014 

SEBASTIAO MOITA 
SECRETARIO GERAL 

.6-10-T,Jefi,n?--)1055.e200  

apresentado. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressa° 	 rapina 1 Lm 1 

át 	íq 

Receita federai 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

..._, 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
01.620.76901.620.769/0001- 
75 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
27/11/1996 

NOME EMPRESARIAL 
RECAPADORA PARDAL LTDA - ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RECAPADORA PARDAL 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

22.19-6-00 - Fabricação de artefatos de borracha não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
22.12-9-00 - Reforma de pneumáticos usados 
15.40-8-00 - Fabricação de partes para calçados, de qualquer material 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 

ROD PR 180 KM 04 
NÚMERO 

SN 
COMPLEMENTO 

CEP 
85.601-970 

BAIRRO/DISTRITO 
AGUA BRANCA 

MUNICÍPIO 
FRANCISCO BELTRAO 

UF 
PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
06/11/2004 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL  

SITUAÇÃO ESPECIAL 
..****** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 08/12/2014 às 15:35:22 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

[  Voltar 

Copyright Receita Federal do Brasil - 08/12/2014 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp  08/12/2014 



Certidao Negativa de Debito ragina 1 ue 1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS 

N°231752014-88888769 
Nome: RECAPADORA PARDAL LTDA - ME 
CNPJ: 01.620.769/0001-75 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não 
constam pendências em seu nome relativas a contribuições 
administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a 
inscrições em Dívida Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as 
suas filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias 
e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas 
em DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela 
RFB e as demais inscrições em DAU, administradas pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão 
Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei 
n° 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou 
de sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço< http://www.receita.fazenda.gov.br> 

Certidão emitida com base •a Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, 
de 20 de janeiro de 2 

Emitida e r 1/9/2014, 
Válida e 10/03/2015. 

Ce dão emiti gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/SIW_Contexto... 08/12/2014 



Certificação Número. i  120106180095407968 

Validade: 01/12/201 

ragma 1 ue 1 

CAIXA ECONOMiCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	01620769/0001-75 

Razão Social: RECAPADORA PARDAL LTDA 
Endereço: 	ROD PR 180 - KM 04 S/N / ÁGUA BRANCA / FRANCISCO 

BELTRAO / PR / 85601-970 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com • FGTS. 

Informação obtida em 05/12/2014, às 10:02:16. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPes... 05/12/2014 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RECAPADORA PARDAL LTDA - ME 
CNPJ: 01.620.769/0001-75 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

râ\Portaria Conjunta PGFN/RFB n2  3, de 02/05/2007. 
0:48:53 do dia 119/2014 <hora e data de Brasília>. 

té 10/03/2015. 
de controle da ertidão: 7987.4BC2.B7E8.C730 

Certidão emiti 
Emitida 
Válida 
Códi 

Certidão emi ida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Modelo aprovado pela Portaria Conjunta PGFN/SRF n2  3, de 22/11/2005, alterada pela Portaria 
Conjunta PGFN/SRF n2  1, de 19/05/2006. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/aplicacoes/ATSPO/certidao/CNDConjuntaSegVia/... 05/12/2014 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

GOVERNO DO ESTADO 
Seeretatia da Fazenda 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 012653783-70 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 01.620.769/0001-75 
Nome: RECAPADORA PARDAL LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida 4/04/2015 - rnecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (05/12/2014 13:54:22) 
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MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

ESTADO DO PARANÁ 

CERTIDÃO NEGATIVA 8000/2014 

IMPORTANTE: 

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 

Certificamos que até a presente data não existe débito tributário vencido relativo a empresa com a Localização 
descrita abaix. 	 - 	-•• 

VA 	0 	P - : 06/02/2015 CÓD. AUTENTICAÇÃO: XH9C3TTUFFH5Z4X28EQQ8 

PARDAL LTDA - ME AZÃO SOCIAL: RECAPADORA 

INSCRIÇÃO EMPRESA 

60755 

CNPJ/CPF 

01.620.769/0001-75 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

90350538-99 

ALVARÁ 

60755 
ENDEREÇO 

ROD PR 180 KM 04, SN - GL 01FB L 13D - AGUA BRANCACEP: 85601970 Francisco Beltrão - PR 
ATIVIDADES 

Serviços de borracharia para veículos automotores, Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 

Certidão emitida gratuitamente pela internet em 08/12/2014. 
Qualquer rasura invalidará este documento. 

http://200.195.189.43:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=7921 	08/12/2014 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO 
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS - OFICIO UNICO 

R. TENENTE CAMARGO, 2112 - CENTRO 
FRANCISCO BELTRAO/PR - 85601610 

TITULAR 

EDIVAL VICENTE DA SILVA 

JURAMENTADOS 
ROZELI MENON DA SILVA 

SANDRA CANOVA ANDRETTO 
FRANCIELE PASQUALI GIACHINI 
VANESSA PALUDO ANDRETTO 

 

   

Certidão Negativa 

Para Efeitos Civis 	 41,3  ottig5,  

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição , Ações: FALENCIA / CONCORDATA, RECUPERACAO JUDICIAL 
/EXTRAJUDICIAL, sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR ne-
nhum registro em andamento contra: 

RECAPADORA PARDAL LTDA ME 
CNPJ 01.620.769/0001-75, no período compreendido entre 08/12/1992 e 
08/12/2014. 

111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111(11111 Mil 
FRANCISCO BELTRAO/PR, 	Dezembro de 2014, 16.27.•29 

• 

EDIVAL VICENTE DA S LVA 
Vanessa Peludo An retto 

Auxiliar Juramentada 

o° • 

o 
,(40  

VIABILIONATO-MBOTAS - -C 
Rua Tenente Camargo": 1999- Centro- Francisco Beltrão - 	85.601-610 -Telejáttlos) 3055-6 

,moo 

Apresente fotocópia con fere com o docinnento a mima 	n do 
• •referidO E verdade e Dou Fé. 

Francisco Beltrão -.PW10/ 20 

MEND 'mÁ 
--• 	 _ 

iEnje0:N§.1Dg:FE 9nr -COMNNQICICYDEADIJETIEFKOgYff•WW1 
- - 

4.-fs 	hoitiriwitas"ttPál 

904.49310001-13"  
ARTÓRIO DISTRIBUIDOR 

E ANEXOS 
Rua Tenente Camargo, 2112 
B. Centro - CEP 85601-610 

Lfrancisco Beltrão - Paraná 

AS 

K25734 
Funarpen - Selo Digital N° AzOM6 . ajwse . oAdPA, Controle: dTyNA . GO4D 

Consulte este selo em http://funarpen.com.br  



FRANCISCO BELTRAO/PR, 09 de Dezembro de 2014 

• •C' belião Adriana A C Sanefa 
1 	E :10 IVAN 1:142 	 Escrevente 

••1:1 	TABÊLIÂO 
--•":5• 	• 

PCCÉ.4tilltikEi 
• 

FUNARPEN 
SELO DIGITAL N° 
Vu166.ajs13.4kTfx 

CONTROLE: 
tEJMO.LYvJ 

valide esse selo em 
http://funarpen.com.br  

TABELIONATO DE PROTESTO DE TITULOS 
RUA PONTA GROSSA 2059 - FONE: (46) 3524-1388 - FAX (46) 3524-4290 - CP. 184 - CEP: 85.601-608 

FRANCISCO BELTRÃO - PARANÁ - E-MAIL: TABPROTESTOOPIETCONTA.COM.BR  
CHP.1:17.689.931/0001-16 - WWW.TABPROTESTO.COM.BR  

C.,Cío Umazorri,jfao 
SUBSTITUTOS DO TITULAR 	TABELIÃO 	ESCREVENTES JURAMENTADOS 
ROZANI A. C. TOMAZONI 	 ADRIANA A. C. PIASETZKI - ANDRÉA CARNEIRO 
SÍLVIA R. CARNEIRO 	 ALINE C. POLLI - GREGORY SANTOLIN 

THIAGO TOMAZONI 

Certidão 

Certifico, à pedido de parte interessada e o contido no inciso VII do Art. 11 da Lei Federal 
8935 de 11 de novembro de 1994, que revendo em Cartório, verifiquei nos livros de protestos 
e Nada Consta no período compreendido dos últimos cinco(05) anos. 

CONTRA: RECAPADORA PARDAL LTDA, C.N.P.J.: 01.620.769/0001-75, Estabelecido 
em FRANCISCO BELTRÃO - PARANÁ, de cujo(s) nome(s), me foi(ram) indicado(s). Do que 
para constar forneço a presente certidão negativa, para todos os efeitos de direitos. 

Descrição 	 Valor em VRC 
	

Valor em R$ 

SELO FUNARPEN...: 11,46 1,80 
COTA 	  67,01 10,52 
Total 	  78,47 12,32 

O referido é verdade e dou fé. 



Descrição 	 Valor em VRC 
	

Valor em R$ 

SELO FUNARPEN...: 11,46 1,80 
COTA 	  67,01 10,52 
Total 	  78,47 12,32 

	fICIJ MAGNI flül0 
TABELIÃO 

f0. Mini% 

FUNARPEN 
SELO DIGITAL N° 

Yul66.aj003.49Lny 
CONTROLE: 
4qJMZ.FZ4Y 

valide esse selo em 
http://funarpen.com.br  	Airiana A. C. priasecu 

EsenwerMe 

Wfi 

TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS 
RUA PONTA GROSSA 2059 - FONE: (46) 3524-1388 - FAX: (46) 3524-4290 - CP. 104 - CEP: 85.601-600 

FRANCISCO BELTRÃO - PARANÁ - E-MAIL: TABPROTESTO@NETCONTA.COM.BR  
01131 77.609.931/0801-16

Uo 

	- VAVW.TABPROTESTO.COM.BR  

mazorri R-7 
SUBSTITUTOS DO TITULAR 	TABELIÃO 	ESCREVENTES JURAMENTADOS 
ROZANI A. C. TOMAZONI 	 ADRIANA A. C. PIASETZKI - ANDRÉA CARNEIRO 
SÍLVIA R. CARNEIRO 	 ALINE C. POLLI - GREGORY SANTOLIN 

THIAGO TOMAZONI 

Certidão 

Certifico, à pedido de parte interessada e o contido no inciso VII do Art. 11 da Lei Federal 
8935 de 11 de novembro de 1994, que revendo em Cartório, verifiquei nos livros de protestos 
e Nada Consta no período compreendido dos últimos cinco(05) anos. 

CONTRA: MARIANE LEIER DAGOSTINI, brasileira, RG: 8.044.303-O/PR, C.P.F.: 
394.925.839-68, Residente em FRANCISCO BELTRÃO - PARANÁ, de cujo(s) nome(s), me 
foi(ram) indicado(s). Do que para constar forneço a presente certidão negativa, para todos os 
efeitos de direitos. 

O referido é verdade e dou fé. 

FRANCISCO BELTRAO/PR, 09 de Dezembro de 2014 



Descrição 	 Valor em VRC 
	

Valor em R$ 

SELO FUNARPEN...: 
	

11,46 
	

1,80 
COTA 
	

67,01 
	

10,52 
Total 
	

78,47 
	

12,32 

TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS 
RUA PONTA GROSSA 2059 - FONE: (46) 3524-1388 - FAX: (46) 3524-4290 - CP. 104 - CEP: 85.601-600 

FRANCISCO BELTRÃO - PARANÁ - E-MAIL: TABPROTESTO©NETCONTA.COM.BR  
CNPJ: 17.609.931/0081-16 - WO.W.TABPROTESTO.COM.BR  

eão Uomaz-ord 3iC 
SUBSTITUTOS DO TITULAR 	TABELIÃO 	ESCREVENTES JURAMENTADOS 
ROZANI A. C. TOMAZONI 	 ADRIANA A. C. PIASETZKI - ANDRÉA CARNEIRO 
SÍLVIA R. CARNEIRO 	 ALINE C. POLLI - GREGORY SANTOLIN 

THIAGO TOMAZONI 

Certidão 

Certifico, à pedido de parte interessada e o contido no inciso VII do Art. 11 da Lei Federal 
8935 de 11 de novembro de 1994, que revendo em Cartório, verifiquei nos livros de protestos 
e Nada Consta no período compreendido dos últimos cinco(05) anos. 

CONTRA: ALTAIR RAIMUNDO GUINDANI, brasileiro, RG: 4.393.097-4/PR, C.P.F.: 
619.944.139-72, Residente em FRANCISCO BELTRAO - PR, de cujo(s) nome(s), me foi(ram) 
indicado(s). Do que para constar forneço a presente certidão negativa, para todos os efeitos 
de direitos. 

FUNARPEN 
SELO DIGITAL N° 

iu166.aj0M3.4XiLP 
CONTROLE: 
KDJMe.ZWbe 

valide esse selo em 
http://funarpen.com.br  
	ELCICTIOINVON f11110 
• n - 	TABELIÃO 

.4):e> PCO, IIELIRÃO " 
gi• 

erkairk- 

Adriana A. C. Piaseen 
Escrevente 

FRANCISCO BELTRAO/PR, 09 de Dezembro de 2014 

vi I t 

O referido é verdade e dou fé. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: RECAPADORA PARDAL LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 01.620.769/0001-75 
Certidão n°: 	 01 
Expedição- • /12/2014, 	1:00:53 

Valida 	02/06/2015- 185 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que RECAPADORA PARDAL LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 01.620.769/0001-75, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou 
A aceitação desta certidão condiciona-se à 

até 2 (dois) dias 

a empresa em relação 
filiais. 
verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

D-Ctv..eld.s 	Lig strtõe 	ttsr:c.it..t.t. t. 	. t1.3 br 
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(46) 3524.1288 

E-mail 

RECAPADORAPARDAL@GMAIL.COM  

1/3 

15/12/2014 
	

Registro 000520/20111 Avaliação da Conformidade 
	

I; 

MDIC 	Carta de Serviços 	Inmetro nos Estados 
	

Fale Conosco 	Ouvidoria 	Mapa do sit 

men" 

ANOS INMETRO 
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r curandoalgo? 

 

 

  

Bus( 

Pagina inicial > Qualidade > Registro de objeto > Buscar Registros de Objetos 
> 000520/2011 (1) 

Registros de Objetos 

Seu produto é legal? 

Aqui você pode conferir a situação de um registro de objeto. Não é necessário 
preencher todos os campos. 

Número 
do 

registro 
Objeto / 
Produto 

Pesquisar por Marca / 
objeto/produto Modelo 

Código 
de 

Barra 

 

Exemplo: 
000095/2011 

Razão 
social 

CNP] 

UF 

Município 

  

  

Todas 1. 

    

Situação Todas 	 • 

    

Pesquisar Número 
por 
certificado 	

de 
certificado 

Exemplo: 
04P56 

Pesquisar 	Limpar 

Registro 000520/2011 	Data Concessão 13/12/2011 	Validade 

13/12/2015 

Razão Social 	 Número de certificado 
RECAPADORA PARDAL LTDA - ME 	 Não aplicável 

Endereço 

ROD PR 180 KM 04, SN POLICIA RO 
Cep:85601-970 1 AGUA BRANCA - 
FRANCISCO BELTRAO - PR 

Objeto/Produto 
http://www.inmetragm.br/registrosobjetos/ResultadoBuscaaspx?pasp18d&63563  



Nossos Endereços 

Inmetro ©1993 - 2012. Todos os direitos reservados. vs: 3.15.46 

http://www.inmetro.gov.briregistrosobjetos/ResultadoBuscaaspoc?ptw1&&63553  

15/12/2014 	 Registro 000520/20111 Avaliação da Conformidade 

Programa de Avaliação da Conformidade: Serviço de Reforma de Pneus 

Descrição da Marca/Modelo ou Família: FAMÍLIA A e B, CONFORME 
PORTARIA 272/2008 - FAMÍLIA 007 e FAMÍLIA 010 CONFORME PORTARIA 227/ 
DE 2006 

Histórico 

Total de itens: 4 

Data 
Inicial 

Data 
Final 

Código 
de Barra: 

Descrição 

Marca 

Modelo 

Data 

Em 03/08/2011 

Em 03/08/2011 

Em 03/08/2011 

Em 03/08/2011 

Alteração 

Induido 

Induido 

Induido 

Induido 

Filtrar Itens 	Limpar Filtro 

Código 
Marca 	 Modelo 	Descrição 	de 

Barra 

FAMÍLIA B: PNEUS CUJO 
ÍNDICE DE CARGA E 
IGUAL OU MENOR QUE 
121 

FAMÍLIA A: PNEUS CUJO 
ÍNDICE DE CARGA E 
IGUAL OU MAIOR QUE 
122 

FAMÍLIA 010 - R/D/DC -
60 e ABAIXO - R e 
ABAIXO 

FAMÍLIA 007 - R/D/DC -
65 e 70 - R e ABAIXO 

« Voltar 

Carta de Serviços 

Fale Conosco 



DUI &Ni e+ 
	

IJULNAGLIIW I I 1 tIVCIIIC85.0%,  viça 	uso. ••••,.."••• 	 u 

http://www.inmetro.gov.br/registrosobjetos/ResultadoBusca.aspx?par  1&i&63563 
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Registro 000520/2011 	Data 
Concessão 13/12/2011 	Validade13/12/2015 

Razão Social 	 Número de certificado 	Endereço 

RECAPADORA PARDAL LTDA - 	Não aplicável 	 ROD PR 180 KM 04, SN 
ME 	 POLICIA RO Cep:85601-970 j 

AGUA BRANCA - FRANCISCO 
BELTRAO - PR 

Telefone 
	

E-mail 
(46) 3524.1288 
	

RECAPADORAPARDAL@GMAIL.COM  

Objeto/ Produto 

Programa de Avaliação da Conformidade: Serviço de 
Reforma de Pneus 
Descrição da Marca/Modelo ou Família: FAMÍLIA A e B, 
CONFORME PORTARIA 272/2008 - FAMÍLIA 007 e FAMÍLIA 
010 CONFORME PORTARIA 227/ DE 2006 

Histórico 

"ital de itens: 4 

Data 
Inicial 

Data 
Final 

Código 
de Barra: 

Descrição 

 

Marca Alteração Todas 

 

Modelo 

  

Filtrar Itens 	Limpar Filtro 

Código 
Data 
	

Alteração 	Marca Modelo Descrição de 
Barra 

FAMÍLIA 
B: 
PNEUS 
CUJO 
ÍNDICE 

Em 	 DE 
03/08/2011 Induido CARGA 

E IGUAL 
OU 
MENOR 
QUE 
121 

FAMÍLIA 
A: 
PNEUS 
CUJO 
ÍNDICE 

Em 	 DE 
03/08/2011 

Induido 
CA RGA 
E IGUAL 
OU 
MAIOR 
QUE 
122 

FAMÍLIA 
010 - 

Em R/D/DC 

03/08/2011 	Induido 	- 60 e 
ABAIXO 
-Re 
ABAIXO 

FAMÍLIA 
007 

C  
- 

Induido 
Em 	 R/D/ 
03/08/2011 	 - 65 e D 

70 - R e 
ABAIXO 

data-text/html;charset=utf-8,%3Cdiv%20id%3D%22cabecalho restiltado% /020style%3D%22margin%3A%200px%200px%2010px%3B%20padding%3... 1/1 



REDE AUTORIZADA 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Pregão Presencial n° 071/2014 

A empresa RECAPADORA PARDAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF n° 

01.620.769/0001-75, por intermédio de seu representante legal, o Sr. ALTAIR RAIMUNDO 
GUINDANI, portador da cédula de identidade n° 4.393.097-4 SSP/PR e CPF sob n° 
619.944.139-72, DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento 
legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

Francisco Beltrão — Pr, 08 de Dezembro de 2014. 

Altair Raimundo Guindani 
RG: 4.393.097-4/PR - CPF: 619.944.139-72 

SÓCIO - ADMINISTRADOR 
RECAPADORA PARDAL LTDA. 

CNPJ: 01.620.769/0001-75 
Rod. PR 180 km04 - s/n — Água Branca 

CEP: 85601-970 - Francisco Beltrão — Paraná 
Recapadora 

ft\ 
1 

Rod. PR 180, Km 04 - Água Branca - CEP 85601-970 - Fco. Beltrão - PR - Fone/Fax: (46) 3524-1288 / 3524-1455(i 
Pneus e Recapagens 
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REDE AUTORIZADA 
	

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 
ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Pregão Presencial n° 071/2014 

A empresa RECAPADORA PARDAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF n° 
01.620.769/0001-75, por intermédio de seu representante legal, o Sr. ALTAIR RAIMUNDO 
GUINDANI, portador da cédula de identidade n° 4.393.097-4 SSP/PR e CPF sob n° 
619.944.139-72, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 
27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de 
outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 
Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Francisco Beltrão — Pr, 08 de Dezembro de 201 

Altair Raimundo Guindani 
RG: 4.393.097-4/PR - CPF: 619.944.139-72 

SÓCIO - ADMINISTRADOR 
RECAPADORA PARDAL LTDA. 

CNPJ: 01.620.769/0001-75 
Rod. PR 180 km04 - s/n — Água Branca 

CEP: 85601-970 - Francisco Beltrão — Paraná 

Recapadora 

raRrcla/ 
Pneus e Recapagens Rod. PR 180, Km 04 - Água Branca - CEP 85601-970 - Fco. Beltrão - PR - Fone/Fa 
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Pneus e Recapagens 
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VI PA 	 me 
REDE AUTORIZADA 	 ANEXO VII 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

 

Pregão Presencial n° 
	

071/2014 

 

2. IN1DICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Por este instrumento, a empresa RECAPADORA PARDAL LTDA, CNPJ n° 
01.6201769/0001-75, inscrição estadual 90350538-99 com sede à PR 180 KM 04 s/n — Água 

Branca, CEP: 85.610-970 — Francisco Beltrão — PR., representada neste ato por seu Sócio —
Administrador o Sr. Sr. ALTAIR RAIMUNDO GUINDANI portador do documento de 
identidade n° 4.393.097-4, emitido pela SSP/PR e CPF sob n° 619.944.139-72, nomeia a 
pessoa abaixo relacionada como responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro 
de Preços, assim como proceder às ações necessárias ao seu cumprimento, tais como: a) 
receber e assinar em nome da empresa ordens de fornecimento emitidas pela Prefeitura 
Municipal de Francisco Beltrão; b) acompanhar a entrega dos produtos solicitados; c) receber 
e assinar em nome da empresa o Atestado de Recebimento e Aprovação; d) receber e assinar 
em nome da empresa notificações da Prefeitura solicitando a troca de materiais/produtos 
recusados pela Prefeitura ou a complementação nas quantidades solicitadas nas ordens de 
fornecimento; e) receber reclamações de produtos vencidos ou incompletos e providenciar a 
sua substituição; f) entregar em nome da empresa os atestados de recebimento e aprovação e 
as notas fiscais decorrentes de fornecimentos realizados; g) receber e assinar em nome da 
empresa notificações de qualquer natureza recebidas da Prefeitura e relacionadas ao 
fornecimento dos materiais/produtos constantes na Ata de Registro de Preços; e h) proceder a 
todos os demais atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no Edital de Pregão 
acima identificado e em seus Anexos e na Ata de Registro de Preços. 

Altair Raimundo Guindani 
RG: 4.393.097-4/PR - CPF: 619.944.139-7 

Altair Raimundo Guindani 
RG: 4.393.0974/PR - CPF: 619.944.139-72 

SOCO - ADMINISTRADOR 
RECAPADORA PARDAL LTDA. 

CNPJ: 01.620.769/0001-75 
Rod. PR 180 km04 - s/n — Água Branca 

CEP: 85601-970 - Francisco Beltrão — Paraná 
'ti 

Rod. PR 180, Km 04 - Água Branca - CEP 85601-970 - Fco. Beltrão - PR - Fone/ 



Município de Capanema - 2014 

Relatorio de Lances por Lote 

Pregão 71/2014 

Pági 1 

01:0to: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE S 

Lote: 	1 
tWar enc~ec oro 

Lance I 

ice Inicia! 

Lance Inicial gAl2:00' 

Wodaciá 
Lance Inicial 

$5cInecetting Rneen,,P9M1,59'e 

Emitido por: GABRIEL C IPRIANI na %erste: 5510i 



Lance Iniciai 

1 

4.100,00 

3.990,00 

SR,  

Lace Inicial 

;90-eim~gge 

Emitido por: GABRIEL C IPRIAN I, na sessão: 5510 i 

ccroEvencqw,,w,sfflcmocrAw. 
<4.-ft'W:14-Á?e-WAS,4t- 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE S 

Lance Inicial 

Lance Inicial 

4.190.00 

4.000,00 

4.1E0,50 

Município de Capanema - 2014 
Relatorio de Lances por Lote 

Pregão 71/2014 

Pikina2 



Município de Capanema - 2014 
Relatorio de Lances por Lote 

Pregão 71/2014 

Flld PagIna3 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE S 
Lance Inicial 	 970.00 

930,00 

-agá:e° 
12.833,00 

7al'r¡Rij 

Lance Inicial 

tr.:,3£2Wo.  
Lance Inicial 

Emitido por: GABRIEL C IPR LAN I, ne versão: 56101 

1 

Lace Inicial 
1 

lace lncfal 
1 



FOltiecedce," 

. 
Laxe Inicial 

1 

Lance Inicial 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE S 

ES19,4-fEçAS-  fdÉgfi-TõT415-M71É:".  
Ra c 

Lance Inicial 
	

30.609,00 

Lote: 17 
lZflIESQ11:049g1514 en 

,h314eigi 

NTRRAZtr 
Yx 

ggSpfij., 

Laxe Inicial 

Lance Inicial 

1 

Rodada:5,11,A_ 

Lance Inicial 

yF 

Emitido per 

Et/s4.2p3PQMS 

Município de Capanema - 2014 
Relatorio de Lances por Lote 

Pregão 71/2014 

P 	4 



Município de Capanema - 2014 
Relatorio de Lances por Lote 

Pregão 71/2014 

Página:5 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE S 
1 2.933,03 

tF. 

Lote: 23 

FI 

2010,00 

2010,00 

R EC,PADORA PARlikrr, 	 >nt  

71%u 
2 ,200 

VALDECIR LUIZ FLESC1104,514 

Leia 24 

•Fornece~r- 49810' A L STACZE1A5K1 E r I Li-10 LTDA ME 

r.14,1Ut 

Lance Inicial 

1 

antf;oiet•wwos-sudprtretDA,  P:jegii;s:tí 

nou 

Ernfticb par: GABRIEL CIPRIANI, na xerséx 55101 



Emitido por: GABRIEL CIPRIAN I, na versão: 5510 1 16/12/201415:22:19 

VALF, FCIP I Ulï Fl PSC 

Lol 

~rorre  

Lance Inicial 

PECAPítOR•A 	 r...1 

vau-

i.620:(5) 

• 1 - • 

Lance Inicial xx 

1 

- o- 0Sr 

Lace Irra 

Lance Inicial 

PARDALLTDP 

V;,LUnClk LUVI-12 SC1 I 

37.980,00 

Lote: 28 

R 

STÃ_CZEWS_ 	 LIDA ME 

31.500,00 

31.500,00 

De—dfrTbUT 

Declinou! 

Lance Inicial 892,00 

LSON AMA RI HUBER 

Membro 

GABRIEL FELIPE CIPRIANI 

Pregoeiro 

E FILHO 	ME. Vencedor 

A L ST CZEWSKI E FILHO LTDA ME 
Douglas A. Staczewski 

VALDECIR LUIZ FLESCH 04960514906 
VALDECIR LUIZ FLESCH 

De-ri in o EL; 	 I_ 	- L1K 

dz,Lukt‘!.1ü4:G4.5.„..4 • Declinou 

C2tkjj 

VANDA FASIGNOFtI 	 RECAPADORA PARDAL LTDA - SCOPEL LTDA - ME COMERCIO 
Membro 	 ALTAIR RAIMUNDO GUINDAN ANDRO LUIZ SCOPEL 

ARLEI ADAIR BIRD 	NER 
Membro 

stATIen n 02, 

Município de Capanema - 2014 
Relatorio de Lances por Lote 

Pregão 71/2014 

Página:6 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE S 



350,00 * 

1.280,00 

 590,80 * 

393,80 * 

295,40 * 

Item 	Produto/Serviço UN. Quantidade Status Marca Preço Unitário 

FOrnecodot 	0-1:À L .S-TACZiakrEPILHOl;TOKM E- 

Leite 020 = Lote 020. • 

CNPJ Telefone: 	 s. abiirt <1;.1 o 

001 	41787 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 23,1X26" UN 4,00 Habilitado POLACO PNEUS 399,50 

002 	41788 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 23,1X26 UN 10,00 Habilitado POLACO PNEUS 58,00 

" COM TIP TOP V05 AVIO 

003 	41789 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 23, UN 10,00 Habilitado POLACO PNEUS 

1X26 

Lote.023 -.Lote 023 .. • . 

001 	41796 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 18.4/15X30' UN 4,00 Habilitado POLACO PNEUS 315,00 

002 	41797 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 18.4/15 UN 10,00 Habilitado POLACO PNEUS 40,00 

=COM TIP TOP VO5 A V10 

003 	41798 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 18. UN 10,00 Habilitado POLACO PNEUS 35,00 

4/15X30 

. 	. 	. 	. 
Lote 024S, Lote.024 . . 

. 	. 	.. 
001 	41799 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 750X16" UN 8,00 Habilitado POLACO PNEUS 73,85 

CO2 	41800 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 750X16" UN 20,00 Habilitado POLACO PNEUS 19,69 

COM TIP TOP VO5 A V10 

003 	41801 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 750 UN 20,00 Habilitado POLACO PNEUS 14,77 

X16 

Lote 025 - Lote 025.  

001 	41802 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 215/75 R17,5" UN 6,00 Habilitado POLACO PNEUS 79,29 

032 	41803 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 215/75 UN 15,00 Habilitado POLACO PNEUS 24,78 

R17,5"COM TIP TOP VO5 A V10 

003 	41804 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 215 UN 15,00 Habilitado POLACO PNEUS 18;17 

175 R17,5 

Lote 026 - Lote 026 

001 	41805 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 10.00/R20" UN 10,00 Habilitado POLACO PNEUS 110,00 

002 	41806 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 10.00/R UN 20,00 Habilitado POLACO PNEUS 32,67 

20" COM TIP TOP VO5 A V10 

003 	41807 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 10. UN 20,03 Habilitado POLACO PNEUS 20,00 

00/R20 

Lote 027 - Lote 027. 

001 001 	41808 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 10.00/20" UN 60,00 Habilitado POLACO PNEUS 120,00 

002 	41809 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 10.00/2 UN 540.00 Habilitado POLACO PNEUS 25,00 

Cr COM TIP TOP VO5 A V10 

003 	41810 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 10. UN 540,00 Habilitado POLACO PNEUS 20;00 

00/2Cr 

Lote 028 - Lote 028 

001 	41811 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 750X15' UN 00 Habilitado POLACO PNEUS 80,00 

002 	41812 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 750X18' UN 10,00 Habilitado POLACO PNEUS 20,00 

COM TIP TOP VO5 A V10 

003 	41813 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 750 UN 10,00 Habilitado POLACO PNEUS 15,00 

X18 

ME. .,.:.Fornecedor:'21717'`COMERCIO.DE PNEUS SCOPEL LIDA  C N (21.82,425.366/000:1:3i Telefones (46) 3563,, 165.1 	S.tato;.;  

Lote 001 - Lote.001: 

001 	41745 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU RADIAL 17.5X25" UN 16,00 Habilitado BOREX 1.468,25 

BORRACHUDO 

002 	41746 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU RADIAL 17 UN 40,00 Habilitado VIPAL 49,95 

.5X25' BORRACHUDOCOM TIP TOP VO5 A V10. 

Lote 002 - Lote 002 	 . 	. 
001 	41747 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU CONVENCIONAL 17. UN 16,00 	Habilitado BOREX 1.373,35 

5X25"' BORRACHUDO 

Preço Total Sei 

1.594,00 * 

580,00 * 

445,00 * 

2.010,00 

1.260,00 * 

400,00 * 

1.119,99 

475,74 * 

371,70 * 

272,55 * 

2.153,40 

1.100,03 * 

653,40 * 

403,00 * 

31.500,00 

7.200,00 * 

13.500,00 * 

10.800,00 * 

670, CO 

320 

200,00 

150,00 * 

9191353 

25.490,00 

23.492,00 * 

1.998,00 * 

23.970,00 

21.973,60 
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UN. Quantidade Status Marca Preço Unitário Preço Total Sel 

UN 40.00 Habilitado VIPAL 49,91 1.996,40 * 

399000 

UN 2,00 Habilitado BOREX 1.751,75 3503,50 * 

UN 10,00 Habilitado VIPAL 48,65 486,50 * 

6.445,00 

UN 4,00 Habilitado BOREX 1.412,89 5.651,56 * 

UN 16,00 Habilitado VIPAL 49,59 793,44 * 

amo° 

UN 2,00 Habilitado BOREX 1.500,20 3.000,40 * 

UN 16,00 Habilitado VIPAL 49,35 789,60 * 

925,00 

UN 2,00 Habilitado BOREX 265,70 531,40 * 

UN 10,00 Habilitado VIPAL 39,36 393,60 * 

7.069,98 

UN 12,00 Habilitado TIPLER 466,94 5603,28 * 

UN 30,00 Habilitado TIPLER 48,89 1.466,70 * 

. 	• . 28240;00 • • 

UN 50,00 Habilitado TIPLER 467,02  23.351,00 * 

UN 100,00 Habilitado TIPLER 48,89 4.889,00 * 

Item Produto/Serviço 

002 	41748 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU CONVENCIO 

NAL 17.5X25" BORRACHUDOCOM TIP TOP VO5 A V10. 

Lote.006 -lote 006: 

001 	41755 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 16.00X24" 

002 	41756 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 16.00X24" 

COM TIP TOP VO5 A V10 

Lote 008 -Lote 008 

001 	41759 SERVIÇO DE R ECAPAGEM DE PNEU 19,5X24" BORRAC H 

UDO 

002 	41760 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 19.5X24" 

BORRACHUDOCOM TIP TOP VO5 A V10 

Lote 039 - Lote 009 

031 	41761 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 18.4/15X30' 

CO2 	41762 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 18.4115X3 

O" COM TIP TOP VO5 AVIO 

Lote 011- Lote 011 

001 	41765 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 750X18" 

002 	41766 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 750X16' C 

OM TIP TOP VO5 A V10 

1ote-0.14•- Lote 014 

001 	41771 SERVIÇO DE RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 10.00/R20 
NI 

002 	41772 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 10.03/R20 

" COM TIP TOP VO5 AVIO 

LoXe 015 - Lote 015 	. 

001 	41773 SERVIÇO DE RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 10.00/R20 

"BORRACHUDO 

002 	41774 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 10.00/R20 

" BORRACHUDOCOM TIP TOP VO5 A V10 

CNPJ 01,620.7891000175:-; -TelefOno:, (403524 	1288 Status: 	H abilit30 10479 

5.840,00 

Fbmededor 39t/81;5RECApADORA PARDAL:Lir DA 	E 

Lote 003- Lote 003 

001 	41749 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU RADIAL 14.00X24" UN 4,00 	Habilitado VIPAL 1.302,50 5.210,03 * 
002 	41750 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU RADIAL 1 UN 12,00 	Habilitado VIPAL 52,50 630,00 * 

4.00X24" COM TIP TOP VO5COM TIP TOP VO5 A V10 

Lote 004 - !_ote 004 
53.400,00 

001 	41751 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU CONVENCIONAL 14. UN 40,00 	Habilitado VIPAL 1.229,14 49.165,60 * 
00X24" 

032 	41752 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU CONVENCIO UN 80,00 	Habilitado VIPAL 52,93 4.234, 
NAL 14.00X24"COM TIP TOP VO5 A V10 

Lote 005 - Lote 005 
7.900,00 

001 	41753 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 1300)(24" UN 6,00 	Habilitado VIPAL 1.140,65 6.843,90 
002 	41754 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 1300X24" UN 20,00 	Habilitado VIPAL 52,805 1.056,10 

COM TIP TOP VO5 A V10 

Lote 007- Lote 007. 	. . 
11.600,00.  

001 	41757 SERVIÇO DE R ECAPAGEM DE PNEU 23,1X26" UN 4,00 	Habilitado VIPAL 2.680,84 10.723,36 * 
002 	41758 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 23,1X26" UN 16,00 	Habilitado VIPAL 54,79 876,64 * 

COM TIP TOP VO5 A V10 

Lote 010.: Lote 010 
6.090,00 

001 	41763 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 12.5/80X 18" UN 803 	Habilitado VIPAL 651,80 5.214,40 * 
CO2 	41764 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 12.5/80X UN 20,00 	Habilitado VIPAL 43,78 875,60 * 
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Item Produto/Serviço UN. 	Quantidade Status Marca 

:23,31 466,20 * 

VALOR TOTAL: 

Emitido por: GABRIEL CIPRIANI, na ‘ersão: 5510 i 

5/80X18 

18" COM TIP TOP VO5 A V1000M TIP TOP VO5 A V10 

Lote 012 - Lote012 

001 41767 SERVIÇO DE RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 750X16" B UN 20,00 Habilitado VIPAL 

ORRACHUDO 

002 41768 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 750X16" 13 UN 40,00 Habilitado VIPAL 

ORRACHUDOCOM TIP TOP VO5 A V10 

Lote 013 - Lote 013 

001 41769 SERVIÇO DE RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 215/75 R1 UN 34,00 Habilitado VIPAL 

7,5' BORRACHUDO 

002 41770 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 215/75 R1 UN 60,00 Habilitado VIPAL 

7,5" BORRACHUDOCOM TIP TOP VO5 A V10 

FiJr-ner:od 

Lote 016 

VAIX.i.W010.,11reLÇSQH:.04.8605I4906: 

- Lote 016 

ONKI:-...16.102:841001-05 -' TélefOhe: - (46) 9922--4605 4605 

001 41775 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 17.5X25" UN 4000 	Habilitado BORRACH.FLESCH 

002 41776 SERVIÇO DE CONSERTO DE CAMARA DE PNEU 17.5X25 UN 203,00 	Habilitado BORRACH.FLESCH 

" COM TIP TOP VO5 A V10 

003 41777 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 17. UN 200,00 	Habilitado BORRACH.FLESCH 

5X25 

Lote 017 - Lote 017 

001 41778 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 14.03X24" UR 30,00 	Habilitado BORRACH.FLESCH 

002 41779 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 14.00X2 UN 60,00 	Habilitado BORRACH.FLESCH 

4" COM TIP TOP VO5 A V10 

003 41780 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 14. UN 60,03 	Habilitado BORRACH.FLESCH 

00X24 

Lote 018 - Lote 018 

001 41781 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 13.00X24" UN 4,00 	Habilitado BORRACH.FLESCH 

002 41782 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 13.00X2 UN 10,00 	Habilitado BORRACH.FLESCH 

4" COM TIP TOP VO5 A V10 

003 41783 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 13. UN 10,00 	Habilitado BORRACH.FLESCH 

00X24 

Lote 019- Lote 019 

001 41784 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 16.00X24" UN 4,03 	Habilitado BORRACH.FLESCH 

W2 41785 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 16.00X2 UN 10,00 	Habilitado BORRACH.FLESCH 

4" COM T1P TOP VO5 A V10 

CO3 41765 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 16. UN 10,00 	Habilitado BORRACH.FLESCH 

00X24 

Lote 021- Lote 021 

001 41790 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 19,5X24" UN 6,00 	Habilitado BORRACH.FLESCH 

002 41791 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 19.5X24 UN 15,00 	Habilitado BORRACH.FLESCH 

" COM TIP TOP VO5 A V10 

003 41792 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 19, 

5X24" 

UN 15,00 	Habilitado BORRACH.FLESCH 

Lote 022- Lote 022 

001 41793 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 12,5/80X18" UN 8,00 	Habilitado BORRACH.FLESCH 

002 41794 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 12,5/80 UN 20,00 	Habilitado BORRACH.FLESCH 

X18"COM TIP TOP VO5 A V10 

003 41795 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 12, UN 20,00 	Habilitado BORRACH.FLESCH 

Página:3 

Preço Unitário Preço Total Sei 

7.145,00 

272,85 5457,00 * 

42,20 1.688,00 * 

12.819,90 

301,95 10.266,30 * 

42,56 2.553,60 * 

Status 11abilndo 55..349,93 

30.600,00 

333,45 13.338,03 * 

47,08 9.416,00 * 

3923 7.846,00 * 

14.700,00 

319,56 9.586,80 * 

46,48 2.788,80 * 

38,74 2.324,40 * 

2.180,03 

327,00 1.308,00 * 

47,56 475,60 * 

39,64 396,40 * 
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ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA E JULGAMENTO 
LICITAÇÃO: 071 - Pregão 

Aos dezesseis dias de dezembro de 2014, as quatorze horas, na MUNICIPIO DE 
CAPANEMA, com endereço a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza Nr 1080, nesta cidade, 
reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação da Municipalidade, designada pela 
Portaria Nr 5766/2014, constituída pelos Srs. ARLEI ADAIR BLADT RENNER, GABRIEL 
FELIPE CIPRIANI, GILSON AMAURI HUBER e VANDA FATIMA SIGNORI, com o objetivo 
de julgar a Licitação Publica, sob a modalidade Pregão, veiculado através do nr 071, que 
tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM, VULCANIZAÇÃO, 
CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E 
MÁQUINAS DE CAPANEMA - PR, a Comissão atestou o comparecimento das seguintes 
empresas: A L STACZEWSKI E FILHO LTDA ME, ARMENIO MARMITT 24756792049, 
COMERCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA - ME, F.M. PNEUS LTDA, RECAPADORA PARDAL 
LTDA - ME e VALDECIR LUIZ FLESCH 04960514906. Abertos os trabalhos, foram 
credenciados os representantes DOUGLAS A. STACZEWSKI, EVANDRO LUIZ SCOPEL, 
ARMENIO MARMITT, ALTAIR RAIMUNDO GUINDANI e VALDECIR LUIZ FLESCH. A 
empresa F.M. PNEUS LTDA foi inabilitada por não reconhecer firma da assinatura de seu 
representante legal na declaração obrigatória do Anexo 02. Em seguida foi realizada a 
classificação das propostas e aberta a fase de lances verbais, cujos os valores estão 
devidamente demonstrados em documento em anexo. A empresa ARMENIO MARMITT 
24756792049 foi desclassificada por apresentar a proposta em desconformidade com o 
edital, ou seja, faltando informações obrigatórias. oi considerada como propostas 
válidas e vencedores checando-se a seguinte: 
A L STACZEWSKI E FILHO LTDA ME 
Lote Item RÊ ek to _,§. 	si 	,I.:= 

.4 	-  

Ma rca 
. 

Ur4plaii0 
'ffi-  

Quanttda: 
ore: Preço 	,7,--preço total 

20 1 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE 
PNEU 23,1X26" 

POLACO 
PNEUS 

UN 4,00 398,50 1.594,00 

20 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 23,1X26" COM 
TIP TOP V05 A V10 

POLACO 
PNEUS 

UN 10,00 58,00 580,00 

20 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
23,1X26 

POLACO 
PNEUS 

UN 10,00 44,50 445,00 

23 1 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE 
PNEU 18.4/15X30" 

POLACO 
PNEUS 

UN 4,00 315,00 1.260,00 

23 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 18.4/15X30" 
COM TIP TOP VO5 A V10 

POLACO 
PNEUS 

UN 10,00 40,00 400,00 

23 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
18.4/15X30 

POLACO 
PNEUS 

UN 10,00 35,00 350,00 

24 1 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE 
PNEU 750X16" 

POLACO 
PNEUS 

UN 8,00 73,85 590,80 

24 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 750X16" COM 
TIP TOP VO5 A V10 

POLACO 
PNEUS 

UN 20,00 19,69 393,80 

24 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
750X16 

POLACO 
PNEUS 

UN 20,00 14,77 295,40 

25 1 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE POLACO UN 6,00 79,29 475,74 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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PNEU 215/75 R17,5" PNEUS 

25 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 215/75 R17,5" 
COM TIP TOP V05 A V10 

POLACO 
PNEUS 

UN 15,00 24,78 371,70 

25 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 215/75 
R17,5 

POLACO 
PNEUS 

UN 15,00 18,17 272,55 

26 1 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE 
PNEU 10.00/R20" 

POLACO 
PNEUS 

UN 10,00 110,00 1.100,00 

26 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 10.00/R20" 
COM TIP TOP V05 A V10 

POLACO 
PNEUS 

UN 20,00 32,67 653,40 

26 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
10.00/R20 

POLACO 
PNEUS 

UN 20,00 20,00 400,00 

27 1 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE 
PNEU 10.00/20" 

POLACO 
PNEUS 

UN 60,00 120,00 7.200,00 

27 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 10.00/20" COM 
TIP TOP V05 A V10 

POLACO 
PNEUS 

UN 540,00 25,00 13.500,00 

27 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
10.00/20" 

POLACO 
PNEUS 

UN 540,00 20,00 10.800,00 

28 1 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE 
PNEU 750X18" 

POLACO 
PNEUS 

UN 4,00 80,00 320,00 

28 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 750X18" COM 
TIP TOP V05 A V10 

POLACO 
PNEUS 

UN 10,00 20,00 200,00 

28 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
750X18 

POLACO 
PNEUS 

UN 10,00 15,00 150,00 

TOTAL 41.352,39 
COMERCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA - ME 
Lote Item o à Prodat/Serviç ... Marca UniOa'de Quantida 

de  
Preço Preço total 

1 1 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE 
PNEU RADIAL 17.5X25" 
BORRACHUDO 

BOREX UN 16,00 1.468,25 23.492,00 

1 2 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU RADIAL 
17.5X25" BORRACHUDO COM 
TIP TOP VO5 A V1 O. 

VIPAL UN 40,00 49,95 1.998,00 

2 1 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE 
PNEU CONVENCIONAL 17.5X25" 
BORRACHUDO 

BOREX UN 16,00 1.373,35 21.973,60 

2 2 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 
CONVENCIONAL 17.5X25" 
BORRACHUDO COM TIP TOP 
VO5 A V10. 

VIPAL UN 40,00 49,91 1.996,40 

6 1 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE 
PNEU 16.00X24" 

BOREX UN 2,00 1.751,75 3.503,50 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
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6 2 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 16.00X24" 
COM TIP TOP V05 A V10 

VIPAL UN 10,00 48,65 486,50 

C 

) 

t 

8 1 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE 
PNEU 19,5X24" BORRACHUDO 

BOREX UN 4,00 1.412,89 5.651,56 

8 2 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 19.5X24" 
BORRACHUDO COM TIP TOP 
VO5 A V10 

VIPAL UN 16,00 49,59 793,44 

9 1 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE 
PNEU 18.4/15X30" 

BOREX UN 2,00 1.500,20 3.000,40 

9, 2 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 18.4/15X30" 
COM TIP TOP V05 A V10 

VIPAL UN 16,00 49,35 789,60 

11 1 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE 
PNEU 750X18" 

BOREX UN 2,00 265,70 531,40 

11 2 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 750X18" COM 
TIP TOP VO5 A V10 

VIPAL UN 10,00 39,36 393,60 

14 1 SERVIÇO DE RECAPAGEM A 
FRIO DE PNEU 10.00/R20" 

TIPLER UN 12,00 466,94 5.603,28 

14 2 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 10.00/R20" 
COM TIP TOP V05 A V10 

TIPLER UN 30,00 48,89 1.466,70 

15 1 SERVIÇO DE RECAPAGEM A 
FRIO DE PNEU 10.00/R20" 
BORRACHUDO 

TIPLER UN 50,00 467,02 23.351,00 

15 2 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 10.00/R20" 
BORRACHUDO COM TIP TOP 
VO5 A V10 

TIPLER UN 100,00 48,89 4.889,00 

TOTAL 99.919,98 
RECAPADORA PARDAL LTDA - ME 
õp Item Prdcluto/Serviço Marca --- i aad Ouantida Preço Preço total 

3 1 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE 
PNEU RADIAL 14.00X24" 

VIPAL UN 4,00 1.302,50 5.210,00 

3 2 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU RADIAL 
14.00X24" COM TIP TOP VO5 
COM TIP TOP VO5 A V10 

VIPAL UN 12,00 52,50 630,00 

4 1 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE 
PNEU CONVENCIONAL 14.00X24" 

VIPAL UN 40,00 1.229,14 49.165,60 

4 2 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 
CONVENCIONAL 14.00X24" COM 
TIP TOP VO5 A V10 

VIPAL UN 80,00 52,93 4.234,40 

5 1 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE 
PNEU 13.00X24" 

VIPAL UN 6,00 1.140,65 6.843,90 

5 2 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 13.00X24" 
COM TIP TOP VO5 A V10 

VIPAL UN 20,00 52,805 1.056,10 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 	 I- 	, 	I! 
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7 1 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE 
PNEU 23,1X26" 

VIPAL UN 4,00 2.680,84 10.723,36 

7 2 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 23,1X26" COM 
TIP TOP V05 A V10 

VIPAL UN 16,00 54,79 876,64 

10 1 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE 
PNEU 12.5/80 X 18" 

VIPAL UN 8,00 651,80 5.214,40 

10 2 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 12.5/80 X18" 
COM TIP TOP V05 A V10 COM TIP 
TOP VO5 A V10 

VIPAL UN 20,00 43,78 875,60 

12 1 SERVIÇO DE RECAPAGEM A 
FRIO DE PNEU 750X16" 
BORRACHUDO 

VIPAL UN 20,00 272,85 5.457,00 

12 2 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 750X16" 
BORRACHUDO COM TIP TOP 
VO5 A V10 

VIPAL UN 40,00 42,20 1.688,00 

13 1 SERVIÇO DE RECAPAGEM A 
FRIO DE PNEU 215/75 R17,5" 
BORRACHUDO 

VIPAL UN 34,00 301,95 10.266,30 

13 2 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 215/75 R17,5" 
BORRACHUDO COM TIP TOP V05 
A V10 

VIPAL UN 60,00 42,56 2.553,60 

TOTAL 104.794,90 

VALDECIR LUIZ FLESCH 04960514906 
Lote Produto/Serviço Ma -ca Unidade Quátida 

d e 
É'reço Preço;total 

16 1 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE 
PNEU 17.5X25" 

BORRACH 
.FLESCH 

UN 40,00 333,45 13.338,00 

16 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 17.5X25" COM 
TIP TOP V05 A V10 

BORRACH 
.FLESCH 

UN 200,00 47,08 9.416,00 

16 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
17.5X25 

BORRACH 
.FLESCH 

UN 200,00 39,23 7.846,00 

17 1 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE 
PNEU 14.00X24" 

BORRACH 
.FLESCH 

UN 30,00 319,56 9.586,80 

17 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 14.00X24" 
COM TIP TOP V05 A V10 

BORRACH 
.FLESCH 

UN 60,00 46,48 2.788,80 

17 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
14.00X24 

BORRACH 
.FLESCH 

UN 60,00 38,74 2.324,40 

18 1 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE 
PNEU 13.00X24" 

BORRACH 
.FLESCH 

UN 4,00 327,00 1.308,00 

18 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 13.00X24" 
COM TIP TOP VO5 A V10 

BORRACH 
.FLESCH 

UN 10,00 47,56 475,60 

18 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 

BORRACH 
.FLESCH 

UN 10,00 39,64 396,40 
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13.00X24 
19 1 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE 

PNEU 16.00X24" 
BORRACH 
.FLESCH 

UN 4,00 359,72 1.438,88 

19 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 16.00X24" 
COM TIP TOP V05 A V10 

BORRACH 
.FLESCH 

UN 10,00 54,51 545,10 

19 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
16.00X24 

BORRACH 
.FLESCH 

UN 10,00 42,60 426,00 

21 1 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE 
PNEU 19,5X24" 

BORRACH 
.FLESCH 

UN 6,00 290,00 1.740,00 

21 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 19.5X24" COM 
TIP TOP V05 A V10 

BORRACH 
.FLESCH 

UN 15,00 42,18 632,70 

21 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
19,5X24" 

BORRACH 
.FLESCH 

UN 15,00 35,15 527,25 

22 1 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE 
PNEU 12,5/80X18" 

BORRACH 
.FLESCH 

UN 8,00 172,75 1.382,00 

22 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 12,5/80X18" 
COM TIP TOP V05 A V10 

BORRACH 
.FLESCH 

UN 20,00 35,59 711,80 

22 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
12,5/80X18 

BORRACH 
.FLESCH 

UN 20,00 23,31 466,20 

TOTAL 55.349,93 
. Tendo em vista que a intimação do ato de julgamento das propostas nos termos do 
art. 40  da Lei 10.520/2002, o prazo recursal previsto no art. 40  inciso XVIII, da mesma 
lei antes citada. Nada Mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e assinada a 
presente Ata pela Comissão de Licitação e pelos Representantes das proponentes, 
sendo que os representantes das empresas inabilitada e desclassificada, retiraram-se 
antes do encerramento da sessão, não assinando este documento. 
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TERMO DE ADJUDICACAÇAO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 071/2014 

O Senhor Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Capanema, no uso das atribuições 
legais, conforme legislação vigente (Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02), após exame e 
deliberação do processo que instrui o Pregão Presencial n° 071/2014, objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM, VULCANIZAÇÃO, 
CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE 
VEÍCULOS E MÁQUINAS DE CAPANEMA - PR, resolve ADJUDICAR: 

VENCEDORES 
Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantida 

de 
Preço R4,„ 

COMERCIO DE 
PNEUS SCOPEL 
LTDA - ME 

1 1 SERVIÇO DE RECAPAGEM 
DE PNEU RADIAL 17.5X25" 
BORRACHUDO 

BOREX 16,00 1.468,25 

COMERCIO DE 
PNEUS SCOPEL 
LTDA - ME 

1 2 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU RADIAL 
17.5X25" BORRACHUDO 
COM TIP TOP V05 A V10. 

VIPAL 40,00 49,95 

COMERCIO DE 
PNEUS SCOPEL 
LTDA - ME 

2 1 SERVIÇO DE RECAPAGEM 
DE PNEU CONVENCIONAL 
17.5X25"" BORRACHUDO 

BOREX 16,00 1.373,35 

COMERCIO DE 
PNEUS SCOPEL 
LTDA - ME 

2 2 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 
CONVENCIONAL 17.5X25" 
BORRACHUDO COM TIP 
TOP V05 A V10. 

VIPAL 40,00 49,91 

RECAPADORA 
PARDAL LTDA- ME 

3 1 SERVIÇO DE RECAPAGEM 
DE PNEU RADIAL 14.00X24" 

VIPAL 4,00 1.302,50 

RECAPADORA 
PARDAL LTDA - ME 

3 2 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU RADIAL 
14.00X24" COM TIP TOP V05 
COM TIP TOP V05 A V10 

VIPAL 12,00 52,50 

RECAPADORA 
PARDAL LTDA - ME 

4 1 SERVIÇO DE RECAPAGEM 
DE PNEU CONVENCIONAL 
14.00X24" 

VIPAL 40,00 1.229,14 

RECAPADORA 
PARDAL LTDA - ME 

4 2 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 
CONVENCIONAL 14.00X24" 
COM TIP TOP VO5 A V10 

VIPAL 80,00 52,93 

RECAPADORA 
PARDAL LTDA- ME 

5 1 SERVIÇO DE RECAPAGEM 
DE PNEU 13.00X24" 

VIPAL 6,00 1.140,65 

RECAPADORA 
PARDAL LTDA - ME 

5 2 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 
13.00X24" COM TIP TOP VO5 
AVIO 

VIPAL 20,00 52,805 

COMERCIO DE 6 1 SERVIÇO DE RECAPAGEM BOREX 2,00 1.751,75 
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PNEUS SCOPEL 
LTDA - ME 

DE PNEU 16.00X24" 

COMERCIO DE 
PNEUS SCOPEL 
LTDA - ME 

6 2 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 
16.00X24" COM TIP TOP V05 
AVIO 

VIPAL 10,00 48,65 

RECAPADORA 
PARDAL LTDA - ME 

7 1 SERVIÇO DE RECAPAGEM 
DE PNEU 23,1X26" 

VIPAL 4,00 2.680,84 

RECAPADORA 
PARDAL LTDA- ME 

7 2 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 23,1X26" 
COM TIP TOP VO5 A V10 

VIPAL 16,00 54,79 

COMERCIO DE 
PNEUS SCOPEL 
LTDA-ME 

8 1 SERVIÇO DE RECAPAGEM 
DE PNEU 19,5X24" 
BORRACHUDO 

BOREX 4,00 1.412,89 

COMERCIO DE 
PNEUS SCOPEL 
LTDA - ME 

8 2 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 19.5X24" 
BORRACHUDO COM TIP 
TOP VO5 A V10 

VIPAL 16,00 49,59 

COMERCIO DE 
PNEUS SCOPEL 
LTDA - ME 

9 1 SERVIÇO DE RECAPAGEM 
DE PNEU 18.4/15X30" 

BOREX 2,00 1.500,20 

COMERCIO DE 
PNEUS SCOPEL 
LTDA - ME 

9 2 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 
18.4/15X30" COM TIP TOP 
VO5 A V10 

VIPAL 16,00 49,35 

RECAPADORA 
PARDAL LTDA - ME 

10 1 SERVIÇO DE RECAPAGEM 
DE PNEU 12.5/80 X 18" 

VIPAL 8,00 651,80 

RECAPADORA 
PARDAL LTDA - ME 

10 2 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 12.5/80 
X18" COM TIP TOP VO5 A 
V10 COM TIP TOP VO5 A 
V10 

VIPAL 20,00 43,78 

COMERCIO DE 
PNEUS SCOPEL 
LTDA - ME 

11 1 SERVIÇO DE RECAPAGEM 
DE PNEU 750X18" 

BOREX 2,00 265,70 

COMERCIO DE 
PNEUS SCOPEL 
LTDA - ME 

11 2 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 750X18" 
COM TIP TOP V05 A V10 

VIPAL 10,00 39,36 

RECAPADORA 
PARDAL LTDA - ME 

12 1 SERVIÇO DE RECAPAGEM 
A FRIO DE PNEU 750X16" 
BORRACHUDO 

VIPAL 20,00 272,85 

RECAPADORA 
PARDAL LTDA - ME 

12 2 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 750X16" 
BORRACHUDO COM TIP 
TOP VO5 A V10 

VIPAL 40,00 42,20 

RECAPADORA 
PARDAL LTDA - ME 

13 1 SERVIÇO DE RECAPAGEM 
A FRIO DE PNEU 215/75 
R17,5" BORRACHUDO 

VIPAL 34,00 301,95 

RECAPADORA 
PARDAL LTDA- ME 

13 2 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 215/75 
R17,5" BORRACHUDO COM 

VIPAL 60,00 42,56 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321- Fax:46-3552-1122 
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TIP TOP V05 A V10 

COMERCIO DE 
PNEUS SCOPEL 
LTDA - ME 

14 1 SERVIÇO DE RECAPAGEM 
A FRIO DE PNEU 10.00/R20" 

TIPLER 12,00 466,94 

COMERCIO DE 
PNEUS SCOPEL 
LTDA - ME 

14 2 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 
10.00/R20" COM TIP TOP 
V05 A V10 

TIPLER 30,00 48,89 

COMERCIO DE 
PNEUS SCOPEL 
LTDA - ME 

15 1 SERVIÇO DE RECAPAGEM 
A FRIO DE PNEU 10.00/R20" 
BORRACHUDO 

TIPLER 50,00 467,02 

COMERCIO DE 
PNEUS SCOPEL 
LTDA - ME 

15 2 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 
10.00/R20" BORRACHUDO 
COM TIP TOP V05 A V10 

TIPLER 100,00 48,89 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 04960514906 

16 1 SERVIÇO DE 
VULCANIZAÇÃO DE PNEU 
17.5X25" 

BORRAC 
H.FLESC 
H 

40,00 333,45 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 04960514906 

16 2 SERVIÇO DE CONSERTO 
DE CÂMARA DE PNEU 
17.5X25" COM TIP TOP V05 
A V10 

BORRAC 
H.FLESC 
H 

200,00 47,08 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 04960514906 

16 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
17.5X25 

BORRAC 
H.FLESC 
H 

200,00 39,23 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 04960514906 

17 1 SERVIÇO DE 
VULCANIZAÇÃO DE PNEU 
14.00X24" 

BORRAC 
H.FLESC 
H 

30,00 319,56 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 04960514906 

17 2 SERVIÇO DE CONSERTO 
DE CÂMARA DE PNEU 
14.00X24" COM TIP TOP V05 
A V10 

BORRAC 
H.FLESC 
H 

60,00 46,48 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 04960514906 

17 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
14.00X24 

BORRAC 
H.FLESC 
H 

60,00 38,74 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 04960514906 

18 1 SERVIÇO DE 
VULCANIZAÇÃO DE PNEU 
13.00X24" 

BORRAC 
H.FLESC 
H 

4,00 327,00 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 04960514906 

18 2 SERVIÇO DE CONSERTO 
DE CÂMARA DE PNEU 
13.00X24" COM TIP TOP V05 
AVIO 

BORRAC 
H.FLESC 
H 

10,00 47,56 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 04960514906 

18 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
13.00X24 

BORRAC 
H.FLESC 
H 

10,00 39,64 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 04960514906 

19 1 SERVIÇO DE 
VULCANIZAÇÃO DE PNEU 
16.00X24" 

BORRAC 
H.FLESC 
H 

4,00 359,72 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 04960514906 

19 2 SERVIÇO DE CONSERTO 
DE CÂMARA DE PNEU 
16.00X24" COM TIP TOP V05 

BORRAC 
H.FLESC 
H 

10,00 54,51 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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AVIO 
VALDECIR LUIZ 
FLESCH 04960514906 

19 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
16.00X24 

BORRAC 
H.FLESC 
H 

10,00 42,60 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA ME 

20 1 SERVIÇO DE 
VULCANIZAÇÃO DE PNEU 
23,1X26" 

POLACO 
PNEUS 

4,00 398,50 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA ME 

20 2 SERVIÇO DE CONSERTO 
DE CÂMARA DE PNEU 
23,1X26" COM TIP TOP V05 
AVIO 

POLACO 
PNEUS 

10,00 58,00 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA ME 

20 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
23,1X26 

POLACO 
PNEUS 

10,00 44,50 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 04960514906 

21 1 SERVIÇO DE 
VULCANIZAÇÃO DE PNEU 
19,5X24" 

BORRAC 
H.FLESC 
H 

6,00 290,00 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 04960514906 

21 2 SERVIÇO DE CONSERTO 
DE CÂMARA DE PNEU 
19.5X24" COM TIP TOP V05 
AVIO 

BORRAC 
H.FLESC 
H 

15,00 42,18 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 04960514906 

21 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
19,5X24" 

BORRAC 
H.FLESC 
H 

15,00 35,15 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 04960514906 

22 1 SERVIÇO DE 
VULCANIZAÇÃO DE PNEU 
12,5/80X18" 

BORRAC 
H.FLESC 
H 

8,00 172,75 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 04960514906 

22 2 SERVIÇO DE CONSERTO 
DE CÂMARA DE PNEU 
12,5/80X18" COM TIP TOP 
V05 A V10 

BORRAC 
H.FLESC 
H 

20,00 35,59 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 04960514906 

22 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
12,5/80X18 

BORRAC 
H.FLESC 
H 

20,00 23,31 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA ME 

23 1 SERVIÇO DE 
VULCANIZAÇÃO DE PNEU 
18.4/15X30" 

POLACO 
PNEUS 

4,00 315,00 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA ME 

23 2 SERVIÇO DE CONSERTO 
DE CÂMARA DE PNEU 
18.4/15X30" COM TIP TOP 
VO5 A V10 

POLACO 
PNEUS 

10,00 40,00 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA ME 

23 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
18.4/15X30 

POLACO 
PNEUS 

10,00 35,00 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA ME 

24 1 SERVIÇO DE 
VULCANIZAÇÃO DE PNEU 
750X16" 

POLACO 
PNEUS 

8,00 73,85 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA ME 

24 2 SERVIÇO DE CONSERTO 
DE CÂMARA DE PNEU 
750X16" COM TIP TOP VO5 A 
V10 

POLACO 
PNEUS 

20,00 19,69 
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A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA ME 

24 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
750X16 

POLACO 
PNEUS 

20,00 14,77 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA ME 

25 1 SERVIÇO DE 
VULCANIZAÇÃO DE PNEU 
215/75 R17,5" 

POLACO 
PNEUS 

6,00 79,29 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA ME 

25 2 SERVIÇO DE CONSERTO 
DE CÂMARA DE PNEU 
215/75 R17,5" COM TIP TOP 
V05 A V10 

POLACO 
PNEUS 

15,00 24,78 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA ME 

25 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
215/75 R17,5 

POLACO 
PNEUS 

15,00 18,17 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA ME 

26 1 SERVIÇO DE 
VULCANIZAÇÃO DE PNEU 
10.00/R20" 

POLACO 
PNEUS 

10,00 110,00 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA ME 

26 2 SERVIÇO DE CONSERTO 
DE CÂMARA DE PNEU 
10.00/R20" COM TIP TOP 
V05 A V10 

POLACO 
PNEUS 

20,00 32,67 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA ME 

26 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
10.00/R20 

POLACO 
PNEUS 

20,00 20,00 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA ME 

27 1 SERVIÇO DE 
VULCANIZAÇÃO DE PNEU 
10.00/20" 

POLACO 
PNEUS 

60,00 120,00 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA ME 

27 2 SERVIÇO DE CONSERTO 
DE CÂMARA DE PNEU 
10.00/20" COM TIP TOP V05 
AVIO 

POLACO 
PNEUS 

540,00 25,00 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA ME 

27 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
10.00/20" 

POLACO 
PNEUS 

540,00 20,00 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA ME 

28 1 SERVIÇO DE 
VULCANIZAÇÃO DE PNEU 
750X18" 

POLACO 
PNEUS 

4,00 80,00 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA ME 

28 2 SERVIÇO DE CONSERTO 
DE CÂMARA DE PNEU 
750X18" COM TIP TOP V05 A 
V10 

POLACO 
PNEUS 

10,00 20,00 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA ME 

28 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
750X18  

POLACO 
PNEUS 

10,00 15,00 

PREGOEIRO 
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PORTARIA 6003/2014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 071 - MODALIDADE - Pregão 

Considerando que o procedimento licitatório esta de acordo com as leis n° 
10.520/02 e 8666/93 e suas alterações, especialmente em seu artigo 43, 
homologo o Edital de Licitação modalidade Pregão n° 071/2014, objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM, 
VULCANIZAÇÃO, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS 
DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DE CAPANEMA - PR. Em 
cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho 
de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando 
o(s) vencedor es pelo critério menor preço por lote; 
VENCEDORES 
Fornecedor Lote ifem Wodufo/SerViço Mârca 9parMa Preço 

COMERCIO DE 
PNEUS SCOPEL 
LTDA-ME 

1 1 SERVIÇO DE RECAPAGEM 
DE PNEU RADIAL 17.5X25" 
BORRACHUDO 

BOREX 16,00 1.468,25 

COMERCIO DE 
PNEUS SCOPEL 
LTDA - ME 

1 2 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU RADIAL 
17.5X25" BORRACHUDO 
COM TIP TOP V05 A V10. 

VIPAL 40,00 49,95 

COMERCIO DE 
PNEUS SCOPEL 
LTDA - ME 

2 1 SERVIÇO DE RECAPAGEM 
DE PNEU CONVENCIONAL 
17.5X25"" BORRACHUDO 

BOREX 16,00 1.373,35 

COMERCIO DE 
PNEUS SCOPEL 
LTDA - ME 

2 2 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 
CONVENCIONAL 17.5X25" 
BORRACHUDO COM TIP TOP 
VO5 A V10. 

VIPAL 40,00 49,91 

RECAPADORA 
PARDAL LTDA - ME 

3 1 SERVIÇO DE RECAPAGEM 
DE PNEU RADIAL 14.00X24" 

VIPAL 4,00 1.302,50 

RECAPADORA 
PARDAL LTDA - ME 

3 2 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU RADIAL 
14.00X24" COM TIP TOP V05 
COM TIP TOP VO5 A V10 

VIPAL 12,00 52,50 

RECAPADORA 
PARDAL LTDA - ME 

4 1 SERVIÇO DE RECAPAGEM 
DE PNEU CONVENCIONAL 
14.00X24" 

VIPAL 40,00 1.229,14 

RECAPADORA 
PARDAL LTDA - ME 

4 2 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 
CONVENCIONAL 14.00X24" 
COM TIP TOP V05 A V10 

VIPAL 80,00 52,93 

RECAPADORA 
PARDAL LTDA - ME 

5 1 SERVIÇO DE RECAPAGEM 
DE PNEU 13.00X24" 

VIPAL 6,00 1.140,65 

RECAPADORA 
PARDAL LTDA - ME 

5 2 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 13.00X24" 

VIPAL 20,00 52,805 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 
Setor de Licitações 

COM TIP TOP V05 A V10 
COMERCIO DE 
PNEUS SCOPEL 
LTDA - ME 

6 1 SERVIÇO DE RECAPAGEM 
DE PNEU 16.00X24" 

BOREX 2,00 1.751,75 

COMERCIO DE 
PNEUS SCOPEL 
LTDA - ME 

6 2 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 16.00X24" 
COM TIP TOP V05 A V10 

VIPAL 10,00 48,65 

RECAPADORA 
PARDAL LTDA - ME 

7 1 SERVIÇO DE RECAPAGEM 
DE PNEU 23,1X26" 

VIPAL 4,00 2.680,84 

RECAPADORA 
PARDAL LTDA - ME 

7 2 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 23,1X26" 
COM TIP TOP VO5 A V10 

VIPAL 16,00 54,79 

COMERCIO DE 
PNEUS SCOPEL 
LTDA - ME 

8 1 SERVIÇO DE RECAPAGEM 
DE PNEU 19,5X24" 
BORRACHUDO 

BOREX 4,00 1.412,89 

COMERCIO DE 
PNEUS SCOPEL 
LTDA - ME 

8 2 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 19.5X24" 
BORRACHUDO COM TIP TOP 
V05 AVIO 

VIPAL 16,00 49,59 

COMERCIO DE 
PNEUS SCOPEL 
LTDA - ME 

9 1 SERVIÇO DE RECAPAGEM 
DE PNEU 18.4/15X30" 

BOREX 2,00 1.500,20 

COMERCIO DE 
PNEUS SCOPEL 
LTDA - ME 

9 2 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 
18.4/15X30" COM TIP TOP 
VO5 A V10 

VIPAL 16,00 49,35 

RECAPADORA 
PARDAL LTDA - ME 

10 1 SERVIÇO DE RECAPAGEM 
DE PNEU 12.5/80 X 18" 

VIPAL 8,00 651,80 

RECAPADORA 
PARDAL LTDA - ME 

10 2 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 12.5/80 
X18" COM TIP TOP V05 A V10 
COM TIP TOP V05 A V10 

VIPAL 20,00 43,78 

COMERCIO DE 
PNEUS SCOPEL 
LTDA - ME 

11 1 SERVIÇO DE RECAPAGEM 
DE PNEU 750X18" 

BOREX 2,00 265,70 

COMERCIO DE 
PNEUS SCOPEL 
LTDA - ME 

11 2 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 750X18" 
COM TIP TOP VO5 A V10 

VIPAL 10,00 39,36 

RECAPADORA 
PARDAL LTDA - ME 

12 1 SERVIÇO DE RECAPAGEM A 
FRIO DE PNEU 750X16" 
BORRACHUDO 

VIPAL 20,00 272,85 

RECAPADORA 
PARDAL LTDA - ME 

12 2 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 750X16" 
BORRACHUDO COM TIP TOP 
VOS A V10 

VIPAL 40,00 42,20 

RECAPADORA 
PARDAL LTDA - ME 

13 1 SERVIÇO DE RECAPAGEM A 
FRIO DE PNEU 215/75 R17,5" 
BORRACHUDO 

VIPAL 34,00 301,95 

RECAPADORA 
PARDAL LTDA - ME 

13 2 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 215/75 
R17,5" BORRACHUDO COM 

VIPAL 60,00 42,56 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

TIP TOP V05 A V10 

COMERCIO DE 
PNEUS SCOPEL 
LTDA - ME 

14 1 SERVIÇO DE RECAPAGEM A 
FRIO DE PNEU 10.00/R20" 

TIPLER 12,00 466,94 

COMERCIO DE 
PNEUS SCOPEL 
LTDA- ME 

14 2 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 
10.00/R20" COM TIP TOP V05 
AVIO 

TIPLER 30,00 48,89 

COMERCIO DE 
PNEUS SCOPEL 
LTDA-ME 

15 1 SERVIÇO DE RECAPAGEM A 
FRIO DE PNEU 10.00/R20" 
BORRACHUDO 

TIPLER 50,00 467,02 

COMERCIO DE 
PNEUS SCOPEL 
LTDA - ME 

15 2 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 
10.00/R20" BORRACHUDO 
COM TIP TOP V05 A V10 

TIPLER 100,00 48,89 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 
04960514906 

16 1 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO 
DE PNEU 17.5X25" 

BORRAC 
H.FLESC 
H 

40,00 333,45 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 
04960514906 

16 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 17.5X25" 
COM TIP TOP V05 A V10 

BORRAC 
H.FLESC 
H 

200,00 47,08 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 
04960514906 

16 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
17.5X25 

BORRAC 
H.FLESC 
H 

200,00 39,23 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 
04960514906 

17 1 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO 
DE PNEU 14.00X24" 

BORRAC 
H.FLESC 
H 

30,00 319,56 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 
04960514906 

17 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 14.00X24" 
COM TIP TOP V05 A V10 

BORRAC 
H.FLESC 
H 

60,00 46,48 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 
04960514906 

17 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
14.00X24 

BORRAC 
H.FLESC 
H 

60,00 38,74 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 
04960514906 

18 1 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO 
DE PNEU 13.00X24" 

BORRAC 
H.FLESC 
H 

4,00 327,00 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 
04960514906 

18 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 13.00X24" 
COM TIP TOP V05 A V10 

BORRAC 
H.FLESC 
H 

10,00 47,56 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 
04960514906 

18 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
13.00X24 

BORRAC 
H.FLESC 
H 

10,00 39,64 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 
04960514906 

19 1 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO 
DE PNEU 16.00X24" 

BORRAC 
H.FLESC 
H 

4,00 359,72 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 
04960514906 

19 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 16.00X24" 
COM TIP TOP VO5 A V10 

BORRAC 
H.FLESC 
H 

10,00 54,51 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 
04960514906 

19 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
16.00X24 

BORRAC 
H.FLESC 
H 

10,00 42,60 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Município de Capanema - PR 
Setor de Licitações 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA ME 

20 1 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO 
DE PNEU 23,1X26" 

POLACO 
PNEUS 

4,00 398,50 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA ME 

20 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 23,1X26" 
COM TIP TOP VO5 A V10 

POLACO 
PNEUS 

10,00 58,00 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA ME 

20 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
23,1X26 

POLACO 
PNEUS 

10,00 44,50 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 
04960514906 

21 1 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO 
DE PNEU 19,5X24" 

BORRAC 
H.FLESC 
H 

6,00 290,00 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 
04960514906 

21 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 19.5X24" 
COM TIP TOP VO5 A V10 

BORRAC 
H.FLESC 
H 

15,00 42,18 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 
04960514906 

21 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
19,5X24" 

BORRAC 
H.FLESC 
H 

15,00 35,15 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 
04960514906 

22 1 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO 
DE PNEU 12,5/80X18" 

BORRAC 
H.FLESC 
H 

8,00 172,75 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 
04960514906 

22 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 
12,5/80X18" COM TIP TOP 
V05 AVIO 

BORRAC 
H.FLESC 
H 

20,00 35,59 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 
04960514906 

22 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU  
12,5/80X18 

BORRAC 
H.FLESC 
H 

20,00 23,31 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA ME 

23 1 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO 
DE PNEU 18.4/15X30" 

POLACO 
PNEUS 

4,00 315,00 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA ME 

23 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 
18.4/15X30" COM TIP TOP 
V05 AVIO 

POLACO 
PNEUS 

10,00 40,00 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA ME 

23 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
18.4/15X30 

POLACO 
PNEUS 

10,00 35,00 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA ME 

24 1 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO 
DE PNEU 750X16" 

POLACO 
PNEUS 

8,00 73,85 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA ME 

24 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 750X16" 
COM TIP TOP VO5 A V10 

POLACO 
PNEUS 

20,00 19,69 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA ME 

24 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
750X16 

POLACO 
PNEUS 

20,00 14,77 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA ME 

25 1 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO 
DE PNEU 215/75 R17,5" 

POLACO 
PNEUS 

6,00 79,29 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA ME 

25 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 215/75 
R17,5" COM TIP TOP V05 A 
V10 

POLACO 
PNEUS 

15,00 24,78 

62o Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321- Fax:46-3552-1122 
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LINDAMIR MARIA D LARA 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA ME 

25 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
215/75 R17,5 

POLACO 
PNEUS 

15,00 18,17 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA ME 

26 1 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO 
DE PNEU 10.00/R20" 

POLACO 
PNEUS 

10,00 110,00 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA ME 

26 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 10.00/R20" 
COM TIP TOP V05 A V10 

POLACO 
PNEUS 

20,00 32,67 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA ME 

26 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
10.00/R20 

POLACO 
PNEUS 

20,00 20,00 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA ME 

27 1 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO 
DE PNEU 10.00/20" 

POLACO 
PNEUS 

60,00 120,00 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA ME 

27 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 10.00/20" 
COM TIP TOP VO5 A V10 

POLACO 
PNEUS 

540,00 25,00 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA ME 

27 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
10.00/20" 

POLACO 
PNEUS 

540,00 20,00 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA ME 

28 1 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO 
DE PNEU 750X18" 

POLACO 
PNEUS 

4,00 80,00 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA ME 

28 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 750X18" 
COM TIP TOP V05 A V10 

POLACO 
PNEUS 

10,00 20,00 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA ME 

28 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
750X18 

POLACO 
PNEUS 

10,00 15,00 

Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão N° 071/2014, R$ 
301.417,20 (Trezentos e Um Mil, Quatrocentos e Dezessete Reais e Vinte 
Centavos). 

Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA, 19 de dezembro de 2014. 

PREFEITA MUNICIPAL 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Município de Capanema — PR 

Setor de LIdtgoes 

PORTARIA 60022014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

UCITAÇÃO: 070 - MODALDADE- Pregão 
Considerandoque o procedimento licitalbdo esta de acordo com as leis ri° 10.520102e 8666/93 
e suas alterações, esperámos em seu artigo 43, homologo o Edital de licitação modaidade 
Pregão e 070/2014 e Arjudico, Web: 	AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA USO NAS 
PROPRIEDADES DOS PRODUTORES DE LEITE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR, EM 
ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 1120014 - SEAB/EMATER Em amamento ao disposto no 
ar1109, a:agrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, toma-se paia° o resultado da 

"0 001 Monde Tratallaidn nIvl y0nred0110010,41eriadn000,(0 0r,.., ,. Remi 

G.L MULLER & CIA LTDA 1,2,3,4e5 
ON MIECZIKOVSK1- ME 6,7, 8 e 9 

Vala total dos gastos Com a LicOação modaridade Pregoo N'0702014, Fl$ 29.689,84 (Vinte e 
Nove ROL Seiscentos e0itenta e Move Reais e Oitenta e Quatro Dentem). 
Homologo a presente !dação, 

CAPANEMA 19 de dezembro de 2014. 
1JNDAMIR MARIA DE IARA DENARDPI 

PREFEITA MUNICIPAL 

r 

Município de 

. 

*...."' 

Sebncleliátações 

PÁ 

Capanema 

—,.. 

) 

— PR 

(0T.,,,,, 

' 	,,,,, 
LIII 	n1yt py 

Considerando que o [nascimento bcdatádo esh ,. 	.... camas 	n° 10.520/02 e 86E3 e 
suas altern5es, especiahnle em seu digo 43, homologo o Edital de limitação modalidade 
Pregão n° 07112014 objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM, VULCANIZAÇÃO, 
CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E 
MÁQUINAS DE CAPANEMA - PR Em cumprimento ao disposto no er1109, parágralo 1 da Lei 
8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se Oba o resultado da lite* em epigrale, apresentando 
o(s venceder(es) peb dedo menor 	dporMe' 

COMERCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA - ME 1,2,6, 8, 9, 11, 14 e 15 
RECAPADORA PARDAL LTDA - ME 3,4,5,1,10,12e13 
VALDECR LUIZ FLESCH049130514908 18,11,18,19, 21 e22 

A I STACZEWSKI EFILHO ITDA ME 20,23, 24, 25, 26,21 e 28 
Valer dal dOs gastes Can a ticita;ão modahdede Pregão N°01112014, R$ 301.417,20 (Trezentos e 
Um Mi, Quatrocentos e Dezessete Reais e Vinte releves). 
Homologo a presente !ilação, 

CAPAREM. 18 de dezembro de 2014. 
LEAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

, 

: 

Município de Capanema - PR 

Setor ele Licitações 

PORTARIA 0004/2914 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 072 • MODALIDADE • Pregao 
Considerando que o procedimento kitatedo esta de acordo com is leis n°10.520/02 e 6666/93 
e SUEIS alterações, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de Licita* modalidade 
Pregão n° 072/2014, objeto: 	REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES DA 
ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR, ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA URBANA 
E ERGOI AS  NUCIF_AR17_ADAS. Em cumprimento ao disposto no arL109, orneiam I da Lei 
8.866, de 21 de junho de 1993, torna-se público o mudado de nona* em epígrafe, 

eseniano, MN 000t,0.00d.01.0b critério menor preço NY NIP: 

VIACAO IGUACU LTDA 1,2,7,8,9, 11 e 14 

VIACAO SENTINELA LTDA 3,4, 6 13, 160 17 
CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA 6 
LETICIA TREVISAN 10e IS 
ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 12 
vaior lotai cios gastos ao e Licitação modalidade Pregão N' 072/2014, R$ 1.082.306,27 (Um 
MI*, Oitenta e Dois Ml, Trezentos e Seis Reais e Vinte e Sete Centavos). 
Homologo a presente kilação, 	, 

CAPANEMA, 19 de dezembro de 2014. 
UNDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

s 	Prefeitura „Municipal'  ck 	PlNIMPL.I.N.1. 

CAPANEMA Capanema 
litla.Nierbeiels.• 

Muoicigio tle CIV1.41111. 	Emalo do Paraná 
Av. Parigoi de Som, 1010-Cupa mu - Muni - Cm.. 

PUBLICAÇÃO 7111111277W. HM!: PREGÃO FRE.YENCIAL I e01212014 
OROTTU REGISTRO as PIORAR PARA AnuisiçÃo UR MIGREM! RNIT/N 111VP.R8OH PARA 
DISTRMUIC.À0 GRUMA NAS (MARES RÁSICAR DR SAÚDE DO MUNMIPIO DE CAPANRILIA • 
P11.14muuteux. inalterado. de deuti, pnv..a koviologud. cv 10 &Abril de 201-1. 

Gabriel Mim Cipfined 
Prcgcciro 

Município de Capanema — PR 

Setor de licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 278/2014 
Pregão Presencial Na 072/2014 

Data da Assinatura: 19/12/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES DA ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS 
NUCLEARIZADAS. 

Valor total: R$ 34.538,42 (Trinta e Quatro Mil, Quinhentos e Trinta e Oito Reais e 
Quarenta e Dois Centavos). 

Lindamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 276/2014 
Pregão Presencial No 072/2014 

Data da Assinatura: 19/12/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	VIACAO IGUACU LTDA. 

to: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
oTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES DA ZONA RURAL DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS 
NUCLEARIZADAS. 

Valor total: R$ 454.878,34 (Quatrocentos e Cinqüenta e Quatro Mil, Oitocentos e 
Setenta e Oito Reais e Trinta e Quatro Centavos). 

Lindamir Maria de Lera Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 277/2014 
Pregão Presencial No 072/2014 

Data da Assinatura: 19/12/2014. 
Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	VIACAO SENTINELA LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES DA ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS 

1.EARIZADAS. 

for total: R$ 399,915,28 (Trezentos e Noventa e Nove Mil, Novecentos e Quinze 
Reais e Vinte e Oito Centavos). 

Undamir Maria de tara Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DE CONTRATO fP262,914 
Regão6P01try2014 

DaádaAssinahea, 	19/12/2014. 
Conbakiz 	Munir:tolo cCapaiera-Pr. 
ContraWee 	G.L MULLER CR LTDA. 
Objzty. AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA USO NAS PROPRIEDADES DOS PRODUTORES DE 
LEITE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO CCINVÊNIO 112/2014 - 
SEAB/EMATER. 
Da1a Inidal devig!ffia 1912/2014, dafirel rkvigáda 11442/2015. 
Valor tdat: R$ 13.016,34 (Treze Mil et/useis Reak e Vintee goto °Traves). 

[Arder& Maria de Laia Denadin 
Refeita Munkipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de LidtapSes 

EXTRATO DE CONTRATO No 269/2014 
Pregão No 010/2014 

Data da Assinatura: 19/12/2014, 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	IACSSON MIECZIKOVSIU - ME. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA USO NAS PROPRIEDADES DOS 
PRODUTORES DE LEITE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO 
CONVÊNIO 112/2014 - SEAB/EMATER. 
Data Inicial de vigência 19/12/2014, data final de vigência 18/02/2015. 
Valor total: R$ 16.673,60 (Dezesseis Mil, Seiscentos e Setenta e Três Reais e 
Sessenta Centavos), 

lindamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 
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MUNICIPIO DE CAPANEMA— PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 273/2014 

PREGÃO PRESENCIAL N° 071/2014 

Aos dezenove dias de dezembro de 2014 , o Município de Capanema, inscrito no CNPJ/MF 
sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida 
Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - centro, doravante denominado Prefeitura, representada 
pela sua Prefeita Municipal, Sra. Lindamir Maria de Lara Denardin, nos termos do art. 15 da Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal n° 4118/2007, em face da 
classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 071/2014, por deliberação do 
Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, 
resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as 
condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

VALDECIR LUIZ FLESCH 04960514906, sediada na ROD BR 163 , KM 86 +300 - CEP: 
85760000 - BAIRRO: , Capanema/PR inscrita no CNPJ sob o n° 16.102.341/0001-08 doravante 
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr. VALDECIR LUIZ FLESCH, 
portador do CPF n° .049.605.149-06  

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM, VULCANIZAÇÃO, 

CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E 

MÁQUINAS DE CAPANEMA - PR, para atender às necessidades do Município de Capanema, 

conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

Lote Item Eigscrição do Marca do  

OgOvt5s'. 

Unidade de 
m90)0 

Quantiéla 

de, 

Preço 

W400 

Preço total. • -r,dditq/sephiçpz: 
16 1 SERVIÇO DE 

VULCANIZAÇÃO DE PNEU 
17.5X25" 

BORRACH. 
FLESCH 

UN 40,00 333,45 13.338,00 

16 2 SERVIÇO DE CONSERTO 
DE CÂMARA DE PNEU 
17.5X25" COM TIP TOP 
V05 A V10 

BORRACH. 
FLESCH 

UN 200,00 47,08 9.416,00 

16 3 SERVIÇO DE MONTAGEM 
E DESMONTAGEM DE 
PNEU 17.5X25 

BORRACH. 
FLESCH 

UN 200,00 39,23 7.846,00 

17 1 SERVIÇO DE 
VULCANIZAÇÃO DE PNEU 
14.00X24" 

BORRACH. 
FLESCH 

UN 30,00 319,56 9.586,80 

17 2 SERVIÇO DE CONSERTO 
DE CÂMARA DE PNEU 
14.00X24" COM TIP TOP 
VO5 A V10 

BORRACH. 
FLESCH 

UN 60,00 46,48 2.788,80 

17 3 SERVIÇO DE MONTAGEM 
E DESMONTAGEM DE 
PNEU 14.00X24 

BORRACH. 
FLESCH 

UN 60,00 38,74 2.324,40 

18 1 SERVIÇO DE BORRACH. UN 4,00 327,00 1.308,00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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VULCANIZAÇÃO DE PNEU 
13.00X24" 

FLESCH 

18 2 SERVIÇO DE CONSERTO 
DE CÂMARA DE PNEU 
13.00X24" COM TIP TOP 
V05 AVIO 

BORRACH. 
FLESCH 

UN 10,00 47,56 475,60 

18 3 SERVIÇO DE MONTAGEM 
E DESMONTAGEM DE 
PNEU 13.00X24 

BORRACH. 
FLESCH 

UN 10,00 39,64 396,40 

19 1 SERVIÇO DE 
VULCANIZAÇÃO DE PNEU 
16.00X24" 

BORRACH. 
FLESCH 

UN 4,00 359,72 1.438,88 

19 2 SERVIÇO DE CONSERTO 
DE CÂMARA DE PNEU 
16.00X24" COM TIP TOP 
VO5 A V10 

BORRACH. 
FLESCH 

UN 10,00 54,51 545,10 

19 3 SERVIÇO DE MONTAGEM 
E DESMONTAGEM DE 
PNEU 16.00X24 

BORRACH. 
FLESCH 

UN 10,00 42,60 426,00 

21 1 SERVIÇO DE 
VULCANIZAÇÃO DE PNEU 
19,5X24" 

BORRACH. 
FLESCH 

UN 6,00 290,00 1.740,00 

21 2 SERVIÇO DE CONSERTO 
DE CÂMARA DE PNEU 
19.5X24" COM TIP TOP 
V05 AVIO 

BORRACH. 
FLESCH 

UN 15,00 42,18 632,70 

21 3 SERVIÇO DE MONTAGEM 
E DESMONTAGEM DE 
PNEU 19,5X24" 

BORRACH. 
FLESCH 

UN 15,00 35,15 527,25 

22 1 SERVIÇO DE 
VULCANIZAÇÃO DE PNEU 
12,5/80X18" 

BORRACH. 
FLESCH 

UN 8,00 172,75 1.382,00 

22 2 SERVIÇO DE CONSERTO 
DE CÂMARA DE PNEU 
12,5/80X18" COM TIP TOP 
VO5 A V10 

BORRACH. 
FLESCH 

UN 20,00 35,59 711,80 

22 3 SERVIÇO DE MONTAGEM 
E DESMONTAGEM DE 
PNEU 12,5/80X18 

BORRACH. 
FLESCH 

UN 20,00 23,31 466,20 

55.349,9 
3 

1.2. 	A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de prestação dos serviços 

em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
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2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

3.1. O prazo de início dos serviços deverá ser IMEDIATO após a assinatura da Ata de Registro de 

Preços. 

3.2. Os serviços deverão ser prestados conforme locais, formas e horários previamente informados, 

conforme requerimento elaborado pela Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos. 

3.3. Os serviços deverão ser prestados conforme todas as condições estipuladas no edital e no 

Termo de Referência. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO  

DO OBJETO  

4.1. A CONTRATADA deverá coletar os materiais para o início da prestação dos serviços em até 

24 (vinte e quatro) horas mediante solicitação da Secretaria Municipal de Viação, Obras e 

Serviços Urbanos, após elaboração de um requerimento; 

4.1.1. A empresa fica obrigada a prestar os serviços solicitados nos termos previstos no 

requerimento, desde que este seja enviado até o dia anterior a data da efetiva prestação, em 

horário comercial. 

4.1.1.1. O requerimento poderá ser encaminhado via e-mail, fac-símile ou outro meio ajustado 

pelas partes. 

4.2. A empresa deverá entregar os materiais com os serviços executados em até 48 (quarenta e 

oito) horas após a coleta destes. 

4.3. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação dos materiais a serem reparados; 

b) Local onde se encontram os materiais; 

c) Prazo para coleta e entrega dos materiais; 

d) Quantidade dos materiais a serem reparados; 

e) Assinatura do Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos. 

4.3.1. O requerimento será entregue à CONTRATADA pelo Secretário de Viação, Obras e Serviços 

Urbanos, após a autorização do Departamento de Compras do Município. 

4.4. A CONTRATADA deverá coletar os materiais e executar os serviços com seus próprios 

veículos, suas próprias ferramentas, e com seus próprios funcionários, ficando sob sua inteira 

responsabilidade sobre qualquer acidente que porventura acontecer com seus funcionários e 

equipamentos, durante a execução dos serviços. 

4.5. Os serviços ora contratados não poderão ser subcontratados a terceiros. 

Ô 
Av. Pedro Mato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
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4.6. Todos os requerimentos de prestação de serviços, provenientes da Secretaria participante da 

Ata de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO  

5.1.0 pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, conforme  

execução dos serviços, somente após o recebimento definitivo dos serviços, nos termos do item 28 e  

ss. do edital do certame. 

5.2.  O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao recebimento definitivo  

dos serviços prestados, conforme item 28 e ss. do edital. 

5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos endereços  

eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br, ou entregue em  

mãos dos Servidores designados para o pagamento.  

5.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

5.5.A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado da 

empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento. 

5.6.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais 

e/ou Faturas. 

5.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 

inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem 

como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJ's. 

5.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, que 

tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de Fornecedores do 

Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a CONTRATADA 

apresente situação regular. 

5.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não gerará 

para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou 

atualização monetária do valor devido. 

5.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da Contratante, 

além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento. 

b) Termo de recebimento definitivo do objeto. 

5.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os pagamentos 

poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições 

contratuais. 

Jekt- 
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5.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena 

de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

5.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 

5.13.1. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, 

sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

5.14.1-  Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou prestação de 

serviço contratado; ou 

5.14.2-  Mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratado do Imposto sobre a 

Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, bem como o 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar Federal 

n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

5.15. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

5.16. A Administração deduzirá cio montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou 

indenizações devidas pelo contratado. 

5.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de processo 

administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos 

e meios que lhes são inerentes. 

5.18. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes da Ata de 

Registro de Preços. 

5.19. Os pagamentos decorrentes da prestação dos serviços da presente licitação ocorrerão por 

conta dos recursos da seguinte dotação orçamentária: 

5.19.1. Em exercícios futuros, correspondentes à vigência da Ata de Registro de Preços, a despesa 

ocorrerá a conta de dotações orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma 

natureza. 

DOTAÇÕES 

EXelGjCiOda-deSpesa CQntad.a.de,§ppsa Func18 -1' cdárWáVOa Fonte:de recurso 
2014 380 05.001.04.122.0402.02023 000 
2014 700 07.001.12.361.1201.02102 000 
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2014 710 07.001.12.361.1201.02102 103 
2014 720 07.001.12.361.1201.02102 104 
2014 1200 07.002.27.812:2701.02272 000 
2014 1360 08.001.26.782.2601.02262 000 
2014 1470 08.002.15.452.1501.02154 000 
2014 1780 09.001.10.301.1001.02081 000 
2014 1790 09.001.10.301.1001.02081 303 
2014 2290 10.001.20.606.2001.02210 000 
2014 2420 11.001.08.244.0801.02041 000 
2014 2920 12.001.22.661.2201.02222 000 
2014 2990 12.002.23.695.2301.02233 000 

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

6.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Secretaria de Viação, 

Obras e Serviços Urbanos, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios, ou serviço inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência 

desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do objeto, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciada pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro de 

Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, a servidora: 

Mariluci Candioto Salvadori, Fone (46)3552-1321, junto ao representante da CONTRATADA, 

solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não 

sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para 

aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior comunicação à 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 
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7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial 

do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com 

os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores 

que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para 

promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 

procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o 

Decreto Municipal n° 4118/2007. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alinea "d" do inciso II do caput do art. 65 

da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 

fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações 

junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

8.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a 

ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 

poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo 

mercado nos termos da alinea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando 

cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual. 
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8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 

caso a comunicação ocorra antes do pedido da prestação dos serviços, sem aplicação da penalidade 

se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando 

cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 

componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 

mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 

ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 

alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos 

respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 

documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, 

rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado ao contratado interromper a prestação dos serviços enquanto aguarda o trâmite do 

processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 

Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial 

ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial Do Município, e 

adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo 

único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou 

no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 
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9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor, devidamente justificado. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do 

prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 

inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada estará 

sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso da entrega dos materiais com os serviços executados, 

calculada sobre o valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 

contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 
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c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula ou 

condição desta ata ou do edital não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em 

dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato por ato 

unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade de 

cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução total 

do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 

prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 

9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 
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10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando 

for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital e no respectivo 

contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO  

13.1. Os serviços serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO 

14.1. O pagamento dar-se-á na forma do item "DO PAGAMENTO" do edital 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  

15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 

administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 

8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 071/2014, o seu respectivo Termo de referência, e a 

proposta da empresa. 
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16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão no 071/2014. 

16.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pela 

Excelentíssima Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita Municipal do Município de 

Capanema, e pelo (a) Sr.(a) VALDECIR LUIZ FLESCH, qualificado preambularmente, 

representando a Detentora da Ata e testemunhas. 

Capanema, 19/12/2014. 

LIND ' 	IR 
Piefeita 

, ' IA DE LARA DENARDIN 
Municipal 

VALDECIR LUIZ FLESCH 
Representante Legal 

VALDECIR LUIZ FLESCH 04960514906 
Dete tora da Ata 

)—  
t 

Testemu 1 as: 

_.... 

abriel Felipe Cipriani 
084.726.089-56 CPF: 

NOME: Gil .) , is a 	. Huber 
CPF: 	5 .119.96 -04 

 

"N O 	s. 
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MUNICIPIO DE CAPANEMA— PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 271/2014 

PREGÃO PRESENCIAL N° 071/2014 

Aos dezenove dias de dezembro de 2014 , o Município de Capanema, inscrito no CNPJ/MF 
sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida 
Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - centro, doravante denominado Prefeitura, representada 
pela sua Prefeita Municipal, Sra. Lindamir Maria de Lara Denardin, nos termos do art. 15 da Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal n° 4118/2007, em face da 
classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 071/2014, por deliberação do 
Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, 
resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as 
condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

COMERCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA - ME, sediada na AV BRASIL, 585 - CEP: 85710000 -
BAIRRO: CENTRO, Santo Antônio do Sudoeste/PR inscrita no CNPJ sob o n° 82.425.356/0001-31 
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr. EVANDRO LUIZ 
SCOPEL, portador do CPF n° .717.643.309-78 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM, VULCANIZAÇÃO, 

CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E 

MÁQUINAS DE CAPANEMA - PR, para atender às necessidades do Município de Capanema, 

conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 
Lote. Item peà-'01ç. q'do ' 

OW04 rv i oo , 

MOróácio ..:_,:• 	- 
P19-40-P 

Utii '0- 	, 
Kig LM , 

ugitida 
-,- 

Preço 
unitário  ,— ..., 

Preçototal 

1 1 SERVIÇO DE 
RECAPAGEM DE PNEU 
RADIAL 17.5X25" 
BORRACHUDO 

BOREX UN 16,00 1.468,25 23.492,00 

1 2 SERVIÇO DE 
CONSERTO INTERNO 
DE PNEU RADIAL 
17.5X25" BORRACHUDO 
COM TIP TOP V05 A V10. 

VIPAL UN 40,00 49,95 1.998,00 

2 1 SERVIÇO DE 
RECAPAGEM DE PNEU 
CONVENCIONAL 
17.5X25"" 
BORRACHUDO 

BOREX UN 16,00 1.373,35 21.973,60 

2 2 SERVIÇO DE 
CONSERTO INTERNO 
DE PNEU 
CONVENCIONAL 
17.5X25" BORRACHUDO 
COM TIP TOP V05 A V10. 

VIPAL UN 40,00 49,91 1.996,40 

6 1 SERVIÇO DE BOREX UN 2,00 1.751,75 3.503,50 
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RECAPAGEM DE PNEU 
16.00X24" 

6 2 SERVIÇO DE 
CONSERTO INTERNO 
DE PNEU 16.00X24" 
COM TIP TOP V05 A V10 

VIPAL UN 10,00 48,65 486,50 

8 1 SERVIÇO DE 
RECAPAGEM DE PNEU 
19,5X24" BORRACHUDO 

BOREX UN 4,00 1.412,89 5.651,56 

8 2 SERVIÇO DE 
CONSERTO INTERNO 
DE PNEU 19.5X24" 
BORRACHUDO COM 
TIP TOP V05 A V10 

VIPAL UN 16,00 49,59 793,44 

9 1 SERVIÇO DE 
RECAPAGEM DE PNEU 
18.4/15X30" 

BOREX UN 2,00 1.500,20 3.000,40 

9 2 SERVIÇO DE 
CONSERTO INTERNO 
DE PNEU 18.4/15X30" 
COM TIP TOP V05 A V10 

VIPAL UN 16,00 49,35 789,60 

11 1 SERVIÇO DE 
RECAPAGEM DE PNEU 
750X18" 

BOREX UN 2,00 265,70 531,40 

11 2 SERVIÇO DE 
CONSERTO INTERNO 
DE PNEU 750X18" COM 
TIP TOP V05 A V10 

VIPAL UN 10,00 39,36 393,60 

14 1 SERVIÇO DE 
RECAPAGEM A FRIO DE 
PNEU 10.00/R20" 

TIPLER UN 12,00 466,94 5.603,28 

14 2 SERVIÇO DE 
CONSERTO INTERNO 
DE PNEU 10.00/R20" 
COM TIP TOP VO5 A V10 

TIPLER UN 30,00 48,89 1.466,70 

15 1 SERVIÇO DE 
RECAPAGEM A FRIO DE 
PNEU 10.00/R20" 
BORRACHUDO 

TIPLER UN 50,00 467,02 23.351,00 

15 2 SERVIÇO DE 
CONSERTO INTERNO 
DE PNEU 10.00/R20" 
BORRACHUDO COM 
TIP TOP V05 A V10 

TIPLER UN 100,00 48,89 4.889,00 

99.919,9 
8 

1.2. 	A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação 
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pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de prestação dos serviços 

em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. O prazo de início dos serviços deverá ser IMEDIATO após a assinatura da Ata de Registro de 

Preços. 

3.2. Os serviços deverão ser prestados conforme locais, formas e horários previamente informados, 

conforme requerimento elaborado pela Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos. 

3.3. Os serviços deverão ser prestados conforme todas as condições estipuladas no edital e no 

Termo de Referência. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO  

DO OBJETO  

4.1. A CONTRATADA deverá coletar os materiais para o início da prestação dos serviços em até 

24 (vinte e quatro) horas mediante solicitação da Secretaria Municipal de Viação, Obras e 

Serviços Urbanos, após elaboração de um requerimento; 

4.1.1. A empresa fica obrigada a prestar os serviços solicitados nos termos previstos no 

requerimento, desde que este seja enviado até o dia anterior a data da efetiva prestação, em 

horário comercial. 

4.1.1.1. O requerimento poderá ser encaminhado via e-mail, fac-símile ou outro meio ajustado 

pelas partes. 

4.2. A empresa deverá entregar os materiais com os serviços executados em até 48 (quarenta e 

oito) horas após a coleta destes. 

4.3. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação dos materiais a serem reparados; 

b) Local onde se encontram os materiais; 

c) Prazo para coleta e entrega dos materiais; 

d) Quantidade dos materiais a serem reparados; 

e) Assinatura do Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos. 

4.3.1. O requerimento será entregue à CONTRATADA pelo Secretário de Viação, Obras e Serviços 

Urbanos, após a autorização do Departamento de Compras do Município. 

4.4. A CONTRATADA deverá coletar os materiais e executar os serviços com seus próprios 

veículos, suas próprias ferramentas, e com seus próprios funcionários, ficando sob sua inteira 
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responsabilidade sobre qualquer acidente que porventura acontecer com seus funcionários e 

equipamentos, durante a execução dos serviços. 

4.5. Os serviços ora contratados não poderão ser subcontratados a terceiros. 

4.6. Todos os requerimentos de prestação de serviço.g, provenientes da Secretaria participante da 

Ata de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO  

5.1.0 pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, conforme 

execução dos serviços, somente após o recebimento definitivo dos serviços, nos termos do item 28 e 

ss. do edital do certame. 

5.2.  O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao recebimento definitivo 

dos serviços prestados, conforme item 28 e ss. do edital. 

5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos endereços 

eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br, ou entregue em 

mãos dos Servidores designados para o pagamento.  

5.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

5.5A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado da 

empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento. 

5.6.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais 

e/ou Faturas. 

5.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 

inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem 

como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJ's. 

5.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, que 

tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de Fornecedores do 

Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a CONTRATADA 

apresente situação regular. 

5.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não gerará 

para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou 

atualização monetária do valor devido. 

5.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da Contratante, 

além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento. 

b) Termo de recebimento definitivo do objeto. 
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5.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os pagamentos 

poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições 

contratuais. 

5.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena 

de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

5.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 

5.13.1. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, 

sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

5.14.1- Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou prestação de 

serviço contratado; ou 

5.14.2- Mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratado do Imposto sobre a 

Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, bem como o 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar Federal 

n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

5.15. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

5.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou 

indenizações devidas pelo contratado. 

5.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de processo 

administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos 

e meios que lhes são inerentes. 

5.18. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes da Ata de 

Registro de Preços. 

5.19. Os pagamentos decorrentes da prestação dos serviços da presente licitação ocorrerão por 

conta dos recursos da seguinte dotação orçamentária: 

5.19.1. Em exercícios futuros, correspondentes à vigência da Ata de Registro de Preços, a despesa 

ocorrerá a conta de dotações orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma 

natureza. 

DOTAÇÕES iq 
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ExerOjcp-: a 	spea pigkcIp égpOW; Funcional  kdf~b a " Fon e deé-Or 
2014 380 05.001.04.122.0402.02023 000 

2014 700 07.001.12.361.1201.02102 000 

2014 710 07.001.12.361.1201.02102 103 

2014 720 07.001.12.361.1201.02102 104 

2014 1200 07.002.27.812.2701.02272 000 

2014 1360 08.001.26.782.2601.02262 000 

2014 1470 08.002.15.452.1501.02154 000 

2014 1780 09.001.10.301.1001.02081 000 

2014 1790 09.001.10.301.1001.02081 303 

2014 2290 10.001.20.606.2001.02210 000 

2014 2420 11.001.08.244.0801.02041 000 

2014 2920 12.001.22.661.2201.02222 000 

2014 2990 12.002.23.695.2301.02233 000 

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

6.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Secretaria de Viação, 

Obras e Serviços Urbanos, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios, ou serviço inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência 

desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do objeto, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciada pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro de 

Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, a servidora: 

Mariluci Candioto Salvadori, Fone (46)3552-1321, junto ao representante da CONTRATADA, 

solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não 

sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para 

aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior comunicação à 

CONTRATADA. 
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CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial 

do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com 

os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores 

que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para 

promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 

procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o 

Decreto Municipal n° 4118/2007. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alinea "d" do inciso II do caput do art. 65 

da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 

fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações 

junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

8.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a 

ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 

poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo 

mercado nos termos da alinea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando 

cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual. 
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8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 

caso a comunicação ocorra antes do pedido da prestação dos serviços, sem aplicação da penalidade 

se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando 

cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 

componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 

mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 

ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 

alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos 

respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 

documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, 

rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado ao contratado interromper a prestação dos serviços enquanto aguarda o trâmite do 

processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 

Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial 

ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial Do Município, e 

adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo 

único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou 

no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 
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9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por, fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor, devidamente justificado. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do 

prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 

inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada estará 

sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso da entrega dos materiais com os serviços executados, 

calculada sobre o valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 

contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 
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c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula ou 

condição desta ata ou do edital não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em 

dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato por ato 

unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade de 

cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução total 

do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 

prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 

9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 
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10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando 

for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital e no respectivo 

contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO  

13.1. Os serviços serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO  

14.1. O pagamento dar-se-á na forma do item "DO PAGAMENTO" do edital 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  

15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 

administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 

8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 071/2014, o seu respectivo Termo de referência, e a 

proposta da empresa. 
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16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão n° 071/2014. 

16.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pela 

Excelentíssima Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita Municipal do Município de 

Capanema, e pelo (a) Sr.(a) EVANDRO LUIZ SCOPEL, qualificado preambularmente, 

representando a Detentora da Ata e testemunhas. 

Capanema, 19/12/2014. 

LIND 	IR 	IA DE LARA DENARDIN 
Pr feita M nicipal 

EVANDRO LUIZ SCOPEL 
Representante Legal 

COMERCIO DE 13 	S OPEL LTDA - ME 

Testemu has: 	 _ 

Milliefflr-"IIII  NOME: Gils e 
: CPF 5 .119.9 9-04 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 270/2014 

PREGÃO PRESENCIAL N° 071/2014 

Aos dezenove dias de dezembro de 2014 , o Município de Capanema, inscrito no CNPJ/MF 
sob o n 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida 
Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - centro, doravante denominado Prefeitura, representada 
pela sua Prefeita Municipal, Sra. Lindamir Maria de Lara Denardin, nos termos do art. 15 da Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal n° 4118/2007, em face da 
classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 071/2014, por deliberação do 
Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, 
resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as 
condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

A L STACZEWSKI E FILHO LTDA ME, sediada na R LUIZ GERALDO HOLLEN, 799 - CEP: 
85760000 - BAIRRO: CENTRO, Capanema/PR inscrita no CNPJ sob o n° 13.835.750/0001-25 
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr. DOUGLAS A. 
STACZEWSKI, portador do CPF n° .059.526.679-70  

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM, VULCANIZAÇÃO, 

CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E 

MÁQUINAS DE CAPANEMA - PR, para atender às necessidades do Município de Capanema, 

conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

Lote Item Descrição do; 
rodutp/keNtço 

Marca do 
produto: 

Unidade de . 
wed)da,<- 

Qiiantidã 
de 	' 

Preço  , 
Warg, 

Preeb total 

20 1 SERVIÇO DE 
VULCANIZAÇÃO DE PNEU 
23,1X26" 

POLACO 
PNEUS 

UN 4,00 398,50 1.594,00 

20 2 SERVIÇO DE CONSERTO 
DE CÂMARA DE PNEU 
23,1X26" COM TIP TOP 
VO5 A V10 

POLACO 
PNEUS 

UN 10,00 58,00 580,00 

20 3 SERVIÇO DE MONTAGEM 
E DESMONTAGEM DE 
PNEU 23,1X26 

POLACO 
PNEUS 

UN 10,00 44,50 445,00 

23 1 SERVIÇO DE 
VULCANIZAÇÃO DE PNEU 
18.4/15X30" 

POLACO 
PNEUS 

UN 4,00 315,00 1.260,00 

23 2 SERVIÇO DE CONSERTO 
DE CÂMARA DE PNEU 
18.4/15X30" COM TIP TOP 
VO5 A V10 

POLACO 
PNEUS 

UN 10,00 40,00 400,00 

23 3 SERVIÇO DE MONTAGEM 
E DESMONTAGEM DE 
PNEU 18.4/15X30 

POLACO 
PNEUS 

UN 10,00 35,00 350,00 

24 1 SERVIÇO DE POLACO UN 8,00 73,85 590,80 
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VULCANIZAÇÃO DE PNEU 
750X16" 

PNEUS 

24 2 SERVIÇO DE CONSERTO 
DE CÂMARA DE PNEU 
750X16" COM TIP TOP 
VO5 A V10 

POLACO 
PNEUS 

UN 20,00 19,69 393,80 

24 3 SERVIÇO DE MONTAGEM 
E DESMONTAGEM DE 
PNEU 750X16 

POLACO 
PNEUS 

UN 20,00 14,77 295,40 

25 1 SERVIÇO DE 
VULCANIZAÇÃO DE PNEU 
215/75 R17,5" 

POLACO 
PNEUS 

UN 6,00 79,29 475,74 

25 2 SERVIÇO DE CONSERTO 
DE CÂMARA DE PNEU 
215/75 R17,5" COM TIP 
TOP VO5 A V10 

POLACO 
PNEUS 

UN 15,00 24,78 371,70 

25 3 SERVIÇO DE MONTAGEM 
E DESMONTAGEM DE 
PNEU 215/75 R17,5 

POLACO 
PNEUS 

UN 15,00 18,17 272,55 

26 1 SERVIÇO DE 
VULCANIZAÇÃO DE PNEU 
10.00/R20" 

POLACO 
PNEUS 

UN 10,00 110,00 1.100,00 

26 2 SERVIÇO DE CONSERTO 
DE CÂMARA DE PNEU 
10.00/R20" COM TIP TOP 
VO5 A V10 

POLACO 
PNEUS 

UN 20,00 32,67 653,40 

26 3 SERVIÇO DE MONTAGEM 
E DESMONTAGEM DE 
PNEU 10.00/R20 

POLACO 
PNEUS 

UN 20,00 20,00 400,00 

27 1 SERVIÇO DE 
VULCANIZAÇÃO DE PNEU 
10.00/20" 

POLACO 
PNEUS 

UN 60,00 120,00 7.200,00 

27 2 SERVIÇO DE CONSERTO 
DE CÂMARA DE PNEU 
10.00/20" COM TIP TOP 
VOS A V10 

POLACO 
PNEUS 

UN 540,00 25,00 13.500,00 

27 3 SERVIÇO DE MONTAGEM 
E DESMONTAGEM DE 
PNEU 10.00/20" 

POLACO 
PNEUS 

UN 540,00 20,00 10.800,00 

28 1 SERVIÇO DE 
VULCANIZAÇÃO DE PNEU 
750X18" 

POLACO 
PNEUS 

UN 4,00 80,00 320,00 

28 2 SERVIÇO DE CONSERTO 
DE CÂMARA DE PNEU 
750X18" COM TIP TOP VO5 
A V10 

POLACO 
PNEUS 

UN 10,00 20,00 200,00 

28 3 SERVIÇO DE MONTAGEM 
E DESMONTAGEM DE 
PNEU 750X18 

POLACO 
PNEUS 

UN 10,00 15,00 150,00 

41.352,3 
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1.2. 	A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de prestação dos serviços 

em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

3.1. O prazo de início dos serviços deverá ser IMEDIATO após a assinatura da Ata de Registro de 

Preços. 

3.2. Os serviços deverão ser prestados conforme locais, formas e horários previamente informados, 

conforme requerimento elaborado pela Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos. 

3.3. Os serviços deverão ser prestados conforme todas as condições estipuladas no edital e no 

Termo de Referência. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO  

DO OBJETO  

4.1. A CONTRATADA deverá coletar os materiais para o início da prestação dos serviços em até 

24 (vinte e quatro) horas mediante solicitação da Secretaria Municipal de Viação, Obras e 

Serviços Urbanos, após elaboração de um requerimento; 

4.1.1. A empresa fica obrigada a prestar os serviços solicitados nos termos previstos no 

requerimento, desde que este seja enviado até o dia anterior a data da efetiva prestação, em 

horário comercial. 

4.1.1.1. O requerimento poderá ser encaminhado via e-mail, fac-símile ou outro meio ajustado 

pelas partes. 

4.2. A empresa deverá entregar os materiais com os serviços executados em até 48 (quarenta e 

oito) horas após a coleta destes. 

4.3. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação dos materiais a serem reparados; 

b) Local onde se encontram os materiais; 

c) Prazo para coleta e entrega dos materiais; 

d) Quantidade dos materiais a serem reparados; 

e) Assinatura do Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos. 

4.3.1. O requerimento será entregue à CONTRATADA pelo Secretário de Viação, Obras e Serviços 

Urbanos, após a autorização do Departamento de Compras do Município. 
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4.4. A CONTRATADA deverá coletar os materiais e executar os serviços com seus próprios 

veículos, suas próprias ferramentas, e com seus próprios funcionários, ficando sob sua inteira 

responsabilidade sobre qualquer acidente que porventura acontecer com seus funcionários e 

equipamentos, durante a execução dos serviços. 

4.5. Os serviços ora contratados não poderão ser subcontratados a terceiros. 

4.6. Todos os requerimentos de prestação de serviços, provenientes da Secretaria participante da 

Ata de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO  

5.1.0 pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, conforme  

execução dos serviços, somente após o recebimento definitivo dos serviços, nos termos do item 28 e  

ss. do edital do certame. 

5.2.  O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao recebimento definitivo 

dos serviços prestados, conforme item 28 e ss. do edital. 

5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos endereços 

eletrônicos: empenho@capanema.pr,gov.br e/ou compras@capanema.pr.gpv.br, ou entregue em 

mãos dos Servidores designados para o pagamento.  

5.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

5.5.A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado da 

empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento. 

5.6.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais 

e/ou Faturas. 

5.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 

inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem 

como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJ's. 

5.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, que 

tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de Fornecedores do 

Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a CONTRATADA 

apresente situação regular. 

5.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não gerará 

para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou 

atualização monetária do valor devido. 

5.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da Contratante, 

além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento. 
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b) Termo de recebimento definitivo do objeto. 

5.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os pagamentos 

poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições 

contratuais. 

5.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena 

de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

5.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 

5.13.1. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, 

sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

5.14.1- Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou prestação de 

serviço contratado; ou 

5.14.2- Mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratado do Imposto sobre a 

Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, bem como o 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar Federal 

n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

5.15. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

5.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou 

indenizações devidas pelo contratado. 

5.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de processo 

administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos 

e meios que lhes são inerentes. 

5.18. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes da Ata de 

Registro de Preços. 

5.19. Os pagamentos decorrentes da prestação dos serviços da presente licitação ocorrerão por 

conta dos recursos da seguinte dotação orçamentária: 
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5.19.1. Em exercícios futuros, correspondentes à vigência da Ata de Registro de Preços, a despesa 

ocorrerá a conta de dotações orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma 

natureza. 

DOTAÇÕES 
çrcício dá despesa Conta da Pietke Fun -lona! piWi6Wtia 

05.001.04.122.0402.02023 
Fonte, de recurso 
000 2014 380 

2014 700 07.001.12.361.1201.02102 000 

2014 710 07.001.12.361.1201.02102 103 

2014 720 07.001.12.361.1201.02102 104 

2014 1200 07.002.27.812.2701.02272 000 

2014 1360 08.001.26.782.2601.02262 000 

2014 1470 08.002.15.452.1501.02154 000 

2014 1780 09.001.10.301.1001.02081 000 

2014 1790 09.001.10.301.1001.02081 303  
2014 2290 10.001.20.606.2001.02210 000 

2014 2420 11.001.08.244.0801.02041 000 

2014 2920 12.001.22.661.2201.02222 000 

2014 2990 12.002.23.695.2301.02233 000 

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

6.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Secretaria de Viação, 

Obras e Serviços Urbanos, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios, ou serviço inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência 

desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do objeto, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciada pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro de 

Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, a servidora: 

Mariluci Candioto Salvadori, Fone (46)3552-1321, junto ao representante da CONTRATADA, 

solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não 

sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para 

aplicação das penalidades cabíveis. 
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6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior comunicação à 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial 

do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com 

os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores 

que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para 

promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 

procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o 

Decreto Municipal n° 4118/2007. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alinea "d" do inciso II do caput do art. 65 

da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados nó mercado ou de 

fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações 

junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

8.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a 

ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 

poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo 

mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando 
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cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 

caso a comunicação ocorra antes do pedido da prestação dos serviços, sem aplicação da penalidade 

se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando 

cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 

componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 

mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 

ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 

alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos 

respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 

documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, 

rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado ao contratado interromper a prestação dos serviços enquanto aguarda o trâmite do 

processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 

Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial 

ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial Do Município, e 

adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo 

único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
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9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou 

no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor, devidamente justificado. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do 

prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidOneo; 

Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 

inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada estará 

sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 
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a) Multa de 0,5 % por dia de atraso da entrega dos materiais com os serviços executados, 

calculada sobre o valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 

contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula ou 

condição desta ata ou do edital não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em 

dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato por ato 

unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade de 

cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução total 

do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 

prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 

9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 
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10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando 

for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO 

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital e no respectivo 

contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO  

13.1. Os serviços serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO  

14.1. O pagamento dar-se-á na forma do item "DO PAGAMENTO" do edital 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  

15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 

administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 

8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 071/2014, o seu respectivo Termo de referência, e a 

proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão n° 071/2014. 

16.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pela 

Excelentíssima Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita Municipal do Município de 

Capanema, e pelo (a) Sr.(a) DOUGLAS A. STACZEWSKI, qualificado preambularmente, 

representando a Detentora da Ata e testemunhas. 

Capanema, 19/12/2014. 

LII/JD • II R MARIA DE LARA 
Prefeita Municipal 

DENARDIN 

	

v  DOUG 	A. STACZEWSKI 

	

Re 	esentante Legal 
A L STACZEWSKI E FILHO LTDA ME 

Detentora da Ata 
r- 

1 

Tes -munhas: 	 ___------- 
i 

/ 
i, //ri/ 

NOME: Gil n áma fi Huber 
CPF: 	5.119.9 9-04 

P 	- 	riel Felipe Cipriani 
F P: 084.726.089-56 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nc.  272/2014 

PREGÃO PRESENCIAL N° 071/2014 

Aos dezenove dias de dezembro de 2014 , o Município de Capanema, inscrito no CNPJ/MF sob 
o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Pedro 
Viriato Parigot de Souza n° 1080 - centro, doravante denominado Prefeitura, representada pela sua 
Prefeita Municipal, Sra. Lindamir Maria de Lara Denardin, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 
8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal n° 4118/2007, em face da classificação das propostas 
apresentada no Pregão Presencial n° 071/2014, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada 
e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da 
empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas 
enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

RECAPADORA PARDAL LIMA - ME, sediada na ROD PR 180 KM 04, SN - CEP: 85601970 -
BAIRRO: ÁGUA BRANCA, Francisco Beltrão/PR inscrita no CNPJ sob o n° 01.620.769/0001-75 
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr. ALTAIR RAIMUNDO 
GUINDANI, portador do CPF n° .619.944.139-72  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM, VULCANIZAÇÃO, 

CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E 

MÁQUINAS DE CAPANEMA - PR, para atender às necessidades do Município de Capanema, 

conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

Lote Item Descriçãci do Woatjterfát-Ékéard'á'' 7'.'ni 
produto„ gr,), 

*te cie 
1 	p 

QuangrãZ1:0_teçO 
e unitárici 

Preço tota l 

3 1 SERVIÇO DE RECAPAGEM 
DE PNEU RADIAL 14.00X24" 

VIPAL UN 4,00 1.302,50 5.210,00 

3 2 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU RADIAL 
14.00X24" COM TIP TOP V05 
COM TIP TOP V05 A V10 

VIPAL UN 12,00 52,50 630,00 

4 1 SERVIÇO DE RECAPAGEM 
DE PNEU CONVENCIONAL 
14.00X24" 

VIPAL UN 40,00 1.229,14 49.165,60 

4 2 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 
CONVENCIONAL 14.00X24" 
COM TIP TOP V05 A V10  

VIPAL UN 80,00 52,93 4.234,40 

5 1 SERVIÇO DE RECAPAGEM 
DE PNEU 13.00X24" 

VIPAL UN 6,00 1.140,65 6.843,90 

5 2 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 
13.00X24" COM TIP TOP VO5 
AVIO 

VIPAL UN 20,00 52,805 1.056,10 

7 1 SERVIÇO DE RECAPAGEM 
DE PNEU 23,1X26" 

VIPAL UN 4,00 2.680,84 10.723,36 

7 2 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 

VIPAL UN 16,00 54,79 876,64 
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23,1X26" COM TIP TOP V05 
A V10 

10 1 SERVIÇO DE RECAPAGEM 
DE PNEU 12.5/80 X 18" 

VIPAL UN 8,00 651,80 5.214,40 

10 2 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 12.5/80 
X18" COM TIP TOP V05 A 
V10 COM TIP TOP V05 A 
V10 

VIPAL UN 20,00 43,78 875,60 

12 1 SERVIÇO DE RECAPAGEM 
A FRIO DE PNEU 750X16" 
BORRACHUDO 

VIPAL UN 20,00 272,85 5.457,00 

12 2 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 750X16" 
BORRACHUDO COM TIP 
TOP VO5 A V10 

VIPAL UN 40,00 42,20 1.688,00 

13 1 SERVIÇO DE RECAPAGEM 
A FRIO DE PNEU 215/75 
R17,5" BORRACHUDO 

VIPAL UN 34,00 301,95 10.266,30 

13 2 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 215/75 
R17,5" BORRACHUDO COM 
TIP TOP V05 A V10 

VIPAL UN 60,00 42,56 2.553,60 

104.794,90 

1.2. 	A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, 

sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de prestação dos serviços em igualdade de 

condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. O prazo de início dos serviços deverá ser IMEDIATO após a assinatura da Ata de Registro de 

Preços. 

3.2. Os serviços deverão ser prestados conforme locais, formas e horários previamente informados, 

conforme requerimento elaborado pela Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos. 

3.3. Os serviços deverão ser prestados conforme todas as condições estipuladas no edital e no Termo de 

Referência. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO 

OBJETO  
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4.1. A CONTRATADA deverá coletar os materiais para o início da prestação dos serviços em até 24 

(vinte e quatro) horas mediante solicitação da Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços 

Urbanos, após elaboração de um requerimento; 

4.1.1. A empresa fica obrigada a prestar os serviços solicitados nos termos previstos no requerimento, 

desde que este seja enviado até o dia anterior a data da efetiva prestação, em horário comercial. 

4.1.1.1. O requerimento poderá ser encaminhado via e-mail, fac-símile ou outro meio ajustado pelas 

partes. 

4.2. A empresa deverá entregar os materiais com os serviços executados em até 48 (quarenta e oito) 

horas após a coleta destes. 

4.3. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação dos materiais a serem reparados; 

b) Local onde se encontram os materiais; 

c) Prazo para coleta e entrega dos materiais; 

d) Quantidade dos materiais a serem reparados; 

e) Assinatura do Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos. 

4.3.1. O requerimento será entregue à CONTRATADA pelo Secretário de Viação, Obras e Serviços 

Urbanos, após a autorização do Departamento de Compras do Município. 

4.4. A CONTRATADA deverá coletar os materiais e executar os serviços com seus próprios veículos, 

suas próprias ferramentas, e com seus próprios funcionários, ficando sob sua inteira responsabilidade 

sobre qualquer acidente que porventura acontecer com seus funcionários e equipamentos, durante a 

execução dos serviços. 

4.5. Os serviços ora contratados não poderão ser subcontratados a terceiros. 

4.6. Todos os requerimentos de prestação de serviços, provenientes da Secretaria participante da Ata 

de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO  

5.1.0 pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, conforme execução 

dos serviços, somente após o recebimento definitivo dos serviços, nos termos do item 28 e ss. do edital 

do certame. 

5.2.  O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao recebimento definitivo dos 

serviços prestados, conforme item 28 e ss. do edital. 

5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos endereços 

eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou comprasecapanema.pr.gov.br, ou entregue em mãos  

dos Servidores designados para o pagamento.  

5.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

5.5.A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado da empresa 
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informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento. 

5.6.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou 

Faturas. 

5.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 

inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da 

Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJ's. 

5.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, que tenham 

sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de Fornecedores do Município de 

Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a CONTRATADA apresente situação 

regular. 

5.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não gerará para a 

CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou atualização 

monetária do valor devido. 

5.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da Contratante, além 

dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no respectivo mês 

do pagamento. 

b) Termo de recebimento definitivo do objeto. 

5.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os pagamentos 

poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais. 

5.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, 

em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação 

das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

5.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à aquisição, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras. 

5.13.1. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo 

facultada a adoção de apenas uma delas: 

5.14.1- Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou prestação de serviço 

contratado; ou 

5.14.2- Mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratado do Imposto sobre a Renda da 

Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, bem como o Imposto sobre 

Serviços de Qualquer Natureza (ZSSQN), nos termos da Lei Complementar Federal n° 116/03, e na Lei 

Municipal 950/03. 
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5.15. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 

123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de 

documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

5.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou 

indenizações devidas pelo contratado. 

5.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de processo 

administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e 

meios que lhes são inerentes. 

5.18. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes da Ata de 

Registro de Preços. 

5.19. Os pagamentos decorrentes da prestação dos serviços da presente licitação ocorrerão por conta 

dos recursos da seguinte dotação orçamentária: 

5.19.1. Em exercícios futuros, correspondentes à vigência da Ata de Registro de Preços, a despesa 

ocorrerá a conta de dotações orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma 

natureza. 

DOTAÇÕES 
Percício cades'--  'S  Cdnt 	a - 40.esp, FurieLorialfRo rãsnática FObtè de ecurso 
2014 380 05.001.04.122.0402.02023 000 

2014 700 07.001.12.361.1201.02102 000 

2014 710 07.001.12.361.1201.02102 103 

2014 720 07.001.12.361.1201.02102 104 
2014 1200 07.002.27.812.2701.02272 000 
2014 1360 08.001.26.782.2601.02262 000 
2014 1470 08.002.15.452.1501.02154 000 
2014 1780 09.001.10.301.1001.02081 000 
2014 1790 09.001.10.301.1001.02081 303 
2014 2290 10.001.20.606.2001.02210 000 

2014 2420 11.001.08.244.0801.02041 000 
2014 2920 12.001.22.661.2201.02222 000 
2014 2990 12.002.23.695.2301.02233 000 

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Secretaria de Viação, Obras e 

Serviços Urbanos, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, 

e de tudo dará ciência à Administração. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou serviço inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica 
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em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 

70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do objeto, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciada pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro de Preços, 

bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, a servidora: Mariluci Candioto 

Salvadori, Fone (46)3552-1321, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de 

eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo 

estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades 

cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá ser alterada, a 

qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior comunicação à CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do 

Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os 

praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os 

vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a 

renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a 

aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n° 

4118/2007. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da 

Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 

eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 

fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
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8.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

8.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, 

sem aplicação de penalidade; 

8.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem 

de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 

poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado 

nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando cabível, para rever o 

preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso 

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 

comunicação ocorra antes do pedido da prestação dos serviços, sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando 

cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas 

na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos 

custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação 

dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre 

empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela 

própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 

instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 

Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 

revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos 

autos processuais. 

8.7. É vedado ao contratado interromper a prestação dos serviços enquanto aguarda o trâmite do 

processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, 

salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou 

total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial Do Município, e adotar as 
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medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 

19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrato, 

no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.L3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou no 

art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor, devidamente justificado. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do 

fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do 

prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidõneo; 

1!) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
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a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e descredenciamento 

no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 

inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada estará sujeita 

às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso da entrega dos materiais com os serviços executados, 

calculada sobre o valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 

contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula ou condição 

desta ata ou do edital não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro na 

reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato por ato 

unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade de cumulação 

com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução total do 

contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser 

aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. ( 
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10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao 

licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-

se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos eventualmente 

devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública é 

de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 

o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, 

inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso 

das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO 

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital e no respectivo 

contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

13.1. Os serviços serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO  

14.1. O pagamento dar-se-á na forma do item "DO PAGAMENTO" do edital 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  

15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 

administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a qualquer 

outro por mais privilegiado que seja. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais 

e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 

contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com 

o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o 

edital do Pregão Presencial n° 071/2014, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

Pregão n° 071/2014. 

16.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pela 

Excelentíssima Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita Municipal do Município de 

Capanema, e pelo (a) Sr.(a) ALTAIR RAIMUNDO GUINDANI, qualificado preambularmente, 

representando a Detentora da Ata e testemunhas. 

Capanema, 19/12/2014. 

LINDAM MAR ' DE 
Pref.& a Municipal 

LARA DENARDIN 

1 

ALTAIR RAIMUNDO U 	BANI 

Representante 	a 
RECAPADORA PARDAL 	e • 

Detentora da A a 

Testem 

1111111111111 -  

/21  
NOME: Gil on Ama 	i Huber  

CPF: 	5.119.9:9-04 
1 0 111.11.11111"-.  

401111111"."-CPF: 
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ileethalciade da finalieESO da pagarbenta ar parte da Contratante. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As de.. cleindos do contrato °Moine.. neo atingidas par 
n0T4 Toa., ~nane.. inalteradas. 

P. ,.;::::„Irn risc
resen 

jisz,attsjdor,,,n=,:oprenenne ern ma (duos) vlas de Igual mor o 

Cepilhem. 01/0.10I5. 

IODE CAPANEMA 	 MICEMETAL SILILLER ID. E COMERCIO LTDA 
LINDAMIR MAR. o e 

Late
o cr.a ova 	OVO amimo mouca 

TESTEMUNHAS: 

g7' 	
NOME: 
CO,: 

Município de Cepanema — PR 

Setor de Tacht.05 
3° Tenno Aditivo eu tu... 123/2014, ime entre si 
celebram do um lado o 14.1.150 DE CAP.EMA - 000050 

e de outro Lado a ernprma 50100 CRISTINA 
BERSCH ME. 

Velo pesem InStrurnent0 partleu.r gue fl.a de s. lado, MUNICÍPIO De 
CAPAM. In. no causo. 	m.o. da Pessoa Juram. (CNP') sob o n• 
7,972.760/01.1-60. neste aba representada pela Prefeita MuniciPat eissere cceinedo. 
doraVente designade PRFEITURA, 	hora 	.D.. MA. De SARA. 	e., 
insana .10 CPF/MF web o no 990.251.109-53 abalso ..ade, derevante fledIgneda 
CONTRATANTE, e de outro .0 e enlaça. coma CRISTINA PERS. ME, p.ada 
li...d . de dize. pares, 	PERNAMBUCO, 1203 P: .76.00 	.1RRO: 
CENTRO, 	inscrita 	no CD. sob o ne 	15.540.601.001-61, 	nes. 	ato por sue 
represe.. legai, MINA CRIKEINA FIFFISCH, C.07,16S.F199-71 ao fim motaorat. 
doravante ~cotada CONTRATADA, CS.. ES Part. sligartaa et nOrillal da Lel 
5.666/93 e Suas 0..0. subse.101.01, ajustam c proconta Centra., em decorrendo 
do .111011.1e9S0 n• 0242004, mediante hl .5.145 clássaulaa a 00031000,. 

CLÁUSULA PRIPtEIRA - Conforme contrato flanado em 23/06/2014. objeto do Edital 
ao actracao, Medalldad• POISO 0.0  027/2014, entre as part. acara tdonetincodac, para 
AQUISIÇÃO Ub ORDE.AUEI.S, um. ao PE, core nomeia 	vacu°, com 
P.e.. MÍNIMA DE P. Me, MOTOR eranuco COM LUBRIFICADOR COM 
R.ULAGEM, ENTRE .TRAS ESPECIFICAÇÕES, PAPA DISTRIBUIÇÃO A PRo.TORES 

Co
LEITE DO tromicielo oe CAP... - ar, raaprorropedo o praxe da esteei.. do 

ntrato no 123/7014 para innla DP (d.) mears n partir da de. dc termine do P• 
adlIP/0 do contrato, 0.100 E neCessidede de final... da entrega dos othitos. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Nts dem. 016.004 de contrato armaria. nao atingtdaa por 
esto Termo. permanecem inalteradas. 

E, por ase. Cata.m ajteStadoS firmam o preSe. em 02 (1101.) vl. he 19.1 teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Cepa.. 22/12/2014. 

MUNICÍPIO DE CAPAREM°, - PR 	 EDI. CRISTINA BERSCH ME 
I IND.. MARIA DP 1.A DERAM. 	 FDINA .1.1NA RE.. 

TESTEMUNHAS: 

NOREs 	 NOME: 
PP, 	 CPF: 

Município de Capanema — PR 

Solar de Treiterf. 

4° Termo Aditivo OU .111.I0 fie 0134/2014, 1.10C C1110 si 
celebram de um lado o 1405101010 oE CAPAR.. - 
PA.NA .e de outro lado a empraza elICEM.AL MULLER 
INDUSTRIA e COMERCIO LTDA. 

	

Pelo presente instrurnento parthular nue 5.e da una 	ado, 	..list° L. 
CAPAREM& Insert. no Cadatt. Nadarem da Pessoa Juridlca (CNN) 500 O . 
76.972.760/01101-60. ne. ata representada pele Prefe. Municipal abalso essi.do, 
doravante designa 	1.51511TURA, senhora LINDARIA MAR. DE LARA DERA... 
01.11.0 no CPF/MF s. O no .0.251.159-53 ata. 21100220, dOravante dationada 
CONTRA-mirre, e 	. outro ledo 	a 	amorosa autenterat. 	utua INDUSTRIA E 
u.e.. 	TD. 1.101.1<1 lu.. de Modes privado, tt ovam FRANCISCO oe 

TOS. assa CHÁCA.132 NE - CEP: 05360000 - 	IRRO: sairia CRUZ, 	imo. no 
0474 rsh o ne 75.181.993/1100.15, men nto por seu reprrecntento legai, IVO 
ANTONIO IISIL1.00, CPF: 175.516.329-49 SN fim 613.., doçavanut ~Ia 
CONTRATADA, CS.. OS ames Sujeitas as perfilas da Lei 8.666/93 a Suai alterts.. 
mmieeiaemam aja.. o amen. Conpato, itin decorria. do Edital Comete no 
021/2014, rfied.de eis seguintes cihmules e condi... 

CLÁUSULA 88314EIRA 	Confeeme contrato TIMO. em 10/05/2014, objeto do 001Tal 
de 10118900, MOdalldade Canal. n.o 021/2011, entre . partes achla Iden1111.., Para 
criernimracAo DE ema.. eseecieura. PARA REFORMA e areerreciio Do 
PARQUE DE .PLISIDÕES DO MUNIUPIO DE CAPANEMA - PR, SENINS REFORMA rit. 
502,BD ala EXISTENT. E AMPLIAÇÃO DE 357,77 14., TOTALIZANDO 960 65  1.. 
conhnsus memor. 0,000100  (anexo 11) c esprell.Mn na formulário ....do . 
Drop...n.o OU Ma Prorrogado o prazo de e.c..210 do Contrata no 004/2011 
para mais 02 0104) Mesas a parte da date de lenallno 00 3..1.0 ao ton.., donde 
et neoettatdade do finall.çáo do pagar..., parte de eOnt.tan.. 

CLAUSULA SEGUNDA; As demeb dáuaules do contrato odolnárIO, neo etIntild. por 
Ma Tania, permanecem Inalterados. 

E, por 25045 ente.° 010002.1 linintni o prusente siri 02 (.100x) viga de 1.... e 
fortes na presença das te. emunhes abaixo. 

Capone,. 10/01/POIS. 

MUNICÍPIO DL CAPANC.- PR 
UNDAMIR MANA DE IARA 1305.015 	

Nizzcz,paU,LgaçD. O COM. LTDA 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOM: 
12,Ft 	 c., 

Município de Capariam.— PR 

Srtor deLkilep. 
4.11  Tenha Aditive •0 Cantrato  fie  990/2012, que entre 
amimam de um lado o 14...010 DE CAPANEMA - 
PARADA e de 00. JOÃO moro Illetta. 

Pra. Ore... Instrumento portIctear gol Mela da UM fade, 111n10010 dl 
Capenerne, com Sede na .1. de Capenga., Estado do Paraná, Inscrita no cadastro 
11040nall 	(1, Paes. .1.11. 	(CNP') 	ants 	is 	a75.37,750/11001•50, 	mura ate 
represarasM 
	

paia 	Proa. 	taankinat 	abe. 	a.lnailn, deaigne. 
PREPEITURA, senhora LINDAMIR MARIA  DE LARA  °EXARO., hscr. no Cinf.lis 
1100 o 000.254.109 53 am.o assinade, dores.. deelgnado CONTRATANTE. • re. M.a 
Ledo JOÃO PAULO NIZER, 	.soa NO., CPf No: 603.022.609-53, ale.° na R 
ANA 7014., 5/ Ne 	- CEP: 7.117000 • .1.51: =N.O, CA141.05 Dr 311111044T, 

Los
raprearnrado p. Senhora VFRA TATU. RO.,1113.317.759-47, nn firn 

doravan. designada CONTRATADA, estando as partes sujei. as normas da 
. 111.665/93 o suas 9tternOes subsequentes, seu.. 

5 
 presen. Contrai. em 

dei:emendado Edital PrOCCTS0 dispense ri. E.612012, mediante aa reme.. c... e 
começa. 
CLÁUSULA eRIKETRA - Co.rrne coi.ato firmado erra 23/04/2012. obleto dO Edita, 
de licitede Modalidade NOCC:40 dispensa n.la 006/2012, entre as parte 	acena 
Identificadas, para Loa soo de um 11.01 (pr.le em abonaria) com área de 54 ,13002, Nado  no lote U... no 03-13 (tr.-Treze), da quadre no 49 (que.. e n ve). do 
setor N.E. (NORDESTE)•  com ároa de 2.000.0.2 . Plante Gere,. Ode 	de 
CaparleMe, estado de Perene, thatl.d0 ao Nine. 

e 
 ....... no Mun 

Devida à necessidade da ...dada da loc.., o pres.. contrato fica r 
rosado

a 
ara mato 115 (sels) me. e o valor ...uh p. RS 1. 13,17 s.m.e., .nforme 

butim do ICP-H. 

1 -... Se um Imane or.._ _ 	. e 	.= • 
540.0.2. oca.° da um...al (pr.. nem 
meia) oesnatee de .0,00.N.E. (NORDESTE). 
aree de ECOO.. dei P.... dar... 

Eatod* do Paraná. Ocellnodo ao forro.. 
ualdeliseptio nn Mun.P. 

CS ...., .1.,17c 

de 19.1 

TATIANA 

atlooldar—Tiarar 

NIZER 

.w 

teor 

1301. 

.e 

forma
.,. p.a 

Capanerne 

MUNILIPILI 
LINDARIA 

TESTEMUNHAS: 

USO. SEGUNDA: As dem. cláusulas . contrato orlignário, abo 
Termo, permanecem inel.radas 

:ripo, estn,..aredn.1.11.usta.s.fir=.1vressente em 02 (duas) vias 

224.11/201.1. 

DE CAP.EMA - PR 	 JOÃO PAULO 
MANA DE CARA DERAM,. 	 VEM 

Município de Capanema — PR 

Setor de lidtgkes 

TleTIMEGISTRQDPREÇOS 270/2PN 
ela14404741201 

Data da Assinatura: 19/12/2014. 
Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	A 1 STACZEWSKI E FILHO LTDA ME. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM, VULCANIZAÇÃO, CONSERTO, 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E MAQUINAS DE 
CAPANENA - PR. 

Valor total: R$ 41,352,39 (Quarenta e Um Mil, Trezentos e Cinqienta e Dois Reais 
e Trinta e Nove Centavos). 

Lindamir Maria de Iam Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Camela— PR 

setor de Licitgaes 

Município de Capanema -Balado deParana 
Av. Parigot de Souza, 1060- °apimenta - Paraná- Centro. 

PUBLICAçÃo TRIMLSTRALREF.: Pl?Ed0 PRESENCZ N' 049214 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 013JETIVANDO A CONTRISTAÇÃO DE EMPRESA 
PARA REALIZAÇÃO DE MAMES ROTINEIROS EM PACIENTES ATENDIDOS PELA 
SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA PR Permanecem inalterados as poxus 
homologados em 16 de Outubro de 2014. 

Gabriel Felipe Cipriatti 
Pregoeiro 

SK:4, 

1 S.> F, 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitaçõeo 

Município de Capannmil-FsdadodoParaná 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema -Paraná-Centro. 

PUBLICAÇÃO TRABSTRAL REF.: PREGÃO PRESAVCIALP 050/2014 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARÁ CONFECÇÃO DE PROTERF,S DENTÁRIAS PARA DISTRIBUIÇÃO PARA 
PACOTES ATENDIDOS PEIA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPAREM - PR 
Permanecem inalteradas os preços bomultsgadas em 20 ile Outubro de 2014. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Prwiro 

Município de Capem — PR 

Setor de Licitações 

Município de Capanema - Ratado do Paraná 
Ao. Perigada Sousa, 1030- Dalt^ - Paraná - Cata 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 051214 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
INFORMÁTICA DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS 
COMPUTADORES DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE 
CAPANEMA • PR. Permanecem inalterados os nes homologados em 23 de Outubro de 
2011. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 
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Prefeitura SduniripaC 
cá Cupanema 

• 

• Aleito Maidaner 

• AdãO Pendo 
• Osmar Leite. 

-•iuliano ~igen 

• .Rosell Strozack Marcom 

• Nelyer Reader 

Prefeitura .?viunícipar 
ú Capanema 

Line ~Maria de Lara Dana 
Prefeita Municipal 

PORTARIA N. 6023/2015 

Designa Comissão para proceder nas 
vistorlaa dos Diditus usados Para 
transporte escolar. 

LINDAMIR MARIA. DE LARA DENARDIN, Prefeita do 
Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições 

RESOLVE 

Designar as pessoas abaixo relaCiánádás, sob a presidência da 
primeira, para proceder nas vistorias e avallacbes das condições-de 
uso, dos ónibus das' EmPreSas vencedoras da licitada de Transporte, 
Escolar Parecrano -letivo de 2015, 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do 
Paraná, aos 21 dias do 	de,janeiro de 2015. 

Lind mir Maria de Lara Dana 

Prefeita Municipal 

PORTARIA N. firizsinlx 

Designa Comissio para proceder nas 
vistorias dos ônibus usados para o 
transporte escolar. 

LINDAMIR MARIA. DE LARA DENARDIN, Prefeita do 
Municiplo de Capanema,- Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuiçêes legais, 

RESOLVE 

Designaras pessoas abaixo relacionadas sob. a presidência dá 
primeira, para proceder nas' vistorias e avaliaclies das condições de 
uso; doS Ônibus das Empresas ventedoras da licitatâo do Transporte' 
Escolar pareci ano letivo de 2015. 

• Alceu Maldaner 
• Adão Perícia 

• Osmar Leite 
• Julian° Dorigen 
• Roseli Strozõck Marcam 

• Neiyor 'Kessler 

Gabinete do Prefeito do Munidpio de Capanema, Estado do 
Paraná, aos/1 dias do 	dejaneiro de 2015. 

• 
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Município de Capanema — PR 

Setor de Lisfte.ções 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 273/2014 
Pregão Presencial NA 071/2014 

Data da Assinatura: 19/12/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	VALDECIR LUIZ FLESCH 04960514906. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM, VULCANIZAÇÃO, CONSERTO, 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DE 
CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 55.349,93 (Cinqüenta e Mico Mil, Trezentos e Quarenta e Nove 
Reais e Noventa e Três Centavos). 

lindandr Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de Lialnetes 

ÇISTRO DE PREÇOS/717 

tPtí. 

Data da Assinatura: 19/12/2014. 
Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	COMERCIO DE PNEUS SCOPEL LIDA • ME. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM, VULCANIZAÇÃO, CONSERTO, 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DE 
CAPANEMA - PR. 

Valor total: RI 99.919,90 (Noventa e Nove Mil, Novecentos e Dezenove Reais e 
Noventa e Oito Centavos). 

Undamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

no 
4 

. hi 

Munidpio de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 272/2014 
Pregão Presencial NA 071/2014 

Data da Assinatura: 19/12/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	RECAPADORA PARDAL LTDA - ME. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM, VULCANIZAÇÃO, CONSERTO, 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DE 
CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 104,794,90 (Cento e Quatro Mil, Setecentos e Noventa e Quatro 
Reais e Noventa Centavos). 

Lindar* Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 



Prejeitura Munietpar 
de-Capanema 

Prefeitura Municipal' 
de Cayanema 

PORTARM N° 6023/2015 

Designa Comissão para proceder nas 
vistorias dos ônibus usados para o 
transporte escolar. 

LINDAMIR MARIA. DE LARA DENARDIN, Prefeita do 
Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE 

Designaras pessoas abar*, relacionadas sob a presidência da 
primeira, para proceder nas vistorias e avaliações das condições de 
uso, dos ónibus das Empretas vencedoras da licItaçãO do Transporte 
Escolar para o ano-letItio de 2015. 

• Alceu Maldaner 
• Adão Ponho 
• Osmar Leite 
• Juliano Dorlgon 
• Roeell Strozack Marcom 
• Neivor Keesier 

Gabinete do Prefeito. do. Município de Capanema, Estado do 
Paraná, aos 21 dias do 	de janeiro de 2015. 

Lind mir Maria d Lara Dena 
,Prefeita Municipal 

PORTARIA N. 6023/2015  

Designa Comissão para proceder nas 
vistorias dos ónibus .usados para o 
transporte escolar. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Prefeita do 
Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE 

Designar as pessoas abaixo relacionadas sob a pre.sidêncla da 
primeira, para proceder nas vistorias e avaliações das condições de 
uso, dos Ónibus das Empresas vencedoras da licitação do Transporte 
Escolar'para o`ano letivo de 2015. 

• Alceu Maldaner 
• Adão Pondo 

Osmar Leite.  
• Julian° Dorigon 
• Roseli Strozack Marcam 

Neivor Kessler 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do 
Paraná, aos 21 dias do 	de janeiro de 2015. 

Lind mir Maria de Lara Dena 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 273/2014 
Pregão Presencial No 071/2014 

Data da Assinatura: 19/12/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	VALDECIR LUIZ FLESCH 04960514906. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM, VULCANIZAÇÃO, CONSERTO, 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DE 
CAPANEMA - PR. 

Valor total: R4 55,349,93 (Cinqüenta e Cinco Mil, Trezentos e Quarenta e Nove 
Reais e Noventa e Três Centavos). 

Lindamir Maria de tara Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de Ticitap3es 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 271/2014 
Pregão Presencial No 071/2014 

Data da Assinatura: 19/12/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	COMERCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA - ME. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM, VULCANIZAÇÃO, CONSERTO, 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DE 

CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 99.919,98 (Noventa e Nove Mil, Novecentos e Dezenove Reais e 
Noventa e Oito Centavos). 

Undamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Munidpal 

Data da Assinatura: 19/12/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	RECAPADORA PARDAL LTDA • ME. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PAPA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM, VULCANIZAÇÃO, CONSERTO, 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DE 

CAPANEMA - 

Valor total: R$ 104.794,90 (Cento e Quatro Mil, Setecentos e Noventa e Quatro 
Reais e Noventa Centavos). 

Undamir Maria de Lara Retardio 
Prefeita Municipal 
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pORTARIA N° 6023/2015 

Designa Comissão para proceder nas 
vistorias dos Onibus usados para o.  
transporte esccilar. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Prefeita do 
Município de Capanerna, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE 

Designar ás pessoas abaixo relacionadas sob a presidência da 
primeira, para proceder nas vistorias e avaliações das condições de 
um, dos ónibus das Empresas ventedoras da licitação do Transporte 
Escolar para o ano.letivo de 2015. 

• Alceu Maldaner 
• Adão Pondo 
. Osmar Leite.  
• Juliana °orlam 
• Rosefi StrozackMarcom 
• Relvar Kussier 

Gabinete- do Prefeito do Município de Capanema, Estado do 
Paraná, aos 21 dias do 	de janeiro de 2015. 

;Lind mil.  Maria de Lara Dona 
.Prefeita Municipal 

PORTARIA N. 6023/2015  

Designa Comissão para proceder nas 
vistorias dos &Mim usados para o 
transporte escolar. 

LINDAMIR MARIA. DE LARA DENARDIN, Prefeita do 
Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuir es legais, 

RESOLVE 

Designar as pessoas a babm reladonadas sob o presidência da 
primeira, para proceder nas vistorias e avaliações das condições de-
usa, dos Ônibus das Empresas vencedoras da licitação do Transporte 
Escotar para mano letbio de 2015. 

• Alceu Maldaner 
• Adãotronclo 
• Osmar Leite 
• Julians. Dorlgon 
• Roseli Strozack Marcam 
. Neivor Kessler 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do 
Paraná, aos 21 dias do 	de janeiro de 2015. 

LInd mir Maria d Lara Dena 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de licitações 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 271/2014 
Pregão Presencial No 071/2014 

Data da Assinatura: 19/12/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	COMERCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA - ME. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM, VULCANIZAÇÃO, CONSERTO, 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DE 
CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 99.919,98 (Noventa e Nove Mil, Novecentos e Dezenove Reais e 
Noventa e Oito Centavos). 

Undamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 272/2014 
Pregão Presencial N0  071/2014 

Data da Assinatura: 19/12/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	RECAPADORA PARDAL LTDA - ME. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA , 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM, VULCANIZAÇÃO, CONSERTO, t, 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DE 
CAPANEMA - PR. 

Valor total: 125 104.794,90 (Cento e Quatro Mil, Setecentos e Noventa e Quatro 
Reais e Noventa Centavos). 	. 

Linda* Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de licitações 

Data da Assinatura: 19/12/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	VALDECIR LUIZ FLESCH 04960514906. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM, VULCANIZAÇÃO, CONSERTO, 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DE 
CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 55349193 (Cinqüenta e Cinco Mil, Trezentos e Quarenta e Nove 
Reais e Noventa e Três Centavos). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Soldado gffielora: Cintara Municipal 0. Planalto 
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Marli Laca 

Capanema, 13 de março de 2015. 

Lindamir Maria de Lara Denardin 

Prefeita Alurdeipal 

Ome TvniuniuLAmpére/PR, Barrado/PR, CaganemajPR, Dois Mtnhos/PR, Enfies Duendes/PR, Frandsco 
Beltrán/PR Nanneleito/PR, Nova Prata do Iguaçu", Pérola d'OctedPR, Planalto/PR, Pranddla/PR, 
Realesa/PR, Renascença/PR, Salgado Filho/PR Salto do Lontra/PR, Santa Isabel do Oate/PR, Santo 
Antônio do Sudoeste/PR, São Jorge neste/PR e Verè/FR. 

Município de Capanema - PR 

DECRETO P/' 5933, DE 13 DE MARCO DE 2015. 

Alue Crédito Adicional Especial ruo redor de 

RS51.000,00. 

A Prefeita do Município de apontara, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e conforme disposto os Lei Municipal e I.541, de 12 de mamo de 2015, e 

na Lei Federal n°4.320, de 17 de março de 1964, 

DECRETA: 

A. I° Fica aberto o Crédito Adicional Especial no valor de RS 51.000,00{cinquenta 

e uns mil mais), conforme classificação fiincional prograndfica abaixo: 

ÓRGÃO:09 - SECRE1ARIA DE SM/DE 

UNIDADE:1)111 -111N1)0 MUNICIPAL DE MODE 

ATIVIDADE: 103011 	-ATIVIIMDIS DO NOIR) MUNICIPAL DE SACIDE 

ELEMENTO: 33.'/D43.01.00- AUXILIO A PESSOAS FISICAS 

FONTE DE ReCURSO: 303 - SAÚDE-RECEITAS VINCUIADAS (EC.. 	I MS) 

VALOR' R1)1 neto 

Art. 2° Os recursos necessários para cobemira do crédito de que trata o artigo 

anterior, scrao oriundos do superávit financeiro apurado no exercicio anterior, conforme o 

previsto no parágrafo I°  do ar. 40 da Lei Federal n°4.320, detido março de 1964: 

Art. 3' Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrária, 

Secretário de Adminismuçào 

Município de Capanema — PR 

&infle licitações 

Município de Caimento - Estado do Paraná 

Av. Parigot de Souza, 10E0- Capanema - Paraná - Centro. 

PUBIJCAÇÃO TBIEWL RE:PREGÃO PRESENCIAL A1°002014 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE 

PETRÓLEO' GLP • PARA USO EM TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA DF, CAPANEMA PR. Perma mem inalterados os preços homologados PIB 17 rir 

Setembro de 2014. 

Gabriel FelipeCipriani 

Pregoeiro 

Prefeitura .%uniciyal-  de 
Capanema 

15E1129111E1E0E DE LICITAÇI010 22/20IS 

COKRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PaEsntcro DE SERV1COS EDUCACIONAIS, NO PERIMO DE 
09/03/2015 A 2910512015, DA 110001005DE glIAUFICACAO PROPISS10NAL BASICA, EN CAPANOR • PR, EMEM 
CONFORMIDADE COM 0 ART. 25, INCISO II E O AMIGOU, INCISO VI, DA LB 8466193. 

Comissão de Relação 

EXTRATO DE COMRATO IP 015/2015 
Processo inexigilefidade N0002/2015 

Data da Assinatura'. 	Ggf03/201S. 
Contratante: 	Pemicipo de CaPanemaPi. 
Contratada: 	9E991(0 PIDONA DF APRENDIZAGEM INDUSTRIAL • SEDAI. 
OMeto:CONIDATADIO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MERCA DE SERV1COS EDUC5C30M4I5, NO PERIODO DE 
09/03(2015A 29/0512015, DA MODALIDADE QUALIFICACAO PROFISSIONAL BÁSICA, EM CAPAREM • PR. 
Data Inicial de vigendo ogionots, data fralde vigiada 2910512015. 
Valer total: 8$15.087,00 (Quirim Kl e Oitenta e Sete Reais). 

Mofe Roia de tora Deserde 
Prefeita Haricipal 

NOTIFICACÃO 

Prezado(a) Senhor(a) 

Em cumprimento a Lei Federal n19.452 de 20 de março de 1997, a Prefeita Municipal de 
Capanema, Estado do Parana,vem através deste NOTIFICAR V. S's., que nas datae aseguirrelacionadas 
foram efetivadas as fberações de Recusas Federais ao Município de Capa ema, conlorme segue: 

F.N.D.E -FUNDEB-FUNDOMANUTDESENV EDUC.BASICA- 191442 17.03.15 33.653,22 
18.03.15 105.072.85 

PM CAPANEMA-MANUT-26810-0 09.02.15 65.708,68 

LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°007/2015 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna pãlico que realizará 

Processo Licitatõrio, nos termos a seguir: 

Modalidade: Pregão Presencial n° 00712015. 

Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

EXPEDIENTE PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA DE CAPANEMA - PR. 

Abertura das propostas: 14:00 horas do dia 06 de Abril de 2015. 

Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de 

Souza, 1080- Capanema - Paraná - Cetro. 

Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 

normal de expediente. 

Capanema•Pr, 20 de Março de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani • Pregoeiro 

ool,!327 
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5 	MiDOSBEGIDOS ROCOMFACIODEFRANCL5C0 BELTRÃO 

a/Now. pelo sonuisno én Itabtato ZNOMM,Nkttnét lNlIaltNOOS.ImnolT 
nor OlLuro;:r onsur:a.(mal,,,,,,i,sejoro.Plkum.,..,,tuccont,„  Tone: Mtvueis 

EDITAL REFERENTE A 
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 

O SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE FRANCISCO BELTRÃO, 

comunicam aos senhores empresados do comércio das cidades de Ampere, Barracão, 

Bela Vista da Camba, Boa Esperança do Iguaçu, Bom. Jesus do Sul, Capanerna, 

Cruzeiro do Iguaçu, Dois Vizinhos, Enéas Marques, Flor da Serra do Sul, Francisco 

Beltrão. Manfrinópolis, Marmeleiro. Nova Esperança do Sudoeste, Nova Prata do 

Iguaçu, Pérola do Oeste, Pinhal de São Bento, Planalto, Nane:161a, Realeza, 

Renascença, Salgado Filho, Salto do Lontra, Sorria babel do Oeste, Santo António do 

Sudoeste, São Jorge do Oeste, Veria, a obrigação de descontar da folha de pagamento 

de seus empregados relativa ao mês de mino de 2016 a CONTRIBUICAO 

SINDICALdevida pelos empregados, correspondente a um dia da respectiva 

remuneração, e recolhela em estabelecimento bancário, em conta especifica do 

Sindicato obreiro, até o dia 30 de Mal de 2015, conforme o disposto nos artigos 578 a 

610 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Para maices esclarecimentos, permanecemos a deposição. 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Município de Capanema - Estado do Paraná 

Av. Pnrigot de Souza MN- Capemos- Paraná- Centro , . 

PUBLICAÇÁ0.77MSTRAL RER:PREOÃO PRESENCIAL IJ° 071/2014 
OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÂO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA PRESTAÇÃO  DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM, VULCANIZAÇÃO, CONSERTO, 
MONTAGEM E DESMONTAM DE PNEUS DA FROTA DE Vincou E MÁQUINAS DE 

CAPANEMA • PR. Permanece inalterados os preços homologados em 19 de Dezembro de 

2011. 
Gabriel Felipe Cipriani 

Pregoeiro 

Munidpio de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Município de Capanema - Estado do Paraná 

Av. Parigot de S.auza, R180-Capanema - Paraná - Centro. 

PUBLICAÇÁO MURAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL N°07V2014 

OBJETOREGISIRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES DA ZONA RURAL 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR, ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E 

ESCOLAS NUCLEARIZADAS. Permanecem inalterados os preços reijustailos em 02 de 

Março de 2015. 
Gabriel Felipe Cipriani 

Pregoeiro 

Município de Capanema- PR 

TERMO DE REVOGAÇÃO 

O Município de Capanema, Estado do Paraná, representado por LINDAMIR MARIA 

DA IARA DENARDIN, CPF: 990,254.189-53, no uso de suas atribuições legais, em 

conformidade coma Lei Federal n0  8,666/93,10.520/02 e complementares, revoga a 

licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL Na 003/2015, que bata da AQUISIÇÃO DE 

UM AUTOMÓVEL NOVO, TIPO BATCH POPULAR, PARA USO DA SECRETARIA DE 

AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, EM INCENTIVO A AGROINDUSTRIA E FRUTICULTURA 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, observando que no dia e hora marcada para 

abertura dos envelopes de documentação e julgamento não houve nenhuma empresa 

interessada em participar do processo licitatório, ficando assim deserta. 

Capanema, 17 de Março de 2015, 

LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 
Prefeita Munidpal 



Prefeitura Municipal-de 
Capanema 

PREEMRAWAIMPALOE 

CAPANEMA 
Ilemseritorpinill9e 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Municipio de Capanmna - EMado do Param 

Av. Parignt de Soam, I ORO- elponema - Povoe - Centro. 

PUBLICAÇÃO TRIMERA L RU: PREGÃO PRESENCIAL N 04612014 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPARE "DOS DE 

PROTEÇÃO INDIVIDUAL PARA ULULAÇÃO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS 

E SERVIÇOS URBANOS DE CAPANEMA PR. Permanecem inalterados os prega 

homologado.,  em 24 de Setenehm MOI. 

Gabriel Felipe Cipriani 

Pregoeiro 

Siuáripio de Capanema- Estado do Parará 

Ar. Pontal de &Álea, 10,90-Cupanonta - Paraná- Centro. 

PUBLICAPIO BIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL N 026214 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇãO DR MATERIM, MIRIIIATORIAI, PARA USO 

NAS UNIDADES BASIC:150E SAI:IDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. Pennomeni inalterado; 
preõoe nomologades em13 dr Junho de 2014. 

Dobrei 	Ciprisni 

Pinguim 

Município de Capanema - Estado do Pararia 

Porigot de Souto 1040- Capauema - Pano - Centro. 

PUBLICAÇOTBIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL N! 071/2014 

.'OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÂO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

. 	• PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM, VULCANIZACAO. CONSERTO. 
MONTACEM R DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DF. VEIC1108 E MÁQUINAS DE 

CAPANNA PR. Permeiem inalteradoa os piegas homologados em IS de Dezembro de 

2014. 

Gabriel Reboe Cipriani 

Pregoeá 

Município de Capanema— PR 

Setor de Licitaçã 

Município de Capanema-Fitado do Paraná 

Av. Parigot de Sedes, 	Capanema - Penne -Centro. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REP: PREGÃO PRESENCML wonsi4 

OBJETO:RMISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATA* DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DP, TRANSPOHIll III: ESTUDANTES 11:1 ZONA ELEAI, 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEilitk - PIL ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E 

ESCOLAS NECLEARRADAS. PernIalleM inalterada no preços majuseadoo ene IS de 

Março de 201,1. 

Cahrini Felipe Cipriani 

Pregoeiro 

TERMO DE REVOGAÇÃO 

O Municiam de Capanema, Estado do Paraná, representado por LINDAM MARIA 

DA IARA DENA0016, CPF: 990.254.18953, no uso de suas atribuições legais, em 

conformidade com a Lei Federal no 8.666/93, 10.520/02 e complementares, revoga a 

licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL 110  021/2015, que trata da REGISTRO DE 

PREÇOS PARA CONTRATA* DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ALIMENTOS QUE 

SERÃO SERVIDOS NOS EVENTOS, CURSOS, REUNIÕES, ENTRE OUTROS ORGANIZADOS 

PELA SECRETARIA DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE CAPANEMA - PR, 

observando que no dia e hora marcada para abertura dos envelopes de documentação e 

julgamento não houve nenhuma empresa interessada em participar do processo 

icitaterio, ficando assim deserta. 

Capanema, 17 de Junho de 2015. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 
Prefeita Municipal 

Municipio de 

Setor 

- 	. 

Capanema — PR 

de Licitações 

3.0  Termo Aditivo ao Contrato no 121/2013, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - RARO 
e de outro lado a empresa ATITUDE AMBIENTAL LTDA. 

Polo 	presente 	instrumento 	particular que 	firma 	de 	um 	lado, 	Municipio 	de 
Capanema, com sede na ddade de Capanema, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro 
Nacional 	de 	Pessoa 	Jurídica 	(CNPJ) 	sob 	o 	n° 	75.972.760/0001-60, 	neste 	ato 
representada 	pela 	Prefeita 	Municipal 	abaixo 	assinado, 	doravante 	designada 
PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no CPF/MF 
sob o 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE, e de outro 
lado a empresa ATITUDE AMBIENTAL LIDA, pessoa jurídica de direito privado, situada a 
AV MEXICO, n° 832 - CEP: 85660000. BAIRRO: CENTRO SUL, inscrita no CNP) sob o ne 
07.075.504/0001-10, 	neste 	ato 	por 	seu 	representante 	legal, 	VALDEMAR 	JOSÉ 
SPIELMANN, 	CPF:666.25I.909-00 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, 
ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão n° 027/2013, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 20/0E/2013, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão n.o 027/2013, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA COLETA, RECICLAGEM, TRANSPORTE 
E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESIDUOS SÓLIDOS INFECTANTES DOS GRUPOS 'A",'0' E 
"E' PARA A SECERETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA. Devido à 
necessidade da continuidade dos serviços, renova-se o p escote contrato para mais 12 

e) meses, com os valores reajustados conforme incline do IGP.M. 

f

do 
teMIlesái0o do ptoikiteNdridda Pre.sladnr.linidade de puanfidede Preço...k 

1 OLETA. TRANSPORTE E DESINÇAI) DO 
IXO CONTAMINADO DOS GRUPO 'A E E' 

ATITUDE MÉS 12,00 1.920,80 

1

2 OLETA. TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL 
O LIXO CONTAMINADO DO GRUPO '8' 

ATITUDE Ida 300,00 5.00 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas po 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na preserça das testemunhas abaixo.. 

Capanema 19/06/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 	ATITUDE AMBIENTAI LIDA 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 	 VALDEMAR 1050 SPIELMANN 

TESTEMUNHAS: 

Município de Capanema — PR 
Selar de Licitação 

3.a rermo Aditivo ao Contrato n 	122/21113, sue entre Ó 
celebram de no, lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa Cettc,AMIAP HOSPLUAGem LI I. 

Pare ~armee inmnArmenro nardomar nue firma 	de utst tad, 	Municio. de 
Capanenla, cens,  sede na cidade de Capta-sento, Estado ao Paraná, in.rila no Cadastro 
Nacional 	de 	Pessoa 	luridiCa 	(CNP)) 	sob 	on° 	75.972.760/0001.60, 	neste 	ato 
representada 	pela 	Prefeita 	Municipal 	°Palco 	assinado, 	doravante 	designada 
PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, ,nstrita no CPr/Mr 
sob o 990.254.189.53 abano assinado, doravante designado CONTRATANTE. e de outro 
lado 	a 	empresa CEREZP,MAR HOSPEDAGEM LIGA - ME, pessoa luridlca de direito 
privado, situada a AV PREFEITO OMAR SABBAG, n° 290 	- CEP: 80210000 - BAIRRO: 
JARDIM BOTANICO, inscrita no CNP! sob o na 04.254.088/0001.29, neste ato por seu 
representante legal. CLEOMAR DEL GASPERIN. 	CPF.624.297.369.34 20 5V assinado. 
dorava Me designada CONTRATADA, estando as partes soleiras as ramas da Lei 
8.666/93 e suas alteraçà eS SUPSenuenteS, aliaram 0 presente contrato. em tICCOrrerleid 
do Editar Pregão n° 020/2013. mediante os scuoIntes clausulas e condlcdes. 

CLAUSULA RRTMEIRA - Conforma contrato Remado em 20/06/2013, objeto do COAM de 
istoçact 	modahdade Pregão n.o 028/2.3, entre as partes acima identlecedas, para 
CO IRA:TACÃO DE HOSPEDAGEM COMPLETA EM CURITIBA-PR PARA PACIENTES EM 
TRATAMENTO FURA DE DOMICILIO E TRANSPORTE PIAM. Deviad à necessidade da 
MI no.. dos servipOS, renova-se O OrMente contrato Para mais 12 idozei meses e o 

valor reajustado para r5 35,20, conforme orlas Prato... sob a n°  66089 em 
10/04/2015: 
lenlbasolcao.do-produtoNerviço .. . 	. ....de 

medido 
OusnlIda 
ae=. uni eib' 

.. -1-105PEOACIEUI COM PENSÃO COMPLETA NA MOAM CE 
CURITIBA ,R PARA PACIENTES EM TRATAAIENTO FORA 
DE DOMICILIO. CONTEMPLANDO: 

. FORNECIMENTO DE IRES REFEICOES DIARIAS DE BOA 
OUALiDADE (CAFE DA MANHA, ALMOÇO E JANTAR(. 
HOSPEDAGEM EM QUARTOS COLETIVOS COM ALAS 
FEMININA E MASCULINA SEPARADAS. AMSIENTES LIMPOS 
E HIGIENIZADOS DIARIAMENTE. 

• SANITÁRIOS PARA DEFICIENTES. RAMPAS DE ACESSO 
CORREDORES OVE PASSEIO MACAS E CÁDE(RAS DE 
ROGAS. E OUTRAS ESTRUTURAS FLS.. sue 
CONTEMPLEM AN. 9050 

.TRANSPORTE DIÁRIO RDA E VOLTA/ 00 LOCAL Ou 
HOSPEDAGEM AOS HOSPITAIS E CLINICAS DE CURITIBA. 
CONFORME A NECESSIDADE DOS PACIENTES. EM 
VEÍCULOS ADAPTADOS PARA PESSOAS COM 
NECESSIDADES ESPECIAIS (ELEVADOR PARA 
CADEIRANTES). 

- DISPONIBILIDADE DE ATENDIMENTO NA CIDADE DE 
CAMPO LARGO. 

ETÁRIA 2.5040045.20 

•  Município de Coponemo — PR 

Setor de Licitaçao 

CLAUSULA SEGUNDA: As demos cláusulas 00 contrato originário, não atingldas em 
este Termo. permanecem .nalteradaS. 

E. por assim estarem MuStadoS riernarn o POIS.. em 02 (d.,) vias  de 000.1  MO' e 
forma na presença das testemunhas abanto. 

Capanema 19/06(2015. 

MUNICIPIO DE CAPANEMA • PR 	CEREZAMAR HOSPEDAGEM LIDA • ME 
LINDAMIR MARIA OE LARA DENARDIN 	CILEOMAR DEL GASPERIN 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF 	 CPF: 

Município de Copulemo — PR 

Soror de LidtveSee 

n. •Iene. Me.. on eon.to !, 01ted01.1. g. ente. ed celebrem 
tlt, Ato (tolo,. AILINICITNI nr. CATAI:EMA - PARANÁ t. de com. 
Ioda o motor. CAtjá SÓSIAS NE EMITI 1 1,11.1:SA CIOS 

110, ......w ineInnoodo pnminnlon ,(... creia da.... ld... MUNICÍPIO IIE PAPANIIMA. 

renteceno. pelo Prefeita MuniciPal abaixo ac.itindo. doravante ó., infido PRISOBITUNA. 
nonln4o 1.1NOAMIIINIAll IA UM IARA IIENAIIIII N. i..:,-.t.. ... IIPETNIFO.  TU, o n-S/non.t.InuMa 'epa 

 ESQUADRIAS LIE FERRO IVALLZA LTDA. p.,-.a iurldim, d• :dirit 	atêm. Atuada a AV 
1101,10 ZerflON. oT nodo - CALA - 1,E1'...,1'01/11 . BAINHO CENTIRA towrits Ao 03IM 

C1`1,024.00.3411.71 uri e.. un.iundo. dunn.mon dccimatdo CONTRATADA. entandu n. penca 
*mii... nn ...mon .lo Lni 5.(MtMla e nua, nhen..4 nol.nneenn... nom., n pronrno. 

	
H. nen. 

.on ereoreenon ¡In 14,1,.i ...dr. er . oreero .., riram.. n.rmnorn 4,  ~tom M
atuto

. r 

0~4051. cujo obj.. ern n CUSTIGMLUM,  100 EMPRESA PARA W.,NOTRUÇÂO In; 
1,1314,ne, 	PUC51E1E0AI, 	TARA 	INATALAC.550 	TO 	REFEITÓRIO 	porino 	IN, 
Ni negJ 1 .N.SS 	1.1 ec st.IT-M /o 	P.0 (.04n ni 	II, ..cp. NN1 	cnp,,PmA 	• 	ME 
WIALIZA_Ne14., Ulkte, OICEN In 0‘14.00 A'. •in moa do soldo 504101.05 penve,oeoee en 
ene, dem.. in te ele... lon, mau. .I.r n*I...le de Mim.. 1. nnndlrenre n.o ~ene 
onelearLan.r.e. 

CIÁUSULA SECUNT)A - Nowa.. O objete ,11 mouco reedlial4. do neudielid•de. eni. 
to n.o...dm ,In Fruí.,. nI. unti.S.11 ....si swal....,...molirvis......••••••••...s., M.e. nume, do 
Ln $...VO. 

CLÁUSULA TERCIUSA - 1.4. 1,1Wrait. W.O.. Y UM...1M Ge. ss••••.:...el ,.....h. 

i....,...•......so .jc Ewni,nrin Ao hUnsellán. Ame. .1. owennea. nem men na nment.. 
f.roni.in  pcIn Cmarnonin. 

CLÁUSULA QUARTA - C•lu exemah. EL. Aleis a.... dim. ,. enx-ntATANTr. 
CONTRAI., ..1 o 9000 e elf la 1i, 1.00. a Inr •••• •Su, as.. • es•iss mo1i0... 

rr 

 

CLÁUSULA QUINTA' 4. dened. (4ennon(4 de (men,. ockdo6cm. n. (INNIIIIII4  F.,  
enc. Tonam pormanccom maneadas. 

C. ,..........nn...s...11 Mdelon 1.1,1104.11 . ,M•11,0  .0 nx Ids...11 nu. .In kru•I I..., . 
Nom,' ou pr....q... 31,SISIMPS.14 .1.91hib. 

nip.rwflIC IMASS2OUS. 

MUNIcli10 f.I? 11PANEM.1 • PR 	LiqUADRIAS DF. FERRO WnLIZA LTDA 
leni/M.11M ~ele . LAICA D.:MARIUS 	V 113.1.1.4'111 I 1 e, /O KIM, 

TEST EMUNIIAS: 

Município de Capanema - PR 
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Município de Capanema - PR 
1..Ossees 

ríV.,==°Woe,`"'=-Zoot4i us drárrIgUICOVS5 

ESTOSOSINWS. 

	

""'" " ""`°`° 	n° 	•.• 
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Municlpio de Capanema - PR 
sseerds*  
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On 

0AR'" 
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Município de Capanema - PR 

Sato de IAM,. 
é o • n ao Ro era de tu.,  

	

g
q 	 sl

"
.s, da em um 	reuosucusO a• 

n`r, Voro4.74C2.: '12.:;1:".rirg1711rOlerl.7:21Zrerl muss 3urldi 
r:17:724"Mintu=lkt4tAR".• OZAWRé.717."rstIltrir<'4,1.1=V-9.95%210r-'g 

ri2ArrOVERCInrGASIVR•VISPVI=P?",. ÉPP':.06:117j0.rrd'iCa.  crd"aft: pri.nsf . sieusele R mnut. no 4.3 - cee, BS760000 enlaracet sAO CaiSTOVACI, inserlez  
CZt.' "g4r72* °52'3O=W"rrj.  ::11".7e0r, Tarrersre="1='àtnIrR:f.TRO.S. 

	

nona* O partes solei... 	norms• ess  Leis ns 10.620/02 e 	0.666/93 ext.. 

" 	n• 	n.- 
- • 

Ca nanuon• - . 23/051/2013. 

lcmto Pa 0AE'r0N0, -r„`"0==,1; g: g"' 
T051.61.101,01A5: 

MIJNICIP101,1,CAPANIOSA.V.S.1,13.0 PARANÁ 
Av. Pedro Viriato Paliava de Soam. 	Capanema - Parar. -Centro. 

AVISO DE LEILÃO rt• 002/2015 
O MONICIPIO DE CAPANEMA, &gado do Paraná, torna patalco que 

AM recaiam. Se 15:00 bar. do dia 09 de Outubro de 2015. no Setor de 
Licimeges do Prercitunt de Capanema - PC. LICITAÇÃO na modalidade 
11•11.A.0, pata 00040 de ui (uni) bem imavel (tearcno) Penem... No ...ateia,. 
de Capanemn -• PR. 

t• 
Lote  
01 

Otrl. 
01 

DM  
Lote Oral 	54, do Gleba 135-CP. 
Ndelesa Capa.... Colônia Alisages. 
1.4unistpin de Cersonenm. 1.1a., do 
Paraná, e0m área de 114.000012 (csaao 

uem.. Gil tucuns quadra:1M. de 
In,pricdade 	do 	Muniegoto 	de 
Catnnetna - PR. com matileula 	dojan 

coranado de Regista, de laváveis 	a 
arca do Capanema. Pá... sob nt 

S.a. A Ansa que fure acabe.. Pare 
aterro eanUárte. eotaeute poder. ser 
destino... paru reserva legial 0.1 ns 

3). 

voto, (115) 
130.000.00 

O Cerro. esse disponível para elat.eno•  e g...quer Informes. 
sobre 	podem ser obtida nu Secreta.. de ettenadurnentea e Prof etas( de 
enp•ucnIn -PR. 

ll nat. intormoolea soba, o edital poder. ao-  obCdne no Setor de 
Livis,s0e 	trItinio 	0,11.11.1.1 PR. situado As. Ped o Vi ii ... o Pr,sut 
de SO 4741. 1080- C panem - Paraná - Centro. doe 00:00 	1,30 bom.. e doo 
12.30 taa 2,20 luen 

C pancout-Pr. 25 de SetenMeo de 21115. 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

Município de Capone.: - Xotado do Paraná 
Av. Perigai de Souza, 1080- Capanema- Paraná -Centro. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REP.: SENO PRESENCIAL Ar 025/015 
OBJgfORROISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES DIVERSOS, 
GRAXA E FLUÍDOS PARA UTILIZAÇÃO NA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS 
PERTENCENTES AO MUNIC1PO DE CAPANEMA • PR. Permaaecem inalterados os preços 
homologados em 27 de Junho de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

Município de Capanema - PR 

Setor deljátaçties 

Muna:Mio do Capanema -Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema -Paraná- Centro. 

PUBLICAÇÃO TRLYBSTRAL REF.: PREGÃO PREBENCIAL PP 023120L5 
OBJETO:REGLSTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS 
PARA UTILIZAÇÃO 1)0 SECRF,TARIA DR SAÚDE DE CAPANRMA PR. Pprmoomera 
leniu:radas na priva honniagn tio em 22 do Junho do 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeira 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitaçries 

Município de Copanona - Betado do Paraná 
A, Periga de 8onna3080-Copanerna -Paraná - Centro. 

PUBIJCAÇÃO TRIAIEMAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL IP 00212015 
OBJETOVICISIRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE comum USINADO POISA 
USO DA SECRETARIA Dg VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS Dg CAPANEMA • 
PR. Permanecem inalterados os preços homologadosem 23 do Março do 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Preguei/o 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitgbet 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nn 010/2015. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAUZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO, SEM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL, DE ASSENTAMENTO DE MUER sal PASSEIO PÚBLICO, VISANDO A REVITALIZAÇÃO DA 
PRAÇA DE PIONEIROS DO MUNICÍPIO DE CAPAREM PR, TOTALIZANDO 551,77 PM, em conforrradade 
com o Insto II do artigo 24 da Lei 8.666/93. 

Capanema-P021M12015. 

EXTRATO DE CONTRATO N° 140/2015 
PrOSP550 dispensa Ne 010/2015 

Datas da Assinabra: 	22/09/2015. 
Contratante: 	Municiplo de Capanema-Pr. 
Contratada) 	LUIZ FERNANDO KRUGEL -14E. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO, SEM 
FORNEOPIENTO DE MATERIAL, DE ASSENTAMENTO DE PAVER EM PASSEIO PÚBLICO, VISANDO A 
REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA DE PIONEIROS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR, TOTALIZANDO 551,73 
MI, em conformidade como Inciso 11 do artigo 24 da fel 0.665/93. 
1)222 bua] de vIgAnda 22/09/2015, data final de vigancla 21Ii0/2015. 
Valor total) R$ 7.997,69 (sete m9, novecentos e noventa e sete reais e sessenta e nove centavos). 

Undamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Musealpal 

AVISO DE LICITAÇÃO -PREGÃO PRESENCIAL N° 045/2015 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial e 045/2015. 
Tipo dc Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
AMBULATORIAL PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 
Abertura das propostas: 14:00 horas do dia 07 de Outubro de 2015. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capamos, Av. Parigot de 
Souza, 1080- Capanema- Paraná- Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Caponetna-Pr, 25 de Setembro de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

Município de Capanema - PR 

Soem de Licibições 

Município de Capanema- galado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema- Paraná- Centro. 

POUCA 00 722511WRAL REI; PREGÃO PRESENCIAL /iF'028/2015 
ORJZTOIREGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAM DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE HORAS MÁQUINA PARA USO DA SECRETARIA DR AGRICULTURA 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, CONFORME DISPOSTO NAS LEIS MUNICIPAIS N°  
10102005 E N' 144512013. Permanecem inalterados os nonos homologados em 24 de Junho de 
2015. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

Município de Capanema - PR 

Setor de Laitações 

Município de Capitem - Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná -Centro. 

PUBLICAÇÃO TRLYBSTRAL REP.: PREGÃO PRESENCIAL 1,1'072/2014 
OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES DA ZONA RURAL 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR, ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E 
ESCOLAS NUCLEARIZADAS. Permanecem inalterados os preços reajustados em 02 de 
Março de 2015. 

Gabriel Felipe Quinai 
Pregoeiro 

Município de Capanema - PR 

Setor de Dritaçõ 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Perigai de Souza, 1080- Capanema Paraná - Centro. 

PUBLICAÇÃO TREM:MAL BRE: PREGÃO PRESENCL4L10071/2014 
ORIETOIREGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PAIRA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM, VULCANIZAÇÃO, CONSERTO, 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DE 
CAPANEMA PR. Permanecem inalteradas os preços homologados em 19 de Dezembro de 
2014. 

Cabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

Município de Capanema- Unido do Paraná 
Av. Parignt de Souza, 0000- Capanema-Paraná- Centro. 

PUBLICAÇÃO TRAIESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL N' 02712015 
OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM MÁQUINAS PESADAS, 
CAMINUOES, COLETIVOS E VEÍCULOS LEVES PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PR, ALÉM DE SERVIÇOS DE TORNO MECÂNICO E SOLDAS LEVES. 
Permanecem inalterados os preços homologados em 25 do Junho de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Plogueiro 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

Município do Calmem - Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080-Capanema Paraná- Centro. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REP.: PREGÃO PRESENCIAL N' 046/2014 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL PAIRA UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS 
E SERVIÇOS URBANOS DE CAPANEMA - P11. Permanecem inalterados os preços 
homulugatkvs em 25 de Setembro 41014. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 
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Município de Capanema — PR 

Setor de Lidlações 

Aluicipio de Capanema- Estralo do Paraná 

Av. Pulga de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

PUBLICAÇÃO REMALREP.: PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2015 

OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E 

EQUIPAMENTOS DE LABORATÓRIO PARA USO DA SECRETARIA DE SAÚDE DE 

CAPANEMA • PR. Permanecem inalterados os preços homologados em 31 de Março de 

2015. 

Gabriel Felipe Cipriani 

Pregoeiro 

Município de Capanema — PR 

Selar de Licitações 

Município de Capanema- Estado do Paraná 

Av. Perigo!. de Souza, Dg- Capanema - Paraná -Centro. 

PUBLICAÇÃO 11= R A L PEP:PREGÃO PRESENCIAL IP 0231015 
OBJETO:REGISTRO RE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO • 

UI' • PARA USO DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE 

CAPANEMA' PR Permanecem inalterados no preoas reajustados em 01 de Outubro de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani 

Pregoeiro 

Município de Capanema— PR 

Setor de Licitações 

Município de Capanema - Estado de Paraná 

Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema- Paraná - Centro. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRENCIALN° 026/2015 
OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA EXECUÇÃO DE HORAS MÁQUINA PARA USO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR, CONFORME DISPOSTO NAS LEIS MUNICIPAIS N° 

101612000 E N° 144512013. Permanecem inalterados os preços homologados em 24 de Junho de 

2015. 

Gabriel Felipe Cipriani 

Pregoeiro 

Município de Capanema — PR 

Setor de licitações 

Município de Capanema- Estudado Paraná 

Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná -Centro. 

PUBLICAÇÃO TR1MFÁTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL N'021/2015 
OBJETO:RI:CIRRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM MÁQUINAS PESADAS, 

CAMINHÕES;  COLETIVOS E VEÍCULOS LEVES PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DF: 

CAPANEMA • PR, ALÉM DE SERVIÇOS DE TORNO ORGÂNICO E SOLDAS LEVES. 

Permanecem inalterados os preços homologados em 25de Junho de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani 

Pregoeiro 

Município de Capanema— PR 

Setor de Licitações 

Município de Capanema-Estado do Paraná 

Av. Parigot de Som, 10S0- Copulemo -Parann - Centro. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REP.: PREGÃO PRESENCIAL N°000015 

OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA 

MANUTENÇÃO DOS POÇOS ARTESIANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 

Permanecem inalterados os preços homologados oro OS de Abril de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani 

Pregoeiro 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Município de Copulemo- Estado do Paraná 

Av. Parigot de Sousa, 1080- Capanema - Pamni - Centro. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL IMP.: PREGÃO PRESENCIAL N° 032/2015 
O&IETONEGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DA 

FROTA DE MÁQUINAS PERTENCENTES:  O MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR. Permanecem 

inalterados os preços homologados em 07 de Julho de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani 

Pregoeiro 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Município de Capanema - &iodo do Paraná 

Ao. Parigot de SOM, IODO- Capa 'tema - Paraná - 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL RBP.: PREGÃOPESENCIA L N° 030/2015 
OBJETUREGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL MOO, ÓLEO DIESEL 

S-10 E GASOLINA COMUM PAIA UTILIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE 

CAPANEMA - PR. Permanecem inalterados os preços reajustados em 01 e 10 de Novembro de 

2015. 

Gabriel Felipe Cipriani 

Pregoeiro 

Município de Capanema— PR 

Setor de Licitações 

Município do Nanem - Estado do Paraná 

Av. Parigot de Som, 1080- Capanema - Parann - Centro. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL PM: PREGÃO PRESENCL L N° 031/2015 
OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LEITE EM Pó E FÓRMULAS 

ESPECIAIS PARA DISTRIBUIÇÃO A PACIENTE CARENTES ATENDIDOS PELA 

SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA • PR. Permanecem inalterados as preços 

homologados em 07 de Julho de 2015 

Gabriel Felipe Cipriani 

Pregoeiro 
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Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Municiiiiii de Capanema - Estado do Pareci 
Av. Perimi. de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centra 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF: PREGÃO PRESENCIAL 1,," On/2014 

OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA COS.-NATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PREMO° DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM, VULCANIZAÇÃO, CONSERTO, 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DE 
CAPANEN1A • PR. Perineresani inalienides os preços homologados em IS de Dezembro de 

.201h 
Gabriel Felipe Cipriani 

I' egoeiro 

l 

Município de 

Setor 

r4  

Capanema — PR 

de Licitações 

---' 	 Municipio de Capanema - Estudo do Perima 
Av. Parigot de SOIM, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REE: PREGÃO PRESENCIAL PI° 072I2014 

OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTILATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES DA ZONA RURAL 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR. ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E 
ESCOLAS NUCLEARIZADAS. Permanecem timbrados as preços majustados ein 02 de 
Março de 2015. 

Gabriel Felipe Ciprino' 
Pmptiro 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Município de Nanem - Estado do Pariá 
Av. Parigot de Souza, 1080- Cominem - Paraná - Centro. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL N°002/2015 

OBJETO:REG isTRo DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CONCRETO USINADO PARA 
LISO AIA SECRETARIA DE VIAÇÃO. OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DE CAPAS EMA 
PR. Permanecem inalterados os preços homologados em 23 de Março de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

Município de Capanema — PR 

Setor de licitações 

NIumiiipio de Consuma - Emade do Poma 
Ar. Perigo de 	1080- C.-Ipanema - Palmei-Centro. 

PUBLICAÇÃO TRIMMIL REP.: PREGÃO PRESENCIAL N°  02512015 
OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES DIVERSOS, 
GRA.XA E FLUÍDOS PARA UTILIZAÇÃO NA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS 
PERTENCENTES AO MUNIC1P0 DE CAPANEMA • PR. Permanecem inalterados os preços 
homologados em 22 Mihail° de 2015. 

Gabriel Felipe Oprimi.' 
Pregoeiro 

Ivtunidpio de Capanema — PR 

Setor de licitações 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná- Centro. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL RE: PREGÃO PRESENCIAL 1,1° 02,1,2010 
OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLOGICOS 
PARA UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANDA - PR. Permanecem 
inalterados os pregos homologados em'  2 de Junho de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 
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